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TNTRODUçAO

Em exame as Contas do Governo do Estado de São Paulo,
relativas ao exercício de 2014, nos termos das disposiçöes do inciso I do artigo
33 da Constituição do Estado de Säo Paulo, combinado com o inciso I do artigo
2o e S 40 do artigo 23 da Lei Complementar Estadual no 709/93.

Nos termos do inciso lX do adigo 47 da Constituiçäo Estadual, o
Excelentíssimo Governador do Estado Sr. Geraldo Alckmin, no dia 30 de abril
do corrente ano, encaminhou à Augusta Assembleia Legislativa e a esta Corte
de Contas o Balanço Geral do Exercício de 2014.

Conforme preceitua o S1o do referido artigo 23 da LC. 709/93, as
contas prestadas pelo Sr. Governador abrangem a totalidade do exercício
financeiro encerrado e compreendem as atividades dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário, assim como do Ministério Público Estadual e deste
Tribunal de Contas.

As Contas do Poder Executivo abrangem as demonstraçöes da
Administração Direta e lndireta, que compreendem também as empresas
dependentes: lnstituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S/A
- lPT, Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental CETESB,
Empresa Paulista de Planejamento Metropolitano S/A - EMPLASA, Companhia
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Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, e Companhia Paulista de Eventos
de Turismo - CPETUR.

Segundo prescreve o artigo 20, Vl, da Constituição Estadual,
compete exclusivamente à Assembleia Legislativa julgar as Contas prestadas
pelo Governador, medíante parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas, nos
termos do artigo 20,1, da Lei Complementar estadual no 709, de 1993.

Assim, na condiçäo de Relator das Contas do Exercício de 2014,
coordenei os trabalhos da Diretoria de Contas do Governador - DCG, definindo
as principais linhas de atuação e acompanhando o desempenho da
fiscalização, conforme preceituado no parágrafo único do artigo 178 da
Regimento lnterno deste Tribunal.

A Diretoria de Contas do Governador - DCG, nos termos do artigo
179 do Regimento lnterno, analisou o Balanço Geral do Estado, acompanhado
de circunstanciado relatório do Senhor Secretário da Fazenda, abordando os
aspectos relevantes da gestäo orçamentária e financeira do Estado e o
Relatório de Acompanhamento dos programas aprovados no Plano Plurianual
201212015, e forneceu os elementos necessários para emissäo do presente
parecer, complementados pelas manifestaçöes da Assessoria Técnico-Jurídica

- ATJ, Secretaria-Diretoria Geral - SDG, Ministério Público de Contas - MPC e
Procuradoria da Fazenda do Estado - PFE.

Ressalto que matérias específicas säo examinadas e julgadas em
autos próprios por este Tribunal, como os contratos e convênios relacionados
com as Obras da Copa do Mundo firmados pelo Governo do Estado.

RELATORIO

Com enfoque nas disposições do artigo 32 e do inciso l, artigo 33,

ambos da Constituição do Estado, as análises da DCG foram realizadas sobre
os resultados das Administrações Direta e lndireta do Estado, mediante de
levantamentos rn loco e das avaliações de indicadores de gestão, e também
das despesas com pessoal, manutençäo do ensino, saúde, precatórios, dívida,
e os resultados orçamentário, financeiro e patrimonial.

Além de abordar os aspectos da gestäo orçamentária, fiscal e das
principais despesas acima destacadas, a DCG se dedicou às Fiscalizações
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Operacionais, voltadas à verificaçäo da economicidade, eficiência, eficácia e
efetividade de órgãos, programas e açöes governamentais, destinadas a
promover o aperfeiçoamento da gestão pública.

As fiscalizaçöes operacionais foram realizadas nos seguintes
órgäos, analisados os respectivos programas ora elencados:

Secretaria de Estado da Segurança Pública:
lnvestigação Policial; Modernização e Aperfeiçoamento da
Política Técnico-Científica; Modernização da Segurança
Pública;

(ii) Secretaria de Estado da Saúde: Gestão em Saúde;
Tecnologia da lnformaçäo e Comunicaçäo para Excelência
da Gestão;

(iii) Secretaria de Logística e Transportes: Regulaçäo e
Fiscalização dos Serviços de Transportes;

(iv) Secretaria de Gestâio Pública: Fortalecimento da
Organizaçäo e Modernização da lnfraestrutura
PRODESP; Atendimento Unificado ao Cidadäo'

(v) Secretaria de Estado da Educação: Condiçöes
Oferecidas nas Unidades Escolares Estaduais;
Manutenção e Suporte da Educaçäo Básica; Fornecimento
de Alimentação Escolar aos Alunos da Educaçäo Básica;

(vi) Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de
Säo Paulo DER: Ampliação, Recuperaçäo e
Modernização da Malha Rodoviária; Duplicação,
lmplantação e Recuperação de Rodovias Estaduais;

(vii) Secretaria de Estado de Saneamento e Recursos
Hídricos: Gestão dos Recursos Hídricos.

O relatório elaborado pela DCG, que reúne todos os dados e
elementos coletados, assim como as análises realizadas sobre os principais
aspectos da gestão Estadual, incluindo os operacionais, foi organizado na
seguinte conform idade:

(i)
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I . PLANEJAMENTO

1.1 - Plano Plurianual
1.2 - Lei de Diretrizes Orçamentárias
1.3 - Lei Orçamentária Anual

2 - DEMONSTRAçÖES CONTÁBE|S

2.1 - Balanço Orçamentário
2.2 - Balanço Patrimonial
2.3 - Demonstração das Variaçöes Patrimoniais
2.4 - Balanço Financeiro
2.5 - Demonstração do Fluxo de Caixa

3 - LEI No 9496/97 ACORDO DE RENEGOG|AçAO DA DíMDA COM A UNTAO

4 - PRECATÓR|OS E OBR|GAçÖES DE PEQUENO VALOR

5 . ATENDIMENTO À ICI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

5,1 - Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)
5.2 - Relatório de Gestão Fiscal
5.3 - Despesas com Pessoal e Reflexos

6 - ENSTNO

6.1 - Restos a Pagar do Ensino
6.2 - FDE - Fundaçäo para o Desenvolvimento da Educação
6.3 - Exclusões da Secretaria da Fazenda
6.4 - FUNDEB

7 - SAÚDE

LC 14112012 e o Governo do Estado de São Paulo
a - Despesas
b - Receitas
c - Percentual de aplicação em Saúde
d - Atendimento às lnstruções 1

8 . CONTROLE INTERNO

9. PROGRAMA ESTADUAL DE DESESTATIZAçÃO E PROGRAMA ESTADUAL
DE PARGERIA PÚBLICO PRIVADA

a - Programa Estadual de Desestatizaçäo
b - Programa Estadual de Parcerias Público Privadas

r0 - AVALTAçÃO DOS TNDTCADORES DE GESTÃO

fi - FrscALrzAçoEs oPERAC|ONA|S

11.1 - Controle, armazenamento e destinação das drogas, armas de fogo e veículos
automotores apreendidos pela Polícia Civil
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11.2- Cadastros e produçöes do Estado nos sistemas de informaçöes oficiais SUS
(CNES e SIH)

11.3 - Condições oferecidas nas Unidades Escolares Estaduais
11.4 - Merenda Escolar
1.5 - Duplicaçäo, implantação e recuperação de rodovias estaduais
11.6 - Gestão dos Recursos Hídricos
11.7 - A composição do quadro de pessoal
1 1.8 - Gestão da PRODESP

t2 - coPA DO MUNDO 2014

I3 . EXPEDIENTES

r4 - RECOMENDAçÖES - EXERCíC|O DE 2013

15 . SINTESE DO APURADO

I6 . CONCLUSÃO

O Departamento de Supervisão da Fiscalizaçäo I - DSF-I
apresentou sua man¡festação às fls.4821484.

A Assessoria Técnico-Jurídica - ATJ opinou pela emissão de
Parecer Favorável, conforme laudo de fls. 4851551.

equilibradas,
552t619).

A Secretaria-Diretoria Geral - SDG consíderou as contas
manifestando-se pela emissão de Parecer Favorável (fls,

A Procuradoria da Fazenda do Estado - PFE opinou pela emissão
de Parecer Favorável (fls. 6221629).

O Ministério Público de Contas MPC manifestou-se pela
emissão de Parecer Favorável (fls. 630/647).

Oficiado, o Secretário de Fazenda do Estado de São Paulo trouxe
aos autos seus esclarecimentos (fls. 651/664 e 666/673), que submetidos à

análise de SDG, PFE e MPC, mantiveram seus posicionamentos anteriores (fls,
675/683)

É o relatório
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VOTO

1. PLANEJAMENTO

De acordo com o artigo 174 da Constituição Estadual, o
planejamento orçamentário da Administração será estabelecido por intermédio
do Plano Plurianual - PPA, da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e da Lei
Orçamentária Anual - LOA.

Além desse dispositivo constitucional, a Administraçäo Estadual
está igualmente sujeita à disciplina da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC.
10112000) e Lei Federal no 4320164, no que diz respeito à gestão financeira e
patrimonial.

l.l. Plano Plurianual

O Plano Plurianual relativo ao quadriênio de 201212015 foi
instituído pela Lei no 14.676, de 28 de dezembro de 2011, estabelecendo os
requisitos obrigatórios previstos no $ 1o, artigo 174, da Constituição do Estado.

Em continuidade aos trabalhos de acompanhamento, a DCG
avaliou o cumprimento das metas previstas em 43 programas do PPA
2012-2015, desdobrados em 266 (duzentas e sessenta e seis) ações de
governo, tendo por base as peças orçamentárias do governo estadual. Além
disso, foram examinados os cumprimentos das metas gerais pela Relatoria
destas Contas.

O monitoramento das 266 ações foi realizado pela Diretoria de
Contas do Governador mediante informações fornecidas pela Secretaria de
Planejamento e Desenvolvimento Regional e SIGEO - Sistema de lnformaçöes
Gerenciais da Execução Orçamentária.

Ressalte-se que esse acompanhamento vem sendo realizado
pela DCG desde o início do quadriênio; sendo que algumas delas sofreram
avaliaçäo de resultados, com visita aos respectivos locais de realizaçäo
operacional.
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Os programas verificados pela Fiscalização, assim como os
resultados e detalhes das avaliaçöes estäo tratados no item 09 deste Parecer.

1.2. Lei de Diretrizes Orçamentárias

As diretrizes orçamentárias foram introduzidas pela Lei no 15.109,
de 29 de julho de 2013, e estabeleceram os requisitos obrigatórios previstos no

$2o, artigo 174 da Constituiçäo do Estado e na Lei Complementar no 101 , de 04
de maio de 2000.

Seu conteúdo, acompanhado dos quatros anexos que a integram,
a saber o Anexo I - Prioridades e Metas; Anexo ll - Metas Fiscais; Anexo lll -
Rrscos Frscars e Anexo lV - Demonstrativo dos Programas e Ações Noyos,
orientaram a elaboração do orçamento anual.

Diversos pontos relevantes que serviram de subsídio à Lei de
Orçamento foram tratados na Lei de Diretrizes Orçamentárias, como:

r' a fixação de repasses ,nensais às Universidades Estaduais na
ordem de 9,57% da arrecadação do ICMS e da compensação
financeira pela desoneração do ICMS decorrentes da Lei
Complementar Federal no 87/96, conhecida como Lei Kandir
(art. 4o);

/ garantia de transparência na fase de elaboração da proposta

orçamentária, através da realização audiências publicas, em
todas as regiões administrativas, regiões metropolitanas e/ou
aglomerações urbanas do Esfado (art. 12); e

/ os gastos de propaganda e publicidade devem ser desfacados
em atividades específicas na estrutura programática (art. 17).

Já o Anexo ll- Metas Frscais, fixou

/ resultado primário em R$ 3,5 bilhões, reprogramado,
posteriormente, para 4, 589 bilhões;

/ déficit nominalde R$ 14,10 bilhões; e

/ concessão de benefícios fiscars que implicam na previsão de
renúncia fiscal- ICMS e IPVA -de R$ 13,13 bilhões, o mesmo
que 6,94% da receita estadual arrecadadat;

1 Receita Arrecadada: R$1 89.1 12.038732,00
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/ projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos
seruidores;

No Anexo lll - Riscos Fiscais, foram abordados temas como:

/ a Emenda no 6A2009, julgada parcialmente inconstitucional
pelo Supremo Tribunal Federal e aguardando a modulação dos
efeitos da decisão, que poderia imporlar incremento no estoque
de precatórios;

/ risco de eventual variação do índice geral de preços, lcp-Dt,
que causaria impacto no serviço da dívida renegociada do
Estado com a União através da Lei Federal no 9.496/97, que
representa 95,2% do estoque total da dívida.

/ 3 (três) Contratos de Parceria Público Privada - PPP: Linha 4 -
Amarela do Metrô; Estação de Tratamento de Água do
Reservatório de Taiaçupeba; e Modernização dos trens da
Linha I da CPTM; e

/ passivos contingentes derivados de ações judiciais que podem
causar o aumento do estoque da dívida pública.

Tal qual a LDO precedente, a vigente em 2014 atendeu à

recomendação da Casa no sentido de determinar que as universidades
estaduais veiculassem, trimestralmente, os repasses vindos do Tesouro e de
outras fontes, bem assim o número de alunos atendidos e as despesas
efetuadas com suas atividades e com pesqu¡sas acadêmicas.

Adequada, igualmente, a näo repetiçäo de algum dispositivo
semelhante ao $3o do artigo 26 de sua predecessora, o qual, por sua vez, era
lastreado no artigo 9o, S3o, da LRF, suspenso liminarmente pelo c. Supremo
Tribunal Federal na ADI no 2.238-5.

Nada obstante, como salientou a SDG

De outro lado. ainda não foram identificadas. na LDO/2014.
as acöes de qoverno decorrentes de audiências públicas
(artigo 48, parágrafo único, da Lei de Responsabilidade
Fiscal), motivo pelo qual entendo por bem seia reiterada a
recomendacão para sanar a omissão.

Tenho por relevante esse aperfeiçoamento do processo
orçamentário do Estado, pois representa um dos pilares da
responsabilidade fiscal e, não raro, serve de paradigma à
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elaboração das congêneres peças municipais.

A fim de cumprir o ditado no artigo 40, inciso l, alínea "f",
da Lei de Responsabilidade Fiscal(2), bem assim o
Gomunicado SDG no 1412010 (DOE de 21104110), entendo
que deve o Estado inserir na LDO critérios para os
repasses às entidades da Administracão indireta e também
às do Terceiro Setor. a exemplo. no primeiro caso. da
orevisão de metas ooeracionais a serem atinqidas oor
autarouias. fundacões e emo dependentes do Estado
(ffs. 557/558 - g.n.l

As considerações traçadas pelo Sr. Secretário-Diretor Geral
ensejam redobrada atençäo pela Origem, uma vez que se tratam de falhas
omissivas reincidentes.

Bem por isso, há que se recomendar, desde logo, que (i) promova
o Governo a publicizaçäo, com máxima transparência e divulgação, das açöes
de governo decorrentes de audiências públicas; bem como (ii) insira na LDO
futura critérios para os repasses às entidades da Administraçäo indireta e
também às do Terceiro Setor.

1.3. Lei Orçamentária Anual

O Orçamento de 2014 foi fixado pela Lei no 15.265, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado em 27 de dezembro
de2013, com observância ao artigo 174 da Constituição do Estado e, também,
às Diretrizes Orçamentárias do exercício, bem como das normas constantes da
Lei Federalno 4.320, de 17 de março de 1964, e da Lei Complementar no 101,

de 04 de maio de 2.000.

A Lei Orçamentária, que compreende os Orçamentos Fiscal, da
Seguridade Social e de Investimentos, orçou a Receita e fixou a Despesa do
Estado para o exercício de2014, com vistas ao equilíbrio de ambos.

As receitas foram orçadas no mesmo montante das despesas, em
R$189.112.038.732,00 (cento e oitenta e nove bithões, cento e doze mithões, trinta e oito

mil e setecentos e trinta e dois reais), incluindo os recursos próprios das Autarquias,
Fundaçöes e Empresas Dependentes, no valor de R$ 10.933.015.378 @ez

'Ar1.4o - A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no $ 20 do art. 165 da Constituição e: l-
disporá também sobre: (...) f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades
públicas e privadas;
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bilhões, novecentos e trinta e frés milhões, quinze mil e trezenfos e sefenta e oito reais).

Demais disso, há R$ 21.816.501 .143 ¡vinte e um bithões, oitocenfos e dezessers
milhões, quinhentos e um mil e cento e quarenta e frês reais) de receitas
intraorçamentárias destinadas à SPPREV.

Em síntese

Desdobramento da Receita do Tesouro do Estado:

Já as despesas foram discriminadas de acordo com o fim a que
se destinaram, cabendo 163,9 bilhöes de reais ao Orçamento Fiscal e 25,2
bilhöes à Seguridade Social:

Despesa R$ %

Orçamento Fiscal 163.889.022.477 86,66

| - Receita do Tesouro do Estado 178.243.772.410

I - Receitas Correntes 167.476.712.792

Receita Tributária

Receita de Contribuiçöes

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária

Receita lndustrial

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

141.608.698.026

18.813.010

5.533.868.642

6.087.600

2.943.620

492.046.977

15.649.006.978

4.165.247.939

2 - Receitas de Gapital 10.767.059.618

Operações de Crédito

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

9.298.620.000

801.020.330

1.587.600

665.831.478

210

ll- Receita dos Orgäos da Adm. lndireta 32.812.498.589

Receitas Correntes

Receitas de Capital

32.450.037.465

362.461.124

lll - Receitas lntra-orçamentárias Correntes -21.816.501.'t43 -21.816.501.143

lV - Receitas lntra-orçamentárias de Capital -127.731.124 -127.731.124

RECEITATOTAL 189.112.038.732

Fixação da Despesa:
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Orçamento da Seguridade Social 25.223.016.255 13,34

O Orçamento da Seguridade Social compreende as verbas
destinadas às Secretarias da Saúde e de Desenvolvimento Social; e também
pafte das verbas foram destinadas às Secretarias da Fazenda, da Justiça e da
Defesa da Cidadania, da Segurança Pública e da Gestão Pública.

Por seu turno, o Orçamento Fiscal compreende os demais Órgäos
dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e Ministério Público, bem como a
Reserva de Contingência.

Ainda de acordo com a LOA, os investimentos das Empresas em
que o Estado, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com
direito a voto, salvo aqueles executados pelas empresas cuja programação
consta integralmente do Orçamento Fiscal, foram orçados em 9,1 bilhões de
reais, respondendo o Tesouro do Estado por 4,9 bilhöes de reais e as próprias
Empresas por 1,9 bilhão de reais, sendo a diferença proveniente de operações
de crédito, 1,38 bilhöes de reais, e de fontes diversas, 0,9 bilhöes de reais.

Fonte de Financiamento n$ otto

Tesouro do Estado 4.990.260.560 54,27

Operações de Crédito 1.378.133.000 14,99

Próprios 1.921.035.000 20,89

Outras Fontes 906.638.000 9,86

TOTAL 9.196.066.560 100,00

O artigo 9o da LOA autorizou o Poder Executivo a abrir créditos
suplementares até o limite de 17% da despesa total fixada, assim como até
o limite dos recursos previstos como reserva de contingência.

Com a finalidade de suprir insuficiências nas dotaçöes destinadas
a pagar pensionistas e inativos e a suportár honras de aval, débitos constantes
de precatórios judiciais, serviços da dívida pública, despesas de exercícios
anteriores e à conta de recursos vinculados, a LOA autorizou abrirem-se
créditos suolementares até o limite 9o/o da despesa total fixada. Elevou

TOTAL 189.',t12.038.732 100,00

a 2Ùo/o esse limite , no caso de a suplementaçäo ter por fonte a anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais.
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Ainda, buscando garantir a execuçäo da programação aprovada
na LOA, o Poder Executivo recebeu autoñzaçäo para destinar recursos a grupo
ou elemento de despesa carentes de dotação inicial, assim como transpor,
remanejar ou transferir recursos em decorrência de atos relacionados à
organizaçäo e funcionamento da administração Estadual, quando não implicar
aumento de despesa, nem criaçäo ou extinção de órgãos públicos, conforme
autorizado no artigo 47, XlX, "a", da Constituição Estadual.

Sobre estes aspectos, como bem pontuou a d. SDG

Digno de nota que a LOA assegurou ao Executivo a faculdade
de, respeitados certos limites e no correr da execuçäo do
orçamento , "alocar recursos em grupo de despes a ou elemento
de despesa não dotados inicialmente (...)'- destaquei do artigo
9o, S 2o, número 1(3).

Não é demais relembrar que, nos termos do artigo 41 da
Lei Federal n" 4.320164, os créditos adicionais classificam-
se em: suplementares (para reforço de dotação
orçamentária), especiais (destinados a despesas para as
quais não haja dotação orçamentária específica) ou
extraordinários (para lazer frente a despesas urgentes e
imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou
calamidade pública).

Destarte, tendo em mira oue há oermissão ao Executivo
para criar tanto um elemento quanto um qrupo de
despesas. não dotados inicialmente. e considerando que
sobredito coniunto abriga, no mais das vezes. inúmeros e

Como é de sabença, esse tipo de alteraçäo sempre requer
específica permissão legal, não sendo bastante a mera licença
genérica da lei orçamentária anual, porquanto as Constituições
da República(a) e deste Estado(s) asseguram a genérica

3 Artigo 9o, S 2o - Observados os limites a que se referem os incisos I e ll deste artigo, fica o Poder
Executivo autorizado a: 1. alocar recursos em grupo de despesa ou elemento de despesa não dotados
inicialmente com a fìnalidade de garantir a execução da programação aprovada nesta lei;
o Artigo 165, parágrafo 80.
" Artigo 174, pariqralo 8o.
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autorização na LOA apenas e tão-somente para os créditos
adicionais do tipo suplementares e também para a contratação
de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita,
sem alcançar, portanto, os créditos especiais.

ïambém criticáveis na LOA, sob minha percepçäo, o item 2 do

$ 20 do artigo go(e) s o artigo 1OØ.

lsso porque não confiquram excecões ao princípio da
exclusividade da Lei Orcamentária Anual(8) as hipóteses de
transposiçäo, remanejamento ou transferência, trinca
constitucional que difere do instituto do crédito adicional.

Nessa esteira, lembro que o c. Supremo Tribunal Federal
entendeu que a lei de diretrizes orçamentárias (LDO) - e aí näo
incluiu a LOA - pode autorizar, ainda que limitadamente, as
transposições, rema nejamentos e tra nsferências :

"Lei estadual 503/2005, do Estado de Roraima, que dispõe
sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2006 (....)
Permitidos a transposição. o remaneiamento e a transferência
de recursos de uma categoria de programação para outra,
desde que mediante prévia autorização legislativa, no caso
substantivada no dispositivo impuqnado fda LDOI (....)." ( Dl
3.652, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 19112106,

Plenário, DJ de 16103107 - destaquei.

Portanto, nos moldes gerais em que escritos os questionados

dispositivos da LOA(e), e não se inserindo no contexto
excepcional das recentes inovações constitucionais, entendo
que afronta a Norma Magna aquela licença da LOA para o

u Artigo 9o, S 2o - Observados os limites a que se referem os incisos I e ll deste artigo, fica o Poder
Executivo autorizado a: (...) 2. transpor, remanejar ou transferir recursos em decorrência de atos
relacionados à organização e ao funcionamento da administração estadual, quando não implicar aumento
de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos, conforme autorizado no artigo 47,XlX,"a",da
Constituição Estadual (Emenda Constitucional no 21, de 14 de fevereiro de 2006).
'Artigo 10 - Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle e acompanhamento da execução
orçamentária, e com a finalidade de facilitar o cumprimento da programação aprovada nesta lei,
autorizado a remanejar recursos, entre atividades e projetos de um mesmo programa, no âmbito de cada
órgão, obedecida a distribuição por grupo de despesa.
" Artigo 165, parágrafo 80, da CF: Significa este princípio, em linhas gerais, que a lei orçamentária anual
conterá, exclusivamente, dispositivos relativos à previsão de receita e à flxação de despesa, não se
incluindo na proibição a aulorização para abertura de créditos suplementares e contratação de operações

Qe crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.
o ltem 2 do parágrafo 20 do artigo 90 e o artigo 10.
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Executivo concretizar, por ato próprio, os citados três
instrumentos, os quais deveriam ser, caso necessário, objetos
de lei específica ou de permissão genérica - mas de forma
razoável e limitada - na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

- e näo na LOA. (f. 558/560 - g.n.)

As observações levantadas pelo Sr. Secretário-Diretor Geral
enseiam estrita observância pela Oriqem, sobretudo em razäo de contas
vindouras.

lsso porque, ainda que a LOA confira ao Executivo a prerrogativa
de inovar tanto um elemento quanto um grupo de despesas, deve haver no(s)
dispositivo(s) respectivo(s), no mínimo, expressa menção à necessidade de
autorização específica do Poder Legislativo ecerca do crédito especial
pretendido.

Do contrário, qualquer ato praticado neste sentido exclusivamente
pelo Poder Executivo estará inevitavelmente viciado por ofensa a princípios e
normas constitucionais pertinentes ao devido processo legislativo e à

separação e independência entre os Poderes.

2. DEMONSTRAçÖES GONTÁBE|S

A estrutura das demonstrações contábeis contida nos anexos da
Lei Federal no 4.32011964 foi atualizada pela Portaria STN 438/2012, em
consonância com os novos padrões da Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, convergentes com as Normas lnternacionais de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público.

As regras gerais de preenchimento dos demonstrativos estão
presentes no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP (6a

ediçäo) e a elaboração das demonstraçöes contábeis definidas nas Instruçöes
de Procedimentos Contábeis - lPC.

Além do Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro,
Demonstração das Variações Patrimoniais e Balanço Patrimonial, foi incluída
também a Demonstração dos Fluxos de Caixa.

As demonstrações foram elaboradas a partir do Plano de Contas
Aplicado ao Setor Público (PCASP), que além de ser uma ferramenta para a
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consolidação das contas nacionais e instrumento para a adoção das normas
internacionais de contabilidade permitiu:

r' segregação das informaçöes orçamentárias e patrimoniais, vez
que as contas contábeis são c/assrTrcadas segundo a natureza
das informações que evidenciam.

/ registro dos fafos que afetam o patrimônio p(tbtico segundo o
regime de competência.

/ registro de procedimenfos contábeis gerais em obseruância às
normas internacionais, como as provisões, os créditos
tributários e não tributários, entre outros.

Gom a implantação do Plano de Contas Aplicado ao Setor
Público (PCASP) pelo Estado de São Paulo, não foi possível realizar
análise horizontal demonstrando a variação ocorrida em cada rubrica em
relação ao ano anter¡or.

E isso se deu em razáo de o Balanço Patrimonial do Poder
Executivo ter sido apresentado apenas com o saldo das contas do exercício de
2014, impossibilitando a comparação com o saldo das contas do exercício de
2013.

Não obstante o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público (MCASP) dispor que a utilização da coluna relativa ao exercício
anterior é facultativa no primeiro ano de implantação das demonstraçöes
contábeis de acordo com os novos padrões, há que se alertar para a Origem
que. doravante. promova o comparativo.

À vista das alteraçöes estruturais ocorridas, somente o Balanço
Orçamentário apresenta comparativos com exercícios anteriores.

Feitas tais consideraçöes, passo à análise pormenorizada.

2.1. Balanço Orcamentário

Consoante determina o artigo 102 da Lei Federal no 4.320164, o
Balanço Orçamentário tem por objetivo demonstrar as Receitas e Despesas
prevístas, comparadas às realizadas, para se determinar o Resultado
Orçamentário do exercício.
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Assim, o confronto da Despesa Realizada com a Receita
Arrecadada indicará o déficit ou superávit orçamentário do período, enquanto a
despesa autorizada com a realizada demonstrará se houve economia
orçamentária.

Destaca-se que as receitas e as despesas intraorçamentárias
foram excluídas dos quadros demonstrativos, ao fundamento de se tratarem de
valores simultâneos em duas entidades do mesmo nível de governo, referentes
a contribuiçöes patronais e cobertura de insuficiência financeira do Regime
Próprio de Previdência (SPPREV), bem como a integralizaçäo de Capital Social
com recursos do Tesouro nas empresas dependentes EMPLASA, CETESB,
lPT, CPTM e CPETUR.

Em detalhes, a relação entre receitas
intraorçamentárias teve a seguinte conformação:

e despesas

R$ MILHARES

R$ MILHARES

RECETTAS INTRAORçAMENTARTAS 2014
RECE IT A s coRREA/rEs - t NT RAo RÇA¡tl p NrÁru ns 23.079.309

REcETTAS DE coNTRr Bu rçÖes - NTRAoRçAuetttrÁru ns 20.884.544
coNTRrBUrÇ0rs socrRrs - r NTRAoRçRuerurAnrns 20.884.544

coNTRrB. pREVTDENc. Do REG. pRópRro -
TNTRAoRÇAurrurARrRs 20.884.544

RECETTAS r NTRAoRÇAvrrurARrRs c/REc. DE sERVtÇos 2.194.762
REcEITAS I NTRAoRÇAn¡rrurÁRrRs c/REc. DE sERVr Ços 2.194.762

ouTRos sERVrÇos Do ESTADO 921.869
sERVrÇos oe sRúoe 1.172.345
TAXA DE novrNsrRRÇÃo 100.548

REcETTAS tNTRAoRçAvrrurÁnlns: ourRAS REc.coR 3

IruorruIznÇOES E RESTITUIÇOES INTRAoRÇAn¡rnrÁRIRs 3
oUTRAS RESTTTUTÇ0ES 3

RECEITAS DE cAptrAL - |NTRA?RÇAMENTAR|AS 1.091.308
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 1.091.308

TNTEGRALtZnÇnO OO CAPTTAL SOCTAL 783.959

INTEGRALIZAÇAO COM RECURSOS DE OUTRAS FONTES 149.898
INTEGRALTZAÇnO COlr¡ RECURSOS DO TESOURO 634.060

OUTRAS RECEITAS 307.350
OUTRAS RECEITAS 307.350

TOTAL 24.170.617

DESPESAS I NTRAORÇAMENTARIAS 2014
ADM DIRETA 21.861.951
DESPESAS CORREA/TES 20.770.643

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.165.042
APLICACOES DIRETAS - INTRAORCAMENTARIAS 1.165.042

CONTRIBUICÕES 10.712
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DESPESAS DE EXERC[CIOS ANTERIORES 2.179

Quanto à relaçäo Receitas Arrecadadas e Despesas
Realizadas, o com parativo a seguir demonstra, no comparativo entre os

CONSOLIDADO R$ MIL

DIÁRIAS - CIVIL 652
INDENIZAÇOES E RESTITU ICÕES 12
MATERIAL DE CONSUMO 53.111
OBRI ES TRIBUT E CONTRIBUTIVAS 1.238
OUT SERV DE TERC - PJ INTRAORCAMENTARIAS 807.255
OUTROS BENEF. ASSIST. DO SERVIDOR E DO
MILITAR 639
ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA
FfSICA 930
PASSAGENS E DESPESAS COM 264.765
SERVICOS DE CONSULTORIA 1.000
SERV|çOS DE LtMpEZA,VtGtL. E OUTROS - pES.
JURID 15.773
SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 4.141
SUBVENCÕES SOCIAIS 2.637

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 19.605.601
APLICACÕES DIRETAS - INTRAORCAMENTÁRIAS 19.605.601

AUXILIO - TRANSPORTE 808
coNTRlBUrÇÃO ENT| DADES FECHADAS
PREVIDÊNCIA 30.302
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 30
OBRIGACOES PATRONAIS 18.821 .866
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 2.029
OUTROS BENEF. ASSIST. DO SERVIDOR E DO
MILITAR 1

SALARIO TRViUN 0
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 750.565

DESPESAS DE CAPITAL 1.091.308
INVERSOES FINANCEIRAS 783.959

APLIC. DIREÏAS - OP.ENTRE ENTID. INTEGR.
ORCAMENT 783.959

AOUISICÃO DE IMOVEIS 0
CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS 783.959

INVESTIMENTOS 307.350
APLICACOES DIRETAS - INTRAORCAMENTARIAS 307.350

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.395
OBRAS E INSTALACOES 256.955

ADM.INøRETA 2.308.666
DESPESÁS CORREA/ÎES 2.308.666

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.007
APLICACOES DIRETAS - INTRAORCAMENTÁRIAS 10.007

OUT SERV DE TERC - PJ INTRAORCAMENTARIAS 10.007
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.298.658

APLICACÕES DIRETAS - INTRAORCAMENTARIA 2.298.658
OBRIGACÕES PATRONAIS 2.298.658

TOTAL 24.170.617

exercícios, constância na crescente arrecadaçäo de realizaçâo, com reduçäo
do déficit:
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Especificamente ao exercício de 2014, a receita arrecadada ficou
aquém da previsão orçamentária em 2,01o/o, reflexo da desaceleraçäo nacional.
Além disso, o valor empenhado foi superior ao valor arrecadado, de forma que
o resultado retratado no Balanço Orçamentário evidencia déficit orçamentário,
no montante de R$ 355,500 milhões (0,19%); a economia orçamentária, por
sua vez, foi de 1,82o/o.

Tal resultado, porém, não merece rejeição por esta Corte de
Contas, haja vista guê, mesmo num contexto nacional desfavorável,
houve incremento da arrecadação e diminuiçäo do déficit em 66,670,

considerado o exercício anterior. lgual modo, conquanto a Receita
Arrecadada no exercício de 2014 tenha sido 2,01% inferior à Receita
Estimada, verifica-se um crescimento de 5,42o/o sobre as arrecadações do
exercício a ntecedente.

Referido aumento da receita (5,42o/o), conquanto modesto,
mostrou-se em situação favorável em comparaçäo com a involução sofrida no
volume do Produto lnterno Bruto Paulista, com queda de 1 ,9o/o10.

Uma vez que a diferença entre a estimativa da receita
(R$ 189,112 bilhões) e sua realizaçäo (R$ 185,316 bilhões) foi de apenas
2,01o/o, reputo eficiente a previsão da Secretaria Estadual do Planejamento.

10 "O Produto lntemo Bruto- PtB do Esfado de Sâo Paulofoi estimado em R$ 1,589 trithão em 2014,
registrando redução em termos rears de 1,9% em relação ao ano anterior. O PIB per capita atingiu o valor
de R$ 37.235,57 no ano. O comportamento do PIB paulista foi influenciado negativamente pelo
desempenho dos /mposfos sobre Produtos Líquidos de Subsídios (-2,0%) e do Valor Adicionado (5,1%),
este último refletindo as retrações nos frês sefores: agropecuária (6,3%), indústria (5,3%) e servlços
(0,5%) '- Dados preliminares do lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e da Fundação
Seade, disponíveis em : www.seade.gov.br/pibtrimestral/analise/).

Superávit/Déficit
Orcamentário 2011 2012 2013 2014

Despesa Realizada 144.472.635 154.803.614 176.780.596 185.671.397

Receita Arrecadada 143.409.433 153.821.028 175.785.939 185.317.897

Déficit Orçamentário -1.063.202 -982.586 -994.657 -355.500

% Rec. Arrecadada -0,74% -0,64% -0,57% -0,19%

Economia Orçamentária 2011 20"t2 2013 2014

Despesa Autorizada 151 .625.851 162.351.104 182.773.836 1 89.1 1 2.038

Despesa Realizada 144.472.635 154.803.614 176.780.596 185.671.397

Economia
Orcamentária 7.153.216 7.547.490 5.993.240 3.440.64'l

% s/ Desp. Autorizada 4,72% 4,65% 3,28% 1,82%
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Além disso, destaco o superáv¡t financeiro do exercíc¡o
anter¡or (R$2,SS8 bilhões), bem como o superávit obtido na execução
orçamentária da Administração Direta, que alcançou a quantia de
R$43,092 bilhões, correspondente a 24,78o/o.

ADMIN DIRETA milhares

Há que se considerar, ainda que o ano de 2014 foi marcado pela
expressiva reduçäo ritmo de crescimento do PIB Nacional, que registrou uma
variação positiva de 0,1o/o em relação ao ano anterior, mostrando-se muito
inferior ao de 2013, cujo resultado revisado pelo IBGE demonstrou crescimento
de 2,7o/o.

Esse resultado refletiu o cenário de incertezas causadas pela alta
da inflação, redução do crédito e desaceleração do consumo, além da crise
fiscal do governo central e as eleições, que levaram a uma redução dos
investimentos privados (-4,4o/o), segundo os indicadores divulgados pelo órgão
de estatísticas em março1201511.

Os dados divulgados revelam também que o setor produtivo mais
afetado em 2014 foi o industrial, com queda de 1 ,2o/o, conlra um crescimento
de 1,3 do ano anterior. Já os serviços e agropecuária, apesar do aumento de
0,7o/o e 0,4o/o, respectivamente, apresentaram desempenho muito inferior ao de
2013, quando registraram crescimento de 2% e 7o/o, têspêctivamente.

Numa análise mais aprofundada, segundo dados divulgados pelo
SEAD-FIESP e IBGE, ocorreu variação negativa de -2,8o/o da lndústria Geral
em relação a novembro (pior resultado mensal em 2014), puxado pela lndústria
de Transformação (-3,5%). O fraco resultado de dezembro impactou
diretamente no desfecho anual da indústria (-3,2%), o pior desde 2009, o qual
inclui o péssimo desempenho da lndústria de Transformação (-4,3o/o), de maior
peso no cálculo, e a recuperaçáo da lndústria Extrativa (+5,7o/o). O resultado na

Superávit Orçamentário 2011 2012 2013 2014

Despesa Realizada 105.214.807 111.345.491 123.869.310 130.801 .134

Receita Arrecadada 134.911.571 143.928.865 163.344.845 173.893.412

Superávit Orçamentário 29.696.764 32.583.374 39.475.535 43.092.278

% Rec Arrecadada 22,010/0 22,640/o 24,170/o 24,7gVo

11
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lndústria de Transformação em 2014 foi influenciado, entre outros fatores, por
"Fabricaçäo de veículos automotores, reboques e carrocerias" (-10,8%),
"Metalurgia" (-7,4o/o) e "Fabricação de máquinas e equipamentos" (-b,g%),
fatores que impactam diretamente a economia paulista.

Além disso, o IPCA fechou o ano de 2014 com uma variação de
6,41o/o (5,91% em 2013), bem próxima das expectativas de mercado e muito
próxima do teto da meta. Em dezembro, o índice teve a segunda pior taxa
mensal para o ano (0,78%), inferior apenas a março (0,92%). "Alimentação e
bebidas" (1,08%) e "Transportes" (1,38%) foram os principais responsáveis,
representando 68% da variação do índice em dezembro. No acumulado em
2014, destaques para "Alimentação e bebidas", com aumento de 8,1o/o (8,5o/o

em 2013), e "Habitação", com variaçäo de 8,8% (3,4o/o em 2013); juntos,
representaram 51o/o da inflaçäo registrada em2014.

Os reflexos das variações negativas anteriormente descritas se
traduzem no número de postos líquidos de trabalho com carleira assinada
registrado em 2014 pelo CAGED/TEM, que mostra o pior resultado desde o
início da série em 2002, que significou redução de 64,50/0 em relação ao saldo
acumulado em 2013. Destaques negativos para setores da indústria ("lndústria
de Transformação", "Construção Civil" e "Extrativa Mineral") que apresentaram
saldos negativos, isto é, total de desligamentos superior ao de admissões em
2014, o que näo ocorreu em 2013.

Esse cenário econômico no âmbito nacional exerceu forte
influência na economia do Estado, cujo PIB encerrou 2014 com queda de 1,9o/o

na comparação com o ano anterior, de acordo com a Fundação SEADE.

Segundo os dados divulgados pela Fundação, esse
comportamento decorreu do desempenho negativo dos três setores da
atividade econômica: agropecuária (-6,3%), indústria (-5,3%) e serviços (-
0,5%), cabendo ressaltar o forte peso da indústria na determinaçäo do
resultado.

Vale ressaltar que o Estado de São Paulo, devido a sua
característica de forte industrialização, depende das diretrizes nacionais de
política econômica da União e acompanhou as condições econômicas
desfavoráveis à indústria em2014.
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A retraçäo da atividade industrial e a redução verificada no setor
de serviços, os dois maiores pilares de sustentaçäo da economia paulista,
influenciam na arrecadação do Estado, sobretudo de ICMS, principal fonte de
recursos do Estado.

Enfim, apesar de todos os fatores negativos ocorridos ao longo do
exercício 2014 e que influenciaram diretamente a economia do País, o Estado
de São Paulo manteve seu nível de arrecadação, com crescimento nominal de
quase R$10 bilhöes frente ao exercício anterior.

Sobre o tema, buscando comparar o desempenho dos 26 (vinte e
seis) Estados Brasileiros e do Distrito Federal, sintetizei no quadro abaixo suas
receitas e despesas, demonstrando o resultado da execução orçamentária:

%

RECFIIA '1¿? 4oq 433 0llo 00 153 821.028 000,00 175 785 940 000,00 185 315 897.450.00

DESPESA 744 472 635.000.00 1S4 803 614 000 00 176 780 596 0Ín 00 185 671 397 143,00

Getul dô Execut¡vo

2017 2072 2013 2014

5P

0,19
Fônte:

RECEITA 55 402 803 577 00 60 s74 776 944 OO 77792474169OO 7S 790 987.905,20

OEsPESA 54 363 153 750,00 60,831.780 629,00 71 663 151 029.00 75 704 294 422.89

RESI.JLlADO I O?q 6¿q ¡?7 00 257 063 581 00 470 676 861 00 86 693 482,31

Gerãl do Executivo

RI

0,11

Fonte: Porecer Porecer

DESPESA

Gerâl do

MG

295

Fonte:

RECEITA 27.432.

RESULTADO

PR

1,53

DESPESA 27 230

Gerål do Executivo

sc

7,77

Fonte: Pdrccet Pofecer

RFCEITA

DESPESA 36 097 s7 675 467

Geral do

RS

757
FÒnte: Pdrccet Porccer Bala
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ES

852

CE

Fonte: Gerul do Execut¡vo Gercl dô Executivo Gerol do Executivo

RECFITÂ 73 963 363 226,45 13 625.381 237 10 13 409 573 160,19 14 887.190 800,85

DESPESA 12 AO4 677 466 14 11 s86.351 547,91 72 248 245 443.33 13 618 150 547.07

RECEIfA 13 85S 350 gqo 00 15 699 469.120,00 16 901 516 150 00 1a9I6077 42249

DESPESA 13 808 066 430.00 15 817 45S q6o OO 18 133 089 570.00 79 008 772.982,66

RESULTADO 51 284 560,00 117.986.8¡t0.00 I 237 S7t.ôaO (n 92.695.560 17
Gerol dô Gerol do Executivo

DF

o,49
Fonte: Execut¡vo

RECEITA 27 35.223 917

27 7J9 5 36 374 445

986

Gercl do Execut¡vo Gercl do Execut¡vo

BA

42A
Fonte: Execut¡vo

DESPESA 10 7

Gercl do Executivo Gercl do Execut¡vo

SE

0,94
FÒntè:

7.J41

DESPESA I 754 687

do Executivo Getul do ExecuÌ¡vo

AL

388
Fonte:

RECEIlA 25 047 342

DESPESA

Getul dÒ Gercl do Executivo

- 3,61
Fonte:

DESPESA 7

Genl do Execut¡vo

Pg

010
Fonte:

RECEITA

DESPESA 6 009 6 467 02? 177

2.776.O72

Getul do Execut¡vo Gercl do Execut¡vo

RN

23,21
Fonte:

RECEITA 17 0q4-823 041 0s 16 4167't9 72192 14907)61 676tq 2l 006 867 440.70

DESPESA 16 630 638 030,48 16 638 191 564.83 18 395 140 660,60 2t 341 1 19 479 6S

RESULTADO 464 1A\ /J10 57 161 ¿71 2¿O 91 508 121 015,89 336.257 988.95

RECE¡TA s 869 450 511 78 7 43S 35q ?7q 13 7 193 llq 1q0 1Â 7 158784296.57
PI

Fonte: Genl do Execut¡vo Gercl do Execut¡vo Gerol do Execut¡vo

160
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DESPESA 6 853

RESULTADO - 3.947.175 68 581.590.332,82 158 356 908.21 313.768 992,s7
Eolonco Gerol do Executívo Bdldnco Genl do FtPîxtivñ Bolonço Gercl do Execut¡vo Bdlønço Gercl do Execut¡vo

13

DESPESÂ 71 233 13 657 393

RESUTIADO u7
Gerol do Execut¡vo Ge¡ol do do Executívo

MA

-0,23

RECEITA 13 043.776 859 36 't\ 917 7A¿ AC1)7 77 303 8t7 245.67 19.736976 832,O4

DESPFSA 12 23A.375 419,66 74 909 537 343.49 16 608 58ß '1 21 6Â 18 698 982 751.49

RESULlADO 805-461 439-70 1 m8 2S3 S¿q 7C 695 223.723,99 1 037.994 080,55
Gercl do Execut¡vo Gercl do Executivo Getul do Execut¡vo

PA

s26

4 716 677

DESPESA 4 487 367 347

23A.267

do Executivo Gerol do Execut¡vo Getul dô Execut¡vô

AP

5,03

10 157 029 72 679 734

DESPESA

RESULTADO

Getol do Executivo Gerol do Execut¡vo Getul dô Execút¡vÒ

AM

2,77

RECEITA 13

3 577.440.247

RESULTADO

Geøl do Executîvo Genl do Executivo GPtol tJo Fxecut¡vo

3,34
Fonte:

RECEIIA 4 447 794

4 651.749 S 74

RESULTADO

Getul do Executivo Gercl do Executivo Gercl do Executivo Getul dô

AC

150

DESPESA

do Executivo

RO

3?4
Fonte:

DESPESA

9.107 781.877.777 7,?7

do Executivo Gerul do Executivo

MT

Fônte:

RECEITA 9 485 347.973,81 70.027 286 757.57 17 459 607 673.99 72 493 477 7SO 76

DFSPÊSA g 3q2 410 665 20 to 084.982.226,23 77 71.2 097 ,3t6,76 13 284 476 545.74

RESULTADO 92.931.308.67 - 57.696.074.66 252 449.642.77 - 391.065.395,58

MS

3,03
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Fonte: Getul do Execul¡vo Gercl do Execut¡vo Execut¡vo

RECEITA 5 356 678 579 ?q 6 349 906 131,04 6 534 551 556.79 7 461 669 082,37

DFSPFSÂ 4 881 4s9 012.92 s 431 263 4St 93 6 212 mq 11q q7

RESULTADO

Boldnîñ GPtõl dõ FtÞlitiv^
322.542 420,82 508 196 090,71

Gercl do Execut¡vo Genl do

TO

681
Gerol do

RECEITA 15 526 777 72a.AS 77 090 611 447 10 18 079 876 016,28 19 186 367.s33,57

DESPESA 14 703 419 396,53 17.441 757 026.71 18 606 248 083 17 20 481 435 307.30

RESULTADO 823 21a 332.32 151 13q 5&t Oq - 526.172.066,A9 - 7.795 067 771 71

do Execut¡vo Gerol do Execut¡vo Gercl do Execut¡vo

GO

675
Gerol do

Os dados do quadro revelam que dos 27 (vinte sete) entes da
Federaçäo, 13 registraram superávit, ao passo que 14 (quatorze) apresentaram
situaçäo de déficit consideravelmente superior ao do Estado de São Paulo.

Quanto à arrecadação, o Estado de São Paulo arrecada o
correspondente a Minas Gerais e ao Rio de Janeiro, os dois sequentes em
volume, com saldo de aproximadamente 37 bilhões (equivalente ao total de
receitas do Estado da Bahia).

Frise-se que os dados do quadro acima foram coletados a partir
dos Balanços Gerais dos Estados, e não foram analisadas as particularidades
individuais de cada ente que podem interferir na avaliaçäo desses números,
como a existência de superávit financeiro do exercício anterior.

Tudo assentado e considerados os fatores de ponderaçäo, é de
dever recomendar empenho tanto na economia orcamentária quanto na

Chamo a atenção, especificamente, para os resultados
alcançados pela Administração lndireta, que caminham na direçäo oposta ao
da Administração Direta e requerem atenção especial pela Oriqem

ADMI INDIRETA R$ milhares

Despesa realizada 39.257.828 43.458.123 52.911.286 54.870.263

Receita Arrecadada 8.497.862 9.892.163 12.441.O95 11.422.485

Déficit Orçamentário -30.759.966 -33.565.960 40.470.',t91 43.447.777

% s/ Rec. Arrecadada -362% -339o/o -325o/o -380%

Despesa realizada 39.257.828 43.458.123 52.911.286 54.870.263
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2.1.1. Receitas

A evoluçäo da Receita Estimada comparada com a Receita
Arrecadada, em conformidade com os Balanços Orçamentários, é a seguinte:

CONSOLIDADO MIL

Na arrecadação total, a Administraçäo Direta respondeu com R$
173,893 bilhões, correspondente a 93,84o/o. Jâ a Administração lndireta
participou com R$ 11 ,422 bilhões, equivalentê ã 6,160/o.

O gráfico a seguir demonstra, na composição da Receita
Arrecadada, que a Receita Tributária teve papel preponderante,

correspondendo a73,42o/o, seguida das Transferências Correntes, com 9,23o/o.
MILHARES

Receita 2011 2012 2013 2014

Estimada 140.723.564 156.698.055 173.448.364 189.112.038

Arrecadada 143.409.433 153.821.028 175.785.940 185.31s.897

Diferença 2.685.869 -2.877.027 2.337.576 -3.796.141

% sobre Estimada 1p1% -1 ,840/o 1,350/o -2,O1%

Evolução da Arrecadada 8.353.784 10.41 1 .595 21.964.912 9.529.958

Evolução o/o slano anterior 6,190/o 7,26% 14,28% 5,42%

IGP-DI - índices anuais 5,01% 8,11% 5,53% 5,53%

INPC 6,08% 6,200/o 5,56% 5,56%

CONSOLIDADO 2011 20L2 2013 2014 AY olo

1sl.906.234 170.017.902RECEITAS CORRENTES 141.973.053 177.532.346 95,80o/o

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4.473.356 4.51s.383 10.218.416 7.440.259 4.01o/o

RECETTA AGROPECUARIA 25.091 22.grs 14.584 11.095 0,jLo/o
RECEITA DE SERVICOS 2.600.181 2.506.763 2.697.553 2.794.579 t.5lo/o
RECEITA INDUSTRIAL 166.537 182.166 167.623 389.765 0,2ro/o

RECEITA PATRIMONIAL 4.38r.3r2 5.604.671 6.42r.045 8,362.634 4.5Io/o
RECEITA TRIBUTARIA 113.543.020 r2t.78r.362 130.5s3.599 136.064.779 73,42o/o

RECEITAS DE CONTRIBUICOES 3.759.444 4.393.r79 4.8r5.423 s.358.91s 2,89o/o

TRANSFERENCIAS CORRENTES 13.024.713 12.899.89s 75.129.657 L7.tr0.320 9.23o/o

s.768.038RECETTAS DE CAPITAL 1.436.380 1.914.794 7.783.552 4,20o/o

ALIENACAO DE BENS 49.468 1.026.105 22.070 832.090 0.45o/o

AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS s.031 t2.409 3.798 2.s38 0,000/o

OPERACOES DE CREDITO 1.196.759 790.0L4 4.633.381 6.5s0.BBB 3.53o/o

ss.866 23.438 4r.677OUTRAS RECEITAS DE CAPTTAL 66.648 0,040/o

TRANSFERENCIAS DE CAPTTAL r29.257 62.828 r.067.rr2 331.389 0.18o/o

TOTAL L43.409.433 153.821.028 175.785.940 185.31s.897 100o/o

2.1.1 .1. Receitas Correntes
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No exercício em exame, as Receitas Correntes (consolidadas)
apresentaram a seguinte composiçäo:

MI

Referidas receitas totalizaram R$177 bilhöes, equivalente a

95,80% da arrecadação total do Estado. Em relação ao exercício anterior,
apresentou crescimento de 4,42o/o.

VAR|AçAO 2010 - 2014

e valores de dezembro/2ol4 pela variaÇão do IGP-DI Obsj No quadro das vaùações, manteve-se os valores de
dezembrc/2jlo como ìn¡cial base 100 parc pem¡tit a comparcção com os yalores de dezembrc Var¡açäo do IGP-DI, considercndo
dezJ2010 a nov/2014: 24,34%.

a) Receitas Tributárias

São as mais representativas, englobando arrecadação do ICMS,
do IPVA, do ITCMD e Outras (Emolumentos e Custas Extrajudiciais, Taxas e

Contribuiçöes de Melhoria).

CONSOLIDADO 2011 2012 2013 2014 AV%

RECEITAS CORRENIES 141.973.053 151.906.234 170.O17.902 177.532.346 100.00
OUTRAS RECEITAS
CORRENTES 4.473.356 4.515.383 10.218.416 7.440.259 2.58
RECEITA AGROPECUARIA 25.O91 22.815 14.584 11.095 0,02
RECEITA DE SERVICOS 2.600.181 2.506.763 2.697.553 2.794.579 1,72
RECEITA INDUSTRIAL 166.537 182.166 167.623 389.765 0.13
RECEITA PATRIMONIAL 4.381.312 5.604.671 6.421.O45 8.362.634 4,95
RECEITA TRIBUTARIA 113.543.020 121.781.362 130.553.599 136.064.779 79,09
RECEITAS DE
CONTRIBUICOES 3.759.444 4.393.179 4.815.423 5.358.915 2.59
TRANSFERËNCIAS
CORRENTES 13.024.113 12.899.895 15.129.657 17.110.320 8,91

CONSOLIDADO AV%20'10*
Atualizado 2014 AYo/o

vARrAçAO
NOMINAL

vanrnçÃo
AHYo

RECEITAS CORRENIES 162.252.734 100.00 177.532.346 100.00 15.279.612 9,42
OUTRAS RECEITAS

CORRENTES 4.192.609 2.58 7.440.259 4.19 3 247.650 77,46
RECEITA AGROPECUARIA 25.555 0,02 11.095 0.01 -'t4.461 -56,59

RECEITA DE SERVICOS 2.798.777 1,72 2.794.579 1,57 -4.197 -0.1 5

RECEITA INDUSTRIAL 208.620 0,13 389.765 0,22 18't.145 86,83
RECEITA PATRIMONIAL 8.034 242 4.95 8.362.634 4.71 328.392 4,09
RECEITA TRIBUTARIA 128.333 518 79.09 136.064.779 76.64 7 .731.262 6.O2

RECEITAS DE
CONTRIBUICOES 4.202.684 2.59 5.358.915 3,02 1.156 231 27.51

TRANSFERENCIAS
CORRENTES 14.456.730 8,91 17.110.320 9,64 2.653 590 18,36

CONSOLIDADO 20tt AYo/o 20L2 AYo/o 2013 AYo/o 20f4 AVo/o

SOMA 113.543.020 100 121.781.362 100 130.553.599 100 136.064.779 10000

IPVA t0.437.32t 9,19 Lt.403.657 9,36 t2.t31.370 9,29 12.s78.343 9.24

MILHARES
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10s.288.967 rt2 rL7.t43.203

A arrecadaçäo do ICMS é o item majoritário, com R$ 117,1
bilhöes (86,09% do grupo tributário). Em relação a 2013 (R$ 112,2 bilhões) o
mencionado tributo acresceu R$4,4 bilhões aos cofres estaduais (4,22%).

O gráfico segu¡nte deixa clara a representatividade do ICMS nas
receitas tributárias:

CONSOLIDADO 2OL4

RECEITAS TRIBUTÁRIAS

120.000.000

p 100.000.000

o
(!

Ê
E
E
l!

80.000.000

60.000.000

40.000.000

20.000.000

0
IPVA tcMs ITCMD OUTRAS

r Série1 12.578.343 1L7.t43.203 7.706.290 4.636.944

5efleZ 9,24 86,09 1,25 3,4L

O comparativo da arrecadação da receita tributária de 2010
(atualizada) com o exercício de 2014 indica crescimento geral da arrecadação
à ordem de 6,02o/o:

REcEtrA tRlgurÁnra

manleve-se os
dezembro/2o1j como ¡n¡c¡al base 100 para perñit¡r a comparação com os valores de dezembro. Vdrlação do IGP-D\, cons¡derando
dez/2010 a nov/2014: 21,34%.

a

ICMS 98.390.265

ITCMD 1.004.147 0.88 1.265.050 1.04 r.379.637 1,06 L706.290 1,25
OUTRAS 3.77t.287 3.27 3.823.689 3,14 4.340.205 3.32 4.636.944 3.41

CONSOLIDADO 2010"
Atualizado AV% 2014 AYYo

vlnrnçÃo
NOMINAL

vlnraçÃo
AHT'

SOMA 128.333.518 100,00 136.064.779 100,00 7.731.262 6,02

IPVA 11.677 .047 9,10 12.578.343 9.24 901.295 7,72

ICMS 111.305.551 86,73 117.143.203 86,09 5.837.652 5,24

ITCMD 1.219.499 0.95 1.706.290 1.25 486.791 39,92

OUTRAS 4.131.421 3.22 4.636.944 3.41 505.523 12,24
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O quadro acima demonstra que a arrecadação de tributos no
Estado apresentou crescimento real de 6,02o/o e que o lcMS, que representa a
maior parte da arrecadação estadual (86,09) cresceu em menor percentual que
os demais tributos. Destaque para o ITCMD, com crescimento real de quase
40%.

Do montante acima, 50o/o da arrecadação do IPVA e 25o/o do
ICMS devem ser transferidos aos Municípios, nos termos dos incisos I e ll,
artigo 167 da Constituição Estadual. No exercício examinado foram repassados
às Prefeituras R$ 35,575 bilhões, sendo R$ 29,285 bilhões referentes ao ICMS
e R$ 6,29 bilhöes referentes ao IPVA.

b) Tra nsferências Correntes

O total arrecadado, a título de Transferências Correntes
apresentou a seguinte composição:

A quase totalidade das transferências correntes, ou seja, 97,600/0

do total, se referem a transferências intergovernamentais, compostas, por
transferências da União. Em relaçäo ao exercício anterior, houve acréscimo de
R$ 1,9 bilhões,

Segue variação no período 2010-2014:

*atualizado a valores de manteve-se os yalores
dezembro/2olo como ¡nic¡al base 100 parc perm¡tir a comparcção com os valores de dezembro. Vailação do IGP-DI, considerando
dez/201 0 a novl201 4: 24,34%.

CONSOLIDADO 2011 2012 2013 2014

rRnNsrenÊNctAs coRRENTES 13.O24.113 12.899.895 15.129.657 17.110.320
rRRrusrrRÊNcrAS or co¡rvÊ¡los 179.956 220.968 335.895 349.318
TRANSF. DE INSTITUIcOES PRIVADAS 35.132 14.O81 17.404 61.417
ÏRANSF. DE PESSOAS 3 3 3 4
TRANSF. DO EXTERIOR 56 69 66 518
TRANSF. INTERGOVERNAMENTAIS 12.808.966 12.664.773 14.776.289 16.699.063

CONSOLIDADO 201 0*
Atualizado AV% 20'|.4 AV% vARrAçAO

NOMINAL
vARrAçAO

AHio
rR¡¡,rs¡ERÉlvcl¡s

CORRENTES
14.456.730 100,00%

17.110.32
0

100% 2.653.590 18,36%

TRANSFERENCIAS DE
coNVÊNros 182.854 1,260/o 349.318 2,040/o 166.464 91,O4%

TRANSF. DE tNST|TUtçOES
PRIVADAS 58.326 0,400/o 61.417 0,36% 3.092 5,30%

TRANSF. DE PESSOAS 10 0.00% 4 0,00% -6,02 -60,36%
TRANSF. DO EXTERIOR 265 0,00% 518 0,00% 253 95,68%

TRANSF.
INTERGOVERNAMENTAIS

14.215.275 98,33%
16.699.06

3
97,600/o 2.483.787 17,470/o
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b.1. Royalties do Petróleo

A seguir, demonstramos as Receitas da cota-parte dos Royalties
com a Compensação Finance¡ra pela Produção de Petróleo nos exercícios de
2011 a2014:

milheres

Fonte: S/GEO

No exercício, atingiu o valor de R$556,897 milhöes, superando
em R$382 ,222 milhöes (218o/o) a receita verificada no exercício anterior (R$
174,675 milhöes).

No entanto, tal valor continua a ser diminuto em relação à receita
total do Estado, correspondendo a apenas 0,30% desta.

Confrontando o Portal da Transparência do Governo Federal, há
convergência de valores.

Todavia, nos dados extraídos do SIGEO, a cota parte dos
municípios foi devidamente identificada pelo código de fonte detalhada
(002002110), o que näo ocorreu com a cota parte estadual no valor de R$
277.067 mil.

Receitas com Royalties do Petróleo 2011 2012 2013 2014

COTA-PTE ROYALTIES: COMP. FINANC.PROD.PETNÓI¡O 60.717 85.590 156.326 369.423

COTA PTE.ROYALTIES PART.ESPECIAL-LEI 9478197 18.349 187.474

Total 60.717 85.590 174.675 556.897

AREA rçÃo
ACUMULADO NO

ANO
Em R$ milhares

Encargos
Especiais

0551 - Transferências do Fundo Especial dos Royalties pela
Producäo de Petróleo e Gás Natural (Lei no 7 .525. de 1986 - Art.6o) 2.983

Encargos
Especiais

0548 - Transferências de Gotas-Partes dos Royalties pela
Producão de Petróleo e Gás Natural (Lei no 9.478. de 1997 - Art.48) 366.440

Encargos
Especiais

0550 - Transferências de Cotas-Partes da Participação Especial
pela Produçäo de Petróleo e Gás Natural (Lei no 9.478, de 1997 -
Art.50)

187.474

SOMA 556.897

Nome Sub Alinea Receita Godiqo e Nome Fonte Detalhada R$ milhares
COTA PTE.ROYALTIES
PART.ESPECIAL-LEI 947 8197 OOI OO1 OOI - TESOURO-GERAL 187.474
COTA-PTE ROYALTIES:
coMP. FtNANc.pnoo perRóteo 001 001001 - TEsouRo-GERAL 277.067
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COTA-PTE ROYALTIES
002002110 -
COMPENS.FIN. REC.MI N.PROD.PETROLEO-
P.MUNICIPIOcoM FINANC.PROD.PETRÓLEO

Considerando-se que esses recursos não þodem financiar
despesas de pessoal nem o servico da dívida, determino. à vista das
descumpridas recomendacões pretéritas. que tal receita integre específico
código, com o escopo de se controlar sua adequada aplicaçäo.

c) Outras Receitas Gorrentes

Quanto a "Outras Receitas Correntes", ocorreu a seguinte
posiçäo

MILHARES

a valores de dezembro/2jl4 pela os yalores de
dezembro/2jlo como inicial base 100 para perm¡tir a compatação com os valores de dezembro Var¡ação do IGP-DI, considerdndo
dez/2010 a nov/2014: 24,31%.

Exceto a "Receita da Dívida Ativa" e "lndenizaçöes e
Restituiçöes", que apresentaram crescimento de 140% e de 26%, as demais
apresentaram queda, principalmente "Multas e Juros de Mora", com
decréscimo de 430/0. No geral, ocorreu queda de 27o/o na arrecadação deste
grupo de receitas.

soma 556.897

CONSOLIDADO 2011 2012 2013 2014

OUIRA S RECE/TA S CORRENIES 4.473.356 4.515.383 10.218.416 7.440.259

lruorNlzRcÕES E RESTlrulcÕes 532.736 531.751 599.082 757.900

MULTAS E JUROS DE MORA 2.171.619 2.279.521 5.168.212 2.927.400

RECEITA DA DIVIDA ATIVA 515,597 727j69 601.069 1.442.427
RECEITAS CORRENTES
DIVERSAS 1.253.403 976.941 3.850.053 2.312.533

CONSOLIDADO
2010"

Atualizad
o

AYo/o 2014 AVo/o

VARIAçA
o

NOMINAL

VARIAçÃ
OAH%

OUIRAS RECEITAS
CORREA/IES 4.192.609 100,00

%
7.440.25

9
100,00

o/lo
3.247.650 77,46%

TNDENTZAÇOES E
RESTITUIÇOES 589.875 14,070/o 757.900 10,19% 168.025 28,48%

MULTAS E JUROS DE
MORA 2.162.053 51 ,570/o

2.927.40
0

39,35% 765 347 35,400/o

RECEITA DA DIVIDA ATIVA 377.885 9,01%
1.442.42

7
19,39% 1.064.542 281,71%

RECEITAS CORRENTES
DIVERSAS 1.062.796 2535% 2.312.53

3
31,08% 1.249.736 117,590/o

c.l. DETRAN - Receitas com multas de trânsito
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Em relaçäo ao exercício anterior, apresentou crescimento nominal
de R$17.660.918,20, representando a variaçäo de 8,41o/o. os valores
referentes aos exercícios 2012,2013 e 2014, foram os seguintes:

em

Destaco, que por ocasião de Fiscalizaçâo Operacional realizada
no DETRAN-SP (TC-A-128211026111), foram pesquisadas, por meio do
SIGEO/SIAFEM, as despesas realizadas com a receita proveniente de multas
por infração do regulamento - DETRAN.

No relatório, constou o seguinte

Os recursos de multas de trânsito são legalmente
vinculados por conta do art. 320 da Lei Federal n.o

9.503/97(Código de Trânsito Brasileiro), razão pela qual
devem ser utilizados exclusivamente para atender ao
objeto de sua vinculação (sinalização, engenharia de
tráfego e de campo, policiamento e fiscalização e educação
de trânsito), ainda que em exercício diverso daquele em que
ocorrer o ingresso (parágrafo único do art. 8o da LRF). Além
disso, por conta do art. 50, l, da LRF, para esses recursos
deve constar registro próprio para a disponibilidade de
caixa, de modo que fiquem identificados e escrlturados de
forma individ uali zada.

Ainda que as despesas liquidadas referentes ao DETRAN
suplantem as receitas oriundas das multas de trânsito, não
restou caracterizado o cumprimento das disposições do
art. 320 do CTB, já que: a) o fluxo de aplicação de receitas de
multa de trânsito escapa ao controle do DETRAN; b) inexiste os
controles preconizados no art. 50, l, da LRF, para os efeitos do
art.8o, parágrafo único da mesma lei; a exemplo do identificado
para o FUNSET - Fundo Nacional de Segurança e Educação
para o Trânsito (Fonte de receita detalhada 002002515) e
DETRAN/DPVAT/FENASEG(Fonte de receita detalhada

2012 2013 2014

A
Receita de Multas (19195002 - MULTAS POR
rNFRAÇÃo Do REcut-AMENTo - DETRAN)

191.701.787 209.985.639 227.6,4¡6.557

B
( - ) Aæo 49910000 - EDUCAÇAO PARA o
TRANSITO E PREV. DE ACIDENTES 0 24.490.458 51.154.170

c ( - ) SUBFUNÇAo 125 - NoRMATtzAÇÃo E
FISCALIZAÇÃO (APÓS EXCLUSÕES) 133.845,747 236.335.986 285.677.267

D (D=A-B-C) 57.8s6.040 -50.840.804 -109.184.881



TC-00788t026t14
Fls.718

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

002002524); c) desconhece-se o montante decorrente de
rendimentos de aplicaçöes financeiras; e d) a fiscalizaçäo
contempla somente procedimentos referentes "Multas e
Pontuação", "Liberação de Veículos", Liberação de
Documentos" e "Leilão de veículos apreendidos", consoante
QUADROS C dos Apêndices da Etapa de Diagnóstico de "Um
Novo DETRAN para São Paulo" e art.22,V, da Lei 9.503/1997.

Utilizando os critérios do relatório de fiscalizaçäo operacional,
verificamos que em 2012 houve uma aplicaçäo a menor de R$ 57.856.040, em
2013 houve uma aplicaçäo de R$ 50.840.840 acima do valor arrecadado, e em
2014 foram aplicados R$ 109. 184.881 acima do valor de receitas de multas,

QUADRO AUXILIAR REFERENTE AO ITEM C 20'12 2013 2014

c SUBFUNçAO 1 25-NORMATTZAçÃO E
FrscALtzAçAo 291.288.644 4'15.979.251 432.981.393

c) 33113309000147 - VAL|D SOLUÇÕES E
SERV,SEG.MEIOS PAG. IDENT.SA,

98.579.817 107.997.358 65.707.173

(-) 60227857000170 - CENTERSYSTEM
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

34.960.921 42.549.911 42.071.711

c) 04127301000131 - UNt-tNTER -PLACAS
COMERCIO E SERVICOS LTDA.-ME

4.742.447 5.734.527 5.817.236

(-) 21874516000135 - PLACASTL tNDUSTR|A E
COMERCIO LTDA. 19.159.713 23.361.469 28.283.009

c) 04087070000180
COMÉRCIO LTDA.

IZNEL INDUSTRIA E
0 0 5.424.997

TOTAL DA SUBFUNçÃO 125 APOS
EXCLUSOES 133.845.747 236.335.986 285.677.267

Em síntese, a instrução denota falta de controle na aplicaçäo dos
recursos arrecadados, sendo necessário o efetivo controle dos recebimentos
referentes a multas de trânsito, pa'a possibilitar o dimensionamento das
aplicaçöes determinadas de acordo com o artigo 320 da Lei Federal no

9.503/97 (CTB), o que se recomenda.

d) Receitas de Origens Diversas

Säo as demais receitas correntes, agrupadas de acordo com as
suas peculiaridades:

CONSOLIDADO 2011 2012 2013 2014 AYo/o

REcEtrA RcnopecuÁnlR 25.091 22.815 14.584 11.095 0,07%
OUTRAS RECEITAS
AGRoPEcUÁnIns 673 1.272 934 843 0,00%
RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E
DERIVADOS 1.931 2.934 2.893 1.437 0.01o/o
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RECEITA DA PROD VEGETAL 22.487 18.609 10.757 8.815

No quadro seguinte a comparaçäo entre o exercício 2010
(atualizado) e 2014, em relaçäo às Receitas de Origens Diversas:

vARrAçÃO 2O1O - 2014
MILHARES

atual¡zado a velores de manteve-se os valores de
dezembro/2Ol0 como ¡nicial base 100 para pemitit a comparação com os valores de dezembro Vdilaçäo do tGP-Dl, cons¡derando
dez/2010 a nov/2011: 21,34%.

d.l. Receitas Patrimon¡a¡s

Na sequência, as receitas patrimoniais nos últimos quatro

RECEITA DE SERVICOS 2.600.181 2.506.763 2.697.553 2.794.579 16.52%
RECEITA DE SERVIÇOS 2.600.181 2.506.763 2.697.553 2.794.579 16,52%

RECEITA INDUSTRIAL 166.537 182.166 167.623 389.765 230%
RECEITA DA INDUSTRIA DE
TRANSFORMACÄO 166.537 182.166 167.623 389.765 2,30o/o

RECEITA PATRIMONIAL 4.381.312 5.604.671 6.421.045 8.362.634 49.43%
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 204.939 1.092.004 1.321.978 3.963.361 23.43%
RECEITA DE CONCESSÕES E
PERMISSOES 793.174 581.085 624.883 382.357 2.260/o
RECEITAS DE VALORES
MOBILIARIOS 3.320.160 3.871.576 4.390.867 3.910.472 23.12%
RECEITAS IMOBILIARIAS 63.038 60.006 83.318 106.445 0,63%

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 3.759.444 4.393.179 4.815.423 5.358.915 31,68%
coNTRTBUTCÕrS SOCIRIS 3.759.444 4.393.179 4.815.423 5.358.915 31,68%

TOTAL 10.932.564 12.709.594 14.116.229 16.916.988 100o/o

CONSOLIDADO 2010*
Atualizado AV% 2014 AVo/o

vARrAçAO
NOMINAL

vARrAçÃO
AH%

RECEITA
AGROPECUÁRIA 25.555 0.170/o 11.095 0.070/o -14.461 -56,59%
RECEITA DE
SERVICOS 2.798.777 18.33% 2.794.579 16.52o/o -4.197 -0.15%
RECEITA INDUSTRIAL 208.620 1.37o/o 389.765 2.300/o 181.145 86,83%
RECEITA
PATRIMONIAL 8.034.242 52.61o/o 8.362.634 49¿3% 328.392 4.09%
RECEITAS DE
CONTRIBUICOES 4.202.684 27.52% 5.358.915 31.68% 1.156.231 27,51%

TOTAL 15.269.877
100,00

otto

r6.9r6.98
8 100.00% 1.647.110 10,790/o

2011 2012 2013 2014
RECEITA PATRIMONIAL - CONSOLIDADO 4.381.312 5.604.671 6.421.045 8.362.634

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 204.939 1.092.004 1.321.978 3.963.361

RECEITA DE CONCESSÕES E 793.174 581.085 624.883 382.357

exercícios:
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PERMISS

Observa-se que o incremento no total de receitas patrimoniais foi
causado principalmente por Outras Receitas Patrimoniais (R$3,963 bilhões),
que contém os ingressos de recursos provenientes da alienação do direito de
exclusividade para a prestação de serviços bancários ao Banco do Brasil S/A.

Dentro das Receitas de Valores Mobiliários, temos as receitas
com dividendos, que apresentaram variação de 323% de 2013 para 2014,
conforme segue:

R$ MILHARES

20'11 2012 2013 20'14 AV%

DIVIDENDOS 227.574 269.O37 169.852 719.242 100%
DIVIDENDOS DAS AÇÕES DA CESP 60.673 144.046 99.923 276.664 38,47%
DtvtDENDOS DAS AÇÕES DA CtA. PTA
SECURITIZACÃO 0 0 0 321 0,040/o

DIVIDENDOS DAS AÇÓES DA coSESP 96 0 0 0 0,00%
DrvrDENDos DAS AÇÖES DA CPFL 0 I 2 0 0,00%
DIVIDENDoS DAS AÇÕES DA CTEEP 48.571 21.323 3 13.226 1,840/o

DtvtDENDOS DAS AÇOES DA DESEN. Sp - AF-
SP SA

16.956 7.582 2.688 16.069 2,230/o

DIVIDENDOS DAS AÇOES DA IMESP 98.077 94.767 63.386 58.629 8,150/o

DIVIDENDOS DAS ACOES DA PRODESP 0 0 0 113.216 15,740/o

DIVIDENDOS DAS AÇÖES DA SABESP 0 0 0 237.835 33,070/o

OUTROS DIVIDENDOS DO ESTADO 3.201 1 .310 3.851 3.283 o,460/o

No quadro seguinte, a comparaçäo entre o exercício 2010
(atualizado) e 2014, em relação às Receitas de Origens Diversas:

MILHARES

" atualizado a valores de dezembro/2j14 pela vailação do IGP-DI Oös.i Aio quadro das var¡ações, manteve-se os
dezembro/2ol0 como ¡nicial base 100 para perm¡t¡r a comparação com os valores de dezembro Variação do ,GP-Dí, considerando
dez/2010 a nov/2014: 24,34%.

RECEITAS DE VALORES
MOBILIARIOS 3.320.'160 3.871.576 4.390.867 3.910.472

RECEITAS IMOBILIARIAS 63.038 60.006 83.318 106.445

CONSOLIDADO 2014 AYø/o
201 0.
Atualizado AYYo

vARrAçAO
NOMINAL

vARrAçAO
AHTo

RECEITA
AGROPECUÁRIA 25.555 0,17% 11.095 0,07% -14.461 -56,59%

RECEITA DE SERVICOS 2.794.579 16.52%2.798.777 18,330/o -4.197 -0,15%
RECEITA INDUSTRIAL 208.620 137% 389.765 2,300/o 181.145 86,83%
RECEITA PATRIMONIAL 8.034.242 52.610/o 8.362.634 49.43% 328.392 4,090/o

RECEITAS DE
CONTRIBUICÕES

4.202.684 27,52% 5.358.915 31,68% 1.156.231 27,51%

TOTAL 15.269.877 100,00% 16.916.988 100,00% 1.647.110 10,79o/o
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2.1.1.2. Receitas de Gapital

As receitas de Capital apresentaram a seguinte composição, no
ano de 2014

R$ MILHARES

a) Operaçöes de Crédito

As Operações de Crédito, realizadas somente pela Administração
Direta, apresentaram os seguintes valores:

CONSOLIDADO 2011 2012 2013 2014 AV%
RECEITAS DE CAPITAL 1.436.380 1.914.794 5.768.038 7.783.552 10oo/o

ALIENAÇÃO DE BENS 49.468 1 .026.1 05 22.O70 832.090 10,69%
AMORTIZAÇÃO OT EMPRÉSTIMOS 5.031 12.409 3.798 2.538 0,03%
OPERAÇÕES DE CREDITO 1 .1 96.759 790.014 4.633.381 6.550.888 84,160/o
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 55.866 23.438 41.677 66.648 0,86%
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 129.257 62.828 1.067.112 331.389 4.26%

CONSOLIDADO 2011 2012 2013 2014

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.196.759 790.014 4.633.381 6.550.888

EXTERNAS 1.085.675 468.837 1.293.436 2.411.434

INTERNAS 111.084 321.177 3.339.944 4.139.454

Operações de Crédito 2OLL-2OL4

U
É.

-
=
üÌ
É,

4.500.000

4.000.000

3.500.000

3.000.000

2.500.000

2.000.000

1.500.000

1.000.000

500.000

0

1.085.675

20t2

<-EXTERNAS +INTERNAS

2.4LT

.436

ttr.084

20r7 20t3 20t4
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A seguir, comparamos os exercícios 2010 (atualizado) com o
exercício 2014

vARtAçÃO 2O1O - 2O't4

a valores de das variaÇões, os valores de
dezenbro/2j10 como in¡c¡al base 100 parc perm¡tir a comparaçäo com os valores de dezembto. vailaçâo do tâp-Dl, conslderando
dez/2010 a nov/2014: 21,34%.

b) Alienações de Bens

Esta receita é proveniente da venda de bens patrimoniais do
Estado, conforme segue:

R$ MILHARES

CONSOLIDADO 2011 2012 2013 2014
ALIENAÇÃO DE BEIVS 49.468 1.026.105 22.070 832.090

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 17.643 89.466 20.663 32.610
ALIENACÃO DE BENS MOVEIS 31.824 936.639 1.407 799.480

CESSAO DE DIREITOS CREDITÓRIOS 0 926.088 0 792.147
VENDA DE OUT.BENS PATRIM.EST.-FED
TRIB. JUSTIÇA

164 0 0 3.784

VENDA DE OUTROS BENS PATRIMONIAIS
DO ESTADO 31.660 10.551 1.407 3.549

No exercício em análise, ocorreu operação de cessäo de direitos
creditórios, por meio da CPSEC - Companhia Paulista de Securitizaçäo, no
valor de R$792,147 mil, Trata-se de operação na qual o Estado cede
recebíveis oriundos de programas de parcelamento, recebendo os valores
antecipadamente.

Chama a atençäo a vertiginosa alienação promovida pelo Estado
no exercício em exame, passando de R$22.070.000,00, em 2013, para
R$832.090.000,00 em 2014, representando um aumento de 3.770o/o.

De igual modo, o Estado lançou mäo de operação de cessão de
direitos creditórios, cedendo recebíveis oriundos de programas de
parcelamento, percebendo os valores antecipadamente, por meio da CPSEC -
Companhia Paulista de Securitizaçäo - no valor de R$792,147.000,00,
aplicados, majoritariamente, na amoftizaçâo da dívida interna contratada, na

CONSOLIDADO 2010*
Atualizado

AV% 2014 AVVo vARrAçAO
NOMINAL

vARrAçAO
AH%

openncöes oe cnÉono 1.974.299 100,00% 6.550.888 100.00% 4.576.589 231 .81%

EXTERNAS 1.557.414 78,880/o 2.41',t.434 36.81% 854.020 54,840/o

INTERNAS 416.885 21 .120/o 4.139.454 63,19% 3 722.569 892,95%
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execução de obras e instalaçöes e na subscrição de ações, conforme quadro
abaixo, destacado do BGE:

ESPECTFTCAçÃO RECEtTA (R$) APLTCAçÃO
(R$)

ADMTNISTRAçÃO DIRETA + |NDIRETA (TESOURO) 822.185.895 822.185.895
22190201 - VENDA DE OUTROS BENS PATRIMONIAIS DO
ESTADO 1.883.355 0

22190202 - VENDA DE OUTROS BENS PATRIMONIAIS DO
ESTADO - FED TJ 3.784.000 0

22190203 - CESSAO DE DIREIToS cREDITÓRIoS 792.146.609 0
22290101- ALTENAÇÃO DE OUTROS BENS tMÓVE|S 24.371.931 0
4490511 O - ESTUDOS E PROJETOS 0 2.455.367
44905111 - GERENCIAMENTO DE OBRAS 0 3.634.735
44905130 - EXECUÇÃO DE OBRAS E TNSTALACÕES 0 65.767.674
4490s210 - vrfculos DtvERSos 0 3.784.000
45906510 - SUBSCRIÇÕES OE AÇÓES INVESTIMENTOS 0 37A62j88
46907110 - AMORTTZAÇAO DA DtVtDA TNTERNA CONTRATADA 0 709.081.931

2.1.1.3. Fiscalização das Receitas Estaduais - 2014

Devido à competência atribuída ao Tribunal de Contas, pelo artigo
20, lV, da Lei Complementar no 709/93, a DCG efetua o acompanhamento,
cruzando os dados constantes nos relatórios emitidos pelo Agente Financeiro
(Banco do Brasil) e pela PRODESP, com os registrados no sistema SIAFEM,
possibilitando verificar eventuais inconsistências entre os registros, sobretudo
as diferenças entre dados contábeis e bancários, bem como o

acompanhamento da regularizaçäo de diferenças, a fim de estimular
providências saneadoras por parte do Estado.

Em 2014, a DCG observou a compatibilidade de valores entre o
Boletim Diário de Arrecadação, o relatório SPB (Bancos) e o registro das
receitas nas contas Controle da Arrecadaçäo do ICMS e Controle da
Arrecadaçäo do IPVA.

Realizou, ainda, o acompanhamento da regularizaçäo de
diferenças antigas do ICMS, assim como as diferenças relativas ao IPVA, que
representam o maior volume na arrecadaçäo estadual, estimulando
providências saneadoras por parte do Estado.

2.1.2. Despesas

No exercício de 2014, o Estado de São Paulo empenhou R$
185,67 bilhöes. Desse total,70,45% foram utilizados pela Administraçäo Direta
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(R$ 130,8 bilhöes) e 29,55o/o pela Administração lndireta (R$ 54,87 bilhöes),
conforme demonstrado nos quadros a seguir:

MI

Em relaçäo ao exercício anterior ocorreu aumento de R$8,890
bilhões (5,03%) nas despesas consolidadas, basicamente nas despesas
correntes, tendo em vista que as despesas de capital apresentaram redução de
R$1,929 milhöes.

O gráfico a seguir demonstra a composiçäo das despesas
consolidadas em 2014'.

DESP. GORRENTÊS = 87,699G DESP. DE CAPITAL = L2,3!96

296 5
3

7

409â

r JUROS ENC DA DIVIDA
r OUTRAS DESP CORRENTES
r PESSOAL E ENC SOCIAIS
r AMORTIZACAODE DIVIDA
I INVERSOES FINANCEIRAS
I INVESTIMENTOS4396

2.1.2.1. Despesas Correntes

As Despesas Correntes realizadas no exercício foram realizadas
nos seguintes grupos:

CONSOLIDADO 2014 AV%

CONSOLIDADO 2011 AVo/o 2012 AVo/o 2013 ÀYol" 2014 AYo/o
DESPESAS
CORRENTES 126.186.286 87,34 138.722.607 89,61 153.928.755 87,O7 162.821.485 87,69

JUROS ENC DA
DIVIDA 7,100.956 4,92 7.701.378 4,97 8.374.233 4,74 9.592.062 5,17

OUTRAS DESP
CORRENTES 82.050.386 56,79 90.402.378 58,40 77.358.1 58 43,76 79.616.402 42,88

PESSOAL E ENC
SOCIAIS 37.034.944 25,63 40.618.851 26,24 68.1 96.364 38,58 73.613.021 39,65

DESPESAS DE
CAPITAL

't8.286.349 12,66 16.081.007 10,39 22.851.841 12,93 22.849.912 12,31

AMORTIZACAO
DE DIVIDA

4.',137.942 2,86 4.782.896 3,09 5.460.064 3,09 5.776.159 3,11

INVERSOES
FINANCEIRAS

4.463.986 3,09 3.197.012 2,07 4.087.793 2,31 4.436.287 2,39

INVESTIMENTOS 9.684.421 6,70 8.1 01 .099 5,23 13 303.984 7,53 12.637.467 6,81

TOTAL 144.472.635 100 154.803.614 100 178.780.596 100 185.671.397 100



TC-00788t026t14
Fls. 725

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PNUIO
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

DESPESAS CORRENTES 162.821.485 100.00

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 9.592.062 5.89

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 79.616.402 48,90

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 73.613.O21 45.21

a) Pessoal e Encargos Sociais

Seguindo determinação desta Corte, constante do parecer relativo
às contas do exercício 2011, as despesas com aposentadorias e pensões
pagas pela SPPREV passaram a ser contabilizadas no Grupo 31 - Pessoal e
Encargos Sociais.

O montante das despesas com Pessoal e Encargos totalizou
R$73.613.021 mil, que correspondeu a 39,65% da despesa total do Estado e a
45,21% das Despesas Correntes.

Conforme a tabela abaixo explicita, a Secretaria da Fazenda
atende por 36,440/o de todo gasto com pessoal do Estado de São Paulo. Saltou
de R$1.506.505,00, em 2011, para R$24.741.072,00 em 2013, e, finalmente,
R$26.825 .141,00 em 2014.

Comparativamente, o gasto com pessoal da Secretaria da
Fazenda é superior à soma dos três maiores seguintes, sendo eles Secretaria
da Educaçâo (14,67%); Secretaria da Segurança Pública (11,66%); Secretaria
de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia (9,39%).

Em seguida, na lista das maiores despesas com pessoal, vêm
Tribunal de Justiça (7,77%\ e Secretaria da Saúde (5,49o/o).

PESSOAT E ENCARGOS SOCIAIS - CONSOLIDADO 2011 2012 2013 2l,14
AV
olo

OIOOO - ASSEMBLETA LEGISUNVA 423.211 464.066 496.606 542.007 0.74

O2OOO - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 301.393 326.521 356.270 429.048 0,58
O3OOO - TRIBI]NAL DE II].çTTCA 4.Oç.?.542 4.898.194 5.2t2-2.t2 5.719.01 7 7.77

O6OOO - TRTBUNAL DE ]USTICA MIL|TAR 28.050 32.641 35.174 35.80s 0.05

oSooo - SEcRETAnIn on eouc¡cÃo 8.582.858 8.984.675 I0.r79.729 10.800.981 t4.67
O9OOO - SECRETARIA DA SAUDE 2.999.674 3.269.514 3.661.636 4.O44.329 s.49

10000 - sEc.DEsrruv. rcoruôvrco. crÊrrrcra.recru. rruovacÃo 5.715.315 6.209.804 7.018.490 6.9L2.I27 9,39
'109.o74 1 14.083 I 35.s0612OOO - SECRETARIA DA CULTURA 128.319 0.17

13OOO - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 304.380 374.213 388.649 397.117 0.54

16000 - sEcRETAnln or rocÍsnca E TRANspoRTES 244.261 270.539 282.590 272.766 o.37

17OOO - SFC.DA ]IISTTCÁ E DA DEFESA DA CIDADANIA 779.838 757.567 906.456 1.029.433 1.40

18OOO - SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 6.084.581 6.979.314 7.435.t97 8.583.689 11.66

2OOOO . SECRETARIA DA FAZENDA 1.506.505 1.494.254 24.74t.O72 26.82s.747 36.44
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Obs.: excluldas as despesas lntraorçamentár¡as A de cada l¡nha
para o total.

b) Juros e Encargos da Dívida

Em 2014, os juros e encargos da dívida totalizaram R$ 9,592
bilhöes, 14.540/" suoerior ao valor Daoo no ano þrecedente lR$ 8.374

o

23000 - sEc.Do EMpREGo e nrucöes Do TRABALHo 18.21 5 18.447 19.483 17.403 o.o2
25ooo - sEcRETAnr¡ o¡ HAanecÃo 6.714 6.51 I 6.907 6.757 0.01

26000 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 372.713 4'14.O84 465.486 4q5.95s 0,67
zzooo - wu¡srrnto PUBUC) 1. I 24. ç8t 1.180.627 1.313.206 1.394.599 1.89
28000 - cÁsA CIVIL 83.14s 96.982 107.938 153.615 0.2t
29OOO - SECRETARIA DE PLANEIAMENTO E DESENV,REGIONAL 74.975 106.768 175.779 231.595 0-31

35OOO - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 24.94s 29.030 29.465 28.940 0.04
37OOO . SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS 596.3s7 632.546 812.691 796.464 1.08
38000 - SECRETARIA ADMINTSTRAcÂo prrurrrrucnnrr 1.298.727 1.510.018 1.6s8.87s 1.9r0.296 2.60
39OOO . SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS
nÍonrcos 261.150 270.983 233.590 239.294 0-33
4OOOO - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 322.362 32s.936 355.135 382.513 0_52

41OOO - SECRETARIA DE ESPORTE. LAZER E ]UVENTUDE )1.407 21.375 22.677 23.620 0_03

42OOO - DEFENSORIA PUBLTG DO EçTADO 144.833 154.800 189.101 279.104 0,38
43OOO . SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR 5.017 0 0 0 0.00
44000 - sEcRETAnl¡ or crsrÃo puBLIcA 356.21 1 407.834 460.626 513.461 o.70
45000 - SECRETAnta or coNulr,¡lcncÃo 1.880 0 0.00
46000 - sEcRETAnll or nrucões rNsrrrucroNArs s81 0 0.00

47OOO - SECR.EST,DIRETTOS PESSOA COM DEFICIENCIA 2.975 3.510 3.8s2 3.955 0,01
48OOO - SECR. DE DESENVOLVIMENTO METROPOLTTANO 26.0s3 31.562 33.464 0 0.00
49OOO - SECRETARIA DE ENERGIA 10.786 21.O5îr 20.38s 21.597 0.03

5OOOO . SECRETARIA DE TURISMO 5.937 I t _584 11.539 11.681 o.o2

TOTAL 37.034.944 ¡1O,618.851 68.196.364 73,6a3.O2L 100

bilhöes), conforme demonstra o quadro a seguir

CONSOLIDADO 2011 2012 2013 2014

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 6.524.787 7.428.396 8.062.273 9.034.240

JUROS S/A DIVIDA EXTERNA POR CONTRATO 102.407 129.378 125.912 137.334

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 6.422.380 7.299.018 7.936.361 8.896.906
OUTROS ENCARGOS SOBRE A DiVIDA POR
CONTRATO 576.169 272.983 311.960 557.822

ENCARGOS COM IN.TITUICOES FINANCEIRAS 131 84 167 107
ENCARGOS S/A D|VIDA EXTERNA POR
CONTRATO 12.741 9.357 13.922 36.051

OUTROS ENCARGOS S/A D|VIDA POR
CONTRATO 563.296 263.542 297.870 521.663

TOTAL 7.r00.956 7.70',1.378 8.374.233 9.592.062

c) Outras Despesas Gorrentes
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Os gastos a este título, no valor de R$79,616 bilhões,
corresponderam a 42,88o/o das despesas totais realizadas. Neste grupo
detalhamos as seguintes despesas:

O maior volume de gastos ocorreu com as transferências
constitucionais e voluntárias aos Municípios Paulistas, no valor de R$38,362
bilhöes (48,13%).

Em seguida, as aplicações diretas, no montante de R$35,447
bilhões (44,52o/o):

CONSOLIDADO 2011 2012 2013 2014
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 82.050.386 90.402.378 77.358.158 79.616.402

APLICAÇOES DIRETAS 46.306.977 52.196.015 34.991.016 35.447.577
TRANSF. A INSTIT. MULTIGOVERN.
NACIONAIS 127.940 130.754 155.253 158.365

TRANSF. A INST. PRIVADAS COM FINS
LUCRATIVOS 0 0 24.OOO 1.053

TRANSF. A INST. PRIVADAS SEM FINS
LUCRATIVOS 3.990.572 4.097.752 4.457.310 5.133.124

TRANSFERËNCIAS A MUNICiPIOS 31.604.177 33.834.451 37.359 273 38.362.005
TRANSFERËNCIAS A MUNICIPIOS - FUNDO
A FUNDO 0 0 333.013 501.249

TRANSFERÊNcIAS n uNIÃo 20.561 143.406 36.829 13.030
TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 159 0 1.464 0

coNsoLrDADo - ¡plrcacõ¡s DrRETÄs 2011 2012 2013 20L4 AYo/o

APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 13.150.409 1s.898.066 0 0 0,00

AUXILIo nu14et{rncÂo 31 2.010 508.88s 512.159 508.870 1.44

AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 88.283 r49.143 130.290 1 53.261 0,43

AUXILIO FINANCEIRO A PESOUISADORES 940.573 1.039.006 1.1\4.7't1 1.757.t37 3.26

coNrnrsurcörs 3.515.269 4.086.799 4.475.843 4.661.989 13_15

DESpEsAs or pxencÍclos ANTERToREs 389.102 1 1 8.739 7).31q 86.074 0.24

DIARIAS MILTTAR 15.601 13.971 t7.443 76.333 o.22

DIARIAS - CIVIL 140.603 148.538 786.754 171.679 0.48

r¡¡oerurzlcörs r nrsrmtrcões 539.711 7r6.383 809.035 882.s82 2.49

MATERIAL, BEM ou SERV.p/orslrusurcÃo GRATUrTA 41.986 40.858 45.4sO 4).O9) o,t2

MATERIAL DE CONSUMO ? 727.938 3.61 1.sss 3.994.590 3.988.675 11.25

oanlcncöes TnIBUTARIAS E CoNTRIBUTIVAS r.277.533 1.3s2.473 1.377.097 1.438.886 4.O€,

ourRos nuxÍuos FINANcEIRos ¡ prssoas rÍsrcas 402.492 424.153 302.2q8 322.576 0.91

ourRos eef!epÍcros AssIsrENcIAIs 32.295 39.339 43.213 64.850 0.18

ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - prssoa rÍsrcl 778.102 832.q31 882.1 1 g 906.467 2.56

ourRos sERvrcos DE TERcETRo - p¡ssor ¡unÍorce 1..647.82L L2.171.349 t4.752.696 14.637.688 41.29

PASSAGENS E DESPESAS coN rocolvocÃo 372.596 670.97s 734.221 804.683 2,27

PENSOES 4.354.438 s.030.2s2 0 0 0.00
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29.502 33..145 15

Das aplicações diretas, destaca-se o item "Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica", na importância de R$14,637 bilhöes,
representando 4 1,29o/o.

Com relaçäo ao item "Transferências a lnstituiçöes Privadas sem
Fins Lucrativos" (R$5,133 bilhoes), foram realizadas pelos seguintes Órgãos:

ILHARES

O destaque se dá em relação à Secretaria da Saúde, que
repassou, no total, 90,89% (R$ 4,665 bilhöes) das transferências a instituições
sem fins lucrativos.

RESSARC. DE DESPESAS DE PESSOAL REOUISITADO 114.282 126.38s 732.273 t32.207 0.37

SALARIO FAMILIA 43 44 0 0 0.00

SENTENCAS JUDICIAIS 1.760.744 2.2s?.343 2.009_201 1.960.303 5.53

SERVIÇOS DE CONSULIORIA 243.119 262.086 269.209 255.794 0,72
sERVIçOS DE LIMPEZA,VIGIL.E OUTROS - PESSOA
JTJRIDICÁ 1.191.91 1 1.386.676 1.731.494 1.922.474 5.42

SERVICOS DE fiUDADE PUBLICA 1.242.509 '1.341.O23 1.299.655 1.220.371 ?.44

susvrNÇöes ecoruourc¡s 0 3.600 32.000 0 0.00

TOTAL 46.306.977 s2.196.Of4 34.991,O16 35.47.57' 100

TRANSF.A INST.PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 2014 AV%
OlOOO - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 225 0,00
O3OOO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA 12 0.00
OSOOO - SECRETARIA DA EDUCACAO 129.442 2.52
O9OOO - SECRETARIA DA SAUDE 4 665.380 90.89
10000 - sEc. DESENV. ECONÖMTCO. CrÊNCTA,TECN, TNOVACÃO 37.502 0,73
12OOO - SECRETARIA DA CULTURA 12.803 0.25
13OOO - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 1.344 0,03
17OOO - SEC.DA JUSTICA E DA DEFESA DA CIDADANIA 84.361 1.64
18OOO. SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 1.000 0.02
23OOO - SEc.Do EMPREGo E RELACÕES Do TRABALHo 0 0.00
25OOO - SECRETARIA DA HABITACAO 0 0,00
26000 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 3.714 0.07
28OOO - CASA CIVIL 22.729 0,44
35OOO - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 67.760 1.32
38OOO - SECRETARIA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 3.180 0.06
41OOO - SECRETARIA DE ESPORTE. LAZER E JUVENTUDE 89.400 1,74
42OOO - DEFENSOR/Á PUBLICA DO ESTADO 4.975 0.10
43OOO - SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR 0 0,00
46000 - SEcRETARIA DE RELAcÕES INSTITUcIoNAIS 0 0,00
47OOO - SECR.EST.DIREITOS PESSOA COM DEFICIENCIA 8.1 56 0,16
49OOO - SECRETARIA DE ENERGIA 0 0.00
SOOOO - SECRETARIA DE TURISMO 1.140 0,02

TOTAL 5.133.124 100
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No item Aplicações Diretas, chama a atenção o numerário
percentual e nominal gasto pelo Estado de Säo Paulo com "Outros Serviços
de Terceiros", tanto pessoa física quanto pessoa jurídica, e "passagens e
despesas com locomoção", estando tais gastos em constante crescimento
em comparaçäo com os exercícios anteriores:

corusotrDlDo - lpucacões DTRETAS 2011 2lJ12 2013 20'4 AYo/o

APOSENTADORIAS,RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 13,150.409 1 s.898.066 0 0 0,00

AUXILIO ALIMENTACAO 312.010 s08.88s 512.159 508.870 7.44

AUX]LIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 88.283 749.143 1 30 2C0 153.267 0.43

AUXILIO FINANCEIRO A PESOUISADORES 940.573 1.039.006 7.154.213 7.t57.131 3,26

3 s1 s.269CONTRIBUICOES 4.086.799 4.475.843 4.661.989 13.1s

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 389.102 1 1 8.739 7?.31q 86.074 o.24

DIARIAS MILTTAR 15.601 13.977 11.443 76 337 0,22

DIARIAS-CIVIL 140.603 148.538 186.754 771.679 0.48

INDENIZACOES E REST]TIJ]COES 539 71 1 71 6.38i 809.035 882.s82 2.49

MATERIAL, BEM OU SERV.P/DISTRIBUTCAO GRATUIT 41.986 40.858 45.450 42.O9) 0,72

MATERIAL DE CONSUMO 3.727.938 3.6 1 1.555 3.994.590 3.988.675 11.25

OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBIJTIVAS 1 .277.533 1.352.413 '1.?77.O97 1.438.886 4,06

OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PES.FISICÁS 402.492 424.153 302.298 322.576 0.91

OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 32.295 39.339 43.273 64.8s0 0.18

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISTCÁ 778.1O2 832.S31 882.1 1S 906.467 2,56

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ]URIDICA 17.647.821 12.r71.349 74.7s2.696 14.637.688 41.29

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 372.596 610.975 734.221 804.683 2.27

PENSOES 4.354.434 s 030.2s2 0 0 0.00

PREMIACOES CULTURAIS ART.CIENT. DESPOR. OUTRA 27.607 29.502 33.445 52_591 0.1s

RESSARC.DE DESPESAS DE PESSOAL REOU]SITADO rt4.28Z 126.385 132.273 732.207 0.37

44SALARIO FAMILIA 43 0 0 0,00

SENTENCAS ]IJDICIAIS t.760.744 2.2s3.343 2.009.20'l 1.960 303 553

SERVICOS DE CONSULTORIA 243.779 262.086 269.209 255.794 o.72

SERV]COS DE I TMPFTA-VIGII F OIITROS-PFS.ItJRID 1 .191 .91 1 1 386.676 1.771.4q4 1.922.474 5.42

SERVICOS DE UTTLIDADE PIJBLICÁ 7.242.509 t.341.o23 1.29S.6ss 1.220.371 3.44

SUBVENCOES ECONOMICAS 0 3.600 32.000 0 0.00

TOTAL 46,306.977 52.196.014 34.991.016 35.47.577 100
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c.l) Remuneração de Serviços

Dentre as despesas acima destacadas, a remuneração por
serviços de terceiros - pessoa física - refere-se a prestaçäo de serviços de
natureza eventual por pessoa física sem vínculo empregatício, tendo ocorrido
na seguinte proporção:

Com relação aos serviços de terceiros prestados por terceiros
pessoas jurídicas, os valores e os percentuais são os seguintes:

ourRos sERvtcos rERcErRos - p.rfsrce-cor.¡soLrDADo 2011 2012 2013 2014 AV%

OlOOO - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 71 148 178 0.02

O2OOO - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 209 215 311 432 0.05

O3OOO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 12.838 1 4.1 70 18 012 18.232 201

O6OOO - TRIBI]NAL DE.IUSTICA MILITAR 0 0 9 0,00

oSooo - SECRETARtA DA EDUcAcÃo 1 692 5 121 10 153 15 706 173

O9OOO - SECRETARIA DA SAUDE 162.328 1 65.576 190 153 219.490 24.21
'r0000 - sEc. DESENV. EcoNoMrco, crENctA,TEcN
tNovAcÁo 66 314 81.964 96 574 84.749 s35

I2OOO - SECRETARIA DA CULTURA 11 005 8.402 15 010 ô ózt 037
.I3OOO - SFCRETARIA DE AGRICIITTIIRA E ABASTECIMENTO 1 487 1 725 2 1AO 111 0.01

16000 - SECRETAR|A DE LoGíslcA E TRANSPoRTES 1 936 1 861 I 607 1 .411 0 t6

I 288,I7OOO - SEC DA JUSTICA E DA DEFESA DA CIDADANIA 6 425 6 983 7.947 0.88

l8OOO - SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 79.294 94.088 82 596 36 166 399

2OOOO - SECRETARIA DA FAZENDA 3 919 3 809 3 758 3.673 0.41

506 621 554 41223OOO - SEc Do EMPREGo e ReuÇÓes Do TRABALHo 0,05

2booo - SECRETARtA DA HABtrAcÃo 0 5 0 0 000

6 04626000 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 6 958 7 389 6 407 0.71

27ooo - MtNtsrÉRto PUBLtco 14 397 1 4.844 12811 13 954 1,54

28000 - CASA CtVtL 129 27 10 489 005

1 414 4 63429OOO - SECRETARIA DE PLANEJ DESENV REGIONAL 1 076 13 176 1.45

35OOO - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 837 861 868 951 010

4 058 5 219
37OOO - SECRETARIA DOS TRANSPORTES
METROPOLITANOS 3 855 5.060 0.56

38000 - SEcRETARtA ADMtNtsrRAcÄo pEN trENctARtA ö öJJ I 383 I 294 9.496 105

3e000 - SECRETARIA DE SANEAMENTo E REc HíoRlcos 416 369 405 364 0.04

6 724 I 000 a 622 I 9044OOOO - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 0.98

4IOOO - SECRETARIA DE ESPORTE LAZER E JUVENTUDE 5 022 6 643 6744 6.747 o74

,87 009 282 33542OOO - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO 291.365 301 931 33.31

43Of]O - SFCRETARIA DE ENSINO SIJPERIOR 7 0 0 0 000

44OOO - SECRETARIA DE GESTÃo PUBLICA 89.632 1 06 026 114 282 146.647 16.t8

I 0 4 347ooo - sEcR Esr DrRElros pEssoA coM DEFtctÊNctA 0,00

48OOO - SECR DE DESENVOLVIMENTO METROPOLITANO 572 596 620 0 000

237 4ô6 611 .1tL49OOO - SECRETARIA DE ENERGIA 0,03

SOOOO . SECRETARIA DE TURISMO 230 272 194 o02

778.'t02 832.931 882.1 I 9TOTAL 906.467 100
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R$

Ficam em evidência, no primeiro caso, a Defensoria Pública do
Estado com 33,31o/o, a Secretaria da Saúde com 24,21o/o, a Secretaria da
Gestäo Pública com 16,18o/o, Secretaria do Desenvolvimento Econômico,

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA -
CONSOLIDADO 2011 20L2 2013 20t4 AYo/o

OlOOO - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 65.924 70.306 70.66s 70.27'l 0,48

O2OOO - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 24.544 24.538 35.546 36.15s 0,25

O3OOO . TRIBUNAL DE ]USTICA 376.494 446.î75 699.878 623.L56 4,26

O6OOO - TRIBUNAL DE JUSTICA MILITAR 7.127 1.838 5.737 3.020 0,02

OSOOO . SECRETARIA DA EDUCACÂO 2.199.765 1.4Á6.617 1.933.427 2.122.Aß 14,50

O9OOO - SECRETARIA DÂ SAUDE 3.227.945 7 741.711 4.408.749 4.217.598 28,81

1OOO() - SEC.DESENV. ECON, CIENCIA.TECN. INOV 412.976 1.134.337 1 .419-83q L.206.602 8,24

12OOO - SECRETARIA DA CTJLTURA 477.879 497.712 573.545 590.0s7 4,O3

13OOO - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 124.958 87.232 1 16.994 r04.274 0,77

16000 . SECRETARIA DE LOGIMCA E TRANSPORTES 633.110 669.203 720.597 677.5L5 4,63

17OOO - SEC,DA JUSTICA E DA DEFESA DA CIDADANIA 173.631 195.638 255.552 317.763 2,77

18OOO - SECRETARTA DA SEGIIRANCÂ P1IBI ICÂ 61q_g0l 547.886 660.0s2 657.158 4,49

2OOOO . SECRETARIA DA FAZENDA 337.71A 367.q47 431.77? 467.988 3,20

21OOO - ADMINISTRACAO GERAL DO ESTADO 47.867 7.372 40.032 26.343 0,18

23OOO - SEC,DO EMPREGO E RELACOES DO TRABALHO 78.776 42.696 62.894 63.355 0,43

24OOO - SECRETARIA DE TURISMO 0 0 0 0 0,00

25OOO . SECRETARIA DA HABITACAO 45.4t8 46.123 80.430 40.273 0,28

85_ggs26000 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 101.658 r2t.t99 729.396 0,88

27OOO - MINISTERIO PUBLICO 27.687 26.748 29.143 32.487 0,22

28OOO . CASA CIVIL 725.914 170.053 245.096 186.998 t,28

29OOO . SECRETARIA DE PLANEIAMENTO E

DESENV.REGIONAL 49.331 1 78.S48 432.9?7 503.711
3,4

35OOO - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 182.730 218.385 233.533 234.29A 1,60

37OOO - SECRETARIA DOS TRANSPORTES
METROPOLTTANOS 351.461 404.147 s17.166 551,034

3,76

38OOO . SECRETARIA ADMINISTRACAO PENIÎENCIARIA 259.489 295.327 350.61 I 4lo.5l7 2,80

39OOO - SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS
HIDRICOS 199.s60 776.377 1 55.1 17 188.038 1,28

4OOOO - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 4t.873 58.262 46.934 s6.338 0,38

73_818 8.65i q.35041OOO . SECRETARIA DE ESPORTE. LAZER E ]UVENTUDE 75.763 0,r1

42OOO - DEFENSORIA PUBLICÂ DO ESTADO 20.586 21.015 25.721 29.788 0,20

44OOO . SECRETARIA DE GESTAO PUBLICA 995.348 7.722.458 987.690 1.004.162 6,86

47OOO - SECR.EST.DIREITOS PESSOA COM DEFICIENCIA 13.046 22.445 23.200 79.797 0,14

48OOO - SECR. DE DFSFNVOI VTMFNTO METROPOI ITANO 13.423 '1o.243 13.943 0 0,00

49OOO - SECRETARIA DE ENERGIA 8.814 15.052 19.059 20.577 0,L4

5OOOO - SECRETARIA DE TURISMO 72.677 20.7tt 26.287 30.444 0,21

TOTAL !L.647.82L t2.17L349 L4.752.696 14.637.688 100
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Ciência e Tecnologia com 9,35% e a Secretaria da Segurança Pública com
3,990/0, totalizando 87,04o/o dos gastos.

Já com relaçäo à terceirização de serviços por pessoas jurídicas,
percebe-se que a Secretaria da Saúde (28,31Vo), a Secretaria da Educaçäo
(14,50o/o), Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
(8,24o/o) e a secretaria de Gestäo Pública (6,86%) foram as que mais se
valeram de interpostas pessoas para consecução de seus objetivos.

2.1.2.2. Despesas de Capital

Em 2014, o Estado despendeu R$ 22,849 bilhöes com despesas
de capital, correspondente a 12,31% da despesa total (R$ 185,671 bilhões),
tendo havido redução de R$ 1,929 milhöes, em relaçäo ao ano anterior.

CONSOLIDADO 2011 2012 2013 2014

DESPESAS DE CAPITAL 18.286.349 16.081.007 22.851.841 22.849.912

AMoRTtzAcÃo oe ofvroR 4.137.942 4.782.896 5.460.064 5.776.159

lruvrns0rs FTNANcETRAS 4.463.986 3.197.O12 4.087.793 4.436.287

INVESTIMENTOS 9.684.421 8.101 .099 13.303.984 12.637.467

Despesas de Capltal - Consolldado 2Ot4

rnU
É.

IJ

CtÉ

25.0æ.æ0

20.m0.000

15.000.000

10.ü¡0.0ü)

5.m0.000

r INVESTIMENTOS
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r AMORTIZACAO DE DIVIDA

0
20tt 2012 2013 2014

2.1.2.3 - Despesas por Órgão
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O quadro seguinte demonstra as despesas consolidadas por
Órgäo e por Categoria de Despesa, no exercício 2014:

R$ MILHARES

DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL
óneÃoluHronoE oRçAMENTÁRtA D/t

TOTAL
DESPESAS
CORRENTES

TOTAL
DESPESAS
CAPITAL

TOTAL AV%

OlOOO - ASSEMBLEIA LEGIS|-r'.TIVA D 682 085 6.546 688 631 o37
O2OOO - TRIBUNAL DE CONTÁS DO ESTADO D 495 278 9.520 504 798 027
O3OOO. TRIBUNAL DE JUSTICA D 7 359 689 258 181 7.617.870 410
O6OOO - TRIBUNAL DE JUSTICA MILITAR D 41 629 815 42.444 0.02
osooo - SECRETARIn oR eoucRcÁo D 1 I 255.888 242 229 19 498 1't7 1 0,50
08046. FUNDAÇAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAcÃo 1 025 754 298 272 1324.026 0.71

ogooo - sEcRETAnn oR snúoe D 14 445 942 576 057 '15 02f 999 8,09
09045 - FUND,PARA O REM POPULAR CHOPINT LIMA. FURP 393 1 06 I 795 401 901 0,22
09046 - FUNDAcÃo oNcocENTRo DE sÁo pAULo I52'l 888 10.409 001
09047. FUNDAÇAO PRO-SANGUE HEMOCENTRO DE SÃO
PAULO 80 867 604 81.472 0,04
09055 - SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE ENDEMIAS
SUCEN 62.323 1 943 64 266 0,03
09056 - HOSPITAL DAS CLINICAS FAC. MEDICINA RIB. PRETO 449.486 57 772 507.259 o27
09057 - HOSPITAL DAS CLINICAS FAC, DE MEDICINA DA USP 1.141 880 61 685 1 203 565 065
09059. HOSP CLíNICAS FAC MEDICINA DE BOTI,CATI,I - HCFMB '137 509 21 774 159 287 0.09

10000 - sEc DESENV EcoNôMtco ctÊNctA TECN tNovAcÃo D 144 310 12 995 '157 305 0,08

10046 - FUNDACAo UNIV VIRTUAL Do EST.DE S P - UNIVESP 28 549 822 29 37'l o02
IOO47. FUNDAÇAO AMPARO PESQUISA EST SAO PAULO -
FAPESP 't 216 678 4 939 1 221.618 0.66

1 OO55 - SUPERINT TRAB ARTESANAL NAS COMUNIDADES 3773 {, 3 773 0.00

1oos8 - uNtvERstDADE DE sÄo pAULo - usp 3 630 203 74 538 3 704 741 2,OO

10059 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP 2 159 188 213 537 2 372.725 128
10061 - UNIVERSIDADE EST PAUL.JULIO MESQ.FILHO- UNESP 1 670 105 48 314 1 718 419 0.93
10063. CENTRO EST EDUC TECNOLOG PAULA SOUZA-
CEETEPS 1 630 593 121 314 'l 751 907 0,94

lo06s - FACULDADE DE MEDtctNA oe unníun 66 970 2 154 69 123 004
10066 . FACULDADE DE MEDICINA DE SÁo JoSE Do R. PRETO 61 044 5 895 66 939 004
10067 . JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO-
JUCESP 45 080 84 45 164 0,02

I OO91 - INST PESOUISAS TECN EST DE S P SiA-IPT 171 739 15 769 I 87 508 010
l2OOO - SECRETARIA DA CULTURA D 636 608 88 197 704 804 038
12045 . FUND PADRE ANCHIETA-CENTRO PAUL RADIO . TV
EDU 168 397 10 000 178 397 0 t0
12046 - FUNDACÃo MEMoR|AL DAAMER|CA LATTNA 18 602 2 641 21 243 001

13OOO - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO D 567 730 81 799 649.529 0.35

t) 71 092 303 772l6000 - SECRETARIA DE LoGfsTIcA E TRANSPoRTES 374 865 0.20

16055 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM. DER 903 454 4 775 091 5 678 545 306

19 602
16056 - DEPARTAMENTO AEROVIARIO DO ESTADO DE SP -
DAESP 7 4.771 94.373 0,05

16057 - AG REGUL SERV PI.,BL DELEG TRANSP E S P .ARTESP 172 204 13 908 186 112 010
17OOO - SEC DA JUSTICA E DA DEFESA DA CIDADANIA D 66 820 118 703 185 523 010
17046 - FUNDAÇAO DE PROT E DEF DO CONSUMIDOR-
PROCON 62 471 521 62 992 0,03

17047 - FUND INST TERRAS JOSE GOMES DA SILVA-ITESP 64 255 2 939 67.194 004
17048 - FUND CTO AT SOCIOEDUC ADOLESC.FUND CASA S P 1 335 009 30 373 1 365 382 0.7 4

17055 - INST MED SOCIAL CRIMINOLOGIA DE SP.IMESC 17 547 167 17 713 0.01

5 47417056 - INST DE PESOS E MEDIDAS EST.SP. IPEM 148 7 17 1 54 591 0,08

18OOO - SECRETARIA DA SEGIIRANCA PTIBLICA D I 933 435 384 939 10 318 374 5,56

18058 - CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR 209 340 0 209 340 011

2OOOO - SECRETARIA DA FAZENDA D 1.936 631 71.328 2 007.959 108
20058 - INST DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE S P - IPESP 28 290 U 28.290 0.02

20065 . SAO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV 25 473 585 648 25 474.233 13.72

21OOO - ADMINISTRACÃO GERAL DO ESTADO D 50.141.969 6.239.686 56.381.656 30.37

D 9A ?79 023OOO - SEC DO EMPREGO E RELACÓES DO TRABALHO 98 279 U.U5

D2sooo - SEcRETARn on uRglrRcÃo 77 234 1 396 068 1.473 301 0.79



TC-00788t026t14
Fls. 734

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PNUIO
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

26000 - SECRETARIA ENTE D 276 199 31 5 875 0 17
26045 - FUNDAÇÄo p/coNSERV E pRooucÁo FLoRESTAL sp 90 858 13 535 104.393 0.06
26046 - FUNDAÇÄo pAReuE zooróolco DE sÁo pAULo 34 461 2 260 36.721 0.02
26097 - CETESB-COMPANHIA AMBIENTAL DO EST DE S PAULO 421 407 47 357 468 764 0,25
zzooo - ut¡tttsrÊRþ PUBLtco 1 582 325 6 782 1 589.108 o.86
28000 - CASA CtVtL D 411 351 84 33S 495 730
28058 - AGENCIA METROPOLITANA BAIXADA SANTISTA-AGEM 3 078 208 3 286 0.00
28059 . AGENCIA METROPOLITANA DE CAMPINAS-AGEMCAMP 6 815 0 6 8'15 0.00
28092 - EMPRESA PAULISTA DE PLANEJ METROPOLITANO S A 44 07'l 675 44.746 o02
29OOO - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENV REGIONAL D 150 429 31 0.850 461 275 o25
29045 - FUNDAÇÄo pnerelto FARTA LtMA-cEpAM zo óóz 87 26.920 0.01
29048. FUND.SISTEMA EST DE ANALISE DE DADOS-SEADE 48 857 29 48 886 0,03
29057 . DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÁNSITO. DETRAN-
SP 629.425 38 988 668.413 0.36
35OOO - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL D 861 517 30 424 89't 941 0,48
37OOO . SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS D 396 533 4 493 727 4 890 261 / 6,t

37092 - CIA. PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS . CPTM 2 001 901 762 495 2764 396 1.49
38OOO - SEcRETARIA ADMINISTRAcÂo PENITENcIARIA D 2 873 671 245 650 3 119 321 1.68
38045. FUND PROF DR MANOEL PEDRO PIMENTEL.FUNAP 63 444 2 054 65.499 0.04
39OOO. SEoRETARIA DE SANEAMENTo E REcURSoS HfDRIcoS D 60 548 244 015 304 563 0.1 6

3905s - DEpro DE ÁGUAS E ENERGTA ELÉTR|CA - DAEE 460 186 322.241 782 427 o42
4OOOO - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO D 817 623 4.415 822 037 o44
41OOO - SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE D 199 416 30 094 229 510 0.12
42OOO - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO D 694.1 55 4 241 698.396 0.s8
44OOO . SECRETARIA DE GEsTÃo PUBLICA D 654 81 5 474 655 293 0.35
44047 - FUNDACAO DESENVOLVADMINISTRATIVO - FUNDAP 245 312 U 245 312 013
44058 - tNsÏTUro nsslsrÊrucrA MED sER. púBLtco - tAMSpE 996 620 85 778 1 082 399 058
47000 - sEcR Esr.DtREtros pESsoA coM DEFrcrÊNcrA D 44 014 1 95 208 239 222 0.1 3

49OOO - SECRETARIA DE ENERGIA D I 899 25 000 33 899 0.02
49055 - AG REGULADORA SANEAM.ENERGIA EST S P,. ARSESP 47.119 251 47.370 0,03

5OOOO - SECRETARIA DE TURISMO D 41 896 287 350 325 246 0,1 8

5OO9O. COMPANHIA PAULISTA EVENTOS E TURISMO-CPETUR 12.038 0 12 038 001
TOTAL 182.A21.4,A5 22.849.912 185.671.397 100

Verifica-se que os maiores valores estäo consignados na
Administraçäo Geral do Estado, com 30,37o/o do total das Despesas, devido às
transferências aos municípios, às amortizaçöes e juros e encargos da dívida,

Na sequência, temos a SPPREV com 13,72o/o e a Secretaria da
Educação com 10,50% dos gastos consolidados.

A distribuiçäo das despesas por funções, apresentou a seguinte
composrçao

LHARES
DESPESAS POR FUNçAO

CONSOLIDADO 2011 20'12 2013 2014 AV%

O.I - LEGISLATIVA 898.955 989.993 1.080 878 1.'t93.429 0.64
oz - JUorclÁRre 5.078.320 6.297.461 7.033 391 7.660.314 4,13
03-ESSENCIALAJUSTICA 2.739.811 2.712.828 2.776 622 3.1 09.541 1.67
04 - ADMtNtSTnnCnO 3.528.594 3 863 517 4.214.O76 4 354.864 2,35
06 - SEGURANCA PUBLICA 8 005 252 8.642.104 9.272.491 10.386.742 5.59
oa - RsslsrÊNcA soctAL 785.358 76'l .175 914 804 959.787 0,52
og - pnevloÊNctA socrAl 18.767.718 22.293.177 24.732.526 26.917.950 14.50
ro - sRúoe 15.607.690 16.967.614 '18.391 339 19.994.'1 93 10,77

I1 -TRABALHO 115.179 157.973 211 464 128 939 0.07
rz - eoucRcRo 24.774.525 25.741.393 30.058.456 29 860.383 16,08
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13 - CUL RA 8'1 0.1 59 777.814 91 0 750 909

Afora os Encargos Especiais (29,660/o), que se compõem
principalmente de Transferências Financeiras a Municípios, ao Pagamento da
Dívida Pública e de Sentenças Judiciais, os maiores gastos foram nas funções
Educação (16,08%), Previdência Social (14,50o/o), Saúde (10,77o/o), Transporte
(7,49o/o) e Segurança Pública (5,59%).

2.1 .2.4. P ropa ga nda/Pu bl ici dade

Os gastos com Publicidade Legal foram de R$ 2,493 milhões,
correspondendo a uma diminuição de 8,260/o em relação ao exercício anterior.

A seguir, temos as despesas com Propaganda/Publicidade

O total do dispêndio a título de propaganda/publicidade, no
exercício em exame, importou em R$ 276.656 mil, correspondendo a um
decréscimo da ordem de 9,39% em relaçäo aos gastos do exercício anterior,
que impoftatam em R$ 305.302 mil.

Nada obstante, houve considerável crescimento dos gastos com
propaganda pela Administração lndireta, comparados os exercícios
antecedentes, na seguinte ordem:

14 - DIREITOS DA CIDADANIA 3.508.290 3.558.474 4.119 857 4.754 337 2.56
re - HRalrRÇÃo 1.561 350 1.174.853 1.467.427 1.473 301 0,79
17 - SANEAMENTO 468 6't7 445.505 458.098 521.790 0.28
18 - cESTÄo AMBTENTAL 't.'t08 240 1 .l 19.31 I 1.429 519 1.447.356 0,78
rs - clÊNclR E TEcNoLoctA 974.651 1 375.007 1.488.708 1.489.149 0.80
20 - AGRICULTURA 551.720 618.929 637.017 648.627 0,35
21 - oRGANrzAcÃo ncnÁnrn 48.974 62.420 70 214 67.194 0.04
23. COMERCIO E SERVICOS 385.1 10 332.919 508.1 90 419.874 0.23
24 - coMUNrcnçÖes 91.692 117.540 191.600 116.177 0,06
25 - ENERGIA 46 328 47.586 39.497 44.277 0,02
26 - TRANSPORTE 10.606.138 9.126.708 14.139 690 13.914 155 7.49
27-DESPORTOELAZER 171.291 145.892 160.983 229.510 0,12
28 - ENCARGOS ESPECIAIS 43.833.671 47.473.412 52 473.000 55.069.820 29,66

TOTAL 144.472.635 154.803.614 176.780.s96 185.671 .397 100

CONSOLIDADO 2011 2012 2013 2014 AYTo

PROPAGAN DA/PU BLICI DAD E 142.557 209.474 119.887 105.980 38,31

SERVIÇOS DE PUBL INSTITUCIONAL 0 0 141.333 113.822 41.14

SERVICoS DE PUBL UTILIDADE PÚBLICA 0 0 44.100 s6.854 20,55
SOMA 142.556 209.474 305.320 276.656 100

VARIACÃO % SOBRE ANO ANTERIOR -45.91 46.94 45.76 -9,39
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Propaganda / Publicidade
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No consolidado, os maiores dispêndios em 2014 foram na Casa
Civil (40,98%), Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional
(17,35o/o), Secretaria dos Transportes Metropolitanos (14,610/o), Secretaria da
Saúde (10,02o/o) e Secretaria da Educação (8,16%).

R$
MILHARES

ADMrNrstRAcÃo r¡ro¡n¡m 2011 2012 2013 20t[
^vohPROPAGAN DA/PU BLICIDADE 5.269 23.808 43.387 91,507 92.57

SERVICOS DE PUBL INSTTUCIONAL 0 0 0 490 0.50

SERVICOS DE PUBL I'TIUDADE PUBLICA 0 0 0 5.853 6,93

SOMA 5.269 23.808 433A7 98.850 100

vlnncÄo o/o soBRE ANo ANTERIoR -89.33 351.84 42.24 L27.83

PROPAGANDA/PUBLICIDADE . CONSOLIDADO 2011 2012 20t3 2014 AVO/"

OlOOO - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 18 516 16.873 18 113 13 064 4.72

O2OOO - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO o 0 0 I 000

O6OOO - TRIBUNAL DE JUSTICA MILITAR o 0 0 1 0.00

oSooo - SECRETAR|A DA EDtJcAcÁo 13 2AA 22 532 22 564 22 565 816

O9OOO - SECRETARIA DA SAIJDE 22.974 28 052 27.706 27.721 10.02

10000 - sEc. DESENV. EcoN, ctÊNctA,tEcN
rruovecÃo 606 388 404 696 0.25

I2OOO - SECRETARIA DA CULTURA 210 1 349 2.866 713 o26

13OOO _ SEC. DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 19 I 23 20 0.01

16000 - SECRETARtA DE LocfsÏcA E TRANSPoRTES 1 419 11 383 2 273 7 144 2,58
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1 7000 DA DA DEFESA DA CIDADANIA 32 l6 469

Fonte:

2.1.3. Gréditos Adicionais

A abertura de créditos suplementares foi regulamentada pelo
artigo 9o da Lei Orçamentária do exercício em análise e apresentou a seguinte
movimentação:

milheres

2.1.4. Reserva de Contingência

Em 2014, o Poder Executivo contou com autorizaçäo para abrir
créditos adicionais até o limite consignado como Reserva de Contingência,
previsto no valor de R$ 10 milhões.

18OOO - SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 4A 50 82 560 0.20

2OOOO. SECRETARIA DA FAZENDA 1 038 630 'l 651 59 o.o2
23000 - sEc.Do EMPREGo E RELAÇÖES Do
TRABALHO 42 37 I 8 0,00

26000 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 767 1 341 873 37 0 0't

28000 - cAsA ctvtl 81 013 't'17 607 1 91 648 I I 3.364 40.98
29OOO -SECRETARIA DE PLANEJ E DESENV
REGIONAL 0 4 I 050 48 004 17 35

35OOO - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL J 2 a 6 0.00

37OOO - SEC. DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS 2 309 I 125 26 358 40.413 14 6'l

38OOO . SECRETARIA ADMINISTRAÇÁo PENITENcIARIA 12 19 35 26 0,01

39OOO-SEC. DE SANEAMENTO E RECURSOS
HfDRtcos 23 18 14 5 000

44OOO - SECRETARIA DE GEsTÁo PUBLICA U n I 124 1 236 0.45

49OOO - SECRETARIA DE ENERGIA 2 12 5 5 000

SOOOO - SECRETARIA DE TURISMO 234 30 264 525 0.19

TOTAL 142.556 209.474 305.320 276.656 100

ADMINISTRAçÃo Dotação
lniclal por Decreto

Suplementaçã
o Suplementação

Automâtlca
Crédito
Especlal

Redução
por

Decreto

Alteraçöes
lnternas

Suplet¡vas

Alteraçöes
lntemas

Redutfvas

Dotação
Atualizada

, Direta I 55.958 539 5 560 874 3.328.769 5 805 159 6 274.825 6.1 52 838 I 59.1 65.01 0

lndireta 56 232I'lO 3 A2A 191 4 312 A1) 3 124 AA4 4 511 826 4 550 956 61.209.899

CONSOLIDADO 112.191.448 9_389.064 7.641.582 0 8_930 042 10 786 651 10 703 793 220.374.905

2.2. Balanço Patri mon ¡al
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O Balanço Patrimonial foi elaborado com base nas lnstruçöes de
Procedimentos Contábeis IPC 04 - Metodologia para Elaboração do Balanço
Patrimonial, no formato previsto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público - MCASP, com a observação que os demonstrativos apresentam
apenas o exercício atual, exceçäo permitida no referido Manual ( "Neste
sentido, observar-se-á que no primeiro ano de implantaçäo das demonstraçöes
contábeis não será necessário utilizar a coluna de exercício anterior" 12) .

A Contadoria Geral do Estado informou que "A Demonstração das
Mutações do Patrimônio Líquido é obrigatória apenas para as empresas
estatais dependentes conforme definido na 6a edição do MCASP."

O Balanço Patrimonial do Poder Executivo, resumidamente,
apresentou a seguinte composição:

milhares R$ milhares

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS - LEI NO 4,320164

QUADRO DAS CONTAS DE COMPE - LEt No 4.320t64

12 Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP - Parte V - Demonstraçöes Contábeis
Aplicadas ao Setor Público - 5a Edição

PAssrvo e ptrnrmô¡lo r-louloo

.Passivo Circulante

20't4

46.167.841

222.613.947

268.781 789

72.241j06

Soma do Passiyo

ônio L

Passivo ci

ATIVO

,Ativo Circulante

.Ativo Näo Circulante

Exercício 2014

53.196.451

287.826.444

34',t.022.895Total Total 341.022.895

ATIVO (a) R$ milhares PASSTVO (b) R$ milhares c=(a)-(b) otto

Ativo Financeiro 39.077.189 Passivo Financeiro 27.971.129 1 1.106.060 28,420/o

246.168.950Ativo Permanente 301.945.706 Passivo Permanente 55.776.756 18,47%

Saldo Patrimonial 66.882.816

Atos Potenciais Ativos R$ milhares Atos Potenciais Passivos n$
milhares

Garantias e Contra garant¡as
recebidas......... 4.1 05.356 Garantias e Contra qarantias concedidas. .

Direitos Conveniados e outros
instrumentos congêneres

489.1 89.325
Obrigações conveniadas e outros
instrumentos conqêneres
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Direitos Contratuais
Obrigaçöes Contratuais 426.484.745

Outros atos potenciais ativos
Outros atos ootenciais oassivos ......

QUADRO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
Destlnacão dos Recursos R
Ordinária 4.44ø..787
Vinculada 6.661.272

Educação 912.794
Saúde -51 1 .131
Assistência Social 27.305
OperaÇões de Crédito 180.601
Alienação de Bens/Ativos 300.039
Outras DestinaÇõesA/inculacões de Recursos 5.75',1.664

TOTAL (Ordinária + Vinculada) 1l.106.060

- ANÁLISE PoR MEIo DE íNDIcES

A seguir, são demonstrados índices constantes no MCASP:

a. Liqu idez lmediata (Ll)= Dispon i bilidades/Pass¡vo Ci rcu lante

lndica a capacidade financeira do ente em honrar imediatamente
seus compromissos de curto pnzo contando apenas com suas
disponibilidades, ou seja, os recursos disponíveis em caixa ou bancos.

b. Liquidez Corrente (LC)= Ativo Circulante/Passivo Circulante

A liquidez corrente demonstra quanto a entidade poderá dispor
em recursos a curto prazo (caixa, bancos, clientes, estoques, etc.) para pagar
suas dívidas circulantes (fornecedores, empréstimos e financiamentos a curto
prazo, contas a pagar, etc.).

2) Liquidez Gorrente (LC) - Ativo Circulante/Passivo Circulante R$ milhares

a) Ativo Circulante 53.196.451

b) Passivo Circulante 46.167.841

l) Liquidez lmediata (LI) - Disponibilidades /Passivo Girculante R$ milhares

a) Caixa e Eouivalentes de Caixa 24.080.901

b) Passivo Circulante 46.167.841

c)a/b 52,16%
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c)a/b 115,22%

c. Liquidez Seca (LS)=(Disponibilidades + Gréditos a Gurto Prazo) I
Passivo Circulante

Demonstra quanto a entidade poderá dispor de recursos
circulantes, sem levar em consideração seus itens não monetários como os
estoques, almoxarifados e as despesas antecipadas, para fazer face às suas
obrigações de curto ptazo.

3) Liquidez Seca (LS) - (Disponibilidades + Créditos a Gurto Prazol /Passivo
Circulante R$ milhares

a) Disponibilidades + Créditos a Curto Prazo 46.049.047

b) Passivo Circulante 46.167.841

c)a/b 99,740/o

d. Liquidez Geral (LG)=(Ativo Girculante + Ativo Realizável a Longo Prazo)
/ (Passivo Girculante + Passivo Não-Girculante)

A liquidez geral, ou índice de solvência geral, é uma medida de
capacidade da entidade em honrar todas as suas exigibilidades, contando, para

isso, com os seus recursos realizáveis a curto e longo prazos.

4) Liquidez Geral (LG) - (Ativo Circulante + Ativo Realizável a L. P.) / (Passivo
Circulante + Passivo Não-Circulante). R$ milhares

a) Ativo Circulante + Ativo Realizável a Lonoo Prazo 198.708.882

268.781.789b) Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

73,93%al

e. Índice de Solvência (lS)=(Ativo Circulante + Ativo Não-Girculante) /
(Passivo Girculante + Pass¡vo Não-Girculante)

Uma entidade é solvente quando está em condiçöes de lazer
frente a suas obrigações e ainda apresenta uma situação patrimonial que
garanta sua sobrevivência no futuro.

5) lndice de Solvência (lS) - (Ativo Girculante + Ativo Não-Circulante) / (Passivo
Girculante + Passivo Não-Circulante).

R$
milhares

341.022.895a) Ativo Circulante + Ativo Não Circulante

b) Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 268.781.789

c)a/b 126,88%
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f. Endividamento Geral
Circulante) / Ativo Total

(EG)=(Passivo Girculante + Passivo Não-

Esse índice demonstra o grau de endividamento da entidade
Reflete também a sua estrutura de capital.

g. Gomposição do Endividamento (CE¡=p""",uo Circulante / (Passivo
Girculante + Passivo Não-Girculante)

Representa a parcela de curto pnzo sobre a composição do
endividamento total. Geralmente é melhor para a entidade que suas dívidas
sejam de longo prazo.

2.2.1. Créditos / Dívida Ativa

2.2.1.1. Acompanhamento da Dívida Ativa

Nos termos da Lei Federal no 4.320164, a Dívida Ativa é composta
de créditos exigíveis pela Fazenda Pública, reconhecidos e não pagos pelos
respectivos devedores.

No exercício de 2014, de acordo com o Balanço Geral do Estado,

a Dívida Ativa apresentou-se da seguinte forma:

6) Endividamento Geral (EG) - (Passivo Girculante + Passivo Não-Girculante) / Ativo
Total

R$
milhares

a) Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 268.781.789

b) Ativo Total 341.022.895

c)a/b 78,82%

7) Composição do Endividamento (GE) - Passivo Circulante / (Passivo
Circulante + Passivo Não-Circulante).

R$ milhares

a) Passivo Circulante 46.167.841

b) Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 268.781.789

c)a/b 17.18Yo

DIVIDA ATIVA R$

246.504.566.800ESTOQUE ÊM3111212013

( + ) ENTRADAS NO ESTOQUE DA D|VIDA ATIVA 28.640.380.528

( - ) SAIDAS DO ESTOQUE DA DiVTDA AT|VA -10.413.547.592
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(+ ATUALIZAÇÃO 15.208.785.040

O montante da Dívida Ativa atingiu R$279,9 bilhöes contra uma
Receita Corrente Líquida de R$135,6 bilhões. Em relação ao exercício anterior,
o montante representa crescimento de 13,560/o.

Foram efetuadas 3.526.017 novas inscriçöes, que alcançaram o
valor de R$28,640 bilhöes, apresentando, em relação ao exercício anterior,
acréscimo de 15,94o/o no quantitativo e 3,88% no valor.

A maior parte do estoque da Dívida Ativa (98,60% =
R$276.027.157.129) é de origem tributária, enquanto o restante (1,40o/o =
R$3.91 3.027 .646), näo tributária.

Do total das saídas apresentadas (R$10,4 bilhöes), R$3,2 bilhões
referem-se a recebimentos no exercício, R$3,6 bilhões a cancelamentos e
R$3,6 bilhöes a benefícios e ajustes sobre programas de parcelamentos.

Quanto aos recebimentos, na importância de R$
3.199.954.604,93, grande parte (52,79o/o = R$1.689.343.222)foi proveniente de
cobrança ajuizada e o restante (47,21% = R$1,510.611.383) não ajuizada.
Estesvaloresde2014foram8'73o/oinferiorega@e2013,e
representaram apenas 2,560/o do saldo tido recuperável no ano anterior
(R$ 125,064 bilhões).

Não é demais lembrar que o Governo do Estado iniciou em 2012,
em atençäo à recomendação desta Corte, procedimentos de ajuste a valor
recuperável dos créditos inscritos em Dívida Ativa, resultando em R$ 133,8

bilhões considerado como valor recuperável. Ou seja, mais da metade dos
valores que o Estado tem a receber - 52o/o, ou R$146.105.645.606,00 - são de
difícil ou improvável recuperação, g medidas adotadas do exercício de
2013 para 2014 não se mostraram profícuas.

R$ MILHARES

ESTOQUE ÊM31t12t2014 279.940.184.776

TOTAL ESTOQUE
PRoVISÃo DE DIFÍCIL

necupenaçÃo
VALOR

necupenÁvelorscnrrurrunçÃo

CONTRIBUINTES - ATIVOS 1 15.943.624.858 1 15 943.624.858

146.105.645 606 17.890 914.312
CONTRIBUINTES - BAIXA PROBABILIDADE
oe necueenRçÃo

163.996.559.91 8

TOTAL 279.940.184.776 146.105.645.606 1 33.834.539.1 70

Fonte: Balanço Geral do Estado 2014
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Gonsiderando-se que o decurso de tempo tem como natural
consequência o aumento do valor de crédito irrecuperável ou de difícil
recuperação, por um lado; e cons¡derando-se o expressivo contingente a
receber frente às necessidades orçamentárias do Erário, aliada à baixa
recuperacão no exercício de 2014, é imperioso recomendar ao Estado de
São Paulo que envide esforços específicos no sentido de recuperar o crédito
devido pelas vias administrativas e judiciais.

Deverá o Governo do Estado, em açäo conjunta com o Órgão
Fazendârio e sua Procuradoria Geral, elaborar e colocar em prática Plano de
Estratégia e de Açäo voltado ao incremento do recebimento da Dívida Ativa,
tanto pela via administrativa quando pela judicial, conforme análise de
eficiência de satisfação do crédito.

Tal medida deverá ser acompanhada pela fiscalizaçäo nos
exercícios seguintes e reportada nas Contas respectivas.

2.2.2. Dívida Fundada

2.2.2.1. Dívida Fundada lnterna - Evolução

A Divida Fundada lnterna, que se constitui das obrigaçöes e os
compromissos assumidos pelo Poder Público com terceiros para atender ao
Desequilíbrio Orçamentário ou para os Financiamentos de Obras e Serviços,
aumentou 5,17 o/o, em relaçã o a 2013, totalizando R$209. 379.607. 978, 00.

Exercício R$ 1,00 % s/ ano anterior Evolução da Receita s/ ano
anterior

2014 209.379.607.978 5.170/o 5.42o/o

7j8% 14.28o/o2013 199.091.468.728

2012 185.753.008.307 6,73o/o 7,260/o

2011 174.045.942.073 532% 6j9%

A maior parte do saldo refere-se à dívida decorrente do Programa
de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados (PARAFE), que

importou em R$ 197,4 bilhões, observando-se aumento da ordem de 3,13% em

relação ao valor do exercício anterior, que foi de R$ 191,4 bilhöes. O tema será
tratado em tópico específico, mais adiante.

2.2.2.2. Dívida Fundada Externa - Evolução
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A Dívida Fundada Externa, condizente aos empréstimos
contraídos com lnstituições Financeiras externas, para atender programas de
meio ambiente, transportes e outros, aumentou 36,16%, em relação a2013..

Exerclcio R$ 1,00 % s/ ano
anterior

Evolução da Receita s/ ano
anterior

2014 10.638.146.454 36,16% 5,420/o

2013 7.813.160.053 23,660/o 14,280/o

2012 6.318.329.908 8,48% 7,260/o

2011 5.824.252.225 35,620/o 6,190/o

2.2.2.3. Empréstimos

Com relação ao exercício 2014, a movimentação entre Receitas e
Despesas com recursos de empréstimos foi a seguinte:

Empréstimos

-ùReceitas .#Despesas

RS milhares

.tS

3.000.000

2.s00.000

2.000.000

1.500.000

1.000.000

500.000

0

Mês Receitas Despesas

janl14 376.929 226.369
fevl14 1 03.1 35441.404

marl14 2.656.139 1.055.907

abrl14 143.596 306.526

mail14 226.288 366.642
junl14 279.981 358.346
jull14 184.793 244.638

agol14 225.966 328.535



TC-00788t026t14
Fls. 745

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

seU14 679.942 525.472

Fonte: SIGEO

Com relação à curva atípica no mês de marcol2}14, foi
proveniente dos seguintes contratos:

TDENT|FICAçÃO nO STAFEM - SP R$ milhares

OO75O1 073 - DVOOOl 073-MOBIL.URB.LOGfST.TRANSP, METRO/BNDES 730.000

00751 1 079 - DVOOOl 079 PROJ. N.TAMOIOS-CONT. N/SU L-DERSA/BB 332.521

007531079 - DVOOOlO79 PROGR.DE TRANSP. EST.DE SP-DER-BB2 782.402

OO7 541 079 - DVOOOl 079 COMPLEXO VIA. POLO ITAQUE RA-DERSA/BB 161.370

SOMA 2.006.294

De forma geral, a maioria dos empréstimos é liberada de forma
parcelada.

2.2.2.4. Pedidos de Empréstimos - Acórdão TCU

Com relação a pedidos de empréstimo, este E. Tribunal recebeu
cinco cópias de Acórdãos proferidos pelo Plenário do TCU.

Assim, listamos a seguir os valores recebidos e dispêndios em
2014, relativos a estes cinco empréstimos:

R$ milhares

Com relaçäo às despesas, segue discriminação por Categoria da
Despesa e o Programa em que ocorreu a liquidaçäo do dispêndio:

ouV14 31 0.1 45 365.068
novl14 642.566 549.412

dez|14 562.802 1.709.162
SOMA 6.730.551 6.139.211

PROTOCOLO
TC loeHnplclcÃo No StAFEM-sP RECEITAS DESPESAS

TC-
03320t026t14

OO7 502064. DVOOO2O64 PROG. DE TRANSP. LOG. ME IO
AMB/DERYCA 258.647 243.818

TC-
39417t126t14 007502066 - DVOOO2O66 PROG DE INVEST.RODOV.EST.SP-DER/BI

0 0
TC-
41533t026t14 OO7502067 - DVOOO2O67 FORTALEC. DA GESTAO EST.SAUDE-SES

9.659 4.346
TC-
00563/026/1 5

007502069 - MACRODREN RIO BAQUIRIVU GUACU-DAEE/CAF 1'
ET 0 0

TC-
46709t126t14

OO75O2O72 - PROG. LOGIST.TRANSP.ESTADO SP -
SANTANDER/MIG 0 0

007502064 - DVOOO2O64 PROG. DE TRANSP. LOG. MEIO AM B/DER/CAF 243.818

DESPESAS CORRENTES 42

mil
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2.2.3. Resu ltado Fi nanceiro

Em 2014, houve superávit financeiro de R$11,106 bilhões, 318%
superior ao anotado em 2013, de R$ 2,658 bilhões.

2.3. Demonstração das Variações Patrimoniais

2.3.1. Resultado Econômico

A Demonstração das Variações Patrimoniais referente ao
exercício de 2014, de forma resumida, apresentou superávit patrimonial de R$
23.368.841 mil, conforme segue:

2.4. Balanco Fi nanceiro

O Balanço Financeiro, elaborado pela Contadoria Geral do
Estado, com base nas lnstruções de Procedimentos Contábeis - IPC 06,
evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e

1606 - AMPLTAÇAO, RECUPERAÇÃO E MODERNTZAçÃO DA MALHA
nooovlAnrn 42

DESPESAS DE CAPITAL 243.776
1606 - AMPLTAÇAO, RECUPERAÇAO E MODERNTZAÇAO DA MALHA
nooovrARrR 243.776

0o7s02067 - DV0002067 FoRTALEc. oR cesrÃo esr. sRúoe - ses 4.346
DESPESAS CORRENTES 2.932

og¿o - orsrÃo el,l snúo¡ 2.932

DESPESAS DE CAPITAL 1.414

0940 - GESTAO en¡ SRUO¡ 1.414

VARIAçOEs PATRIMoNIAIS AUMENTATIVAS Rt mllhares VARIAçOES PATRIMoNIAIS DIMINUTIVAS R$ m¡lhares

lmpostos, Tâxas e Contribuições de Melhoria 146 194.755 Pessoal e Encargos -68.382.1 88

Contribuições 5.368 1 85 Benefícios Previdenciários e Assistenciais -28 792 109

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 11.139.254
Uso de Bens, Serv¡ços e Consumo de Capital
Fixo .

-26 501.236

Variaçöes Patrimoniais Aumentativas Financeiras 26.724.188 VariaÇóes Patr¡moniais Diminutives Financeiras -23 574.380

Transferências e Delegações Financeiras
Recebidâs

40 752.452 Transferências e Delegações Concedidas -52 51 1 .479

Valor¡zaÇão e Ganhos com Ativos e
Desincorooracão de Passivos

2.571.229
Desvalorização e Perda de Ativos e lncorporação
de Passivo

-152 427

Outras Variaçöes Patrimoniais Aumentativas 13 642.075 Tr¡butárias -1 428 812

Custo das Mercador¡as e dos Produtos
Vendidos e dos Servicos Prestados

Outras Var¡açöes Patrimoniais Diminutivas -21.680 666

Total das Variaçðes Patrimonia¡s Aumentat¡vas
il)

246.392.138
Total das Variações Patr¡mon¡a¡s Dimlnut¡vas
ilr)

-223.023.297

Resultado Patrimonial do Período (l - ll) 23.368.841
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dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do
exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte.

No exercício de 2014 demonstrou, sinteticamente, os seguintes
valores:

CONSOLIDADO

às Receila e Despesa contém receitas e despesas ¡ntraorçamentátias, no
R524.170 617.

Observa-se que a Despesa Orçamentária superou em R$ 355.500
mil a Receita Orçamentária.

Com relaçäo às Transferências Financeiras, houve recebimentos
no valor de R$ 1.074.734 mil

Os Pagamentos Extraorçamentários superaram os Recebimentos
Extraorçamentários em R$ 7.010.933 mil.

O Saldo do Exercício Anterior, de R$ 34.855.953 mil, passou a R$
28.564.255 mil como Saldo para o Exercício Seguinte, correspondendo a uma
diminuição de R$ 6.291.698 mil.

O Saldol3 passou a ser composto por dois itens, conforme segue:

R$ milhares milhares

INGRESSOS (a) R$ milhares orseÊroros 1u¡ R$ mllhares c=b-a
Receita OrÇamentária 209.486.514 Desoesa Orcamentária 209.842.014 355.500

Transferências Financeiras
Recebidas 1.074.734

Transferências Financeiras
Concedidas 0 1.074.734

Recebimentos
Extraorcamentários 20.419.640 Paoamentos Extraorcamentários 27.430.573 7.010.933

Saldo do Exercício Anterior 34.855.953 Saldo para o Exercício Seouinte 28.564.255 6.291.698

TOTAL 265.836.842 TOTAL 265.836.842 0

Saldo do Exercício Anterior 34.855.953
Saldo para o Exerclcio

Sequinte
28.564.255

6.291.698

Caixa e Equivalentes de Caixa 30.505.231
Caixa e Equivalentes de
Caixa

24.080.901
6.424.331

Depósifos Restituíveis e Valores
Vinculados

4.350.722
Depóslfos Restituíveis e
Valores Vinculados

4.483.354 132.633

tt O Sa/do do Exercício Anterior e para o Exercício Seguinte.
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O item "Caixa e Equivalentes de Caixa" apresentou uma
diminuiçäo de R$ 6.424.330 mil (21%) em relaçäo ao exercício anterior.

2.5. Demonstração dos Fluxos de Gaixa

A Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC é uma novidade no
âmbito do setor público, foi introduzida pela Resolução CFC 1.330/2008, e tem
como finalidade demonstrar os eventos que provocaram entradas e saídas de
caixa e seus equivalentes durante o exercício financeiro. A DFC permite aos
usuários projetar cenários de fluxos futuros de caixa e elaborar análise de
eventuais mudanças em torno da capacidade de manutençäo do regular
financiamento dos serviços públicos.

Foi elaborada com base no Manual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público (MCASP) 6a ed, e na lnstruçäo de Procedimentos Contábeis
(lPC) no 08 de 2311212014, publicados pela Secretaria do Tesouro Nacional.

A DFC do exercício de 2014, resumidamente, apresentou a

seguinte composiçäo:

R$ milhares

3. LEt No 9496/97 ACORDO DE RENEGOCTAçÃO DA DÍVIDA

3.1. A TMPLEMENTAçÃO DO ACORDO DA OÍV|O¡ COM A UN|ÃO

Em 23 de dezembro de 1997, foi implementado o acordo entre o
Estado de Säo Paulo e a Uniäo pa'a a reestruturação da dívida mobiliária
estadual e das dívidas do Tesouro Estadual e das Autarquias e Empresas

DEMONSTRAçÃO DOS FLUXOS DE CA|XA lngressos Desembolsos Fluxo de Gx.
Líquido

Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais (l) 203.280.409 193.890.755 9.389.655

Fluxos de Caixa das Atividades de lnvestimento (ll) 901.275 18.649.783 -17.748.508

Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento (lll) 7.666.235 5.731.713 1.934.522

lt+ll+ilt) 211.847.919 218.272.250 -6.424.331

APURAçÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERíODO R$ milhares

Caixa e Eouivalente de Caixa lnicial 30.505.231

Geracão Líouida de Caixa e Eouivalente de Caixa -6.424.331

ll+ll+lll) 24.080.901
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Estatais junto ao Banespa e à Nossa Caixa Nosso Banco, à época. A
renegociaçäo englobouTTo/o de toda a dívida contratual e mobiliária do Estado.

Não foram incluídas no acordo as dívidas que já haviam sido
objeto de renegociaçäo junto à Uniäo, as dívidas junto a organismos
multilaterais e as dívidas de Empresas que não dependem do Tesouro
Estadual para pagar seus compromissos de endividamento. Também não
foram objeto desta renegociaçäo a chamada "divida flutuante" do Estado
correspondente às dívidas de sentenças judiciais e aos atrasados junto a

em preiteiras e fornecedores.

Dada a complexidade das questões relacionadas à negociação
com o Governo Federal, assim como a relevância das dívidas envolvidas, o
período de um ano e meio decorrido entre o início desta segunda etapa de
negociação e a efetiva implementaçäo do acordo deve ser considerado
razoável, especialmente levando-se em conta os efeitos retroativos do acordo.

3.2. OS TERMOS DO ACORDO

Os princípios que nortearam o acordo entre o Estado de São
Paulo e a União foram estabelecidos no Protocolo de Acordo, firmado em

27111196, e podem ser agrupados nos seguintes itens:

/ assunção das dívidas mobiliária do Estado e a assunção e
quitação da dívida consolidada do Estado junto ao Banespa e

Nossa Caixa pela União;

/ pagamento à União de 20% do valor devido pelo Estado com
transferência de ativos ou resultados da privatização.

Estabeleceu-se como base para esfe calculo o valor em
31/03/96 do estoque das dívidas a serem refinanciadas, ot)

se.¡ã, R$ 37,4 bilhöes, resultando num pagamento à visfa de R$
7,5 bilhões;

/ aceitação da renegociação das dívidas das e/npresas
concesslonárias de energia elétrica do Estado junto ao Srsfema

Eletrobrás para redução dos pagamentos com ativos
mencionados no item acima, até o limite de 30%o do seu
montante (R$ 2,2 bilhões), reduzindo-os para R$ 5,3 bilhöes
(R$ 7,5 bilhões menos R$ 2,2 bilhões);

/ financiamento, pela União, do estoque remanescenúe em 30
anos a juros de 6%o ao ano acima da inflação medida pelo IGP-
Dl, com amortizações mensars calculadas pela Tabela Price;
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/ estabelec¡mento de "datas de corle" que fixaram o momento a
partir do qual os yalores devidos pelo Estado de Sâo Paulo
passariam a ter seu cusfo dado pelas condições prevalecentes
no acordo, ou seja, juros de 6%o ao ano acima do IGP-DI. A
data de co¡te da dívida mobiliaria foifixada em 31/03/96 e a da
dívida contratual junto ao Banespa e ä Nossa Caixa Nosso
Banco, 22J01/97 (1 A data de corte das dívidas contratuais foi
definida apenas em janeiro de 1997, não tendo, portanto, sido
expressa no Protocolo). Assim, o crescimento da dívida para o
Estado de São Paulo passou a ser de 6% ao ano acima da
inflação desde abril de 96, no caso da dívida mobiliária, e
desde fevereiro de 97, no caso da dívida contratual. O
diferencial entre as condições originais de evolução desfe
estoque de dívidas e os 60/o + IGP/DI, referente ao período de
31/03/96 a 23/1497, foiassumido pela União;

/ limite máximo de 13% para o comprometimento da Receita
Líquida Real do Estado com o pagamento do senriço do
conjunto das dívidas do Estado junto ao Governo Federal. O
limite seria atingido progressivamente, partindo de um
percentual de 8,6%o no primeiro ano de vigência do acordo
(1997), atingindo 13% no ano 2.000, o que inclui não apenas
as dívidas contratuais junto ao Banespa e ä Nossa Caixa
Nosso Banco e a dívida mobiliária objeto da renegociação, mas
também dívidas que o Estado já tinha junto à União, relativas a
empréstimos contraídos por ernpresas esúafal's e autarquias,
que não foram integralmente quitadas durante a década de 80
e acabaram sendo refinanciadas pelo Governo Federal através
do Banco do Brasil;

/ implantação de um programa de ajuste fiscal de longo prazo no
Estado de São Paulo, com duração até 2.008. Este programa
seria composfo de um conjunto de metas, dentre as quals se

destacam: a obtenção de uma relação de um para um entre a
Receita Líquida Real e o estoque da dívida em 2.008, o
aumento da eficiência na arrecadação, a geração de superávits
primários e o aumento do volume de investimentos, entre
outras.

Os contratos que compöem o acordo foram assinados em
2210511997. Concluída a aprovação pelo Senado em novembro de 1997, e
feitos todos os arranjos necessários, o acordo passou a vigorar a partir de
2311211997 com eficácia retroativa à data da assinatura dos contratos.



TC-00788t026t14
Fls. 751

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PRUI.O
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

3.3. EFETTVAçÃO DA TRANSFEnÊruC|R DE ATTVOS À UN|ÃO PARA
QUITAR OS COMPROMISSOS À VISTR:

Para compor os pagamentos com ativos foram transferidas à
União açöes de propriedade do Tesouro Estadual (100% no caso da Fepasa e
da Ceagesp, e 51% das ações do Banespa) e warrants representativas de
ações da Cesp e da Eletropaulo, corrigidas pelo IGP-DI/FGV acrescido de 6%
de juros ao ano, as quais serão liquidadas com os resultados das privatizações
destas empresas.

A transferência de açöes foi concretizada por força de contrato de
venda, com um pagamento inicial baseado em preço provisório. A
compensação entre os valores transferidos e os valores definitivos será feita à
medida que os últimos forem sendo conhecidos, o que depende de avaliações
por consultorias independentes contratadas, no caso do Banespa, Fepasa e
Ceagesp, e da privatizaçáo, no caso da Cesp e da Eletropaulo.

As transferências de ativos e posteriores operaçöes de acerto de
preços são registradas numa "Conta Gráfica", constituída para efetuar a

compensação entre o saldo devedor do valor a ser pago à vista e os montantes
efetivamente transferidos pelo Tesouro Estadual ao Tesouro Nacional.

Säo estes os saldos finais e os pagamentos efetuados desde a

implementaçäo do contrato em 1997:

DEMONSTRATIVO DA DIVIDA RENEGOCIADA

EsroeuE ot oívlon
milhares

exercício 1999 exerclcio 2000 exercíc¡o 2001NOMENCLATURA exercício 1997 exercício 1998
60.579.356LEt 9496/97 46.027.450 45.793.255 53.825.365 68.543.251

Parcela P 40.551.500 39.508.124 46.906.382 50 91 1 588 55.682.074
Parcela P1 1.638.756 1.517.902 1.648.978 1.615.537 1.576.081
Resfduo 0 2.612.977 5.270.005 8.052.231 11.285.097

. Conta Gráfica 3.837.194 2.154 251 0 0 0

NOMENCLATURA exercício 2002 exercício 2003 exercfcio 2004 exercic¡o 2005 exercício 2006
LEt 9496/97 84.815.319 94.948.248 109.124.678 '112.971.838 120.2',t3.516

580.295 71.449.458 78.629.386 77.929 946 80.086.089Percela P 6
1.375.664 1.112.367 669.735 177.133. Parcela P1 1.579.891

125 29.382.925 34.372.',t57 39.950.294Resíduo 16.655.133 22.12
0 0Conta Gráfica 0 0 0

NOMENCLATURA exercício 2007 exercício 2008 exerclcio 2009 exercício 2010 exercício 2011
I 30.089.1 37 146.340.1 10 144.890.874 161 .399.626 170.507.982LEt 9496/97

85 719.888 9'1 .853.1 34 93.376.312Parcela P 83 256 467 89.966.680
0Parcela P1 0 0 0 0

Resíduo 46.832.669 56 373.431 59.1 70.985 69 546.491 77,131.670
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0 0 0

NOMENCLATURA exerc¡cio 2012 exercfc¡o 2013 exerclcio 2014
LEt 9496/97 182.423.586 't91.448.2't'l 197.440.585
Parcela P 96.076.731 96.779.753 95.688.633
Parcele P1 0 0 0
Reslduo 86.346.855 94.668.458 1 1.751.952
Conta Gráfica 0 0 0

Como o gráf¡co a segu¡r demonstra, o estoque da dívida,
mesmo com os constantes e contínuos repasses efetuados pelo Estado de São
Paulo, continuam em crescimento regular:

ESTOQUE DA DIVIDA
R$ bilhões

200,0

180,0

160,0

L40,0

720,0

100,0

80,0

60,0

40,0

20,O

0,0

182,4

1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2o1t 2ot2 2013 2014

't61,4

146,3 144,9

109,1

68,5

46,0 45,8
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Totalizando os pagamentos do período de 1997 a 2014, tem-se:

Gom efeito, O valor inicial da dívida foi de R$46 bilhöes e

apesar dos pagamentos de R$112,8 bilhões, ao longo desses 17
(dezessete) anos, findo o exercício de 2014, tem-se um saldo de R$197,4
bilhões, cujo principal corresponde a 48,460/o (R$95,7 bilhões) e 51,54o/o ao
saldo residual ( R$101,7 bilhões).

Observa-se que ao longo destes 17 anos de vigência do Acordo,
as correcöes anuais pelo IGP-DI atingiram valores da ordem de R$ 141

bilhöes, enquanto os iuros, também considerados ano a ano, chegaram ao
patamar de R$ 122 bilhões. Em contraposição, os pagamentos acumulados de
R$ 112,8 bilhöes não permitem expectativa de reducäo do estoque desta
dívida.

PAGAMENTOS

1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2ott 2otz 2ot3 2ot4

R$ bilhöes

L4,0

72,0

10,0

8,0

6,0

4,0

2,0

0,0

12,4

NOMENCLATURA
PAGAMENTOS (R$ MTLHARES)

peníooo: 199T a2014

LEI 9496197 112.837.652

Juros e Encargos 79.648.888

Amortização 26.266.402

Amortização - Conta Gráfica 6.922.363
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lsso porque, em razäo de o nível de pagamentos ser ¡nfer¡or
ao que ser¡a devido, em função do compromet¡mento máximo de 13% da
Receita Líquida Real, os resíduos anua¡s gerados, corrigidos, apontam
para um saldo devedor atual de R$ 101.7 bilhões, cons¡deradas as
amortizaçöes da conta gráfica ocorridas nos anos de 1997, 1998 e 1999.

Aplicada a correçäo monetária pactuada, e sobre ela os juros,

contraposta à receita disponível para pagamento, eterniza a dívida, em escala
sempre crescente.

A elucidar a questão, trouxe a DCG uma nota técnica elaborada
pelo Departamento de Gestão da Dívida e Haveres do Estado, com o relato
dos avanços obtidos recentemente e seus impactos sobre o serviço da dívida
do Estado, do que destaco:

a) Fruto da mobilizaçäo dos entes da Federação, das
negociações em várias instâncias e do próprio reconhecimento

da Uniäo da inconsistência das condiçöes originais dos
contratos de refinanciamento, foi sancionada a Lei

Complementar no 148, em 25111114, estabelecendo novo
indexador da dívida dos Estados e Municípios;

b) A taxa de juros de 6,0% ao ano (sob a égide da Lei no

9.496197) será reduzida para 4,0o/o âo ano, e a atualizaçäo
monetária calculada pela variaçäo do índice Geral de Preços -
Disponibilidade lnterna (lGP-Dl) será substituída pelo índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), limitados à

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidaçäo e Custódia
(SELIC), evitando que a soma dos encargos fique acima dos
juros vigentes no mercado;

c) Sua eficácia depende de regulamentação por parte da

União, parc a formalizaçäo dos aditivos contratuais, o que vem
sendo negociado em função do impacto da medida nas contas
da União, e o Ministro da Fazenda, em audiência na Comissäo
de Assuntos Econômicos (CAE), realizada em 31103115,

anunciou o compromisso do Executivo de completar, em 1o de
fevereiro de 2016, a regulamentação da Lei Complementar no

148t2014;

d) Em contraposiçäo, os deputados aprovaram o Projeto de Lei

da Câmara (PLC) 1512015 - Complementer, fixando prazo de
30 dias à União, a partir da data de manifestação do devedor,
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para a assinatura dos aditivos contratuais com o novo
indexador da dívida, independentemente de regulamentação;

e) Encaminhado ao Senado Federal, o PLC 1512015 foi
aprovado no dia 28 de abril de 2015, contendo, dentre outras
emendas, a que permite à União aplicar os novos indexadores
até 31 de janeiro de 2016. Com a mudança do texto, o PLC
retornará à Câmara dos Deputados;

f) Com relação à dívida do Estado de São Paulo, a alteração do
indexador implicará redução do estoque, mas não acarretará
reduçäo imediata no fluxo atual do serviço da dívida (13o/o da
RLR), o que só deve ocorrer a partir de 2027 .

g) Os impactos para o Estado de Säo Paulo (a preços de
dezembro de 2014) são:

9.1) redução do saldo do resíduo em R$ 66,4 bilhöes, em maio
de 2027;

9.2) redução do fluxo de pagamentos da ordem de R$ 95,8
bilhões, correspondentes ao período de2027 a2037.

Não obstante as medidas do Governo Federal, favoráveis à
reduçäo da dívida, não posso deixar de lado a recomendação exposta nas
contas pretéritas, TC-1466/026113, no sentido de que o Estado "envide

esforços, para adaptar as cláusulas financeiras do Programa de Ajuste Fiscal
(Lei Federal no 9.496, de 1997) à realidade econômica estadual e nacional
vigente".

Com efeito, o atraso na regulamentação da matéria tem levado
Estados e Municípios a pleitear judicialmente a imediata repactuação da dívida,
além da pressão exercida pelo Legislativo Federal, a respeito do tema.

Por esse motivo, reitero a recomendaçäo exposta nas contas
anteriores, no sentido de se demonstrar, nas contas vindouras, efetivo

Uniäo.

4. PRECATÓR|OS JUDTCTATS E OBRTGAçÖES DE PEQUENO VALOR

Sobre a gestão do passivo judicial cabe destaque à decisão do
Supremo Tribunal Federal de março de 2013, que declarou parcialmente

inconstitucional o art.97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
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incluído pela EC 62109 que criou o Regime Especial de pagamento de
precatórios.

Não obstante a inconstitucionalidade do Regime Especial, a
modulação dos efeitos da decisäo foi concluída pelo STF somente em março
do ano corrente, razäo pela qual o Governo do Estado manteve os repasses de
recursos ao Tribunal de Justiça nos moldes previstos no art. 97 do ADCT.

Assim, nos termos do Decreto Estadual no 55.300, de 30 de
dezembro de 2009, o Poder Executivo optou pelo depósito mensal de 1112

avos de 1,5o/o da Receita Corrente Líquida em conta especial administrada pelo
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, de acordo com a norma da letra
"a" do inciso I do $ 20 do art.97 do ADCT.

De acordo com o regime adotado pelo Estado, do valor total de
pagamento de precatórios, no mínimo 50% deveria ser realizado de acordo
com a ordem cronológica de apresentaçäo, respeitadas as preferências
previstas no S 20 do art. 100 da Constituição Federal, e os demais 50%
utilizados para pagamento em ordem única e crescente de valor por precatório,
conforme o Decreto Estadual no 60.019 de 26 de dezembro de 2013.

Segundo as analises da DCG, os repasses efetuados pelo Poder
Executivo para o Tribunal da Justiça em 2014, em cumprimento à Emenda
Constitucional no 62, segue demonstrado no quadro a seguir:

Mês da Transf.
Financeira/Mês

da Receita

RCL
(co nfo rm e Res o I u ç ão S F )

Duodécimo 1,5o/ø do
Duodécimo Total Transferido

Janl14 1 23.61 9.1 91 .856,48 10.301 .599.321 ,37 't54.523.989,82 154.523.989,82

Fevl14 129.472.631.328,27 10.789.385.944,02 161.840.789,16 161.840.789,16

Marll4 131 .296.603.522,69 10.941 .383.626,89 164j20.754,40 164j20.754,40
Abrl14 132.407 .207 .831,41 1 1 .033.933.985,95 165.509.009,79 165.509.009,79

Mail14 133.556.333.879,35 1 1 .129.694.489,95 166.945.417,35 166.945.417,35

Junl14 133.955.714.266,79 11.162.976.188,90 167.44.U2,83 167.44.642,83
Julll4 134.200.970.263,92 11.183.414.188,66 167.751.212,83 167.751.212,83

Agol14 132.823.880.214,49 1 1 .068.656.684,54 166.029.850,27 166.029.850,27

Set/14 133.664.804.698,46 11 .138.733.724,87 167.081.005,87 167.081.005,87

Outl14 134j29.207.086,34 11 .177 .433.923,86 167.661.508,86 167.661.508,86

Nov/14 134.991 .000.553,01 11.249.250.046,08 168.738.750,69 168.738.750,67

Dezl14 135.686.753.871 ,83 11.307.229.489,32 169.608.442,34 169.608.442,U

Total 1.987.255.374,22L589.804.299.373,04 132.483.691.614,42 1.987.255.374,19
Fonte: dados fomecidos pela Coordenação da Administraçäo Financeira da Secretaria da Fazenda e
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Assim, o repasse de R$ 1.987.255.374,19 ¡um bithão, novecentos e
oitenta e sefe milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e sefenfa e quatro reais e
dezenove centavos) efetuado pelo Poder Executivo Estadual em 2014 ao Tribunal
de Justiça cumpriu a norma da Emenda Constitucional no 6212009.

Já os pagamentos liberados pelo Tribunal de Justiça aos credores
somaram R$3,3 bilhões em 2014, e foram assim distribuídos:

onte: do Estado, com i da Procuradoria do o-

O passivo iudicial do Estado encerrou o exercício no
montante R$ 17,439 bilhões, equ¡valente a 12,88o/o da Receita Corrente

7.10o/o em relacão ao exercíc¡o anter¡or (não obstante no decorrer do
exercíc¡o analisado tenham ocorrido pagamentos de R$2,34 bilhões, para
atendimento de condenações judiciais, correspondente a R$1,984 bilhões e
R$356 milhöes referentes a obrigações de pequeno valor).

Para melhor visualização do controle de saldos, segue
demonstrativo:

R$ Milhares

ESPECTFTCAçÃO VALOR R$

oBRTGAçöES DE PEQUENO VALOR 356.175.532

Administração Direta 349.871.253

Administração lndireta 6.304.279

REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS L993.825.254

Prioridade 531.443.298

Ordem Crescente de Valor 893.499.800

Ordem Cronológica 475.383.221

2a e 154 Região do Tribunal Regional do Trabalho 93.498.935

SUBTOTAL 2.350.000.786

SEQUESTROS, BLOQUETOS JUDtCtAtS E DEVOLUçÖES -33.033.165

Administração Direta e lndireta -33.033.165

TOTAL 2.316.967.621

ESPECTFTCAçÃO 2013
2014 Variação

%

Precatórios Anteriores a 05/05/2000 4.040.647 3.134.434 -22,43
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Precatórios Posteriores a 05/05/200014 (inclusive)
12.243.085 14.304.721 16,84- vencidos e não os

A situação do crescimento do passivo dos precatórios tende a se
agravar com a entrada em vigor da decisão do STF, que tornou mais exíguo o
prazo para pagamento do estoque de precatórios, em cinco anos a partir de
2016, assim como a alteração de índices de atualizaçäo do estoque, resultando
no aumento da parcela da RCL a ser dedicada anualmente ao pagamento de
precatórios e em majoraçäo da dívida.

Dessa forma, o Estado de São Paulo deve adotar cuidadosas
medidas de planejamento, com a devida previsäo de dotaçöes orçamentárias
para o resgate de precatórios judiciais, sendo o que se recomenda.

5. ATENDIMENTO A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

No exercício de 2014 o Estado de São Paulo cumpriu os limites
fiscais impostos pela legislação. A seguir, abordamos tópicos relacionados à

Lei Complementar no 10112000, extraídos do processo de Acompanhamento da
Gestão Físcal - Acessório 3 - TC-007881326114, que acompanha o presente
processado.

a. RELATÓn|O RESUMTDO DA EXECUçÃO ORçAMENTÁR|A (RREO)

A receita arrecadada acumulada demonstrou uma situaçäo de
déficit, uma vez que ficou abaixo da previsão orçamentária em 2,01o/o. O valor
empenhado foi superior ao valor arrecadado em R$355.500.000,00.

Quanto ao reqime próprio de previdência, os valores
apresentados no Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias,
demonstraram superávit das receitas previdenciárias realizadas em relação às
despesas, no valor de R$15,191 milhões.

O Resultado Primário consiste da diferença entre as receitas e
as despesas primárias, ou a verificação da capacidade das receitas não
financeiras suportarem as despesas não financeiras, indicando se os níveis de
gastos orçamentários do Estado são compatíveis com sua arrecadaçäo. Sua

1a Nos termos do $7o artigo 30 da Lei Complementar no 101/2000 (LRF) c/c inciso lll do artigo lo da
Resolução no 4012001 do Senado Federal, somente os precatórios posteriores a 05/05/2000 são incluídos
na dívida pública consolidada.

TOTAL 16.283.732 17.439.155 7,',10
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apuraçäo fornece uma melhor avaliação do impacto da política fiscal em
execuçäo pelo ente da federação.

A obtenção de resultado primário expressivo possibilita o
pagamento da dívida estadual em menor tempo e ampliação para novos
financiamentos. À guisa de exemplo cito o financiamento obtido recentemente
para combate à seca, junto ao Banco Mundial (BIRD) e ao Banco
lnteramericano de Desenvolvimento(BlD)15.

No exercício examinado, pois, o resultado primário demonstrou
situação favorável, uma vez que atingiu o valor de R$4,6 bilhöes, ante a meta
estabelecida de R$3,5 bilhões.

Já o Resultado Nominal, também conhecido como Necessidade
de Financiamento do Setor Público (NFSP), conceito mais amplo de resultado
fiscal, corresponde à diferença entre as receitas e despesas nominais no

exercício, incluídas as financeíras.

Sua apuração tem por objetivo medir a variação, em termos
absolutos, da dívida fiscal líquida. Atualmente, esse cálculo exclui, dentre
outros, o efeito dos passivos contingentes registrados (chamados "esqueletos")

e das receitas de privatizaçäo, visto que estes näo representam resultado de

esforço fiscal no exercício em que foram contabilizados. No exercício analisado

apresentou resultado de R$ 17,587 milhões, que embora positivo, ficou aquém

do previsto no Anexo de Metas Fiscais, estipulado em R$ 48,753 milhöes.

De acordo com os dados do Demonstrativo da Receita de

Alienaçäo de Ativos e Aplicação dos Recursos, as receitas de R$ 832,090

milhöes foram aplicadas em Despesas de Capital, tendo sido liquidados R$

809,960 milhöes e inscritos em Restos a Pagar R$ 22,130 milhöes.

tu 11l}1l1s - Governador do Estado de Säo Paulo obtém fìnanciamento para 4 (quatro) projetos para
aumentar a produção de água e ao saneamento básico, no valor de R$156.000.000,00:
1 - lnstalação da segunda fase de membranas ultrafiltrantes para ampliação da capacidade de tratamento

de água da estação de tratamento do Alto da Boa Vista. O valor do financiamento será de R$ 42
milhões.

2 - Obra civil de interligação das represas Rio Grande e Taiaçupeba, para atender 1,2 milhão de pessoas.
O financiamento do Banco Mundial é de R$ 49 milhöes.

3 - Programa de Gestão da Demanda, por meio do qual a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e
Urbano (CDHU) prevê trocar louças sanitárias e ajustar instalações hidráulicas em conjuntos
habitacionais antigos, especialmente na área de abastecimento do Sistema Cantareira. O BIRD
flnanciará R$ 20 milhões.

4 - repasse de recursos paa a obra de dois coletores tronco (Chrysler e Jussara-Areião, em São
Bernardo do Campo), para retirada de esgotos de cerca de 4,3 mil ligações existentes. O
financiamento para essa obra é de R$ 45 milhões.
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b. RELATÓNIO DE GESTÃO TISCII.

O Quadro de Pessoal do Governo do Estado, consideradas a
Administraçäo Direta, as Autarquias, as Fundaçöes e as Empresas de
Economia Mista, é de 1 .205.472 servidores, sendo 724.985 ativos, 300.907
inativos e'179.580 pensionistas, de acordo com o informado no Relatório do
Governo do Estado - 2014.

O item Despesas com Pessoal constou no Relatório de Gestão
Fiscal, conforme demonstrado a seguir:

milhares

O percentual de 43,98%, apurado pela Contadoria Geral do
Estado, foi obtido desconsiderando as despesas com indenizaçöes por
demissões e incentivos à demissäo voluntária, decorrentes de decisão judicial,

de exercícios anteriores e inativos com recursos vinculados.

Além de referidas deduçöes, foi desconsiderado, também, pela

DCG, nas despesas com pessoal, o valor do reembolso, mediante convênio, do
pagamento de professores e demais funcionários do Governo Estadual que
prestam serviços para os Municípios no setor da Educaçäo, atingindo a cifra de
R$ 278.879 mil, demonstrado a seguir:

milheres

As despesas com o PASEP estão incluídas nos totais informados
pelo Governo Estadual.

Comparando-se o exercício de 2013 com o de 2014, constata-se
que o índice de Gastos com Pessoal passou de 41,91o/o para 43,86Vo.

Diante dos elementos apurados acima, verificamos que a

despesa total com pessoal do Poder Executivo está dentro dos limites
previstos no artigo 20, inciso lt, letra c; e no artigo 22, S Único da Lei
Complementar no 101, de 04/0512000.

Gastos com Pessoal RS 59.644.620 43,980/0
RCL R$ 135.630.165

Gastos com Pessoal R$ 59.365.741 43.860/o

RCL R$ 135.351.286
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Em 31112113, a Dívida Consolidada Líquida representava 1,42
vezes a receita corrente líquida do mesmo período, enquanto no exercício de
2014, a proporção de endividamento foi de 1,48 vezes a RCL, dentro dos
limites estabelecidos pela Resolução do Senado Federal no 40, de 2011212001,
que é de duas vezes a receita corrente líquida.

Quanto a Goncessão de Garantias, no 30 quadrimestre de 2014
o percentual apurado encontrava-se ajustado ao limite de 32% da RCL,
demonstrando o cumprimento do disposto no artigo 90 da Resolução no. 43,
alterada pela Resoluçäo no 3, de 0210412002, ambas do Senado Federal.

Além disso, o Governo Estadual vem observando o limite de 160/o

para realização de Operacöes de Grédito estipulado no inciso l, artigo 7" da
Resoluçäo do Senado n" 43.

As despesas de capital apresentaram valor superior às
operações de crédito, em obediência à disposiçäo contida no inciso lll do
artigo 167 da Constituição Federal.

c. DESPESAS COM PESSOAL E REFLEXOS

Em relação às Receitas Correntes Líquidas, que alcançou R$
135,351 bilhões, as Despesas com Pessoal (todos os Poderes) alcançaram o
percentual de 50,64%, conforme ajustes da DCG.

A título de comparativo, segue quadro com os dados dos
exercícios de 201 1 a 2014:

2011 2012 2013 2014

R'
MILHÂRES o/"

R3
MILHÄRES o/"

R$
MILHARES o/6

R$
MILHARES olo LIMITES

DESPESAS DE PESSOAL
PoR PoDER e óneÃo

41 g'lo/^ 59 365 741Poder Executivo 43 308 899 40.18o/o 48.648.294 42,27o/o 54 154.487 43.86o/o 49o/o

Poder Lêoislâtivô 995 I 29 o 920/. 1 072 364 0.93% 1.160 462 0.90% 1 327.532 0.98% ó'/õ

606 244 o 530/" 650 261 0 500/" 717 223 0 530/.Assemblei a Leoisl at¡va 551 889 0.51o/o 1,75o/o

.Tribunal de Contas do
Esfedo 443.240 0.41o/o 466 116 0.400/o 510 201 0.39% 6't0 308 0.450/0 1.25o/o

4 430/" 5 587 919 4 320/. 6 380 750 4 700/^Poder Judiciário 4 563 282 4,230/o 5.098 081 6%

Ministériô Público 1 025 820 0 95% 1.358 923 1.18o/o 1 499 633 1.160/o 1.617 666 1.200/o 2o/o

48 810/" 62 402 502 48 300Ä 68 671 689 50 740/,TOTAL 49 893 131 46,29o/o 56.177.662 60%

RECEITA CORRENTE
r-iouro¡ 't07.780.556 I 15.091.176 129.206.538 t35.35r.286
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O comparativo acima demonstra que embora os percentuais de
gastos com pessoal estejam dentro dos limites legais, vem apresentando
crescimento acima daquele encontrado na Receita Corrente Líquida. No
exercício analisado, a RCL apresentou crescimento de 4,760/o, enquanto a
despesa de pessoal (total) apresentou crescimento de 10,05%.

Observo, nada obstante, que foram incluídas nos gastos com
pessoal as despesas relacionadas ao Programa de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - PASEP.

Há que se advertir, no entanto - como vem se assentando desde
as contas do exercício anterior - que ganham consistência e tendem a se
firmar os posicionamentos contrários a esta prática, ou seja, que consideram os
gastos como PASEP como despesas gerais.

Ao rigor das seguintes conclusões lançadas pela Grupo Técnico
de Padronização de Relatórios - GTREL(16) - criado pela Secretaria do
Tesouro Nacional:

"a) A Constituição Federal de 1988 desvinculou as
contribuiçöes do PIS/PASEP das confas individuais de seus
beneficiários, destinando o montante de sua arrecadação ao
financiamento do seguro-desemprego e à concessão de abono
anual aos empregados que percebem até dors salários
mínimos por mês;

b) A contribuição ao PIS/PASEP é apurada com base no valor
mensal das receitas correntes arrecadadas e das
transferências correntes e de capital recebidas pelas pessoas
jurídicas de direito público interno (Lei Federal no 9.715/98, Art.
20, lll);

c) Embora possua a natureza de encargo social em razão da
destinação do programa, a contribuição para o PIS/PASEP não
apresenta a natureza específica de encargo trabalhista sobre a
folha de pessoa/ ou encargo sobre as despesas com pessoa/
do seruiço público. Dessa forma, não é possíve/ vincular
diretamente essa contribuição ao salário do servidor, como
ocorre com as contribuições de natureza previdenciária.

1u Ata de reuniäo realizada em 26t11/13, disponível em: http://www.tesouro.fazenda.gov. br
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Ressa/va-se apenas que, para as Fundações P(tblicas, a base
de cálculo do PIS/PASEP continua sendo a folha de salários;

d) Como o PASEP incide sobre a receita, haveria impacto
somente na despesa com pessoa/ do Poder Executivo, não
havendo nenhuma forma de distribuir a despesa com os
demais poderes ou órgãos;

e) Os encargos socrars incidentes sobre o salário dos
seruidores vinculados à sa(tde e à educação são considerados
despesas com saúde e educação respectivamente para fins de
limite. No caso da contribuição ao PIS/PASEP, mesmo sendo
encargo social, não há como identificar qual valor se refere aos
se¡vidores da saúde e da educação;

f) Um dos objetivos da LRF e o controle da despesa com
pessoa/ e, para tal, define os limites da despesa total com
pessoa/ e as ações para que essa despesa se mantenha
dentro dos limites. Como a contribuição não se vincula à folha
de salários, a redução dessa despesa não depende da ação do
administrador, visto que a unica forma de redução seria a

diminuição de receitas."

Considerando-se que a matéria está em fase avançada de
estudos nesta Corte de Contas, e que há consistente possibilidade de
consideraçäo da posição padronizada pelo Tesouro Nacional, desde logo
alerta-se à Origem para que o planejamento e execuçäo orçamentários não
considere os valores do PASEP para fins de atingimento de limites (máximos e
mínimos) legais - com pessoal- e constitucionais - saúde e educação.

Ressalto que sem a inclusäo do PASEP, no valor de R$1,309
bilhão, as despesas de pessoal se reduzem a R$ 67,362 bilhões,
correspondente a 49,77o/o da RCL, demonstrando-se da seguinte forma:

DESPESAS DE PESSOAL POR PODER E
óncÃo R$ MILHARES % LIMITES

Poder Executivo 58.1 92. 1 62,00 42,990/o 49o/o

Poder Legislativo 1.310.167,97 0,97Vo 3o/o

.Assembleia Legislativa 706.702,32 0,52o/o 1,750/o

Tribunal de Contas do Estado 603.465,65 0,450/o 1,25%

Poder Judiciário 6.261 864,66 4,630/o 6%

1.597.733,24Ministério Público 1,180/o 2o/o
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6. ENSINO

Consoante apurado no Acessório 2 (TC-0007881226114), o
Governo Estadual aplicou efetivamente R$32.549.011.000,00 no Ensino, com
cumprimento dos principais limitadores mínimos, como quadro elaborado pela
D. SDG evidencia:

Seqmento Limites mínimos Aplicação
Ensino Fundamental
prioritariamente

e Médio("), 30o/o da receita de impostos e
transferências(18). 30,220/o

Remuneraçåo do Magistério 600/o do
arrecadado(1e)

FUNDEB
70,51%

Além destes, os R$ 15,650 bilhões recebidos , em 2014, do Fundo
da Educaçäo Básica (FUNDEB), foram integralmente utilizados pela
Administraçäo Estadual, cumprindo-se o artigo 21 da Lei no 11.494107.

Não obstante o posicionamento ora favorável, é necessário
alertar à Origem no sentido de que, acaso fossem nestas contas
desconsiderados no ens¡no os gastos com o PASEP, o limite constitucional
de 30% não teria sido atingido, consoante se expõe:

17 Artigo 211, parâgrafo 30, da Constituição da República.
'" Artigo 255 da Constituição Estadual.
'' Artigo 60, inciso Xll, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT à Constituição
Federal de 1988 e artigo 22, da Lei no 11.494107 .

TOTAL DAS DESPESAS COM PESSOAL 67.36'1.927,87 49,77o/o 60%

REcEtrA coRRENTE LíeutDA 135.351 .286

DESPESAS RS Yo

ENSINO BÁSICO 24.537j06307

G) receita de restos a oaoar cancelados 9.898.651

Total do Ensino Básico 24.527.207.656 75o/o

ENSINO SUPERIOR 8.026.468.225
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A) RESTOS A PAGAR DO ENSTNO

Consoante prelim¡narmente informou a DCG, em 2009 a
Secretaria da Fazenda criou a Unidade Gestora - UG 200088-Tesouro do
Estado - Aplicação no Ensino, e abriu uma conta bancária apartada e
específica no Banco Nossa Caixa (atual Banco do Brasil), agência no 0935-1,
conta no 13-000088-5, para a qual são transferidos os recursos financeiros para
cobertura dos Restos a Pagar do Ensino.

O resumo do Balanço Financeiro da UG 200088 - Tesouro do
Estado - Aplicação no Ensino não apresentou irregularidades no encerramento
do exercício 2014:

BALANÇO FTNANCETRO StNTÉT|CO R$

SALDO DO EXERCICIO ANTERIOR 276.066.697,03

(+)RECEBt MENTOS EXTRA ORCAMENTARTOS 99.516.598,90

(-) DES P ESAS EXTRAORCAM ENTARTAS

= SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 375.583.295,93

B) FDE - FUNDAçÃO PARA O DESENVOLVTMENTO DA EDUCAçÃO

Foram adotadas medidas pelo Estado em vista das reiteradas
recomendaçöes desta Corte de Contas, no sentido de que os recursos do
Ensino, sobretudo os convênios com a Fundação para o Desenvolvimento da
Educaçäo - FDE, fossem todos efetivamente despendidos no próprio exercício
de recebimento, conforme anotado pela DCG.

Neste passo, verificou-se a transferência de valores pagos por
meio de OB-Ordem Bancária paru a FDE, no exercício 2014, obtendo o valor
de R$ 484.054 mil.

Total do Ensino Superior 8.021.803.532 25o/o

IgfAL DAs DEspEsls 1eÁsrco + supERtoR) 32.549.01L188 100%

G) PASEP 390.276.801

TOTAL DAS DESPESAS 32.158.734.387

TOTAL DE RECEITA DE IMPOSTOS 107.690.696.861

PERCENTUAL APL]CADO 29.860/"

c) Exclusoes DA SEGRETARTA DA FAZENDA
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As exclusöes efetuadas pela Secretaria da Fazenda estão de
acordo com A soma destas exclusões atinge R$ 360.253 mil (trezentos e
sessenta milhöes e duzentos e cinquenta e três mil reais), conforme o quadro
abaixo explicita:

As exclusões estäo de acordo com a
notadamente a Lei de Diretrizes e Bases da Educaçäo.

legislação regente,

D) FUNDEB

Preambularmente já se afirmou da aplicação total dos recursos do
FUNDEB pelo Estado de São Paulo, em conformidade com o aftigo 21 da Lei
no 11.494107.

Sob o prisma do artigo 22 da Lei no 11.49412007, o Estado aplicou
R$ 11 .034.832 mil (70,51%) do FUNDEB na remuneraçäo dos profissionais do
magistério da educação básica, cumprindo o mínimo de 60%. Confira-se:

Os percentuais aplicados no Ensino nos quatro últimos exercícios,
conforme quadro abaixo evidencia, indica que a Origem pouco ultrapassou o
limite mínimo nos últimos exercícios:

EXERCiC//OS PERCENTUAL

QUADRO DE EXCLUSOES R$ milhares
Receita de Restos a Pagar Cancelados - Ensino Básico 9.899
Receita de Restos a Pagar Cancelados - Ensino Superior 4.665
METRÔ - Subsfdio transportes 55.072
Reembolso Professores e Servidores Escolas Municipalizadas 278.879
Restau rantes U n iversitários 11.739
TOTAL 360.253

APLTCAçAO DOS RECURSOS DO FUNDEB R$ MILHARES o/o

Pagamento de profissionais do magistério 11.034.832 70,51
Outros servidores 1.147 .093 7,33
Subtotal 12.181.925 77,84
Obrigaçöes patronais e outras 3.251.240 20,77
Outras despesas* 217.267 1,39
Subtotal 15.650.432 100
Saldo a aplicar 0

Totaldos recursos do FUNDEB 15.650.432 100o/o
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2014 30,220/o

2013 30,'15%

2012 30,13%
2011 30,150/o

E) ASPECTOS RELEVANTES DE AUD|TORIA OPERACTONAL

Serão apresentados em tópico próprio os resultados da auditoria
operacional realizada na Educação, não obstante a necessidade de se
destacar, desde logo, aspectos relevantes, pertinentes à qualidade (eficiência,
eficácia e efetividade) dos recursos aplicados.

Em primeiro plano, quanto ao corpo docente, são quatro as
situaçöes que exigem imediata atuação da Administração Pública do Estado:

a) Qualificação dos docentes incompatível com as aulas
ministradas entre 20% a 30% dos professores

contratados ou concursados da rede estadual de ensino
ministram aulas cujas matérias não guardam

correspondência com a formaçäo do profissional.

b) Sobrecarqa do corpo docente: 12,73o/o dos docentes do
Ciclo l, ll, e Ensino Médio trabalham em carga horária
igual ou superior a 65 horas/semana, em contraposiçäo
às recomendaçöes do Parecer CNE-CEB no 08/2010.

c) Rotatividade dos professores: A taxa de rotatividade de
professores nas escolas selecionadas é alarmante. Do
exercício de 2013 para o exercício de 2014, 83% dos
educandários analisados tiveram alteraçöes superiores a

20% no seu quadro de professores. Considerado o
período de 2010 a 2014, o percentual médio de
rotatividade varia de 60% a 70% do quadro, a indicar
necessidade de política de valorização de pessoal, bem

como de melhores ofertas das condiçöes oferecidas nas
escolas.

d) Carência de professores concursados: A pesquisa

amostral realizada pela fiscalizaçäo identificou que mais
de um quarto do contingente de professores da Rede
Estadual de Ensino é formado por profissionais
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contratados temporariamente. Em outra perspectiva,
91,47o/o das escolas aval¡adas têm professores
temporários, em percentual superior ao preconizado pelo
CNE.

Em segundo plano, quanto às condiçöes materiais de
ens¡no, as inspeções realizadas pela equipe desta Corte de Contas apuraram
que o padräo arquitetônico das Unidades Escolares é insuficiente ao
número médio de alunos que a rede pública de ensino comporta. Verificou-se
que as salas possuem metragem reduzida, assim como as cozinhas, os
refeitórios e os laboratórios, não raro inservíveis à finalidade, por falta de
estrutura física ou espaço suficiente.

Outro aspecto refere-se à ausência de materiais básicos de
ensino - desde biblioteca com o número insuficiente de livros e periódicos até
laboratórios sem equipamentos (computadores, instrumentos de física e
química, lnternet) - assim como a falta de recursos humanos para sua
utilização (com preponderância para monitores para aulas de informática).

Por fim, mas não menos importante, destacou-se
negativamente o estado de conservaçäo de elevado percentual das escolas
visitadas. Desde itens de segurança (rede elétrica), passando por
equipamentos de esporte (quadras e coberturas), até as salas de aula
(rachaduras, ausência de janelas/vidros, mofo, goteira).

Os problemas ora relatados exigem ação conjunta da
Secretaria de Estado da Educaçäo em conjunto com a FDE, responsável pelo
aspecto físico e de manutenção das unidades escolares.

7. SAUDE

De início, constata-se que, a exemplo de exercícios pretéritos, o
Poder Executivo näo encaminhou a este Tribunal as cópias das atas das
audiências públicas da saúde a serem realizadas na Assembleia Legislativa, na
forma e periodicidade determinadas no $5o do artigo 36 da LC 141t201220, e
conforme determina o inciso ll, artigo 12 das lnstruçöes 112008.

'o Art. 36. O gestor do SUS em cada ente da Federação elaborará Relatório detalhado referente ao
quadrimestre anterior, o qual conterá, no mÍnimo, as seguintes informaçöes:

S 5q O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, em audiência
pública na Casa Legislativa do respectivo ente da Federação, o Relatório de que trata o caput.
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Por essa razäo, de plano determina-se que nas contas próximas

tal falha seja sanada, cientes os responsáveis da possibilidade de incursão nas
penas do art. 104 da LC. 709/93.

A) DESPESAS GLOBATS E RECETTA

As despesas liquidadas, sem exclusöes, de toda a Secretaria da
Saúde somaram, no exercício, o total de R$15.214.715.000,00, em

contraposiçäo à Receita de R$1 07.690.697.000,00, assim constituída:

n$
MILHARESRECEITAS

11 - REcEtrA rRlaurÁRlR 95.852.864

111205 - IMP. SoBRE A PROP.DE VCICUI-OS AUTOMOTORES 6.289.171

1.706.290111207 - IMP. S/TRANSM. C. MORTIS E DOAÇÃO BENS/DIREITOS
111302 - IMP. S/OP. REL. CIRC. MERC. PREST

SERV.TRANS.COM 87.857.402

17 - TRANSFEnÊNclRs coRRENTES 8.074.752

7.619.303172101- PARTICIPAÇÃO NA RECEITA OR UI'IIÃO

455.449172136 - TRANSF.FtNANC. DO ICMS - DESONERAÇAO LC 87/9

19 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.763.081

107.690.697TOTAL

Com relação ao cálculo do percentual em saúde21, a DCG

apresentou "duas opçöes", tendo em vista que o Governo do Estado solicitou
reconsideração da exclusão dos gastos com presos nos percentuais de
aplicaçäo na saúde (documentaçäo referente às Recomendações do Exercício
Anterior - fls.511 do TC-A-125641026114).

Nas duas hipóteses consideradas, o percentual mínimo de 12o/o

sobre as receitas foi respeitado.

" A Lei Complementar no 141, de 13 de janeiro de2012, regulamentou o $ 3q do art. 198 da Constituição
Federal para dispor sobre os valores mÍnimos a serem aplicados em ações e serviços públicos de saúde,
mantendo o percentual de 12% sobre as receitas.

Acrescentou à base de cálculo, em seu art.80, qualquer compensaçäo fìnanceira proveniente de impostos
e transferências constitucionais previstos no $ 2o do art. 198 da Constituição Federal, de modo que os
recursos de transferências da Lei Complementar no 87/96 (Lei Kandir) passaram a integrar as receitas
que compõem a base de cálculo para fins da aplicação do mínimo em saúde.
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Excluindo-se os gastos com presos, o Estado direcionou em
açöes e serviços de Saúde, recursos à ordem de R$ 13,099 bilhões, atingindo
12,160/0 da base de cálculo, percentual ligeiramente superior ao mínimo legal.

Este percentual não seria alcançado, porém, acaso nestas
contas já estivessem excluídas as despesas com o PASEP, como se
evidencia:

R$ milhares

RECEITA PROVENIENTE DE IMPOSTO 107.690.697
DESPESAS - FUNçAO SAUDE - TESOURO 15.2L4.7L5,
EXCLUSOES 2.3t3.757

Despesas excluídas L.946.696

Cancelamento de Restos a Paqar 167.819

PASEP 199.242

DESPESA LIQUÍDA 12.900.958
PERCENTUAL tl.,98o/o

Consideradas as despesas da Secretaria da Administração
Penitenciátia - SAP e da Fundação Casa, o montante aplicado seria de
R$ 13,416 bilhöes, alcançando o percentual de 12,460/0. Excluído o PASEP, o
percentual seria ainda menor: 12,27o/o.

B) ASPEGTOS RELEVANTES DE AUDTTORIA OPERACIONAL

A Auditoria Operacional realizada durante o exercício no sistema
de informaçöes da rede pública de saúde revelou precariedade sistêmica na
gestão dos dados de saúde.

As falhas constatadas compreendem dentre outros, (y' registro
inadequado de AIH; (ii) incomunicabilidade entre os muitos sistemas
(softwares) da rede Estadual, quer entre si, quer com a plataforma Federal; (iii)
desatualizaçäo de dados cadastrados, a exemplo dos profissionais médicos de

cada equipamento de saúde, e do número de leitos disponíveis na rede; (iv)
fragilidade dos sofru¡ares de gestão de informações, inexistindo modeladores
de dados capazes de fornecer índices, estatísticas ou demais ferramentas de

análises e suporte à leitura atual e planejamento futuro da Saúde.

Outro aspecto que exige atenção é a Auditoria de Saúde do
Estado. A organizaçäo e o funcionamento do componente estadual do SNA
apresentam deficiências e incompatibilidades frente ao componente federal
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(Departamento Nacional de Auditoria do SUS - DENASUS). A estrutura é

consideravelmente burocratizada e o fluxo dos procedimentos não obedecem a
uma estrutura lógica.

ldentificou-se, também, a ausênc¡a de carreira própria, do
PCCS de auditoria, bem como a carência de quadro de pessoal (médicos e

enfermeiros) em algumas CTAR (Comissões Técnicas de Auditoria
Regional). Verificou-se que, além atender essencialmente à demanda do
componente SUS/Federal, a auditoria desenvolve, no que lhe sobra de tempo
ao componente Estadual, atividades de faturamento e conferência de dados
para cobrança dos recursos financeiros correspondentes. Näo sobra tempo
disponível para efetivas atividades de auditoria local (rede estadual).

Não hát sequer comunicaçäo entre as atividades
externas/internas; vale dizer as auditorias requisitadas pelo componente
Federal näo se aproveitam à estrutura interna. Toda e qualquer informação ou

documentaçäo que interesse ao SNA/SP tem de ser requisitada de maneira
autônoma e nada funcional.

Tais medidas demandam a adoção das medidas recomendadas

em tópico próprio, e acompanhamento pela fiscalização desta Corte de Contas,

mediante informaçöes prestadas pela Origem.

8. CONTROLE INTERNO

O Controle lnterno do Governo Estadual Paulista foi regulamento
pelo Decreto Estadual no 41.312, de 13 de novembro de 1996, com alteraçöes
pelo Decreto Estadual no 48.471, de 22 de janeiro de 2004.

Dentre as principais atribuiçöes conferidas
responsáveis pelo controle interno, relaciono as seguintes:

aos órgäos

./ gerir o Srsfema lntegrado de Administração Financeira para

Esúados e Municípios - SIAFEM/SP;
./ gerir o SIAFEM/SP;
./ avaliar o cumprimento do Plano Plurianual, a execução dos

programas de Governo e a execução orçamentária do Estado;
,/ verificar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficiência

e eficácia da gestão orçamentária, financeira, de pessoa/ e

patrimonial nos órgãos e entidades das Administrações Direta e
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lndireta do Estado, bem como a aplicação dos recursos
destinados às entidades de direito Privado;

,/ acompanhar o endividamento estadual;
,/ implantar srsfemas de controle e avaliação e indicadores de

desempenho, que permitam mensurar a eficiência e eficácia da
gestão Econômico/Financeira na Administração Direta e
lndireta do Estado;

,/ realizar auditorias nos srsfemas contábil, financeiro, de
execução orçamentária, do srsfema de pagamento do pessoa/ e
demais srsfemas administrativos, bem como fiscalizar, emitir
relatórios e pareceres sobre a gestão dos administradores
ptiblicos.

Conforme relata a Diretoria de Contas do Governador, o Governo
Estadual tem encaminhado regularmente os relatórios produzidos pelo seu
controle interno, os quais são imediatamente encaminhados às Diretorias de
Fiscalização.

Não obstante a elaboração periódica e a remessa dos relatórios a

esta E. CoÍe de Contas, algumas ocorrências registradas no relatório da DCG,
especialmente falhas constatadas pelas fiscalizaçöes operacionais, tratadas no
item 11 deste Parecer, indicam a necess¡dade de apr¡moramento do
Sistema de Gontrole lnterno no que diz respeito à eficácia e eficiência do
acompanhamento dos programas de governo e do desempenho dos
órgãos e entidades estatais quanto aos seus objetivos, metas e
prioridades.

No mesmo sentido, é pertinente que o Governo do Estado
organize a Gontroladoria por meio de carreira própria e autônoma, com
quadro próprio de servidores concursados, cujas atribuições sejam
exclusivamente vinculadas às funções de controle interno.

9. PROGRAMA ESTADUAL DE DESESTATIZAçAO E PROGRAMA
ESTADUAL DE PARCERIA PÚBLICO PRIVADA.

O Programa Estadual de Desestatizaçäo - PED e o Programa
Estadual de Parceria Público Privada - PEPPP foram formulados com vista do
equilíbrio das contas públicas e da reorganizaçâo do Estado, no pressuposto

de mudanças estruturais com significativos reflexos na economia.

A) PROGRAMA ESTADUAL DE DESESTATIZAçÃO
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Dentro do objetivo central do Proorama dual de
Desestatizacão, as principais atividades desenvolvidas no exercício de 2014
foram as seguintes:

I. REUNIöES ORDINÁN¡NS E EXTRAORDINÁRIAS:

No ano de 2014 não houve pauta submetida ao Conselho Diretor
do PED (CDPED).

II. CONTRATOS EM ANDAMENTO

le Etapa Programa Concessöes Rodoviárias - 12 lotes
Secretaria de Logística e Transportes /Artesp
Outorga: R$ 2,7 bilhöes variável: 3% receita bruta + fixo / 20 anos
Contratos assinados entre 1998 a 2000.

+ COMGÁS - 177 municípios
Secretaria de Energia
Outorga: RS 1,7 bilhäo / 30 anos
Contrato assinado abr/1 999.

Gás Brasiliano - 375 municípios
Outorga: RS 275 milhöes / 30 anos
Contrato assinado abr/1 999.

Gás Natural SP Sul - 93 municípios
Outorga: R$ 534 milhões / 30 anos
Contrato assinado mail2000.

UTE Piratininga
Secretaria de Energia
lnvestimentos: R$ 765 milhöes / 17 anos
Contrato assinado 2007 .

+ Rodoanel Oeste
Secretaria de Logística e Transportes
32 km interligação das rodovias Régis Bittencourt, Raposo Tavares, Castelo
Branco, Anhanguera e Bandeirante.
Outorga: R$ 2,0 bilhões /30 anos
Contrato assinado jun/2008.

2aEtapa Programa de Goncessões Rodoviárias - 5lotes
Secretaria de Logística e Transportes
Outorga: RS 3,5 bilhões / 30 anos
Contrato assinado 2009.

+

Ð

+

+



TC-00788t026t14
Fls.774

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PRUI.O
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

+ Rodoanel Trechos Sul e Leste
Secretaria de Logística e Transportes
Trecho Sul (61,4 km), com obrigação de construção do trecho Leste (40,6 km)
Outorga: RS 370 milhões / 35 anos
Contrato assinado marl201 I .

+ Centro de Exposições lmigrantes - CEl, Recinto de Exposições
Sálvio Pacheco de Almeida Prado
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Ampliação da área para 331 mil ffi2, modernizaçäo dos pavilhöes e
equipamentos, ampliaçäo da área de exposições e construção de
estacionamentos, construção de espaço Multiuso para shows e eventos
esportivos, construção de hotel e centro de convenções.
Outorga: R$ 201 milhöes / 30 anos
Contrato assinado agol2013.

0 Goncessão de Sistemas de Ônibus da RMG
Secretaria de Transportes Metropolitanos / EMTU
Concessão do sistema de transporte de passageiros lntermunicipais; 19
municípios da RMC, com implantação de infraestrutura e 8 terminais - Campinas,
Hortolândia e Sumaré.
Outorga: R$ 1,271 milhão + 20o/o das receitas acessórias 15 anos
Contrato assinado em agol2014.

B) PROGRAMA ESTADUAL DE PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

Dentro do objetivo central do Proqrama Estadual de Parceria
Público Privada-PEPPP as principais atividades desenvolvidas no ano de
2014 e os resultados alcançados foram os seguintes

I . REUNIöES ORDINÁN¡NS E EXTRAORDINÁRIAS:

Assuntos Examinados e Deliberados pelo Conselho Gestor do
PEPPP:

1. 624 Reunião Ordinária realizada em 08.01 .2014.
Ð Aprovação da modelagem preliminar do projeto denominado "PPP PoÍal

São Paulo - Requalificação do Acesso ao Aeroporto de Guarulhos", com
aulorizaçäo para o aprofundamento dos estudos.

+ Autorizaçäo para a realizaçâo dos ajustes à modelagem do projeto
denominado "PPP ldentificação Digital", com vistas à aprovação da
modelagem final do projeto.
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+ Autorização para a revogação da licitação do projeto denominado "PPP
Sistema de Reservatórios", com a consequente retirada do projeto da
carteira de PPP.

2. 124 Reunião Extraordinária real¡zada em 20.01 .2014.
Ð Autorização dos ajustes na Modelagem Final e no Edital de Licitação do

projeto denominado "Linha 18 - Bronze do Metrô".

3. 63e Reunião Ordinária realizada em 20.02.2014.
+ Autorização dos ajustes da modelagem final do projeto denominado

"Rodovias dos Tamoios e Contornos".
+ Aprovaçäo do Relatório de Atividades do Programa Estadual de PPP,

referente ao segundo semestre de 2013.

4. 64a Reuniäo Ordinária realizada em 18.03.2014.
+ Aprovação dos ajustes da modelagem final do projeto de PPP

denominado "Habitação de lnteresse Social".

5. 65a Reunião Ordinária realizada em 14.05.2014.
+ Aprovaçäo dos ajustes da modelagem do projeto denominado "PPP

Sistema lntegrado Metropolitano da Regiäo Metropolitana da Baixada
Santista - SIM'.

Ð Aprovação dos ajustes da modelagem final do projeto de PPP

habitacional e das diretrizes da licitaçäo.
+ Foi apresentado ao CGPPP o andamento dos estudos do projeto

denominado "Trens Regionais Intercidades".

6. 66" Reuniäo Ordinária realizada em 28.08.2014.
+ Aprovação dos ajustes na modelagem do projeto denominado PPP

Habitação de lnteresse Social:
. Redução do escopo do projeto de 16 mil habitaçöes para 14 mil

unidades habitacionais, sendo 63% HIS e 37% HMP, com

consequente redistribuiçäo das moradias em 04 lotes a serem
ofertados à iniciativa privada;

ö Aprovação dos ajustes na modelagem do projeto denominado PPP -
Sistema lntegrado Metropolitano da Baixada Santista - SIM

. Mitigação de gratuidade, como consequência da Lei Estadual n0

15.18712013, via pagamento de contraprestação, por meio de
medição do efetivo nível de usuários nesta condição com base no

sistema de controle de bilhetagem;
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PPP - Complexos Hospitalares
o O CGPPP tomou ciência do parecer emitido pela Procuradoria

Geral do Estado - PGE e Comissão de Acompanhamento de
Contratos de PPP - CACPPP em que se manifestaram favoráveis
à adequação da minuta do contrato, cláusula "29.15" e seus
subitens, ao projeto de Lei no 82312014 em tramitação na
Assembleia Legislatíva do Estado de São Paulo, que autoriza o
Poder Executivo a oferecer garantia para assegurar o
cumprimento de obrigações de pagamentos e de contratos de
PPP que tenha por objeto ações e serviços na ârea da saúde;

Projeto Toolkit
o O CGPPP conheceu o teor da consultoria contratada pelo

Governo do Estado de São Paulo que visa à implantação de
ferramenta denominada "Toolkit" para avaliaçäo, estruturação e
monitoramento dos Projetos de PPP. Os produtos a serem
entregues pelo Consórcio composto pelas empresas Concremat,
KPMG e Fleury & Almeida consultoria compreenderão: análise de
experiências anteriores de PPP, nacionais e internacionais;
preparação de um Manual de PPP; desenvolvimento do "toolkit"
com base no Manual; implementação da ferramenta "toolkit" em
plataforma "web"; difusäo do "toolkit" e treinamento do pessoal do
Estado de São Paulo;

Relatório de Atividades da UPPP/CPP
o Aprovação do relatório de atividades desenvolvidas pela Unidade

de Parcerias-Público Privadas - UPPP e Companhia Paulista de
Parcerias - CPP referente ao primeiro semestre de 2014.

a Projetos Contratados: IFAB (lndústria Farmacêutica Américo
Brasiliense)/FURP, Sistema Produtor São Lourenço/Sabesp,
Linha 6-Laranja/Metrô, Complexos Hospitalares. Linha 18-
Bronze/Metrô e Centro de Exposiçöes lmigrantes (Concessäo de
Uso)

Projetos em Estágio de Contrataçäo: Rodovia dos
Tamoios/Artesp;

7. 67a Reunião Ordinária realizada em 01.12.2014.
+ Apresentação do Balanço Geral das Parcerias Público-Privadas do

Período de 2011 a 2014, compreendendo:

a
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Projetos em estágio de licitação: SIM-Sistema lntegrado
Metropolitano da RMSP/EMTU e Habitaçäo-Moradia de lnteresse
Social/Casa Paulista;

Projetos em fase de Aprofundamento dos Estudos: Pátio Veicular
lntegral, Logística de Medicamentos. Unidades Penitenciárias,
Fóruns de Justiça, Linha 2O-Rosa. Sistema de Trens de
Passageiros Intercidades, Portal Säo Paulo. ldentifícação Digital e
Modernização da Malha Rodoviária Estadual.
Manifestações de lnteresse recebidas da iniciativa privada (MlP),
as quais näo tem Proposta Preliminar aprovada pelo Conselho
Gestor e que contemplam Projetos das Secretarias: da Educação,
do Desenvolvimento Econômico. Ciência e Tecnologia, de Gestão
Pública, da Habitação, do Planejamento e Desenvolvimento
Regional, de Logística e Transportes, de Saneamento e Recursos
Hídricos e dos Transportes Metropolitanos.

II. PROJETOS DO PROGRAMA ESTADUAL DE PARCERIAS PÚBLICO.
PRIVADAS, CONCERNENTE AO ANO DE 2014

1. PPPs em operação

Ð

METROLINHA4-AMARELA.
Secretaria dos Transportes Metropolitanos/Metrô
PPP-Concessão Patrocinada.
Expansäo da Malha Metroviária que ligará o bairro da Luz (regiäo central) ao

bairro de vila Sônia (região oeste).

PPP ALTO TIETÊ - Estação de Tratamento de Água de
Taiaçupeba/Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos / Sabesp.
PPP-Concessão Administrativa.
lmplementação de projeto de eficiência energética e obras de ampliação de 10

m"/s para 15 m3/s.

+ TRENS DEDIGADOS À LINHA 8 - DIAMANTE DA CPTM.
Secretaria de transportes Metropolitanos.
PPP-Concessão Administrativa.
Modernização e manutenção da frota de trens da linha 8 - Diamante da CPTM.

FURP. PLANTA DE PRODUçÃO AMÉRICO DE BRASILIENSE
Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo
PPP - Concessão Administrativa

a

Ð

Ð
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Finalizaçäo da construçäo e operação da segunda fábrica de remédios da
FURP.

+ LTNHA6-LARANJA(MrP)
Secretaria dos Transportes Metropolitanos / Metrô
PPP - Concessão Patrocinada
lmplantaçäo, manutenção e operação da Linha 6 - Laranja do Metrô. (Estação
São Joaquim - Brasilândia)

+ srsrEMA PRoDUTOR SAO LOURENçO - SABESP
Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos / Sabesp
PPP - Concessäo Administrativa
Prestação de serviços de operação do sistema de desidrataçäo, secagem e

disposiçäo final do lodo e manutenção do empreendimento "Sistema Produtor
São Lourenço".

Ð MONOTRILHO . LINHA I8. BRONZE
Secretaria dos Transportes Metropolitanos / Metrô
PPP - Concessão Patrocinada
Construção das estaçöes, compra do material rodante, operaçäo e manutençäo
da linha 18 - (sistema de monotrilho).

+ COMPLEXOS HOSPITALARES
Secretaria da Saúde do Estado de Säo Paulo
PPP - Concessão Administrativa
lmplantação, operação e manutenção dos Serviços de Apoio não Assistenciais
de 3 (três) hospitais no Estado de São Paulo.

+ RODOVIA DOS TAMOIOS E CONTORNOS
Secretaria de Logística e Transportes
PPP - Concessäo Patrocinada
Serviços de operação e manutenção do sistema existente, correspondente aos
trechos da Rodovia dos Tamoios.

Todos os dados apresentados indicam movimentação e

atualização do Programa, não obstante a timidez e incipiência dos atos
praticados; em maioria, reuniões iniciais sobre Projetos ainda em fase de

elaboraçäo.

10. AVALTAçÃO DOS TNDTCADORES DE GESTÃO

O tópico em exame refere-se à análise do relatório elaborado pela

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional contendo
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informações sobre os resultados da execução dos programas aprovados no
Plano Plurianual 2012-2015 em relaçäo à execução quantitativa das metas
pretendidas para o ano de 2014.

Dentre as consideraçöes prévias apresentadas pela DCG a
respeito do apanhado, chama a atenção a ausência de capacidade real, ou
substancial, de mensuração da relação metas alcançadas no exercício
versus recursos empregados para a consecução da finalidade:

O monitoramento é realizado exclusivamente em
relação à execução orçamentária e ao cumprimento
ou não das metas dos produtos a serem
alcançados;

As metas podem ser atingidas näo necessariamente
com a utilização da totalidade dos recursos ou vice-
versa, portanto, a execução orçamentária näo
necessariamente tem relação direta com a

execuçäo das metas;

I

As metas realizadas podem ocorrer sem execuçäo
orçamentária;

Existem metas que não necessariamente são
medidas de desempenho;

As metas informadas podem ser decorrentes de
recursos de outros exercícios, especialmente nas
empresas não dependentes e de outros programas
orçamentários de secretarias diferentes.

Com efeito, o modelo de estipulação de metas pelo Estado de
São Paulo revela a primariedade de suas ferramentas. A metodologia adotada,
em termos concretos, ao seccionar a execução orçamentária das metas
alcançadas - inexistindo correlação sequer de exercício (recursos financeiros)

-, fragiliza consideravelmente qualquer análise de eficiência e eficácia dos
resultados alcançados, uma vez que não traz quaisquer outros elementos que
possam dar suporte à análise do resultado em face dos meios ao alcance.
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A simples estipulação numérica de metas quantitativas, sem
referencial histórico comparativo; sem índice social, de desenvolvimento e/ou
equivalente; sem ranking ou elementos de apoio indicativo de demanda, sem
relação de satisfação da demanda reprimida; obstaculiza a realização de
análises aprofundadas para adoção de estratégias e políticas públicas focadas
em resultado.

A relevância de se aprimorar tais mecanismos deflui do princípio22

segundo o qual "a possibilidade de efetuar bons diagnósticos depende também
de se dispor da informação adequada não apenas para quantificar os
problemas existentes, mas também para descobri-|os"23.

Como exemplo inverso do que ora se apregoa, observe-se os
resultados obtidos nas Açöes no 2097 (Construção ou Reforma de Terminais
Rodoviários) do Programa 1606 (Ampliação, Recuperaçäo e Modernização da
Malha Rodoviária), de 2.700o/o, êm contraposição aos resultados do Programa
2913 (Desenvolvimento Regional lntegrado), Açäo no 1293 (Convênios
Firmados), cujos recursos repassados corresponderam a 100% do previsto,
frente a um resultado de !% do previsto.

Ambos os resultados dão indício de fragilidade estrutural, indo
desde o planejamento até a execuçäo física e a alocação de orçamento por
Programa/Açäo, e indicam a necessidade de investimento, conforme já
alertado neste parecer, em estrutura - tecnológica, pessoal e organizacional -
de auditoria e controladoria de programas, ações, execução e resultado.

À parle essas consideraçöes, os resultados dos Programas/Açöes
frente às metas traçadas demonstram que, de um total de 622 acöes
promovidas pela Administraçäo Direta (Casa Givil, Secretarias, PGE e
Defensoria Pública) durante o exercício de 2014,236 ß8%) ficaram abaixo
da média prevista.

Dentre as Unidades Gestoras que mais tiveram metas
descumpridas, destacam-se :

22 "É possível obter consensos em torno de alguns princípios que poderiam contribuir para a
reorientaçåo das políticas sociais procurando a equidade" (COHEN, 2011, p.29). Entre esses
princípios se encontra aquele se deve avançar no conhecimento técnico realizando
diagnósticos adequados, pois "näo é possível que uma política social seja efetiva e que utilize
eficientemente os recursos existentes se näo se dispöe de uma análise objetiva da situaçäo
social a ser modificada." (COHEN, 2011, p.33)

" coHEN, 2011, p. z3
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a)

b)

Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, com
falha de 91% das metas;
Secretaria dos Transportes, com falha de 63% das
metas;
Secretaria da Habitacäo, com falha de 62% das metas;c)

d) Secretaria da Administracão Penitenciária. com falha
de 58% das metas;

e) Secretaria da Educacão. com falha de 54% das metas.

Chama a atenção o baixo índice de satisfação das metas da
Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos do Estado de São Paulo,
ocorrida em momento de escassez no abastecimento de água do Estado.
Trata-se de resultado insatisfatório para 21 das 23 ações e respectivas
metas estabelecidas.

O mesmo raciocínio se aplica aos Transportes Metropolitanos
(Metrô), cuja açäo "modernização do material rodante do sistema
metropolitano" teve apenas 8,3% da meta cumprida.

Na Secretaria da Educaçäo, ações impodantes, tais como
construção e ampliação da rede física escolar, tiveram cumprimento à
ordem de 34%. Consideradas as ações cooperativas entre Estado e
Municípios para construçöes escolares, o percentual de cumprimento foi
ainda menor: 26%.

Dada a importância do tema para as contas, passo à análise
pormenorizada.

8000 - Secretaria da Educação

800 - GesrÃo Peoacócrca oa EoucrçÃo BÁsrcr.
Número de ações: 09
Ações s/ cump. Metas: 03

59ft8-CENTROS
ú¡¡eus.

D€ ESIL'DOS DE
CEL'S

AT-UNOS ATENOIOOS
G*k

80fm 59.?õ¡ OS 0,¡r
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805 - PRnceRrns Escorls, GonnuuoeoE E SoctEDADE CtvL
Número de açöes: 03
Ações s/ cump. Metas: 02

46sr-açöEs oo PRoGRAMA
DINHEIRO OTRETO NA ESCOLA
PÍ'OE

5ãX¡ 5 t76

ÀssocrAçAo o€ PArs E iGsrFÊs (Apils), ouE Às
i/pEDIRÂM D€ RECÊBffi OS RECTJRSOS IìO Fl't)€

514Iì- ESCOLA DA FAIILIA Escous AaERTÀs Âos
FINAISD€SEMAiIA
mitrdc

2.338 2332

REgOENIES T{O EI{TOfiñlo DAS ESCCì.AS EM

808 - FonunçÃo GorurrruunoA E QUALTDADE DE Vron oos Pno¡rssror.rArs DA EouceçÃo
Número de açöes: 02
Açöes s/ cump. Metas: 01

813 - lrurecRAçÃo E AvALTAçÃo Do SrsrEMA EDUcAcToNAL
Número de açöes: 02
Açöes s/ cump. Metas: 01

815 - Mm.rureruçro e SupoRrE DA EoucnçÃo BÁsrce
Número de ações: 08
Açöes s/ cump. Metas: 06

sræ- cnq¡n sÂo oe ilAlERtAL
IXDAÏCO E D€ APOIO
PEOAGOGICO PANA A
EDIJCACAO BASIC¡

ALUI{OS ATE {ìOOS
u*lqto

3.972,æO 2.924 532

FUNCIOi{ÁROS E
sEFi/rfrof,Es
ulitrd!

60.582 s6.597 À liElA FCX PRAfICTAT¡CNIE ADNG|OA, LilA VEZ Ot,E
cr¡pRru g3,a* Do PREVlsfo. os 6.6 poilTos

s rro- pnor¡oçÃo. oe ¡ções
\DLTADAS A OTJAUDADE DE
vrDA oos PRoFrsstot{Âts DA
æUClçlo

tautþs PERtcrAts
EilMDOS
w*r¡.tt

l,¡t¡.tPO 90_2r3 TETA PARA
FOr

E

APORESTA
l{o iEStilo

iETA E

Gtn-AVALhçÄo E
MONITOR.AMENTO DO SISTEMA.
EDUCACIONAL PAULISTA

ALUNOS AVALIÂOOS

unbad€
2 250 0,00 1 840 000 META FOI CUMPRIOA EM 01,896 A

AVALIADAS PELO SAFESP, REFLEXO DA



TC-00788t026t14
Fls. 783

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

816 - Aporo AorvrrusrnATrvo E SupoRTE TÉc¡¡rco À EoucrçÃo BÁsrcA
Número de açöes: 04
Açöes si cump. Metas: 02

2491-coNsrRuÇÄo E AMpLtAçÁo D¡
REDE FlstcA EscoLAR

PROJETOS E OBRAS
REALIZADOS

undade

22 r.üÌ2

PRoDUToS E META oA AçÃo suA ENfREGA
DEPENDE DE OBRAS, CUJA Ui/lA
SERIE OE PROCEDIMENTOS
LEGAIS OUE, EM MUITOS CASOS, IMPTICAM OUE SUA

sÄo

57{I}.ÍRANSPORTE DE ALUNOS DA
ÊDUcAçÃo BÁsrcA

ALUNOS IRANSPORTADOS

unklade

6ßm2 ¡153 349 A META FOI CUMPRIDA EM 75,296 RESSALTE-SE OUE
tço
A

REDUÇIo 9¡
O€RASREALI oU
AoEaUAçÃo ANECESSI ESCOLAR.VEZOUE
CONTRIB RFISICÂMENTE
ALUNO E ESCOI.A.

s8'ro-AçÂo cooPERATtvA ESTADG
MUNICIPIO PARA
col.tsrRuçóEs EScoráREs

o€RAS E SERV|çOS DE
ENGENHARIA REALIZADOS
NAS ÊSCOIAS
unklade

mo 52 A META FOI CUMPRIDA EM APENAS 26.0%, EM BOA
MEDTDA EM DEcoRRÊNcÁ oA FoRMA DE MENSURAR
PRODUTO
OEPEND€ UMA
sÉRrE oE

AoUELÁs ERcicto. ENCoNTRE¡.ç
SEEMES IOSOESUA
ExEcuçÁo-

5977.ACESSA ESCOLA ESCOIAS AIENDIDAS
unldade

11n 4'tæ METAPRANCAMENTEATI NA
DvERGÊNcrA DEVEU-SE,
cARËNcrAs oE TNFRAEST EM
DETERMINADAS UNIOAOES, COMO BAIXA BANOA OE
INTËRNET oUE IMPEDIRÁM A IMpI AffiÂc¡o nÂ ÂciÔ

6r3s- coNSERVAçÃo, ulruureruçÄo
E REPAROS EM PREOIOS
ESCOLARES

ESCOLAS ATENDIDAS COM
REFORMS E
u¡Hwe¡¡ÇÃo
undade

5æ0 2753 A META Fot cuMpRrDA EM 52.9 lAt DtscREpÂNctA
sE JUsrFtcA pELo CÂRÁTER PRUDENCtAL DEssA
META, ouE ADM|TE A HrpóTEsE DE ouE ToDAs AS
5 AN UNIOADES ESCOLARES POSSAM REOUERER
MANWENç(o E REpARos. No MESMo ExERcicto.
SUA EXECUÇAO. NO ENTANTO, OEPENDE OA
DEMANoA DAS EscoLAs. ouE sE DÅ ouANDo
OCORREM PROALEMAS OUE REOUEIRAM
TMTERVENçOES DESSA NATUREZ¡. poRTANTo. A
DISCREPANCIA OE47,I POI'¡IOS PERCENTUAIS
REFLEIE O FAÌO DE OUE TAIS PROBLEiIAS SO
ocoRRERAM EM PARIE (2 753) DAS UNTOAOES DA
REOE. OUE FORAM PLENAMENTE ATENDIOAS

6I72-FORNECIMENTO OE
ALTMENTAøo EscoLAR Aos
ALUNOS DA EOUCAÇAO BASICA

ALUNOS ATENDIDOS

unitade
¿ 383 618 3 058 742 A META FOI CUMPRIOA EM 69.8% E ABRANGE OS

ALUNOS AfENOIOOS PELOS SISTEi/iAS CENTRÂTIZÂDO
E DESCENTRALtzADo DE AUMENTACÁo EscoLAR. No
DESGENTRALTZADo. É coupw¡oo'o r.¡úMERo DE
ALUNoS Do cÊNSo MEc. pots ESÌE Ê o pARÂMÊtRo
uILrzADo PARA o REpAssE oE REcuRSos. JA No
cASo oo srsrEMA cENTRALtzADo, A Ação
coNTABtLrzA o Nú,tERo oE ALUNoS ouE
EFEÍIVAMENTE CONSOT¡|EM A MERENOA (COMENSAIS)
CONTUDO A SEE EIWIDA ESFORçOS PARA AUMENTAR
A ACETTAEtUDADE E coNsuMo DA AL|MENTAçÁo
ESCOL.AR PELOS ALUNOS. A FIM DE APRIMORAR OS
REsuLfADos oa acÃo

S426.GERENCIAMENTO DO
BENEFícro - EDUcAçÃo

SERVIDORES
BENEFICIAOOS

unldate

181 r00 160 058 A META For cuMpRtDA EM 98,49ú A DtvERGÊNcA sE
ExpLrcA pEt-Â EvoLuçÃo FUr,¡croNAL E VAR|AçõES
SAI.ARIAIS OUE ALTERAM O OUADRO DE PESSOAL
coM DrREtro Ao BENEFfcto. LrMtrADo A

so. o

LICENçAS, E OE
FTJNCIONA E
TAMBÉM o ouANTtrATrvo

5696-C
E
o
DO FUNDEB

RESULTADO AUFÊRIDO

%

24 23 MÊTAPRAT ).APEOUENA
oNERGÊNC DEA
coNTRtBUrçÄo Do ESTADo Ao FUNDEB EsrAR
OIRETAMÊNIE VINCULADA AO VOLUME OE
ARREcAoAçÃo Do tcMs. A oUEDA DA REcEtrA
ARRECAOA IMPACIA. PORTANTO, EM OUEDA DA
oESPESA coÀt ESTA AcÃo.

TOTAL DE AçOES PREVISTAS: 28 (100%)
TOTAL ABATXO DA MÉD|A: t5 (53%)
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9000 - Secretaria da Saúde

100 - Suponre AourrusrnATtvo
Número de ações: 01
Açöes s/ cump. Metas: 00

930 - ArenoIueruTo DEScENTRALIZADo No SUS/SP
Número de ações: 07
Ações s/ cump. Metas: 03

932 -VrctÂl¡cr¡ EM SAúDE
Número de ações:
Açöes s/ cump. Metas:

933 - GrÊHcrn TEcNoLocra e lruovnçÃo eu Srúoe
Número de açöes: 03
Açöes s/ cump. Metas: 02

08
03

¿185&ATENDIMEI{TO AMgULAIORIAL
E HOSPIÎALAR EM UNID
ESTAD OA ADM DIRETA E
INNIRFIA

AÍENDIMENTOS
REALIZAOOS

unldáde

9.07s 677 7 629 632

CONSULTAS OUANIO O MENOR NUMERO DE OIAS
ùfEts P^RA ATENDtMENIo

4852- ATENDIMENIO AtrtsUL. E
HOSPITALAR EM UNID EST
GERENCIADAS POR ORGANIZ
sæt^rs

ATENDIMENIOS
REALIZADOS

unldade

9 610 7r5 I 219,190

ùfErs PARA ATENDTMEñfo

6I33.f!úE PAULISTA Klls orsrRrBUloos
únldade

90 æo AçÃo ¡{Ão DEVtDo A euEsÎroMitEl{Tos
LEGA|S DA TAJURID|CADASECRETARTA
DA sAúoE. sEUs REc ros
FORAM REALOCADOS
AIENOIMENTO Ai/BULAÍORIÁI- E HOSPITAL.AR EM
UNtDADES DA ADMtNtSTRAçÃo DTRETA /|ND|RETA, euE
FNÍ]I OBA ATFNDIMFNTÔ MAIFRNGINFAMII

41og-ExAMEs DE LABoRATóRro DE
IMÍERESSE A SAÚDE PÚBLIcA

Ð(AIIEs REALIZ,ADOS

unldade

1,100_000 926214 AMETAFOI CUMPRIOA EM84. - OS 15,8 PONTOS
PERCENTUAIS FALTANTES DEVEU.SE A MUDANçA NA
FORMA DE FINANCIAMENTO DESSES PROCEOIMENTOS
pELo sus, ouE pAssou A FAæ-Lo otREtAMEtfiE
Aos MUNrclptos. rsso LEvou Ä DEscEtfiRAltz¡cÃo
pARcraL DA REALtzAçÃo DE EvÁMEs. AtÉ ENTÃo
CONCENTRAOOS NO INSTITUTO ADOLFO LUTZ.

PRoPoRçÃo DE cAsos
NOf tFtcADOSn¡ñESf rGADO
s
%

87,44722-vtcrLÂNctA EPTDEMtoLócrcA A META FOt PRATTCAilENTE AftNGtDA (95 ,0%). ESSA
pEouENA DtvERGÊNcrA REFLETE o FAfo DE A
NoilFrcAçÄo DE PARTE Dos cAsos ocoRRtDos Nos
MEsEs FtNAls DE r.,Fú ExERclcto só SEREM
coNTABrLtzADos No ExERcfcto suBSEouEMfE, o
oUE IMPEoIU A INCLUSÄo DE Tooos ELES No
INDICADOR DE zfII4

sTBt-CAMPANHA DE vActNAçAo
ANIMAL

DOSES APLICAOAS

unldade

6üt0(m 3 702779 A META FOICUMPRIOA EM APEMS 5I.7% (VALOR
SUJEITo À ALTERAçÃo. PoIS AINDA NÃo FoI
COMPLETAOA A COLETA DE DADOS DO SISTEITA DE
INFoRMAçóES
|MUNTZAÇOES). SO
M ENTREGA D
SAüDE tsso oBRtGou os MUNrclPtos A
REpRocRAÀtAREM suAS cAMPANHAS De vlctHaçÃo
CONTRA A RAIVA CANINA E FELIM. PREJUOICANDO
suÂ orwLGAçÃo EM coNsEouÊNch. ALÊM DA
BArxA ADEsÃo oA popuLAçÃo E Do FR co
OESEMPENHO DOS MUNICIPIOS NESSE PROCESSO,
AOUELE AfRASO AINOA PREJUOICO{., AS CAMPANHAS

ouE sER coMpARTtLHADos pELAs DUAS AcõEs
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935 - PnoouçÃo DE lMUNoBroLócrcos, Sonos, HEMoDERTvADoS E Meolctueruros
Número de açöes: 03
Açöes s/ cump. Metas: 03

936- S¡ruouE Conpoue¡trEs E DERtvADos
Número de açöes: 01

Açöes s/ cump. Metas: 00

937 - Colrnole SocrRr- NA GEsrÃo Do SUS
Número de açöes: 01
Açöes s/ cump. Metas: 00

940 - GeSrÃO EM SAÚDE
Número de açöes:
Açöes s/ cump. Metas:

04
01

58os- DtFUs,Äo Do coNHEctMENTo ACESSOS AOS PORTAIS E
MiDtAs REctstRADos
un¡tåde

180 000 r78 100

5oo7- rNovAçÄo rEcNolóctcA DE
PRODUTOS E PROCESSOS

Nt cLEos DA ÅREA DE
ctÊNctA E tEcNoloctA
IMPLANTADOS

unitade

A META I.IÄo PooE sER E)GCUTADA PoR
TMPEDTMENTO LEGAL (DECRETO 56 569 DE2tl2t1O1Ol
FOI CRIADO GRUPO DE TRABALHO (PORTARIA SUP OE
rs/(É¡å0r4) pARÂ BUSCAR soluçÄo pAR o cAso.

¿638- FABRTCAçÃo E orstRrgulçÃo
DE MEDICAMENTOS

MEDICÂIiENTOS
PRODUZIDOS

unktaþ

2 310.m0 000 1 fM3 ¡t73 696 A META Fol CUMPRIOA Ell APEMS 45.2rG ESTE
D€SEMPENHO SE JUSTIFICA PELA INDISPONIBILIOAOE
DE MATÉRIAPR|MA E PELo ATRAso Dos
FORNECEDORES NA ENTREGA DE INSUMOS
NEcEssÁRtos Ä pRoouÇÃo oe utolc¡ue¡wos.
ALÉM Dtsso, o pLANo oË exp¡r.¡sÃo o¡ uNtoADE DE
ArrÉRtco BRAStLtENsE AGUARDA REALtz¡çÃo DE
PARcERta PúBLtcGPRrvaDÂ

d869- PRoDUçÃo DE vAcrNAs DOSES PROOUZIDAS

un¡taþ
91 500 (x)0 f53æ627 A META só Fot PARCTALMENTE ATtNctDA (02,6%)

poRouE o MtNrsrÊRro DA sAtlDE DEcLtNo{, oA
ASSTNATURA DE cowÊNto coM o tNSTrnÍo
aUTANTAN PARA A pRoDUç,Ão DE vActMs coilTRA
RAIVA E HEPATTE B.

5r r$.PRoDUçÃo oE soRos AMPOLAS DE SOROS
PROOUZIDAS

unktade

430 000 A AçÃo NÃo For ExEculADA poRouE DEPENDE oE
CONCLUSAO DE OBRA NA AREA FAERIL, ÊXGIDA PELA
ANVISA, AINDA EM ExEcUçÃo

2472- FORTALECIIIEMTO DA GESÍÃO
ESTA0UAL DE SAÚDE

ETAPAS DESEIWOI-VIDAS 30 FOI EXECUTADA NESTE
Ao FAro DE o coNTRÁTo coM o BtD só TER

EM O OUE LEVOU O

941- ExpnrusÃo E MoDERNrzlçÃo NA SAúDE
Número de açöes: 03
Açöes s/ cump. Metas: 00

942- GesrÃo DA EDUcAçÃo e oo Tn¡erLFro EM SAúDE
Número de ações: 05
Ações s/ cump. Metas: 01

r.001¡1862-PRoGRAiIA DE
APRIMORÁÀIENTO
PROFISSIONAL. PAP

PROFtSStONAtS
OUALIFICADOS

un¡dade

l't76 CUMPRIRA]ì+SE 05,1% DA META A DIVERGÊNCIA SE
ExPLtcA PELo AUMENTo Do NúMERo DE
DEStstÊNcrAS ou EvASÕEs Do pRocRAruA DE
APRI Al (PAP). EM æ1¿1. lAlS
DESI PROVAVELMENIE, DA
sAlD oBTrvERAMourRos
EMPREGoS E DA opçÃo po¡ REALTZAR ourRos
CURSOS DE POSGRADUAC¡.O

943 - FonralecrMENTo DE AçoES PnronrrÁnrns
Número de ações: 01
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Ações s/ cump. Metas:

2826 - Gollur,trclçÃo Soclnl
Número de açöes:
Açöes s/ cump. Metas:

00

01
00

4406 - Auxír-lo-Al-tMENrAçÃo
Número de ações:
Ações s/ cump. Metas:

4407 - Tec¡¡ot-ocrA DA INFoRMAçÃo E CoMUNrcnçÃo nARA ExcELÊNctA DA GEsrÃo
Número de açöes: 02
Açöes si cump. Metas: 00

01
00

TOTAL DE AçöES PREVTSTAS: a1 (100%)
TOTAL ABAIXO DA MEDIA: 13 (31,7%l

10000 - Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e ia

527 2 - Aporo TÉcuco-ADMr NrsrRArvo
Número de açöes: 02
Açöes s/ cump. Metas: 00

l0l5 - FonrrlecrMENTo DA CoupETrrvrDADE TenRrronrnl e Recronnl
Número de açöes: 02
Açöes s/ cump. Metas: 01

5992. FOMENTO AO
DESENVOLVIMENIO REGIONAL

PROJETOS
IMPLEMENTADOS

unldade

5 NÃo FoRAM ATtNGtDAS AS MErAs PE|-A
IMPOSSIBILIDADE DE REPASSE DE RECURSOS AOS
coNsoRctos oE MuNtciPtos DÁDA A
IRREGULARIDADE FISCAL DE ALGUNS DELES

1021- Aporo Ao DESENVoLVTMENTo Tecruolócrco Do EsrRoo oe SÃo PAULo
Número de açöes: 02
Ações s/ cump. Metas: 00

1026 - GesrÃo or Polílcn oe DeseruvoLVrMENTo, CrÊNcrA, TecHorocrn e lruovlçÃo
Número de ações: 01
Ações s/ cump. Metas: 00

1027 - lruovnçÃo eARA A GouperrrvrDADE
Número de açöes: 05
Ações s/ cump. Metas: 02

5205-APoro rEcNoLócrco Às
MIcRo, PEoUEMS E fiÉDIAs
EMPRESAS

ATENDIMENTOS
REALIZADOS

unklade

200 141 META FOI CUMPRIDA EM 70,5% A

É A ENftoADE ExEcuroRA DA
ouE PoR ouATRo MEsEs NÃo

DO INST]TUTODEVEU.SE AO HIATO NA
DODE PESOUISAS DE sÃo
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5991.REDE PAULISIA OE
INCUBADORAS DE EMPRESAS
DE BASE TEcNoLöctcÂ

PRq'EIOS
DESE?WOI-VtDOS

unld*te

0
ção oA

CREDENCIAMENTO OA INCUSADORA NA RPIIEC PARA
SÉ CANDIDATAR AOS RECURSOS. OPTANDOSE ASSIM
PELO REDIRECIO]{AMENTO DE RECURSOS PARA
ourRos pRoJEfos pRtoRrÁRtos DA pAsrAtpARorJE
TEcNolóctco oo JAGUARÉ cuJo N{,cleo Ë'uu¡
INCUBADORAI

1038 - Forueruro Ao ENSINo Pnonsslo¡IALtzANTE
Número de ações: 02
Ações s/ cump. Metas: 01

1039 - PRocR¡uR Esreounl DE EDUcAçÃo PRo¡rssroNAL E TEcNoLóctcA
Número de açöes: 08
Ações s/ cump. Metas: 03

6I26.uA RAPIDA ÊMPREGo ÀIATRICIT.AS

unklflte
€{t.(m 65 776 META

ESTADUALSECRETARIA OE

tù1

zG-ExPANsÃo oA
PROFISSIONAL

EDUCAçAO
TECNICA

iiIATRICULAS AMPLIAOAS

unldade

2 960 2_155 coNsrarA.sE A ExEcuçÃo DE 73,r4t6 DA MEÍA
ORçADA. O 1'lAO ATINGIMENTO DA MEÍA ORçADA
DECORRE, PRINCIPALMENÍE. OUE ALGUMAS VAGAS
oFEREctDAS ¡lÃo ATTNGTRAM o lNDrcE PARA A

)E

LETIVOS E OCASIOìIANDO UMÂ
VAGAS, RELACIONADAAONA

OA OOS ALUNOS NAS
UNIOAD€S DE ENSINO, O CEETEPS ENCERROU O ANO
oE 2011 coM 2'r8 ETECS

5290- iTANUTENqAo DA EoucÂçÃo
PRoFISSIoNAL TECNoLÓGIcA

ALUNOS MATRICULADOS

unktflte

76 ütO 70789

ð
EM FORMATO EAO, INICIALMENTE PREVISTO, NO
PERIODO O CEETEPS ENCERROU æf4 COM 63
FATECS.

5s45- FoR¡,iAçÃo rNtcùAL E
coNITNUADA / OUALTFtCAçAO
PROFISSIONÂL

NÚMERo DE MATRICULAS

unktâd€

52 560 16 7t5

DE FoRMAçÃo tNtctAL E EDUcAçÃo CoNTNUADA Do
CENTRO PAULA SOUZA, O OUE IMPOSSIBILITOU O
cl|MPRtffiNTo nas Mtras NFsrF pFp¡¡.ìm

1040 - Vre RÁproa Eupnesn
Número de açöes:
Açöes s/ cump. Metas:

1042- Vrn RÁproa Eupnese
Número de ações:
Ações s/ cump. Metas:

01
00

02
02
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5274- AssrsrÊNcrA MËDrcA.
HOSPITALAR E AI¡EULATORIAI unldâde

r¡nERNAÇõEs t00 mo 937t3 POR CONIA DE

5276. PROCEDIMENTOS ALTA
cot¡PLEXTDAoE NAs AREAS
ANOMALIAS
CRANIOFACIAIS/DEFIC AUOITIV
A

PROCEDIMENTOS
crRúRGtcos DE ALTA
COMPLEXIDADE
REALIZAOOS

unldade

12 000 6 t16 POR SE TRATAR DE PROCEDIMENTOS DE ALIA
COIIPLEXIDADE APENAS 51% FOI EXECUIADO EM
FUNçÃo DE FAToRES ExrERNos Å UNtDADE.

1043 - ENstNo PúeLlco SupeRloR
Número de açöes: 11

Ações s/ cump. Metas: 03

1044- ENsrNo PúeLrco SupenloR
Número de açöes: 05
Açöes s/ cump. Metas: 02

2305 - Foueruro Ao TRABALHo ARTESANAL
Número de açöes: 03
Ações s/ cump. Metas: 03

5æT.AIfVIDADES EM MUSEUS VISITANIES ÊM
ExPostçöES E MosrRAs
DO ACERVO

un¡dade

540 000 507 033 o NúMERo DE REFE|çóES SERV|DAS NA usp Fot
MENoR Do ouE o pREvtsro D€vtoo Ao pER¡oDo DE
GREVE NA UNÍVERSIDADE EM 2{}14

5312. RESTAURANTES
uNtVERStrÁRtos

REFErç0Es SERVTDAS

unktûde

5 5{n 000 5 029 881 O NUMERO DE VISITANIES NOS MUSEUS OA USP
FICOU ABAIXO DO PREVSITO OEVIOO AO FECHA}IENTO
DO MUSEU PAULISTA PARA CONTINUIDADE DAS
oaRAS DE RESÍAURo E REcUpERAçÃo DA
|NFRAESTRUTURA Fisrca Do PRÉoro

6I37.ENSINO DE G
cRÁouAÇÃo
DtsrANclA E

ALUNOS
MAIRICULADOS|/ANO

unktade

11 640 6 685 O VALOR TOTAL OE MAIRICULADOS FOI INFERIOR AO
INICIAI-ÀIENÍE PREVISIO. A OFERTA DE 5.OOO VAGAS

PRINCIPAIS, O 1" FOI OEVIDO AOS RECURSOS
HUMANoS DrspoNlvEts. ouE r{Ão PUDERAM sER
AM ELEI O?POROUE
os N¡vE AM
|NÌEGRA|-MENTE DtRlcrDos Ä pRoDUcÃo E
ExEcuçÀo oos cunsos oe cuoun(Ão rm
LICENCIATURAS E ENGENHARIAS

s2o6-con¡cESSÃo oe ¡uxlrro À
PESOUISA

AUxiLros À PEsoursA
unldade

a_143 36m A META FOI CUMPRIDA EM 02,82"Á O ATENDIMENTO
COMPLEÍO DA META DEPENDE DO INTERESSÊ DOS
PESOUISADORES EM PARTICIPAR DOS EDITAIS
LANçADOS PARA PRO-JETOS DE PESOUISA. CONTUDO.
VERIFICOU.SE OUE ¡lAO HOUVE INTERESSE EM
EDITAIS PARA PRoJEfoS DE DETERMINADAS AREAS

5297- PRocRAMAÇÃo ESPEctAL AUXLIOS A PESOUISA

unklade

1.300 427 A META FOI CUMPRIDA EM 32.84% O CUMPRIMENTO
DA MEÍA DEPENDE DO INIERESSE DOS
PESOUISADORES EM PARTICIPAR DOS EDITAIS
L,ANçAOOS PARA PROGRAMAS ESPECIAIS A FAPESP
LANçA EDITAIS PARA ATENDER AOS PROJETOS EM
DETERMINADAS AREAS DO CONHECIMENTO E. NESTE
CASO, FORÁ.M CONCEDIDOS RECURSOS PARA 427
pRocEssos (MÉD|A ANUAL) oE AuxiLtos À pEsoutsA
NA ÄRFÂ DE PRocRAMÂs ËsPFcrÂrs

42so- cor¡ERcrALrzAÇÃo oo
ARTESANATO PAULISTA

PEçAS VENDIDAS

unkf¡de
t4 259 O OECRETO 59 773 DE 19 OE NOVEIi,IBRO OE 2013

FORTTTALTZOU A TRANSFERÊNC|A OAS ATR|BUtçòES DA
SUTACO PARA A SECRETARIA OE OESEIWOLVIMENTO
EcoNoMrco. crÊNclA. TEcNoLocrA E tNovAçÃo.
DANOO CUMPRIMENTO AO OECRETO 59 327 DE 28 DE
JUNHO DE 20I3

6102- E ouALtFtcAçÃc
s

ARTESÃos ouALrFtcAoos
unidade

187 O DECRETO 59 773 DE 19 DE NOVEMBRO D€ 2013
FoRMALtzou A ÌRANSFERÉNcrA DAs AlRrBUtçÕEs DA
SUTACO PARA A SECRETARIA OE DESEM/OLVIMENTO
EcoNoMrco, crËNctA TEcNoLocrA E rNovAçÃo.
DANDO CU¡/PRIMENTO AO OECRETO 59 327 DE 28 DE
JUNHO DE æI3

6i16-PRoiloçÃo E DrvuLcAçÄo oo
ARfESANATO PAULISIA

AçÕES DE PRo¡roçÃo
REALIZAOAS

un¡dad€

O DECRETO 59.73 DE 19 DE NOVEi/IARO OE 2013
FoRÈiALzou A TRANSFERÊNClA DAS ATRtBUtçÕEs DA
SUTACO PARA A SECREÎARIA DE DESENVOI-VIMENTO
EcoNoMtco, crÊNctA, TEcNoLocrA E rNovAçAo.
DA¡IOO CUMPRIMENIO AO DECRETO 59.X27 DE26DÈ
JUNHO DE Ð13

2826 - ConnururclçÃo Socrnl
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Número de açöes:
Ações s/ cump. Metas

01
00

4407 - TecruouocrA DA INFoRMAçÃo E CoMUNTcAçÃo pARA ExcELÊNctA DA GEsrÃo
Número de açöes: 02
Ações s/ cump. Metas: 00

TOTAL DE AçÖES PREVTSTAS: 47 (100%)
TOTAL ABAIXO DA MEDIA: 17 136,20/ol

12000 - Secretaria da Gultura

1201- DrrusÃo GulruRel
Número de ações:
Ações s/ cump. Metas:

1203 - FonunçÃo Currunrl
Número de ações:
Açöes si cump. Metas:

1206 - RÁoros, TVs EoucnrvAs E NovAS Míons
Número de ações: 03
Açöes s/ cump. Metas: 01

r 76s- MoDERNTzAÇÃo E EXPANSÃo
Do PARoUE TEcNoLóctco
DAS lVS, RADIOS E NOVAS
MIDIAS

PARoUE TEcNoLôcrco
RENOVADO

%

m fi,9{ A MEIA ALCANçN)A FOr DE 59.7% E CORRESPONOE
AO EFEIIVAMENTE REALIZAOO DENIRO DA
DtspoNtBtLtoADE DE REcuRSos PARA o ExERclcro

1213- GesrÃo DE REcuRsos DA Secnernnrn oe Gulruna
Número de açöes. 04
Açöes s/ cump. Metas: 02

1214_ MUSEUS
Número de ações:
Ações si cump. Metas:

07
00

03
00

03
00

2{99INFRAESTRUTURA DE
EOUIPAMENTOS CULTURAIS

O€RÁS REALIZADAS

unldade

5 JUsfrFrcA-sE o NÃo CUMPRTMENTo EM
DEcoRRÊNctA DA FoRtrtA DE MENSURAR pRoouro-
suA ENTREGA oEPENDE oE o6RAS, cuJA ÐccuçÃo
REOUER UMA SERIE DE PROCEDIMEI'ÍIOS

ENCONTREÍI.ISE NOS OIFEREÑTES ESTAGIOS DE SUA
execuçÁo: 1) FÁBRrcA DE CULTURA DIADEiTA 2)
OFICIì.|A CULTURAI- GERSON DE ABREU; 3) OFlclllÂ
CULÌURAL GLAUCO PINTo DE t{oRAES; 4) oFlClNA
CULTURAL GRANDE OTELO; 5) OFICI¡.lA CI.,LTURÁL
AÀlAClO MAZAROPI: 6l OFlCll.lÂ CULruRÁL PAGU

40 A META ClJlttPRlOA (53,3_3%r.

coilstD EAPARTTCTPAÇAODE
SÊRVIDORES EM CI,RSOS OFERECIDOS POR OUTROS
óRGÃos ouE ñrÄo oilEpÁRAM cljsros PARA A
PASTA POR OT-]TRO LADO, A IMPOSSIBILIDADE OO USO
oA SALA DE cApActrAøo tt{vrABtLtzou A
CONTRATAçAO DE CURSOS lN CON!¡IPANY. O OUE
ABRANGE MAIOR NUMERO OE SERVIDORES POR UM
CI ISTO MFNæ

5726- cAPAcrrAçÃo DE REcuRsos
HUMANOS E OUALIOADE OE
VIDA NO TRABALHO

SERVIDORES ATENDIDOS

%

75
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1215- PRESERVAçÃo oo Pernluor,llo GurruRer
Número de açöes: 04
Açöes s/ cump. Metas: 00

1216- BrBLtorEcAs e Lelrunes
Número de açöes: 03
Açöes s/ cump. Metas: 02

5979- SISTE¡¿|A ESTADUAL DE
BrBLtofEcAs PúBLrcAs

BIBLIOTECåS ATENDIOAS

unldde
53íl 4m

5099-BtBLrorEcA s,Ão PAULo E
PROGRAIVIA DE LEIIURA DO
ESTADO

PUBLICO AfENDIDO
unktate

ær 086 3{)7 974 AMETA FOI CUMPRIDAEMæ - A PEOUENA
DTvERGÊNctA oßSERVADA DEvE-sE A osctLAçöEs
DE púBlrco vrsrrANre, ouE pooe¡¡ opr¡n pön
OUTRAS A'TMDAOES, VALE RESSAI-TAR OUE. EMEORA
A META NÀo IENHA sroo TNTEGRALMENTE cuMpRtDA.
¡{Âo HowE coMpRoMETtMENTo DAs ATtvtDADES DA
BIBLIOTECA OUE APRESENTA UM DOS MAIORES
fNDtcEs DE vtstrAs Do PAis

1216 - Complexo Culrunal Luz
Número de açöes:
Açöes si cump. Metas:

01
01

23s4-coNsrRuçÁo Do coMPLExo
CULTURAL DA LUZ - TEAIRO DA
OANçA

OBRA REALIZADA

mr

20 (xm
OA FOR?IA OE MENSURAR PRODUTO

rNVEsÏGAçÕES
INVESTIU RS I32

DESIA É REALIZADAOBRA
EIAPAS
OBRADA PROPRIAMENÍE

DOLONGOAO FORAM

DEE
A

PROJETO.NO COû¡IPLEXO.

CUMPRIMENTO EMo

1218- Forvre¡¡ro GuurunRl E EcoNoMrA CRTATTvA

Número de ações: 01
Ações s/ cump. Metas: 00

1219 - Srsreun Peuusra DE MúsrcA
Número de açöes: 04
Ações s/ cump. Metas: 03

2¡22- FESTIVAL II.Tf ERNACIONAL DE
II.¡\/ERNO DE CAMPOS DO
JoRoÃo

APRESENTAçÕÊs
RE.ALIZADAS

unldade

54 51

rsÃo
DAS MFIÄS pÂCTlJAnÂS

4779.PROJETO GURI ALUNOS MATRICULAOOS

unldde
73 716 51 83,| A META FOI CUMPRIDA EM 70.28% A JUSTIFICATIVA

PARA ESIA RESIOE NO FATO DE OUE O ANÎIGO
coNTRATo DE eESTÃo oo pRoJETo cuRt (cc M
3412003) PREVTA CONT|O META nÃO APEMS OS ALUNOS

O NUMERO DE ALUNOS ÊFEIMAMENTE
BFNFFICIAMS

s692- coNSERVAÌóRtos ALUNOS MAÎRICULADOS

unitade
2 500 2 121 A MEÍA FOI CUMPRIOA EM 96.9696. A PEOUENA

DIVER
DESIS

RÉGIMENÎO ESCON-AR,

1221 - lrurecnnçÃo DAS Gulrunns Lrrrruo-AlvrERrcANAS
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Número de açöes:
Açöes s/ cump. Metas:

TOTAL DE AçöES PREVTSTAS: 30 (100%)
TOTAL ABATXO DA MÉD!A: 10 (33,3%)

04
02

¿043- PRoMoçÁo DE AÌtvloADEs
CULTURAIS

FREOUENTADORES

unldade

636 128 332 052 A META FOI CUMPRIOA EM 52'6. O ALCANCE PARCIAI-
DA META D€coRRE Do tNcÊNDto No AUDÍôRþ
srMoN BoúvAR. or{DE TAIì,IBÊM sÄo REALtzADos os

SEOUENTEITENTE. A
EspErÁculos

PROGRÂIIAÐOS

s79o-cÁTEDRA
atÉRtcÁ

MEi'IORIAL DA
LATINA

PoPULAçÄo AIENDIDA

unkta(þ
t.392 595 A META FOI CUMPRIDA EM ¡12,7¡!96- O ALC'ANCE

pARcraL DA META oEcoRRE oo tNcÊNoto ocoRRtDo
l.¡A FUNDAçÀo, ouE coilpRoMEfEU A Ren_z¡EÃo
DA TOTALIDADE DOS CURSOS PLANEJAOOS POR
FALTA oo EsPAco Flstco

13000 - Secretaria de Agricultura e Abastecimento

1301 - GEnrçÃo E TRANSFERÊNcIA DE CoNHEcTMENTo E TEcNoLoGTAS eARA o
Acno¡¡ecócro
Número de ações: 06
Açöes s/ cump. Metas: 00

l30l - DeseruvorvrMENTo Local lrurecReoo SusrerurÁvel
Número de açöes: 05

s s/ cum Metas 01

1308 - AeasrecrurENTo E Srcunn¡rçA ALTMENTAR

Número de açöes: 02
Açöes s/ cump. Metas: 01

4093- oPEPÂctoNAL|zAçÃo DE-
SISÎEMÂS DE INFORMAçOES

stsTEM s
INFORITIATIZADOS
i,ANTIDOS
unklade

t9 t5

o

A META
NALOA

EXECUTADA REPRESENÎA 79% DO PREVISÎO
A DtvERGÊNctA sE JUsrFrcA PELÁ NAo

rMPLAñrAÇÁo PROJÊTOS INTERNOS OUE
DESSES SISTEMAS. EM

OISPONIBILIDADE OE RECURSOS

1309 - GennçÃo DE EMpREGo E RENDA No AcRoNEGócro Pnuusra
Número de açöes: 06
Ações si cump. Metas: 03

,l¡35' ABASTECIMENTO DE
SEMENTES E MUOAS NO
ESTADo oE sÃo PAULo

MUNICIPIOS ATENDIDOS
COM SEMENTES E MUDAS
OE OUALIOADE

unidad€

350 250 A META FOI CUMPRIDA EM 7I,42% E AARANGE O
ATENotMENTo DrREfo A 250 MUNrcfpros poR MEto
Dos NúcLEos DE pRoDUçÃo E pELAs cAsAs DE
AcRtcuLTURA. A DESpEllo DE A META NÃo rER stoo
ATENDIOA EM SUA TOTALIDADE. OUTRAS
IMPORTANTES INICIATIVAS FORAI\4 OESEIWOLVIDAS
NoÂMBlTo DESTA AçÃo: MUDAS E SEMENTES FoRArtt
otspoNrBrLtz oAs A fooos os MuNrcipros
PAULISTAS, BENEFICIANDO MAIS DE 16 OOO

AGRICULTORES PAULISfAS, PRINCIPALMEI{TE OS
pEouENos E MÉDtos: FoRAÀt CoMERCTAUZADAS
I 669 TONELAOAS OE SEMENTES, EM ESPECIAL MILHO.
CEVAOA E TRIGo E 5í7 570 MUDAS; € REALIZADAS
2s 79s ANÅusEs DE SEMENTES E i,712 HoRAS oE
TREINAMENTO E AUDITORIAS OE LABORATORIOS
PARTICULARES DE SEMENTES
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1310 - MoornuzeçÃo E GesrÃo DE QUALTDADE DAS AcnopolílcAs PúBLIcAS
Número de açöes: 02
Açöes s/ cump. Metas: 01

5767-cAPAcrrAçÄo DE AcENrEs Do
AGRONEGOCIO PAULISTA

PESSOAS CAPACITADAS

un¡da{þ

r0.250 97m A META EXECUTAOA CORRESPONOE A 95% DO
pREvtsro PARA 20r4. A pEouENA DfvERGÊNctA
ENTRE REALIZADO E PLANEJAMENTO OECORRE DA

E
EA
E

DESENVOLVIMENIO OA CITRICULTURA+UNDECITRUS,
ouE ftNt-rA poR osJETtvo A ExEcuçÃo DAs
cAPAcllAcÕES

'1311 - De¡esa SerurrÁnre Do AcRoNEcócro eARA PRorEçÃo DA sAúDE Do HoMEM E
DO MEIO AMBIENTE
Número de açöes: 04
Açöes si cump. Metas: 02

,1453-ASSESSoRIA NA
con¡soLrDôçÃo
ASSOCTAÇOES E
COOPERATMAS

cRlAÇÃo E
OE

EI.¡TIOADES ATENDIOAS

unklade

3æ 2Sr A
E
E

DE D€¡¿IANOA NO ÚLTIi]þ IRIMESTRE

{zù. TNTEGRAÇÃo oos t'ilJNtciptos
AOSISTElilA IMÍEGRAOODE
AGRICULTURA E
AAASTECIMENfO

coNVÊNtos REALtzADoS
unldade

3{X) 241 A META A|_CANçAOA FOt OE 80,33X E CORRESPONDE
AO EFENVAi/ENIE RE,ALIZADO DENIRo DA
orspoNtB|L|DADE DE REcuRSos ATÉ o úlTtiro
TRTMESTRE Do Ð(ERcicto AsstM. FoRAM
REALIZAOOS 2¡fi CONVÊNþS COÀt æS MUNtCIptOS
N^s sEcutNTES REG|öES AD{rfl NtsrRAnvAS:

Dos cÂt¡Pos. I MuNtclpto
4876. POUPAIEMPO DO PRODUTOR AGRICULTORES E

BENEFtcÁRtos AfENorDos
uniia(þ

369 600 2386.2 A META FisIcA INICIAL FoI ELAEoRADA
CONSIDERANDO-SE A POSSIBILIDADE DE
TMUGURAçÃo DE NovAs uNtDAoEs EM æt4.FACE
Aos REcuRsos DrspoNivEts NÃo Fot possivEL A
AMPLTACÃo Do PRoJETo

l4I2.INFRAESTRUTURA DAS
UNIDADES OA DEFESA
AGRoPEcUARIA

ÁREAS coNsrRU¡oAS,
AMPLIADAS E,IOU
RECUPERADAS

m¿

24ú 2312 A META FOI ALCANÇADA EM 96.3% A PEOUEM
DVERGÊNCA sE EþLtcA EM RAzÃo DA
PRoRRocAçÃo DA REFoRMA oA SEDE DA
cooRDENADoRlA. aEM coMo DA coNcLusÃo Dos
SERVIçOS EM ADAr/tANTlt{A E MOcl MlRlM, oUE SERÃO
FtMt t7Àffi FMmls

4457- vtcttÂNctA sANlfARA
VEGETAL

TNSPEçóES REÂLrzADAs

un¡date

r30 m0 127 U2 AS rNSpEçÕEs REÁLlzAoAs ATTNcTRAÀt 90% DAs
PREVISTAS. A PEOUENA DIVERGÊNOA ENTRE O
pREvtsro E o REALTZADo sERÁ NUSTADA No
PROXlfr,lo ExERclClO,

1313 - Rrsco SerurrÁnro ZERo
Número de açöes:
Ações s/ cump. Metas:

01
00

1314- lrurnResrRUTURA E LocísrcA pARA o AcRoNEGócro
Número de açöes: 03
Açöes s/ cump. Metas: 01



TC-00788t026t14
Fls. 793

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

4407 - TEcNoLocrA DA INFoRMAçÃo E coMUNrcAçÃo pARA EXcELÊNctA DA cEsrÃo
Número de açöes: 03
Ações s/ cump. Metas: 01

ss5o-r¡ANUTENçÄo E EXPANSÃo oA
REDE II.ITRAGOV

LINKS DE DADOS. VOZ E
IMAGEM IMPLANTADOS

un¡Jade

¡66 566

5955. INFRAESTRUTURA OE
HARDWARE E SOFTWARE

HARDWARE E SOFTWARE
ATUALIZADOS

unit¿de

¿5

ETC.
No ENTANTo, o PRocEoIÀIEÑTo LICITATORIo FoI
coNcLUlDo Ao FTNAL oo ÐGRclcto tNVtABtLtzANDo
O CUMPRIMENTO IOTAL DA META

5956-STSTEMA OE SERV|çOS E
rNFoRlrAçÕEs À socrEoADE
VIA PORTAL WEB

sERVrços_ orsPoNivErs À
POPULAçAO VIA PORTAL
WEB

unldade

6

TOTAL DE AçOES PREVISTAS: 3l (100%)
TOTAL ABAIXO DA MEDIA: l0 (31%l

l41O.PONTES RURAIS POI¡TES RURAIS

unklilþ
I JUsÍFtcA€E o NÃo cuMpRtMÊNTo EM BoA MEDTDA

EM DEcoRRÊNcIA DA FoRMA DE MÊNSURAR
PRoDIJTo E META DA ÂçÃo. sUA ENTREGA DEPENDE
DE oBRAs. crlrA ExEcuÇAo REoUER uirA sÉRtE DE
PROCEOIMENTOS ADMINISTRAIfVOS E I-EGAIS OUE,

DIFERENTESE oSDEsUAÐGcUção A
DESPEITO DISSO. EM NOVEÍI¡BRo, FoRAM AISIt{ADoS
coifvËNros coM LtrNtciptos DE DfvERsAS REGtö€sADfY||N¡STRAT S
E REAI.IZADA
EMPRESA DE
ÐccucÄo DAs oBRAs. EM z¡'rs

16000 - Secretaria de Logística e Transporte

100 - Suponre AourusrRATrvo
Número de ações:
Ações s/ cump. Metas:

02
01

2364-APERFEIçOAMENTO
INFFIAESTRUTURA

DA

TEcNoLOGIcA

EOUIPAMENTOS
ADOUIRIDOS

unld¿@

lü) 24 A OUANTIDADE DE EOUIPAMENTOS FICOT., MENOR DO
OUE ADA
ARR OSDODER
TER PARAESSAS
AoutstcÖEs

1601 - Pmrue¡lnneNTo E Locísrce DE TRANSpoRTE
Número de açöes: 01
Ações s/ cump. Metas: 00

1602- GesrÃo on Locísrca HronovrÁnre
Número de açöes: 06
Ações s/ cump. Metas: 03
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1603 - RecuuçÃo E FtscALlzAçÃo Dos SERVTços DE TntuspoRre
Número de açöes: 04
Açöes s/ cump. Metas: 00

1605 - GesrÃo, OeennçÃo E SEGURANçA DE Rooovlns
Número de ações: 05
Açöes s/ cump. Metas: 00

1606 - AmelrnçÄo, RecueenaçÃo E Mooen¡¡lznçÃo oa Mnun RooovlÁnrt
Número de açöes: 15
Ações s/ cump. Metas: 09

1ær- oRtAs OERA CONCLUIDA

unKtade

9 8,35 FORAMCUMPRI 7%DAMETA-APEOUEM
DrscREpANctA sE A ATRÁsos pRovocÂDos
POROUIRASIN EOS
oRcÃos DE LIc

r423- MooERNtzAcÁo E AMpt-tAcÃo
oo ponro o'e sÃo sea¡sfiÃo

PORTO AI\.IPLIADO E
i/toÐERNtzAoo

t6

æ t8 A M€tA For cuMpRtDA EM 90,0t6 ¡ orvencÊnclq
DEVEU-SEÀRE sDorEsouRo
DOESTADONO EæII.REFLEXO
DA oUEDA DA ARREcÂDAcÃo rRrBurÁRn

2361- APERFETÇOAITENTO DA
INFRAESTRUTURA
TEcNoLöGrcA

EOUIPAMENTOS
ADOUIRIOOS

unldade

l¡10 23

1970-TMPtANTAçio E
'IRANSPOSÍçÀO OE ROOOVTAS -
CONVENIO DER/DERSA

LtcAçõES RooovrARrAS
RECUPERAOAS OU
ADEOUADAS

%

'tl 9.48 FORA¡¡ CUMPRIDOS T', I% DA META PREVISIA- A
DTvERGÊNcrA REFLEIE A READEoUAçÁo Do
cRoNocRAMA oA oBRA, EM FUNçÃo Do
REMANEJAMENTO DE RECURSOS PARA OUTRAS
AçöES pRtoRtrARlAs: Fr5 rgo ofit 00{t,00 PARA
DEsApRopRùqçÕEs NA AçÃo 22s3 (RoDoANEL
NORTE) Ê DE R3 50.æ0.tD0.00, PARA O MESMO FrM. NA
acÃo 2¿97 rNova raMotos - coNloRmsr

2247-PAvtMENfAcÄo E
necueeuçfo oe esrmons
vtcrNAts - BtRD/coNcLUSÃo

ESTRADAS VICINAIS
PAVIMENTADAS OU
RECUPER,ADAS
(m

0,3 A EXECUçÃO OESTA AçÃO ESTA RETACIONA A
FINANCIAMENTO DO BIRO, OUE ENVOLVE UM
COMPONENTE DE OARÂS E OUTRO PARA
DESENVOI.VIMENTO DE PROJETOS DE
FORTAIECIMENÎO INSTITUCIONAL EM 2014, AS
DESPESAS REALIZAoAS NESTA AçÃo FoRAM APENAS
PARA PAGAMENTO OE PROJETOS DE
FoRTALECtMENto tNsnructoNÁL coMo A AçÃo Ë
MEOIOA POR ESIRADAS VICINAIS PAVIMENTADAS OU
RECUPERADAS, NÃo Fot posslvEL APRESENTAR sEU
RESULTADo PARA o ExERcicto

2284- RECUPERAçÃo DE ESÍRADAS
vrcrNAts - BrRo il

ESTRADAS VICINAIS
RECUPERADAS

km

0.4 A ExEcUçÃo DESTA AçÃo ESTA RÊLACIoNA A
FINANCIAMENÎO DO BIRO, OUE ENVON-VE UM
COMPONENÍE DE OBRAS E OUTRO PARA
DESENVOLVIMENTO DE PROJEIOS DE
FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL EM 2014. AS
DESPESAS REALTZADAS NEsrA AçÃo FoRArrr PARA
PAGAMENTO DE PROJETOS DE FORTAI.ECIMENTO
rNSTrrucroNAL APENAS. coiro A AçÃo É MEDTDA poR
ESTRADAS vrctNArs REcupERADAS, Mo For
POSSIVEL APRESENIAR SEU RESULTADO PARA O
FxFpclcto

2392-TRANSPORTE, LOGISÏCA E
MEIO AMBIENTE. BIRD

RODOVIAS RECUPERADAS

km

124,9 A Aøo NÁo Fot ExEcurADA poRouE NÃo sE poDE
ABRIR A LICITAÇÂO NO PRAZO PREVISTO POR
lvtoflvos LEGA|S E pELo ATRASo NA EMrssÃo DE
LICENCA AI\¡EIENTAL

2476-TRANSPoRTE, LoGísncA E
MEIO AMBIENTE. CAF

RODOVIAS RECUPERAOAS

km

2V2.9 162,63 META cuMpRtoA EM 00,2% o NÃo ATEND|MEMTo
COMPLETO DA META DEVEU.SE A OIFICULDADES NA
oBIENçÃ9 DE L
REALIZAçAO DE
pFfaRnÁpÂM o

2¿TT.IM/ESTIMENTO
DO ESfADO DE
BID

RoDovtÁRto
SAO PAULO -

RODOVIAS RECUPERADAS

km

260.,14 ¡NIcIo DA E)GcUçÃo DA AçÃo FoI DESLocAoo PARÂ
O PROXMO EXERCICIO, UMA VEZ OUE A ASSIMTURA
DO CONTRATO INTERMCIONAL PARA SEU
FINÂNCIAMFNIO FOI RflAPDÁM

2{78-LocisïcA E TRÂNsPoRTEs
Do EsTAoo oE sÃo PAULo.
MIGA

IRODOVIAS RECUPERADAS

km

rNlcro DA E)ccuç4o oA AçÃo For DEsLocADo PARA
O PROXMO EXERCICIO. T',I\IA VEZ OUE A ASSIMTURA
DO CONTRÁTO INIERMCIONAL PARA SEU
FIMNCIAMEI,¡TO FOI REIARDADO.

2490-TUNEL sANtos-GUARUJÄ EMPREENDIMENTOS
REALIZAOOS

%

3 2,3 META ATTNG|oA EM 76.7t6 suA cot{clusÃo For
postERGAoA oEVtDo À TRocÂ Do 

^GENTE(DOBtO PARA O BNDES). CUJA
o só sE coNcLutu No F|NAL oo

49ø. PAIRULHA RODOVIARIA RODOVIAS E/OU ESTRAOAS
RECUPERADAS

l(m

30 17.42 MEÌA cuMpRtDA EM sg,r96. A cÂRÊNcrA DE
REcuRSgs rilPL EouçÃo oo Rllr,ro DE
EXECUçAO DAS
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1607 - MoDERNTzAÇÃo DA l¡¡rneesrnuruRA AERopoRTUÁRtA
Número de açöes: 04
Açöes s/ cump. Metas: 00

1607 - MoDERNTzAçÃo DA lrurneesrRUTURA AenoponruÁRtA
Número de ações: 04
Ações s/ cump. Metas: 00

1608 - TRnv¡sslts LtroRÂNEAs
Número de açöes: 01
Ações s/ cump. Metas: 00

1611- TnerusposrçÃo RoDoFERRovÁRrA DA RMSP
Número de açöes: 01
Açöes s/ cump. Metas: 01

22s3-EXECuçÃo
RODOANEL

DAS OBRAS DO
. IRECHO NORÍE

ETAPA CONCLUIOA

%

26,4 23,4 FORAM ALCANçADOS ð0,6% DA ME
DIVERGÊNCIA SE EXPLICA POR DIF
A ETO
E
s

TOTAL DE AçÖES PREVTSTAS: 40 (rOO%)
TOTAL ABAIXO DA MEDIA: 14 (35%)

17000 - Secretaria da Justiça e da Defesa da Gidadania

1703 - PRocneul Esrrouel oe DrRerros HuMANos
Número de ações: 03
Ações s/ cump. Metas: 01

5615- PAGAMENTo DE TNDENtzAçÕEs
A EXfRESOS POLITICOS - LEI
¡to 10_726¡2001

INDENIzAçöEs PAGAS

unkfade

140 l7 A META NÁO FOI ALCANçÂOA. VISTO OUE SUA
coNsEcuçÃo EsrA coNDrcroNADA A ApRovAçÃo
DE PROJEIO DE LEI ESPECIFICO. OUE ESfABELEçÁ
pRAzo PARA NovAS soLtc_rrAçOES DE TNDENTZAçÃo.
E OE POSTERIOR LIBERAÇÁO DE LOTES DE
PAGAMENIO PELO SENHOR C'OVERNADOR- EXISTEM
APROXIMADAMENTE 15() PROCESSOS AGUARDANDO A
REABERIURA DE PRAZO

1711- PnorrçÄo E DEFESA Do CoNsuMrDoR
Número de açöes: 10
Açöes s/ cump. Metas: 02

t3 12 FOI CUMPRIDA EM 92"/6 A MEÍA ORçADA A PEOUEM
DIFERENçÂ SE EXPLICA PELA NÊCESSIOAOE DE
RDA
FIF

4964- srRAcÃo DA
ÇAo Dt PRorEÇão E

DEFESA DO CONSUMIDOR.
PROCON

UNIOADES ADMINISTRADAS

unitade

5¡186- ATENDIMENTO E ORIENTAçÂO
AOS CONSUMIOORES

CONSUMIDORES
ATENOIDOS

unitare

835 000 500 35{t A META REALIZÁDA ATINGIU 69% DO PREVISTO- A
DTFERENçA ENTRE o pREvrsro E o REAt-rzADo É
EXPLICADA EM PARTE, PELO MÊNOR FLUXO DE
OE]I,IANDA OE COI.ISUMIDORES NOS TRËS POSTOS E
pELo ATRASo No pRoJETo DE EXPANSÃo oo
ATENOIMENTO WEA E DE CAML OE
AUToATENDTMENTo ELETRôNtco. tNtctAl-MENTE
PREVISTO PARA MAIO OE æ14 fAL AIRASO
oEcoRRE DE pENoÊNclAs No DESENVoLVTMENTo
SISTEMADEINFO ICADESTINADOAO
RECEBTMENTo DE REcr..Âi.rAçÕEs E oRtE¡fiAçÕEs
VIA INTERNET.
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1714 - Penícre Juolclal
Número de ações:
Açöes s/ cump. Metas:

1724-METRoLocrA E QUALIDADE DE PRoDUToS E Senvlços
Número de açöes: 02
Açöes s/ cump. Metas: 00

1728 - MooenuzrçÃo DA FuruonçÃo CENTRo DE ATENDTMENTo SocroEDUcATtvo Ao
AoolesceNTE - CAsA
Número de açöes: 02
Açöes s/ cump. Metas: 01

5901.GESTÂO OA FUNDAçÃo
ATENDIMENTOCENIRO OE

socroEoucaTrvo Ao
AOOLESCENIE.CASA

UNIOAOES AfENDIDAS
unitaþ

168 15() A MEÍA For cuMpRtDA EM g9%, A DtvERGËNcrA DE 1l
PONTOS PERCENTUAIS SE EXPLICA. DEMTRE OUIROS.
PELO AÍRASO NA ENTREGA DEALGUÍI|AS OARAS.
OECORRENTES DE PROCEDIMENIOS

FINALIZADAS 5 OBRAS. SENDO OUE ¡l NOVOS
CENTROS ENTRARA¡ú EM FUNCIOMI¡ENIO E 1

acuaRDA tNAUGURAcÃo

1729 - AreruçÃo lrurecRnl Ao ADoLEScENTE e lrurecnnçÃo ors MSE oe lrurenaçÃo e
SeMrLreeRo¡oe
Número de açöes: 03
Ações s/ cump. Metas: 02

5906- ATENçÃo TNTEGRAL À SAúDE
DO ADOLESCENIE EM
CUMPRIMENTO OE MEDIOA
SOCIOEDUCAlVA

ATENDIMENTOS
REALIZAOOS

un¡la(þ

3.465 672 3'1tr1.92¡l A MEIA EXECUTADA ATINGIU 90.¡1296 A PEOUEM
DVERGÊNclA EMÍRE o pt-ANEJADo E o ExEcurADo
SE JUSTIFICA PELA ROTATINVADE DE PROFISSIONAIS
oA ÄREA DA SAUDE. ocAsroNADA poR DTFERENÇAS
sAl¡RtArs ENÍRE o pRATtcADo pELÂ FUNoAçÅó
CASA E OS VALORES DÊ MÊRCÁOO

s9o7- ExEcuçÃo Do CUMPR|MENTo
MEDIDAS SOCIOEDUCAf IVAS
DE TNTERNAçÃo E
SEMILIBERDADE

ADOLESC€NTES
ATENDIOOS

unldad€

9 870 9.745 A META FOI AfINGIDA EM 98,796 CONTUDO, NESTE
cÄso, o FAfo oE A MEÍA NÃo rER stDo AT|NG|DA
DEVE SER VISTO COMO UM FATOR POSIT¡VO, POIS
INDICA UMA REDUçÃo DA ENTRADA DE
ÂrìrÍ FSCFNTFS NO SrSfÉMA SmrtrnUCÂTrVO

1730 -AcESSo Aos SERVrços NA Ánen DA CTDADANTA E DA Jusrç¡
Número de açöes: 05
Açöes s/ cump. Metas: 01

07
02

41gs-PERíCAS DE tNVEsnGAcão DE
vlNcur-o cexÉ¡co tor.¡¡i)

LAUDOS EXPEDIDOS

unkl{þ
æ(m 10.219 META FOI CUMPRIDA EM 37%. A

TAL FATo rEvE tùPAcro No NtmÊRo
EXATúES REALIZADOS E, CONSEOI.'ENTEMENTE, DE

DE DOSCOi,PARECIÍ\TENTO

OA

¡l I 59' INFOOROGÁS ACESSOS VIA INTERNET

unldade

6m (x¡0 4¿'t 'n¿
ootE

10 23i¡3{Þc çÃo E
R EDE
¡NSrALAçöES Do MrNrsÉRto
PUSLICO

OBRÁS REALIZADAS

unldåde

A META FOI CUMPRIOA EM 57,5%. ÊM BOA MEDIDA EM
oEcoRRÊNctA DA FoRMA oE MENSURAR pRoouros
E AçÃo sUAENTREGADEPENoEoEoBRAS,
c uÇÃo REouER uru sÉRrE DE
PROCÊOIMENIOS AOMINISÍRATIVOS E LEGAIS OUE.

FORÂM COIìIPUTAD S 22 DEIAS OUE, AO FINÁL DO
ExERcfcto. ENcoNTRAvAÈt-sE Nos DTFERENTES
EsfÄctos DE suA ExEcucÃo
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1731- Polílce AonÁnle E FUNDtÁRtA
Número de ações: 08
Ações s/ cump. Metas: 02

4960-AsstsrÊNcrA TËcNtcA E
EXTENSÃo RURAL
ESPFCtAt t7ÄnÁ

FAMILIAS AIENDIDAS
ufiirtæ

12?29 12 r6l META EXECUIADA DE 99,¿!/t96

4gdi-PRoDuçÁo E RENDA Nos
ASSENTAIENTOS. OUILOi,EOS
E DEMA|S BENEFTcÁRtos

FAMiLTAS ATENDTDAS

uddade
6 250 1704 A META EXECT'TADA CORRESPONDE A 75'å OA M€TA

ORçÂDA DENTRO DA DISPO'.IIBILIDADE D€ RECURSOS
No l,LTIMo IRIMESTRE Do ExERcIcIo

TOTAL DE AçÖES PREVTSTAS: 40 (100%)
TOTAL ABAIXO DA MEDIAi 11 (27,5o/ol

18000 - Secretaria da Se fe Pública

100 - Suponre AoullusrRATtvo
Número de ações:
Ações s/ cump. Metas:

02
01

{907-PRoÌEçÁo A vlTln¡AS E
TESTEMUNHAS

PESSOAS ATENDIDAS

unidade

t9{t 159 o stsrEÀ/rA DE pRorEçÅo A ÍESTEMUNHA
pRovll&sp coüpREENDE uM FLUXo DE pESsoAs JA
PROTEGIDAS ONFORME
DEMÁNOA DO
JuotcÁRto. p PARA mt4
FORAM PROGRAIIADOS O ATENDIMENTO DE 18{I
pEssoAs os NúMERos ESTATIsïcos DE 20td sÃo
oE 6r cÂSos coM'r59 p€ssoAs, o ouE t¡ÃoATtNGtu
O PREVISTO A DEi¡TANOA PROGRA¡/IADA ASSIM SENDO
FOICONVENCIONADO PARA FINS OE
MONITORÄ¡¡ENIO. ALIMEI{TAR O SISTEMA COM O
NUMERo DE BENEFtctAoos ESTE NI,MERo É
cALcuL^Do ToMANDoSE o NúMERo F|NAL oE 201s
ACRESCIDOS DOS INGRESSOS NA RFNF NF M1À

1801 - lruvesrrcnçÃo pol-lclel
Número de ações:
Açöes s/ cump. Metas:

1811- Conpo DE BoMBErRos: lNcÊNDro, SALVAMENTo E REScATE
Número de açöes: 08
Açöes s/ cump. Metas: 01

1814 - MooeRuzRçÃo E AeenrerçoAMENTo DA PoLícrA TÉo.rco -Cleruríncl
Número de açöes: 04

07
02

4988. TRANSFERENCIA GRÁDUAL
Dos PREsos EM cusróDtA DA
POLICIA CIVIL

PRESOS ASSISTIDOS

unitade
5 f00 3 883 A META EXECUTADA F|COU AAATXO DA ORçADA UMA

VEZ OUE ESTAMOS ATENOENDO A DIRETRIZ
GoVERMIÚENTAL oUE É A TRÂNSFERÈNCn GRÁDUAL
OOS PRESOS PARA A SECRETARIA DE
AoMTNTSTRAçÃo pENtTENctÁRtA. FtcANDo NA
DEPENDÊNch DAS vAGAs oFERTAoas

6122-TRANSPARÊNcÁ PorrcrAL PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS

unit¡tde

7.00o 5 213 A META FOI EXECUTADA FOI 74% INDICANOO OUE
HouvE REDUçÃo DE |NFRAçöES coMETtoAS pELos
POLTCtATS CtVrS,

5(}OO.RESGATE AfENDIMENÍOS
EMERGENcIAIS DE V¡ÌMAS
unldade

320 000 25t 809

AO

OA META7996 EM OA
NO OUE

oosPo-gtTtvA OE PRÉ-ATENDIMENTO
DE ATENDIMÊNTO

OE
DAS E

OE RESGATE DO CORPO OE
PELO

AO



TC-00788t026t14
Fls. 798

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAUIO
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

Ações s/ cump. Metas 02

1817 - AssrsrÊructA À PoLíctA Mlurnn Do EsrADo
Número de ações: 02
Açöes s/ cump. Metas: 00

1818 - MooeRuzaçÃo DA SeounnruçA PúBLtcA
Número de ações: 04
Ações s/ cump. Metas: 02

1819 - SÃo Plulo Vlve¡¡oo EM PAz
Número de ações: 08
Ações s/ cump. Metas. 02

TOTAL DE AçöES PREVTSTAS: 35 (100%)
TOTAL ABATXO DA MÉD|A: 10 (28,57%l

ræ3-oBRAs E TNSTA| AçöEs DE
UNIDADES DA POUCIA
TÉcNtco-clENriFrcA

UNtDADES coNSTRUiDAS
OU REFORIIADAS

middte

I

11ro-PÊRicrAs rÉcNrco-
ctEnfrtcAs: a clÊNcr¡ ¡
SERVIçO DA JUSTIçA

LAUDOS EXPEDIDOS

un¡laþ
i.(mm0 æ7 059 OE DA META REFERE.SE AGS

EI{IRETANTO FORA¡rl
1 127 79,1 LAUDOS EM æ14 EWOLVENDo

6o5s- MANUTENçÄo oE stsrEMAS CONTRATOS OE
MANr.rfENçáo
CELEBRADOS

unktãte

5 2 NO PERIOÐO EM ANALISE FORAM IMPLEMENTADOS
DrvERsos pRoJETos DE Tt, EMÍRFTANTo, ATÉ o
Itloi,lENTO, SOMENIE 2,0 ExfclRAÂl A CÊLEBRAOÃO
DE coNTRÂTo ESpEc¡Ftco DE MANLTTENçÃo.

6058-OLHO DIGITAL PRo.JEfOS DE
vlDEOMOl.llfoRAMÊNIO
IMPLANTAOOS

unitade

2 1 NO PERIOÐO AVALIAOO FORAM IMPI-ANTADOS
PRO.JETOS DE VIDEOi/þNIÍORAMENTO EM PARCERIAS
coM os MUNrciptos, RESTANDo uM úNtco coM
ApLtcAçÃo DTRETA t o REcuRso Do rEsouRo. ouE
E O VIOEOi-IOI.¡ITORAMENTO DAS NOVAS
INSÎALAçÕES Do cENTRo DE oPERAçÕES DA
PoLIcLA MtLtrAR (coPoM).

4995-ESCOLHA CERTA POLICIAIS MILITARES
FORMADOS, CAPACITADOS
E APERFEIçOADOS

un¡tade

€2 500 00 233 A META TEVE suÂ ExEcuçÄo Eü 97,2s%. A pEouENA
DIVERGENCIA DE 2.75 PONTOS PERCENIUAIS SE
JUsTlFrcÁ PELA REDUÇÃo, NESTE ANo, Dos cuRsos
E ESTAGIOS. OS OUAIS FORAM SUSPENSOS NO
pERfoDo DA copA FrFA 2014, oNDE GRÁNDE
OUANIIDADE OE POLICIAIS MILITARES FOI
EMPREGADA NESTA ATIVIOAOE OPERACIONAL EM
REGIME ESPECIAL DÊ TRABALHO

5MI- BEÍú-ESIAR INTEGRAI- OUANTIDADE DE POLICIAIS
MILIIARES APTOS

unldade

91.500 84 366 A META TEVE suA ExEcuçÀo EM 92,20* DEMDo A
REouÇÃo sAzoML oo eÉerrvo roiel-. HÄ cLARos
NO OECORRÊR OO ANO, PROVENIENTES OE
AposENTADoRrAs. ExoNERAÇOEs, oEMtssOES,
ExpuLsÖEs E FALEctMENTos, cLARos ouE sÃo
CoNSTANTEMENTE pREENCHrDos Após A
INVES'IIDURA DE NOVOS POLICIAIS, MEDIANTE
PRocEsso sÊt-ETtvo E cuRSo DE FoRMAçÃo
ouTRo FAToR pREpoiloERANlE É o rÊnMl¡¡o oo
coNfRATo Do sERvtço AUXL|AR vgLUrûARto E A
DESCO{.{TINUIDADE DÀ CONTRATAÇ,ÄO ATRAVÉS
DESSE PROGRAMA.

20000 - Secretaria da Fazenda

2002- AconnpnruHAMENTo, Gonrnole E AvALtAçÃo
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Número de açöes:
Ações s/ cump. Metas:

02
01

S60(ÞACOÀIPANI{AMENTO OA
cEsrÃo oAs E¡¡nDADES
DESCENTRALIZADAS

rNFoRrilAçöEs
ELABORADAS

unllâde

667 597 META REAL|ZADA EM Bg.s* oEuDo A MUDANÇA OE
PROCEOIMENIOS, ESTABELECIOA PELO DECRÊTO ¡¡'
59 598, DE r6/t0l3

2004- AcouperunAMENTo, Go¡¡rnole E AvALIAçÃo
Número de açöes: 01
Açöes s/ cump. Metas: 01

2005 - FoMENTo Ao DESENVoLVtMENTo Soctoecoruoulco
Número de açöes: 05
Ações s/ cump. Metas: 02

2007 - GesrÄo Frrunrucernl
Número de açöes: 01
Ações s/ cump. Metas: 00

2009 - Aorvrr.rsrnAçÃo Gener DA SEcRETARTA DA Fezeruoe
Número de açöes: 02
Ações s/ cump. Metas: 01

sore- neculemçÂo oE Ai/BTENTES
DE TRABALHO E OE
ATENOIMENIO

UNIDAoES coNSTRUfDAs,
REFORi/iADAS OU
ADAPTAOAS

unitad€

9 3 DEVIDo Às ALTERAçOES No oRçAMENTo. FoI
NECESSAR|A UMA READEoUAçÃo Do ptANEJAÀtENTo
DAS O8RAS. ONDE ALGUIIAS FORAM SUSPENSAS E
OUfRAS PoSTERGADAS TAMBÉM FoRAM
ENFRENIAOOS. NO DECORRER DESSE ANO, ALGUNS
PRoBLEM4S oPERAcroMrs ucrrAçÕEs,
ApRovAçÃo oE pRojEros. uE ocÁstoNARAM
ATRASOS NOS CRONOGRAÀIAS PREVISTOS

2012_ FonrIIecIMENTo DA GESTÃo FIscnI Do ESTADo DE SÃo PRuI-o
Número de açöes: 06
Açöes s/ cump. Metas: 01

so2r - oPERAçÃo rRtBurÁRrA ÌRIAUTOS ARRECADADOS
a/.

tm 95.5 O RESULÍADO EAI ZII4 DE 95.5{¡9É DA MEIA. A
DwERGÊNCß oE 4.5 poNTos pERcENTUAts EM
RErAçÃo Ao PTANEJADo sE ExpUcA,
ESSENCIAI.I,IÉNTE. PELO FATO DE OUE NA
EtABoRAçåo DA pREvtsÃo DA REcEtrA DE tcMs
PARAALoA, uf snMATtvA DEvARlAçÃo
OO PIB DE 2,5% QUE SEU CRESCIITfNTO
vEM ApoNTANDo PARA 0, t5%, coNFoRME RÊLATóR|o
FOCUS OE û2r012t115.

2252-APoro À TMPLEME¡ÍAçÃo DE
PROJEIOS DE PARCERIAS
PUBLICGPRIVAOAS

GARANTIAS PRESIADAS
PARA CONTRÂPARTIDA
PEcuNtÁRtA DEVTDA PELo
ESTADO

%

55 NÂ coNDtçÃo DE
ASSUMIDAS PELOS
tA No pERIoDo DE

2(}I1 FORMAI-IZOT., GARANTIAS PARA DOIS PRO.'IETOS
oE ppps, PARA A LtNr-lA 6 Do MEIRô E pAFÁ A ppp DA
FUNDAçÃo eARA o nerÉoro eoeuun lrune¡
uNtoADE AMERrco BRASTLTENSE. É tMpoRTANfE
NorAR ouE, DA o€RtGAçÃo ANUAL AssuMtDA pELo
ESIAOO, A VTNCULAqAO DE ATTVOS CORRESPONOEU
A ApENAs 5{tt6 Do torÂL oA oBRtGAçÃo ASsuMtoA
PELO ESTADO. PORTAI{TO 9196 DA META ÔRCÁDA

2299.FOMENTO AO
DESENvOLVIMENTO
EcoNôu¡co p¡u-tste
(AGÊNCrA oE FoME¡rro)

tNSfllutçóEs APoTADAS

unHflþ
r0 5m r 263 CONSIDÊRANDO A OIFICULDADE ENCONTRADA NA

ApURAçÃo oo rNDrcAooR tNcLUlDo tNtctALMENtÊ NÁ
LDo. EM æ13 Fot REALtzAoA A REVtsÃo E ALTEFÁçÃo
DO INDICADOR E OA META PARA'OUANTIDADE DE
tNsrrutçõES ApotADAs" EssE tNDtcÂDoR Ë fúAts
A SP.
a
c
ESTRATÉctAS DA rNsTtrutcÃo. CABE oBSERVAR ouE
A MESMA JÁ ESTA ÀJustnón prm o ¡ruo DF ?flrs
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2015- AorvuusrRAçÃo DAS CARTETRAS AuroNoMAS
Número de ações: 02
Açöes s/ cump. Metas: 01

so t7-cARfEtRA oE PREVtoÊNctA
OOS ECONOMISTAS

coNcESs0ES
BENEFfctos

DE

unitade

¿10 12 JUSTIFICAMOS OTJE A META
BASE As AçÖEs JUDtclAts,
CARTETRA EXnNrA. Mo AT

202'l - AolvrrusrRAçAo DAS CARTETRAS AuroNoMAs
Número de ações: 02
Açöes s/ cump. Metas: 02

2826 - Go¡vru ucnçÃo Soclru-
Número de ações: 01
Ações s/ cump. Metas: 01

TOTAL DE AçÖES PREVTSTAS:22 (rOO%)
TOTAL ABAIXO DA MEDIA: 09 (40,99%)

22go.GESTÃo E INTEGRAçAo DoS
FISCOS DO BRASIL

PRoJElos cor'tcLuíDos E
I¡/FI-ANTADO6

l0 I META INFORMADA PARA O ANO DE 20.14, RELATIVA
DOPROJETOARQUIVODEPRO RIOS

ATRASO OECORRENTE DE OIFICULDADES
ENFRENTADAS PARA A LTBERAçÃo Do EspAco Fístco
A sER uTllrzÂDo PARA A tNSTAt-AçÃo Do ¡Rourvo.
CABE RESSALTAR, NO ENTANIO, OUE OUTROS

PARA CONTRIBUINTES De DTVERSOS SETORES: 
A

coNHEctMENTo DE TRANSPoRTE Et"ETRôNtco{T_E

REESTRUTURADO.
FOr PIENAI.IENTE DEVIDO AO

5?52- ADMTNTSTRAçÃO OA SÃO
PAULo PREVIDÊNclA

UNIDADES ADMINISIRADAS
unitate

18 t6 A META Fot cuMpRtDA EM 80,89% Â DtvERcÊNctA
ENTRE O PLANEJADO E O EXECUTADO SE JUSTIFICA
PELO FATO DE A ABERTURA DE NOVOS POSTOS OE
ATENDIMENTO OAAUTAROUIA IÊR SIDO
REPROGR.ATIIADA PARA O EXERCICIo DE 2015

5753-cor.¡cEssÂo E pAcAMENfo DE
BENEFICIOS

PAGAMENTOS EFETUADOS

unktde
527.747 405 660 A MEIA Fot cuMpRtoA EM 76,96% A DtvERGÊNctA

ENTRE O PLANEJADO E O EXECUTADO SE JUSTIFICA
EM FUtçAo n_E As FoL¡tAS DE rNATlvos DAS
ENTIDADES MO SEREM PROCESSAOAS PET,A
SPPREV.. IRAçÃo
INDIRETA; ER JUDICÁRIo
As FoLHAS DE tNATrvos DA ADM|N|STRAçÃo
TNDtRETA-AUTAROUTAS (EXCETO UNTVERSTDADES)
SERAO PROCESSADAS PELA SPPREV A PARNR DE
JANEIROr'æ15

23000 - Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho

100 - Suponre AomlusrnATtvo
Número de açöes: 02
Açöes s/ cump. Metas: 00

2301 - DESENVoLVT MENTo TÉc t'rco pnRe EupnEENDoRrsMo e EupnecABr Lt DADE
Número de açöes: 04
Açöes s/ cump. Metas: 02
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2302_ FOMENTo Ao EMPREGo E RENDA
Número de ações: 04
Ações s/ cump. Metas: 01

4230-ouALtFtcAçÃo_E
REOUALIFTCÁçAO
PROFISSIONAL DO
TRABALHADOR

TRABALHADORES
OUALIFICADOS

unldade

30 m0 12 021 A MEÍA FOt CUMPRTDA EM 40,7 ESTA MEÍA (DE 30 (m
TR.ABAHADORES OUALIFICAOOS) FOI ESTABELECIDA
PARA
DURA
o€Eo
ESTABEL_EC|oAS PELA cLASStFtcAçÃo BRAS|LE| E
ocuPAçÁo-cao, os cuRsos PASSARAM A lER

A TAL FATO,
oRçÁr¡EMrÄRrA.

2305 - Fon¡eruro Ao TRABALHo ARTESANAL
Número de ações: 02
Açöes s/ cump. Metas: 02

¡1227' OSSERVATORIO DO EMPREC,O
E OO TRABALHO

REtATÖRtos DE
PESOUISAS PRODUZIDOS

unlda(þ

1 tao 6 ¡155 A META FOI CUMPRIOA EM 83.39%. A OIFERENçA
ENÍRE O PLANEJAEþ E O EXECUÍADO SE JUSTIFICÂ
pEtA MUoANçA NA EsrR tËctA DE TRABALHo. ouE
PASSOU A FOCAR O OESENVOLVIMENTO DE
tNDtcADoREs soctoEcoltôMtcos DE IRABA|_Ho
oEcEMrE, tNsTlluloo PELA oRGANtzAçlo

POIS

BANCO OE DADOS DE 
'*UO*O 

Oa"r*ra, 
o

NDA A
PARNR DESTE BANCO O€ DADOS FOI GERADO O
ANUARTo oo rR^BArxo oEcErfiE ouE ESTÄ
FtsrcÂilÊNTE |NTEGRADo EM uM sô DocuùEñfo
poRTANTo HoLrvE coNsot_tDAçÄo D€ REt_ÂTORtos
EM UM (N¡ICO. JUSNFIC¡¡{DO A396 DE META
Ð€CUTADA

5815- |NFORI!{AçöES EStRÂTÉctCAS
PARA A FoRrúAçÃo
PROFISSIONAL

l¿ElOÐOLOGIAS
DESENVOLVIOAS

un¡rade

A M€TA SERA REALtzAoA No ANo oE æts MEDTANTE
OS RESULTADOS OBTIOOS NOS CURSOS DE

PROFISS O
nco FotrNrENçÃo çöESNosNOVOSOU CURSOS

Do pRocRAI¡A ESTADUAL DE ouAltFtcAqÃo

{250-coi¡ERcrALtzAçÃo Do
ARTESANAIO PAULISTA

PEÇAS VENDIDAS

unidate

'r8 500 O OECRETO 59 773 DE 19 OE NoVEiiERO OE 2013
FoRMALtzoU A ÍRANSFERÊNC|A DAS AtRtBUtçÖEs DA
SUÍACO PARA A SECRETARIA OE OESENVOLVIMENIO
EcoNoMrco, ctÊNctA. lÊcNoLoctA E tNovAÇÃo.
DANOO CUMPRIMÊNTO AO DECRETO 59 327 DE 28 DE
JUNHO DE æ13

¿zsg-suponte lÊcNrco-
ADM|NtsrRAnvo Ao ARTEsÃo

ARTEsÃos ATENotDos
unklade

6.mo O DECRETO 59-773 DE 19 DE NOVEÍ\,IARO OE 2013
FoRMAUzou A TRANSFERÊNCIA DAs ATR|BU|çöES DA
SUTACO PARA A SECRETARIA OE OESENVOLVIMENTO
EcoNoMrco, crÊNclA, TEcNoLoctÂ E tNovAÇÃo,
DANDO CUMPRIMENIO AO OECRETO 59 327 DE 28 OE
JUNHO DE æI3

2308 - ElupneerooRtsMo
Número de açöes:
Ações s/ cump. Metas:

03
01

61OI. EMPREENDEDOR PAULISTA EMPREENDEDORES
BENEFICIAOOS

unlda(þ

36_5ü) 2..537 INICIAL ERA DE OUE CAOA TOMADOR DE
PRODUTIVO OO BANCO OO POVO

DO EMPREENDEDOR PAULISIA OCORRE OUE
DOSNUM

DE OUTROS

PELA

HOIJVE OE RECURSOS PARA A

2309 - ll.¡sençÃo No MERcADo DE TRABALHo E GesrÃo DA DIvERSIDADE
Número de açöes: 06
Ações s/ cump. Metas: 02
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6l I(FAPOIO AO EGRESSO EGRESSOS ATENDIOOS

unlCade

6{X} 3{X} AO PROGRANA EV|DENC|A DESEi/pENHO A pARTtR DE
MEADOS DE MI2. COT'IO FATOR PRIMORDIAL DE
INìERçÁO NO MERCåDO DE TRAAALHO PELAS LEIS
TRABALHTSTAS-CLT DE EGREssos (PESSoAS ouE JÄ
PASSARAI¡ PELO SISTEÍI.IA PENITENCÁRIO), A AMLISE
DA sruAç,Ão ATUAL Do pRocRAtr4A É suien¡o¡ e
CÁDA IIOIIENTO, POIS POR MAIS OUE A VISIBILIDAOE
Do pRocRAÀ{A HoJe exrsr¡ ¡lNo¡ É ¡¡EcEssÁRþ
PERCORRER RNoE
socrÊoADE)
ExpREssrvos DE tNsERçÃo No MERCADo_ No ANo
DE æ'4. EIBORA TE¡¡HA SIDO Ð(ECUTADA 5216 DA
META PREVISÍA DEMOI¡STRA O

6i53-JovEM ctDADÃo - MEU
PRliilElRO TRABAIHO

JOVENS ESTUOANTES
ATENOIDOS

unktdþ

15(m 9 256 o OE æ14. O PROGRÂìIA JOVEM
- irEU PR|i?EIRO TRABALHO ENFRENTOU

DE RECURSOS FINANCEIROS SUFICIENTE
IOOAA META INICIAT.[ENTE

NA

A COTA DE coNf RAfAçÃo oE APREND|ZES.

4413 - GesrÃo Do CoNHEctMENTo E lNovAçÃo
Número de açöes: 01
Açöes s/ cump. Metas: 00

TOTAL DE AçÖES PREVTSTAS: 20 (rO0%)
TOTAL ABAIXO DA MEDIA: 08 (40%ol

25000 - Secretaria da Habitação

2505 - Foueruro À HaelreçÃo DE INTERESsE SoctAL - CAsA Plul_lsrt
Número de ações: 06
Açöes s/ cump. Metas: 05

2507 - REGULARTZAçÃo FunolÁnln DE INTERESSE HABtrActoNAL
Número de ações: 02
Ações s/ cump. Metas: 01

2490-PRoDUÇÃo DE LorES
URBÀNIZADOS EM PARCERIA
coM MUNtCrpros

LOTES URBANIZADOS

unilate
807 733 META cuMpRtDA EM 62,6%. A DtvERcÊNctA REFLEIE

A otFtcuLDADE DE pREpAFAçÂo DE pRo.JETos
PELAS PREFEIIURAS MUNICIPAIS

2491-MtcRocRÉDllo PÁRA
REFORMA OE MORAOIAS

FAMILIAS BENEFICIADAS

unrta(þ
I 261 673 MEfA CUIV|PRIDA EM tr'.39!. PoR MEIo DESTA AçÃo, A

SECRETARTA DA HABtTAção REpAssA REcuRsôs
PARA A SEcRETARIA oE EMPREGo E REI.AçÕES DE
ÌRAEALHo PARA ATe¡¡oen Ä oeu¡¡¡o¡ poÍt
MICROCREDITO JUNTO AO BANCO DO POVO PÁIX ISTA

2492.PARCERIA PUBLICO PRIVADA
PPP HÁBITACIOML

ESTUDOS

unida(þ

,| æ14 FoRAM coNcLuiDos os EsruDos E
DO EDITAL DA PRIMEIRA

DE HAAlTAçÃo SOCIAL

2so2-ASStsrÊNcrA tËcNtcA EM
HABTTAçÃo DE rtfiERESSE
SOCIAL

MUNtclPtos ATENDroos
unktade

213 ÀÇAO t\tAO EXECUTADA POROUE SEUS RECURSOS
Fo otrfRAsAçõEs.
PR CAHABfTACIONALDO
ESTADO.

2503- suBslDtos HABrrAcroNArs FAMILIAS BENEFICIADAS

un¡¡lade

13 49{ EXECUfADA

PARA

5703-
OÊ CONJUNTOS
HAAlfACIONAIS

FUNoIÄRA DoMtclLtos BENEFrctAoos
unitãle

l¡lm0 11 343 META CUMPRIDA EM MAIS OE 8O% O PROCESSO DE
REGULARTZAçÃo FUNDúRrA É sABtDAMETfiE

UIEIS EM 2014 E PELO ENCERRAtvIEt'lTo DE
COT.ITRATOS COiI TERCEIROS PARA APOIAR A
ExEcuçÃg 9a ¡ç¡o. o ouE ExpLtcA o Mo
ATINGIi/ENTO DA i,IETA
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2508 - Pnovlsöes DE MoRADIAS
Número de ações:
Açöes s/ cump. Metas:

TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PRUI.O
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

01
01

æos- enoouçÃo oe MoRADTAS DoMrclLros EENEFrctADos
unldad€

9 r25 0 7t9 UENA
DE

A
pRoDUçAo DAS H,ABnAcöEs FALTAÌfiES

2509 - Reoueu¡lcAçÃo HABtrActoNAL E URBANA E lNcLUsÃo Soclau
Número de açöes: 04
Açöes s/ cump. Metas: 01

243 r - REV[ALrzAçÃo DE ÁREAS
CENTRAIS

DotútclLtos BENEFrctADos
unlda(þ

| 488 50 APENASP rAAçÃoFotPAsslvEL onoúe, e¡æon¡
OS RECURSOS SEJAM OPERÂCIONALIZADOS POR
MEto oA MEsldA AçÃo, sÀo LrnLtz¡Dos EM oots
PROCÊSSOS OISÎNÎOS: 1 VIA COHU: ATENDIMENTo
A oGRAMADEAIUAçÃgEM
C çOS/DEMANDAS D€ AREAS CENTRAIS E 2. VIA
SH: UNIDAOES A SEREM BENEFICIADAS POR REPASSE
DE RECURSOS FEOERAIS OTJE IRANSITAM PELA SH,
MAs ouE sE DESTTNAM À ExEcuçÃo DE
EMPREENDIMENÎO9ATENDIMENTOS PELA COHU EM
iiIAIS DE UM EXERCICIO, ESSE FATO IMPOSSIBI A
AFERTçÃo oAs MEtAs oA sH poR NÃo sE REF M
A METAS DE ENIREGAS/CoNTRATAçÃo DE UNIDADES.
LoGo os 50 DoMIcILIoS AFERIDoS col|o RESULTADo
DA Aøo coRRESpoNDEM APENAS Ao RESULTADo
Dos TRABALHoS REALtzADoS NoÄtvtstro DA CDHU

2510 -UneANrzAçÃo DE FAVELAS E ASSENTAMENToS PnecÁnlos
Número de açöes: 02
Açöes s/ cump. Metas: 02
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2826 -CoMUNtcAçÃo Soclll_
Número de ações: 01
Ações s/ cump. Metas: 00

3906 -SnTEAMENTo AMeleNrlL EM MANANcIAIS DE lurenesse Reclor.lll
Número de açöes: 03
Ações s/ cump. Metas: 03

2OO4- RTASSENlAilE¡TTO
HAEnÀCþa.rAL DE RTSCO E
FAVELAS

oor¡cit¡os ae¡¡encnoos
nrdode

39æ I 287

El, æl¡r REFLEIEÍ All{)4 AS

D€ SANEAI¡|ENTO E i¡IOBIUDAD€ DE

DA

OE

RESULTÂÍ'O Fol
Eræon¡
POR

EilunuzADos oors

Eil E s¡l:VIA
POR o€

PEI.A MAIS

t/EfAs

OE

NO
DA E

f)€
D€

l. VIA CDilr: ENIREGA D€

f)€

D€
oE Rrsco E

D€

RESIJLTAt)oOE FAr,¡ELÂ9 DOi'lClt-jOs BENEFICIADOS
t*t6d"

16.599

8ET\EFICIAOOS POR REPAISE DE
VIA2

DÉSTINAMSE

IJETASDAS SHDA POR SE
E¡¡TREG,ÂSOE E,/OIJ DE

coru

SANTO
VILA

fIOCAÀ¡PO. EXPRESSTVOS OS
DOS CROi'|OGRAiliAs

A
OE

AD€
E Ä

PARAD€APOTO
DEflaSlTActoNAL

D€ SÉRFOr
ErraoRA os REcuRsos

POR MEIO DA iÆSIIA

PELA SH. iIAS
D€

PELA CD¡N, EM
lnl ESSE A

coì¡t æ60
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4407 -TecNolocrA DA INFoRMAçÃo E CoMUNTcAçÃo plne ExcelÊrucrA DA GESTÃo
Número de açöes: 02
Açöes s/ cump. Metas: 00

TOTAL DE AçöES PREVTSTAS: 21 (100%)
TOTAL ABAIXO DA MEDIA: 13 (61,90%)

l¡g{l- MAi,IÂNCIAIS OO ¡¡-rO lerÊ Doltc[-Jos B€l.lEFrcraoos
uÍt*

't-t60 æ ET¡lCl,rrPRlDA 7t.'t9,

EM AOosRAs,
oo FOr EI{IREGAA

c, 9DOrER

RfcUPERAçiO
socloal¡ElE¡¡r¡t DA

'1998-

SERRA
Eþ MAR

oor¡ciuos e€rçRcraDos
úùtrê

r.flto 2æ PARTE OO RES(f,TADO OESTA

ESSE FATO QFOIGSGruTOU
OA SH POR NÁO SÊ
E}IIRÊGAS E/OT'

A ÛFrc1ru)AD€ DE FII'IA¡.IZAR A

ÛIS PRONTAS OA C.AI)q'FAR;

o€ t ,flDAD€S HAAfIAC|O|.IA|S E

s€

f¡€

MAR
A

f)€

D€ 2-¡lm (.DIIOADES c NtErRo,

oos

RECI.RSC¡S
DAtcto

PROCESSOS
naaffacþNAls${T'AD€S E

EilEXCATflEIRO sH:VI,A

PELACDI{.I Eil

oas t Efas
rEtAS 0€

¡Kls

A l,lOS

TOTEDO- COM |SSO O

DA COlt,
OA ¡PTA

HAEÍIAC|OI{AIS. MERECE
DO PROGRAÂ'A S€RfrA

FOr
D€ SER

oErcrrcÁoos FoR D€
slt, MAs

EÍ€ORA
POR

PARIEOOzlrz-rnaraçÃosu No
uro¡¡L PAt.{-tsTA

DOTNCRlOS BENEFICIADOS
mit6.lÊ

2-133 595

ESSE FATO |IpOSS|SUTOU
or su poR rÃo se

FOt

E POR
ocoil

PARA r.aÐflE
UMDADES EH

OE
DE DE

fEt'ros
E AI..EM

DËSTINÁIfSE

DE
iETASDAS

D€

ENTREGAcoru: tlEI
o€

cAtiftEtRo Elt
EENEFICIÂDOS

OTJE 9J. MAS
D€

iIETAS DE EIITREGÀS
OE

E O€RAS OE

DA T/ESMÂ UNUZAÍ'OS EI' DOIS

æí3 E 2_ VtA SH:
POR REPÀsSE OE

EIßORA
PC'R

26000 - Secretaria do Meio Ambiente

I 00 -SupoRTE ADMINrsrRATtvo
Número de açöes:
Ações s/ cump. Metas:

01
00
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2602 -EDUcAçÃo Amele¡¡rnr
Número de açöes:
Ações s/ cump. Metas:

2604 -GEsrÃo E Gol¡rnole DA QUALIDADE AMBTENTAL
Número de açöes: 07
Ações s/ cump. Metas: 01

2607 -GEsrÃo DE Áne¡s Pnoreclols
Número de ações: 04
Ações s/ cump. Metas: 02

06
00

ælI.PROJEÍO6 OO FI'OO PARA
Pnrveç,Ão6 ¡¡¡6p¡ç¡9
DE AREAS CONTAI|I{ADAS -
FEPRAC

moEros Fr¡lA¡rcrAoos
úitú

I I¡ETA D€I)(otJ OE SER Ð(ECUTAOA N()
DTJRA'{IE O ANO AGrtaS OCORRËRAü
o Acoiþ

DA

oo REctiÆ¡lroTllNUTA

2¡16} DESENVOLVIiÆNTO
susrwrÁrtu oo tnom-
PAIJLISTA

II.'NICIPIOS ATENDIDO5

û*td.
27 r6

soor- cesrÂo oe qutoaDEs DE
cor¡SERVAçao

$IIDAD€S OE
coNs
GERENCIADAS

ú*taê

1a2 r37

PAS
s

EM
oË

o

, AS DEMAIS CII¡CO T.I{IOADES OtJE TKUE
COI¡FOEI OfiþSÀCO

2608 -PeseutsA AMeleNrnL
Número de açöes:
Açöes s/ cump. Metas:

03
01

DE

o
iIJSEUS

AilOSTRAS CONSERI/ADAS
u*tdê

886-6{r' u5.TZt IÉTA A PECUENA
A

NA
O INSTTUTO

ÁcFwô

2609 -PLANEJAMENTo AMeleNrlr
Número de açöes: 04
Ações s/ cump. Metas: 01

6057-
DE

m íncaq q nt r¡s
SISIEi/iA ESTRUTT,IIAOO

ta

ä t9 76"r. A
NA t-El EO

D€ G€RÉI.¡CIAL-

ENTRE O

261 0 -GorusERVAçÃo DA BloDtvERstDADE
Número de ações: 08
Açöes s/ cump. Metas: 02
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6075-FO[rÉrúTO a
STJSIENTABIUDADE DE
arvtoaD€s AcRoPecuÁruns
E FLORÊSÎAIS

morocoLos FtRilAoos
uúd¡dc

EM DEUR/TLÐE
PßOTOCOtOSDOIS f)Ê EOAS

moffrosAEIENTAIS PARA SBREM

i/CTA

FORi¡tAL|ZÄDOS, AVA¡.DA

m77- RESÍ4|JRAçAO
ECOLOGICÁ-fiES€R.¡A I.EGAL E

MATA CILIAR

AREAS RESTAIJRADAS E EiT
RESTA AO

tþ

70_fm 15 857.8 PARTEA MAIOR
SUAPARA

YOÍVADA
ot A

}tA LEI
A

t-Et o oas
(¡t,ASE

ATlI.IGIDA,

261 2 -FrscAltzAçÃo AMeleNrnL
Número de ações:
Açöes si cump. Metas:

04
01

szt s- nscalzl$o FLoREsrat-
iiuRmi/tAEFLWAL

AçO€S pOUCTAIS

hÌt€dc
90(m m.2u

ES RO,
EM f)Ê

A

OE

APERiñTE
PARIE POR
o€

oqÆ
¡çöes

POR
INICIAL DE

RESUt-la00s
78ta Êu

TECNOLOGIA T]€

A UTIIDADE A
DE coìra

ETú RAZAO OA

2613 -GesrÃo AMBTENTAL NAS REGIöES Mernopol-trANAs
Número de ações: 06
Açöes s/ cump. Metas: 01

s¡ t s- zootóetco oe sÃo PAULo -
uzEReED(,cÁçio
AMBIENÍAL PARA ÍODOS

VISfTANTES

w*taæ
t_600fm 1 568,¡170

E

2614 -GESTÄo AMBTENTAL pARA PnoreçÃo DA ÁcuA
Número de açöes: 02
Ações s/ cump. Metas: 00

2616 -MuoANçAs CuuÁlces E GEsrÃo DE Rtscos
Número de ações: 01
Açöes s/ cump. Metas: 00

4407 -'lÊcNoLoGrA DA INFoRMAçÃo E GolrunrcnçÃo prRn EXcELÊNcrA DA GEsrÃo
Número de ações: 02
Açöes s/ cump. Metas. 01

r sl+ aruauzAçÃo Dos RÊcuRSosD€TEC IADA
TNFoRMAçao E AcEsso À
IMPÂMV

t¡nn¡estnurum
OP€RACIO}TAL ATUALIZAOA

T

æ os REcrJflsos
REriuNEJAoos eruÃo
FIOI.'VEEXEC NESTEPRO.ETO

TOTAL DE AçOES PREVISTAS: 50 (r00%)
TOTAL ABATXO DA MÉD!A: t0 120%l

28000 - Casa Civil
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2801 -SrlvANDo Vloes - Derese G¡vll_
Número de açöes: 01
Açöes s/ cump. Metas: 00

2822-ReoE SoctAL DE SoLIDARIEDADE E CIDADANIA
Número de ações: 06
Ações s/ cump, Metas: 00

2823 -SISTEMA ESTADUAL DE Go¡¡rnouDoRIA
Número de açöes: 01
Açöes s/ cump. Metas: 00

2824- Anourvo Do EsrADo - Meuónln E GEsrÃo Docuuerural
Número de ações: 03
Açöes s/ cump. Metas: 00

2825- AssessonAMENTo E CooRDENAçÃo DA PoLíTrcA ADMINtsrRATtvA Do GovERNo
Número de açöes: 04
Açöes s/ cump. Metas: 00

2826 - GolruHrclçÃo Soclnl
Número de açöes:
Açöes s/ cump. Metas:

01
00

2827 - MooenulzeçÃo oa lupnerusn O¡rclnl
Número de açöes: 03
Ações s/ cump. Metas: 01

59ãÞAMPt_rA
IItrRAE
oecennRca$o

E SERinçOS
DIGTÍAL

cERnFtcafþs DrGftats
ErnnDos
rttddc

70.fno 65.â

4802- FoMENTo Ao DESENVoLVTMENTo SusrerurÁvEL DA MRcnouernópole Pnuusrl
Número de açöes: 03
Ações s/ cump. Metas: 03
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I IO7- PñO'ETOS DO FI.'M)O DE
DÊSEI¡\O-1niiE¡ITO
ICTROPOI-.ITAT.¡O DA BAIXADA
SAMNSTA

PROJEÍOS ELÂEORADOS

[*radr
I

LA

D€ I ¡|TÊRESSE RÉGlOa.tAL
JUñ|TO aO COr,¡SErlto DÊ

D€SETWOIVIIÆ,NTO OA 8AI)(ADA APE {AS (t
PRqETOG.

1815. PRûrEÍOS DO Ft'\{)O
IIEIROPOtÍTA¡¡O D€
FltlA¡.IclAilENTO EtMsEwô

tt,tllCPt06 8Er€FlClAfþS
ulitdê

r9 E||VTRTUD€ DA ExTt¡¡çÃo DA SECRETAR|A oE

IGfiOU

1885-PROTEÍOS t O Frrirfþ DÊ
D€sEm/oLurGNTo o¡ ReqÃc
I,IETROPOtJTA¡¡/À D€ CAT¡P|Ì{AS

PROEÍOS EI¡BORAOOS
úÉddê

9 EM V|RTIJÍ)E OA EXTtt{çÃO DA SECRETaRÁ o€

4803 - lt¡srlrucloNALlzAçÃo E TMpLEMENTAçÃo Do srsrEMA DE DEsENVoLVIMENTo
METRoPoLITANo
Número de açöes: 02
Ações s/ cump. Metas: 04

2æ2- FORTATECIMENTO
INSTTTUCIOT{AL

AGENCIAS ESIRTJTLNÂDÀs

uir*
I

2383- E
t,.¡roall€s

BmmÞdF

IJNIOADES IT,PI¡NTADAS
ú*l&

t

OU
PARA A CASA CML- 2gxtr

4804 - Pu¡¡e¡rmeNTo E ARTTcULAçÃo pRnR DeseruvolvrMENTo SusrerurÁvEL DA
MecnouerRóPoLE
Número de ações: 04
Ações s/ cump. Metas: 04

5936- tilOt¡lTORAr¡EÀlÎO DO
D€SEIIVOLVIiÆNTO OA
iitACROTETROPOIE

RELATORIOS

ú*t8de
1 EMVIRTLJI'€ OA OA oÊ

DÊSENVOLVIMEiIIO
DECRETO 59.866 0€ O2112¡ZO13,Es'ra
PARA A CASA CML -28fltr-

MIGROU

ssos-lroro Éc¡rrco naaa
ELABORAç O E
i,ONÍTffiAIJENTO DEmdrilæ

RELATOfiIOS

E*td.
Ã EM VTRTUÍIE DA EXTI\|çAO DA SECRETARTA O€

D€SETWOTVIMEMÍO
DECRerOs9.e66DE tcRou
PÁRA A CASA Cl\,lL-2Hxx).

Goe3-esTR¡rEctAs oe
D€SET{\þLWÀIENTO
5U PARAA
i¡IACROi,EIROPOtE

PRq'ÉTOs
IIPTEìIENTAI'Os
hiLdc

1 ÊMVTRTUD€ DA EXÌIIçAO DA SECRETARÁ D€
D€SENVOLVTMENÍO PFLO
DECRETO 59.866 DE çAO r¡lGRoU
PARA A CASA CML - 2flxn. üETA ANNG|DA PEI.AS
W{roAD€S 2flX'roz PROJEÍOçE 2fl}p- 02 pRo.'ErOS.
AS UNIOAOES 28058 e 2AÉ9 nrao OATnERAM

OVAOO PELA

eæ¿- eesrÃo eourNrsrR¡Trva UNIDAO€S ATENDIOAS
mitad"

7 EM VIRTUÐE OÂ EXTNçAO DA SECRETARIA D€
0€ PE_OD€ çÃourcaou

ÂDI¡MSTRAII\O OA SUESECRETARIA. UAC, I'PS E
FUlEFli 28O5ÈêGÉM DA BAl)uDA SANnSTA;2ælC
AGEM OA REGIÂO TæTNOPOLIÍA{A OE OqMãN/\S E
28{P2+TiFI¡S¡. PERFAZENDO t'M TOTAL D€ 07
ÚNlllÂDFs

TOTAL DE AçOES PREVISTAS: 28 (r00%)
TOTAL ABAIXO DA MEDIA: 10 (35,71%l

29000 - Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional

2903 - Dese¡¡votvrMENTo E CApAcrrAçÃo lNSTrrucroNAL Dos MuNrcípros
Número de ações: 02
Açöes s/ cump. Metas: 00
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2906 - Srsreue Esrnouar DE PLANEJAMENTo E AvALtAçÃo
Número de açöes: 01
Açöes s/ cump. Metas: 00

2909 - Gesrlo EM PLANEJAMENTo E DESENVoLVIMENTo Recloru¡l
Número de açöes: 03
Açöes s/ cump, Metas: 01

2913 - DeseruvolvlmENTo Reclorual INTEGRADo
Número de açöes: 03
Ações si cump. Metas: 02

2916 -SÃo Peuuo: TeRnrrónro E CARTocRAFIA
Número de ações: 02
Ações s/ cump. Metas: 00

2917 - lruronulçöEs DEuocRÁrrces, socroEcoNorvrcas E DA AçÃo GovERNAMENTAL
Número de ações: 03
Açöes s/ cump. Metas: 00

2918 - EHceruneRrA, GERENcTAMENTo DE EMeREENDTMENTo e GesrÃo oe Senuços
Número de açöes: 01
Açöes s/ cump. Metas: 00

2918- ErucerunenrA, GERENcTAMENTo DE EMeREENDTMENTo e GesrÃo or Senuços
Número de açöes: 01
Açöes s/ cump. Metas: 00

4409 - Uu Novo DernRH pARA SÃo P¡ul-o
Número de ações: 03
Açöes s/ cump. Metas: 00

TOTAL DE AçÖES PREV|STAS: 18 (1ÙOo/ol

TOTAL ABATXO DA MÉD|A: 03 (16,66%)

ztz- rruaçÄo especnl eu
wilrcrPtos

COÌwENIOS FIRMADOS

ûtdâd"
r 050 t.(ÍIr

FOF,Átt AGr-UTrl¡^fþS Er rfi ir€sito c o poR
ùuMCPlO, PRo\TOCA!\ÐO RÉFI.-EXO t{A i¡EtA
RÊ^¡-IZADÀ

C OSFIRIIADOS
u*træ

rm

FoRAq AGLunMDos Et, uM i¡Esuo coNvÊflo pon
tÃrNlCPfO. PßC¡/OCAM)O R€FLEXO t{A i¡ETA
REALIZADÀ

35000 - Secretaria de Desenvolvimento Social

100 - Suponre Aoutr.¡lsrnATtvo
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Número de açöes:
Açöes s/ cump. Metas

3512- GesrÃo DA PoLíTtcA SoctAL
Número de ações: 05
Ações s/ cump. Metas: 03

3516 - Feuíun CroeoÄ- Açöes Soclnls l¡lrecnnons
Número de açöes: 03
Ações s/ cump. Metas: 03

3517 - PnoreçÃo Soclnl
Número de açöes:
Ações s/ cump. Metas:

3518 - SecunaruçA ALTMENTAR E NurRrcroNAL
Número de açöes: 02
Açöes s/ cump. Metas: 02

01
00

04
00

16ã.
DA

ECIUIPAICXTO6 SOCTA|S
It¡PtÂr{fA0OS
úildc

t.5./t æ

240r- ECIIPATG¡TOS SOCTA|S -
cEr{TRO DrA OO |DOSO E
cENrRo DE cor.¡wÉrJctA oo
tfìoso

CENTROS INSTAI-ADOS

ûútdc
1î2 s IGTA crÃpftDA Etl 3a,3* poR r{Ão sE DtspoR Do6

REJ| lsos rGcÉssARos p¡¡¡ ¡ ceu¡n¡çÁo oe
cot{lfENtos

sa2¡- rNFoRíAçó€s esrurÉorcls SISIEMAS DEu¡F óes
úitad"

2 oosDotssrsTErr sD€
ãil1

o æ13

ss79- RENoÀ ctoaDÃ - ERRAÐrcaç¡o
OA MSERIA EXfREl,lA

r¡uå-r¡s ¡raoloqs
E*lsè

ø..w 186.084

seol-l$o,rcvelr - MEU FUTURo iæm0 t0s.635JOVENSAIE¡ÐIIþS
hitadc

tËTA cl.npRoA Er{ 04,39a- sö ¡rÃo Fot AT|NG|DA
D€MOO A DIFICII.DADES OPERACIOI'IAIS DAS
E
SE
CENTRC' PAtn.À SOUZAì

6r54-RET¡¡A ctDAoÃ - aENErícro ¡o
tfloso

IDOSOS ATENOIDOS

rút*
3r.952 4.337 A SOFqCUr¿pRrDAEil13,6TPOROUE197

ruNlCPlO6 ttAO CÂDASTRARAM OS IDOSO,S t'lO
PROGRAT'A

Gt¡(xtvl\/a rEfrE PESSOAS ATEÀDIDAS -
roosos E cRA¡rçÂs
qitrdc

7(I¡.0(x) 6æ-9€8 ilETA. SE
Er¡TroaoEs,

mot-Boil PRATO nererçöes senuoas
qitâdc

æ.ml dx¡ t7 615.6S0 ANNSOAEII
t¡otxAs

2826 - Cowlur,rrclçÃo Soclnl
Número de açöes:
Ações s/ cump. Metas:

01

00

2826 - CouruucaçÃo Socrnl
Número de açöes: 01

Açöes s/ cump. Metas: 00

TOTAL DE AçOES PREVISTAS: l7 (r00%)
TOTAL ABATXO DA MÉD|A: 08 (47,05%l
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37000 - Secretaria dos Transportes Metropolitanos

3703 - Prarue¡rrvreNTo, GESTÃo ESTRATÉcrcA E MooenHrzrçÃo Do Tnansponre
MernopourANo - Prru Vrvo
Número de açöes: 10
Ações s/ cump. Metas: 05

3706 - Expru,¡sÃo E GEsrÃo Do TRANSpoRTE DE BArxA E MÉDIA CRplcronoe - Prru en¡

Mnnc¡rl
Número de açöes: 08
Ações s/ cump. Metas: 02

r¡oç il,pt¡¡nrÉo [þ srsTEiira
I NIEGRADO iEIROPOL TANO -
slM DA BAIXADA SANTISTA

SISTEiitA IiiPLANÍADO
*

æ,2 2,3

2r,9

PAULO

zøz- npunrnçÂo Do coRREDq¡
Ii TROPOLIIANO ITAPEVI.SAO

CORREOOR IMPLANTAOO a ÈETA FOt Cut,PRtDA EM 66,1r!4, DEVTDO AO
REÎARDATCNTO DA EXECUCAOOAS O6RAS
o€cof,RENTÊ oA o€ircRA ¡¡A o€nÂpnop¡raçio oos
IRECIIOS Ot E lft¡PUCÂffAM DlFl O€S ¡rA
OATE¡ICAO DE LICEI.ICA DE INSTALACAO

3707 - ExperusÄo, MooenuzAçÄo E OpERAçÃo Do TRANSeoRTE soBRE TRrLHos - Prru
EM MARCHA
Número de açöes: 12
Ações s/ cump. Metas: 07

3,1 2.82tlf}2.UNHA 7 - RUBI. LIZ - JUNDIAI -
i¡roo€RNrzAçAo E EXPANSAO
DA OFERTA

UNTIAT-RUBI.
tr¡OO€RNIZADA

%
4,
sos

pnn¡ ns. r¡nenverçöes ABSoLUTATIÆN'IE
PRIORITARIAS

3708 - Expn¡¡sÄo, MoDERNTzAçÃo E OeennçÃo Do TRANSeoRTE METRovrÁRro - Prru
EM MARCHA
Número de açöes: 14

1886-iæNTTORATÆr¡TO E
Rsctt-z¡cÃoo¡s
co¡rcessóes e p¡nceru¡s
COü A lNlCßnVA PRIVADA

esnçðes conceuors
FISCALIZADAS

ûìit&

t0 f

DEZEMERO DÊ 2014, FOI POsTERGADA D€VIDO A
AIRASOS DAS OBRAS CIVIS E SISIEi/IAS A CAR@ OO
lr:rRó

zzgz- lrcoeru¿¡z¡cio Do iitarERtal
noo¡r'¡-tt oó srsraa
r¡nnovrÁaro
iiEIROPOLITANOA lRtyJBlC

IRENS E¡ITREGUES

ûìitadc
I D€ FATO, A META FISCA DESTA HAVIA SIDO

STJA

RFI ÂdilMq Aß BFNC FffiGIFS

2164- rrtoo€RltzAçÃo Do iirarERrAl
RODAA¡TE t)o SISTET'A
II¡EIROPOLITANO O€
TRANSPORIE

TRENS EIIÎREGUES
u*ta(þ

12 1 iGTA CU¡iPf,IDA EMAPENAS 8,3*, POf,OT,E A
Ei/PRESA COI.¡TRATADA PARÂ O FOf,¡ECIiIENTO
O€SSES IRENS TBr'E PROBIEÍìTAS PARA CUITPRIR OS

RFUSTAS
clclo DE

æI5, VISA'{(þ RESGU A OATA ORIGIi'IAITTENTE
pREVtSfA PÂRÂ A CO¡¿CLUSÂO DO OAJETO t?Orsr

4286- fltOf¡fTOfiÂrÆNTO DA
OT.,ALIOAT}E E DOS CUSTOS
DOS SERV|çO5 D€
lRÂNSPORÎE METROPOLfTANO

COi{TRATOS VIGENTES

m¡daæ

3 1

so

CONTRATOS ORIGIN¡IIÆNTE PRB/TSÎOs NESTA
¡cio

4288- PlqNEJArÆñfO, qESTAO E
EXECUçaO OE AçOES OO
SISTEMA D€IRANSPOß'TE
I,EIROPOLÍTANO

CONÎRATOS VIGENTES

uitada
1 2 FOf,AtCU[rPRl EM

FINçAO O€ OF O|JE SO
pEñrmRAM A ÐGCuçiO OE OO|S DOS OUATRO
COSITRATOS ORIGINÁLA¡|ENTE PREVISTOS NESTA
¡cio
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Ações s/ cump. Metas 10

3709 - Nos TRIuos Do DESENVOLVIMENTO
Número de açöes: 02
Açöes si cump. Metas: 00

4407 -TEcNoLoGrA DA INFoRMAçÃo E CoMUNTcAçÃo eARA ExcELÊNcrA DA GESTÃo
Número de ações: 02
Ações s/ cump. Metas: 00

TOTAL DE AçOES PREVISTAS: 38 (r00%)
TOTAL ABAIXO DA MEDIA= 24 (63,15%)

38000 - Secretaria de Administração Penitenciária

ta:-uxx¡ s - truÄs - rREcHo
unco t¡ - cmc¿,n¡ xr¡¡lN

TRECI.IO IiPLANÍAEICI
*

19 't'l

IER|¡OS O€

OSRAS:

co¡tcEsgoflÁRrAs DE

DE drsros

DIFIC1IDAOES
i¡a r€cocuçÃo

2t3t-uN¡tA t- aztrt -
RECAPACTTAEÀOE
IIIOOERN|ZAçAO

IREI\LS ITO()ERNIZAOOS

m¡raæ
12 7

POR 90 O|AS g
t¡lOOEf,r¡ZAçA oDA
ttTA pRF\/rSfÂ

2132.UNHA 2. VERO€.
RECAPAC|ÌAEAO E
i/tOO€RNIZAçÂO

213¡l-UNHA ¡l - AÍIIARELÂ - VILA
soNta.Luz - FAs€ [

LINHA 2 i'OO€RÎ'IIZADA
9a

IRECHO li/Pt-ANTÂDO
*

It

3:)

9,8r

r3.8

iiEfA CIn/PRIDA EM 89:ta. A DfvEF lA SE
EXPLICA PELO BAIXO DESEiPEI{IO DO CONTRATO O€

EM POUCAREOI'¡ATO E PELICTJI-A ANIIVANDALIS$O.

ÀI FfuCffS F Á.RçG NÀ FMFü ff PhIÍOq

ztg+u¡¡x¡s-UtÅs -
necarlcraqÃo e
iþo€Rfilzacao

Llll¡lA 5 ¡¡þÐERNIZÂDA
.4

6 5,1 i/ETA CUI/PRIDA EM 85,f¿. A DÍVERGENCIA 5E
ÐçUCA PÉLO ÞAIXO DESE¡JPEI{{O DO CONIRAÍO DE
suBsflTrtçÂo DE JAT¡ELAS DOS ÌRENS DA UM{Â 5.

2r7r-oPERÄç O DAS LTNHAS
lrrElROVlARAS

PASSAC€IROS
TRANSPORTAIOS
6it6da

I tr4 768.0m r.r10 4æ,599
RO

D€ OIAS UÎEIS EM æ14.

22æ-UNHA 17. OIJRO. JABAOTJARA
SAO PAULOI/iORUMðI

TRECTTOS IMPI.A¡¡TADOS

*
19 t'l À¡ETA CUiJTRIDA EM 57,CI6. TAL O€SEMPa¡Iþ SE

EPLICA POR AIRASO DAS OSRAS O€MOO A
NA

SENA
FABRIC¡.CJO DE EO{-I|PAMENIOS

228}UNHA 15 - PRATA - IPIRANGA -
CIOAD€ TIRAD€.NIES

IRECHO Ii/Pt¡NIADO
*

11 t0,3 i/ETA REALIZADA Em 13,6*. A EXECIJçÁo ABA¡Xo Do
ESPERADO 5E E¡PLrcÀ FORAÍRASOS NAS ETAPAS

os

2a79¡pç¡9 ¡{ p¡¡çenn næucq
PRMADA PARACOòTS O
DA LINHA 20 - ROSA

CONIRATOS
ú*i*

1 A açÃo NÃo For cor,¡cLUþA PoRorJE A ASS|MTURA
0o coi¡TRATo o€ PPP PFE:úSTA r'lAO SE VIAB|LTZOTJ
NO EXERCICIO O€ ã'I4 E FOI POSTERGÀDA PARA O
EXERCICIO SEC'I INTE.

ssog- uNHrs uEf RovraRrÂs -
REssARcnGNTo D€ g.¡asíuo
¡os usuÁnros esruol¡¡res

ESTr.{rArftEs
TRÂNSPORTADOS
g-¡asíoro

coil

ú*rarte

721t2.O00 s5 596 6t4 76,4'rÉ DEUDo À REDUçÃo DA
R MT,CRO O€ OIAS UTEIS EH

ctr'¡co c[as oos
oos c¡rröes or

ESTUDANTE No srsrerl oe arl¡ETE úNlco-

3813 - GesrÃo DA CusróDrA E Aporo À nernrecnAçÃo Socrnl DA PopuLAçÃo PENAL E
Eonessos
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Número de açöes:
Ações s/ cump. Metas

12
07

TOTAL DE AçÖES PREVTSTAS: r2 (rOO%)
TOTAL ABAIXO DA MEDIA: 07 (58,33%)

sr¡g-eesrÃo nur,q¡¡¡ E SEGURA
I'ACUSTOÐIA

cusToorAf)os ATENIII os
qit€úa

2,3297 216.m1 rJçÃo_oE 97% OA MEÍA nepneser¡r¡ eporoÀ
cfiAçAO D€ TOC,O COñÞ€NADO, PRESO

ÐROVTSOR|O E OU ClrSTOt tÂDO RECEBTDO ¡rAS
|F¡IDADES PfrStOt{AIS DLRANTE O Æ'lO D€ æt¡t_

614t-PRcn¿SÂO DE SERI/|çOS DE
tFcÉsstDAfFs MAtÊRras
aÅslc¡s ¡os crrsroot¡oos

CUSTOOADOS ATEM)IDOS

u5æ
4.Æ 216.ú24

cÀsa

CIrSTO(MDO. RECEEIDOS NÂ's tt¡tOAD€S pFtStOti¡AtS
DURAÍ{TE O AilO O€ æI', RÉPRESENÍAM)O97* DA
TETAORÇADA.

er¡s-¡ssrsrË¡æn uct ¡os
cusToDraDos E s€R¡4ços o€
aPc[o A R€|NIEGRÂçAO
soctÂL

rusrnuçöes luorcrars
PARA çONCESSAO D€
8ÊIIEFIC|oS PRF4STOS EM
tEt
ü*toú

ræ215 I t9 8Sl a REAI.JZAçiO O€ 86a SE RELACToI{A COlt Â
OUANNDADE O€ ATryOGAI'OS PERTE¡ICEÎIIIES AOS
QJAOROS PROflASlOtlAlS DA ntrrAP, E DÀS
DIFICUI..DÁDËs EI.¡fRÉNTADÄS PARA CI.hIPRIR ÀS
[cTÂç MENS{S DEÌERI|NÄOAS NOÌERrrO OE
CONVÊN|O FIRIIADO COill A D€FEI'ISOR|A.

6t,l6-ST PORTE ADf,IINISTRATIVO E
FORMAç¡O DO. SERVTIþR EM
APOIO A CUSTOOIA E
ærruræaoÃo

T.,NIDAD€S GERÊNCIADAS

w*tsè
181 t72 REÁITZAç¡O DE 95* SE D€VE AO.TEßEM 

SIOO INAUGURAOÀS TODA S
PRFfl STAS IMCIÂI..i/ENTE.

6147-PRoiroçÄo or epuc¡do oe
PENAS E i¡EolOÀS
A¡-TERNAIIVAS A PRISAO

AIÞENÂDIOS EM
ACOIiPAI*|AtltNTO
üidd

r6.938 t2 sttl MOO
DO

RESTRTTIVA DE OIREÍIOS E DO GRAÀDE ¡¿T¡MO OE
rMtfl_TADOS Er¡ fr€ZE¡æRO Oe æt3, Fser¡oo coM
OUE ÙT.'ITOS COI.ÐENADOS A PEMS ALIERNAÎVÀS
FOSSEM EENEfICIAIþS.

6166-Pnorroç¡o D¡
REINIEGRÄçAO SOCIAL A
CUSTODIADOS E FAAIILÍARES

AIEIÐIMENTOS
REAI-IZADOS

ul¡t*

680 0m 63,a.g8ll

orez- cotseRv¡çÃo, i¡tarlurEltgio
E REPAFOS DAS UNIOAD€S
prustoH¡rs euepøo Å
CUSTODIA

UNIDAD€S PRISIOT¡AIS
ATE¡DIDAS

uitEdc

174 r60 A IETA PREWSTA NA LOA ENGLOôOU 8 UI{IOAD€S
AOI'IMSTRATIVAS,RJNTO t NIDAOES PRIS|ONAIS
INfXCADAS. ASSIM A MEÍA REAL DEVERIA SER 168
UNIDADES PRISIONAIS PARA ã}t4 OÂS OTJAIS 160
FOF¡T' COilCLUIDA,S, RÉPRESENIAOO 96.4* DO
PROGRAMADO. A t.lAO CONCLUSAO DE 6 OBRAS DEr'E.
sEa DwEfSOS FATORES Í'€CORRE¡|TES DA
É(ECI.JCAO DAS O€RAS

39000 - Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos

3904 - Sn¡¡erueruTo PARA Tooos
Número de ações: 02
Açöes s/ cump. Metas: 02

3906 - SnrueIueruTo AMBIENTAL EM Mn¡¡RI'ICIIIS DE INTERESSE REGIONAL

Número de açöes: 01
Ações s/ cump. Metas: 01

I597-AGUA LIMPA AIENDIMENTOS
@iLrþ

31 PROBLET¡ASPOR NA

FORATI

ÀsINICIADAS O8RAS.
IER O€RASSUAS

AO 12 AIiÞA
AGT,ARDAI,{)O A DE

PORPARTE
ASSINADOMAIS UM

246f-FfiOCOtEXAO RAMAIS
I¡ITRADOMCILIARES
EXECUTADOS

uit6æ

r0 (x)0 7m3
ESPEfiAOO
60 8S'TER

IIEÍADA APREVISTA,
SE EXPIICA PELO

o Lfr¡faooo uso
olI¡PEIXNDO APAC'AI/ENTO

OOIJE(EXECI,TORA
DA oAs
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3907 - l¡¡rnnesrnuruRA Híonrca, Coueere Às Er.¡cneruTES E SANEAMENTo
Número de ações: 08
Ações s/ cump. Metas: 07

3931 - GesrÃo Aomr¡¡rsrRATrvA EM SANEAMENTo E RecuRsos Híonlcos
Número de açöes: 01
Ações si cump. Metas: 00

3932 - Pune.leueNTo E PnorvroçÃo Do SANEAMENTo No Esrloo
Número de açöes: 02
Açöes s/ cump. Metas: 02

IiEIAr599

¡erÊ

rvrenveçöes
CONTRATADAS

u*trd"

a

A

EA

gl,ft*

FOT.¡TE7C6t€R),

ESTIþOS
ENCERRARAM

l02t-sEndços E oBRAS oE
INFRAESIRUIURA HIORICÁ E
COÈßATE A ENCHENTES

rrrenveçóes
miradc

2 3 O OESASSOREATÆNIO DO RIONEfË EsTÁ
ocoRRENDo eELA A ¡gÃq especinc¡ eis¡ , F gJA
UMDADE OE frCOlDA t.lAO E MAIS INTERVEIçOES'E
SIM I/P fIE MÂTERJÂL REÌRATT}

t573-

ES

RÉSERVATqEþS EM
cor¡slRuçÂo
m¡d8de

5 3

E

FORAII PREVISTA Ot.'E
REFLETEM

(LÃ,l t¡o Rto
- E DO|S NO CANAT_ D€

l'¡O RIO

SEß REENCáÀNNHADA
PROJETOS

1596-ÁTENDIÆNTO AO5 ffi{tcrPrO: AIE¡DIMENTOS
r*t!d"

75 10 I¡ETA FOI CUI,PRIOA

PARA E.
HIDRICI

z¡or-p¡aou¡ vÅRz¡rs oo nrrË rrrenveçöes
E*rå&

4 'l LÂETORAçAO
TEC.NICÁA

oBRA (ATO) DE 3 TAJCr.EOS DO PROGRAMA VA|?E/ÀS
Do lrEtE. A coNsrRr.rçÄo oos r r.r.lcleos
ælffiFRÀFUîI4

rrrenvrçöes
ú*tådè

3 I a ìETA FOI EXECqTADA F.M 33,3ra DEVTDO AO FATO
O€ A IiTANIFESTAçAO PRE¡A FAVORAVEL SO TER
SIOO Ei,IT|DA EÀ|22 DÊ OEZEMBRO D€ æt4.
poßTANTo, A cor¡cr-usÃo o¡ ¡çÃo ror
MffRMÂÞARÂîIq

25OG AIACROOREì,IAGEII DO RIO
aaourRrvlrGUAçu

1 A ÀCAO
usÞor¡

ESTRUIURASHI UCAS
AÍÊNDDAS
wút¡{re

2 260 000 1dx.i54 A l¡ErA F_Ol CUi¡PR OA EAl T'l,fl* POROUÊ A
Ð€cr.içAo Do LolE ¡r arNDA DEPEND€ DE
RÊALI7AçAO
RETORI'IOIJ A
OBJETO. OËVERA SER ENCáMIüI,ADO A SECRETARA
DA FAZE¡DA pARA MANTFEsfAçÃo FfiÉ\rÀ o ou€
ltrFÀ ÞffiRæ q tÂ al'malÀdo pÂRÂ lls

6157- 9E
CoN9ERVAçAO DA CÁLHA DO
ltETE

ÍTIATERIAL RET|RADO

mt

2os r- REcUPERAçÃo o¡s Åc¡¡s
PAULISTAS

INTEf,VE S

ú*t&
12 t1

o€

¡ETADA
DO

AJUSTADA
DÊACORDO

't6

SEREU OÉn Nt OtS U.n¡r¡re7

DOACORooIERr¡iO DE
PARÄPOSTERGAOAS

oo Pt.aNo oE
DIJRANTEAcúf, o

o€

2I45-SANEBASE.
o€sÊrwoLvr[rÉn¡ro D€
s¡¡¡e¡ræ¡¡ro aÅsrco

AIENDIMEIITOS
rf,Ddrê

t3

3934 - GesrÃo Dos REcuRSos HíDRrcos
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Número de açöes:
Açöes s/ cump. Metas:

TOTAL DE AçöES PREVTSTAS: 23 (r00%)
TOTAL ABAIXO DA MEDIA: 2'l (91,34o/ol

09
09

DO
FI'M)O
RÉCURSOS

CO'.ITRATOS ASSINAOOS

úila(þ
3{n 285

2¡165-F|NAÌ.¡CTAilENTO pe lções lra
EACIA ALTO TIETE
cnEcLtRsos o€ coBRAr{çÀ
DOUSO DA AGT'A

coilTRATOS ASSTNAOOs

úútdc
æ

2¡156- ArÆl-{lo D€ AçOES NA
ARAAA OO SUL-

RECURS,9S COsRA¡¡çi DO
USO DA AGUA

CONTRAIO6 ASSI}¡ADOS

ûútrd"
10 t0 A ÀSS DOS CONÌRATOS FE}IDRO T'€PEI€€

OE TRATfiTES CNJE ICT' IOOOS OS TOTAÍþRES

cos,

E PROCEDIi]ENIOS OO F|Jl\lDO SOfRERAM II/PACIOS
oEvroo Ao a|¡o ELEûoRAL- os cot'fiRAlos NÀoassru l¡¡otpooenÂo
SERAS 5

216f- SNA

RSOS COARÂ¡¡çá USO DA

coN'tRATOS ASSTNAOOS

úìitodc
gt 7 À AÇao ¡¡¡¡6¡u 2t,3i D€ suA ùErA, DtaÌ,¡IE D€

DIFICTJLDAOES PANA AASSINATI.IRA OOS COI,ITRAIOS

s

21æ- açöes nn
t'ÊDlO

CONTRATOS ASSINADOS

E træ
28 æ

LOS

2.r63-FrNAlcrAMENTo oe lções Hr
BACIA
PIFÁCtCÂBA,/C¡PI t/ARU¡¡¡Ol lL
coeuçe oousoÁcur

COT'ITRATOS ASSINAOOS

ûit6de
58 t9 A AçÄO CUfrtRlU 32,79a O€ St A MErA, DtÂNtE O€

DIFICT.IIOAD€S PARA A ASS|NAÎ.NA OOS COôITRATOS

t¡o ExERcldo DÉ 20ra =

2¡tStFrNAr{CrArrENrO ç nçöes u
BACIA BAIXO T|EIE -
co6F ¡rçiDousoDAÁGUA

COI{TRATOS ASSINADOS
q*tslÊ

t5

EI/PREE¡IOITÉNTOS D€VEM SER FINA',ICIADOS-

sslo-lwtruerraçÂo oos
INSIRUÈIENTOS OA POLMCA
ESTADTJAL D€ RECIJRSOS
HtDRtCOS

RELAfORTOS PROÐuzltlOS

uilta(þ
aæon¡ o t¡orc¡oon DA AçÃo NÄo RE\cr-E, o
RELATORIO Fol REAIIZÀOO E APROIVAOIO PEI-O
consetlo EsrAfuAL DE REct Rsos Hkratcos (o¡l

6IOO.FORI'IUILAçÄODE SE
DIRETRIæS PARA
DOS REC.I.ilORTCOS
SUBTERRÁ¡EOS

12NORMAS IEGAIS
t*tod.

FORAil EDTTADAS 6 NOfltlAS LEGAIS: 4 PORTARIAS OO
oep¡rr¡renro ot-Áculs e acneil elÉrnrce -

OE

SAI.DE, SECRETARIA fþ iIAOAT'BIENTE E
SECRETARIA D€ SANEAiÆNTO E RECIJRSOS
HioRrcos. ì¡ÃooRçaMENTÁRùa iclooe
ært, rEi¡Do sroo REAL DAS coil REcuRsos
PRO'ßIOS. FOI II,FORMAOO ANTERIOf,IÆNTEA

TAI
o

40000 - Procuradoria Geral do Estado

4001 - Aovoclcrl Do ESTADo
Número de açöes:
Açöes s/ cump. Metas:

4OO4- GESTIO DO CENTRo DE ESTUDoS
Número de ações: 02
Açöes s/ cump. Metas: 00

02
00

4407 - TecruolocrA DA INFoRMAçÃo E CoMUNTcAçÃo pARA ExcELÊNcrA DA GESTÃo
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Número de açöes:
Açöes s/ cump. Metas

01
01

5892- GEF€¡lClAr¡€ñTO O€
RECURSOS DETECNOtOGtA
OA l¡FORi¡tAgÀo E
coMr¡caçÀo

RECURSOS DE ÎC EM
FUr.,lcroNArÆMro
ur,ùde

2a A FOI CTJûIPRIDA E ,l 82,75t'. A ESNMATTVA OO
¡IT,iÆRO O€ CONTRATOS EASEOLLSE I,IA
OTJANTIDADE
PRq'ETOSA

S

TOTAL DE AçOES PREVISTAS: 05 (100%)
TOTAL ABAIXO DA MEDIA: 01 (20%l

41000 - Secretaria de Es , Lazer e Juventude

4107 - GeRerucremENTo ADMrNrsrRATrvo DA SEcRETARTA DE Eseonre, Lezen e
Juveruruoe
Número de açöes: 01
Ações s/ cump. Metas: 01

589I- GESfÂO OE INFRAESÍRUTURA
E SUPRIiÆNÍOS

I,NIDADES ADMINISÌRÄDAS

w*tadc
75 74 i,ErA PEATIC]TÆifiEAT|NG|DA (98,66lÉ)- A PEdJEN,a

DTVERGE¡ICIA OBr'ElÀsE, PRII¡C¡PALMENTE. PELO

4109 - Esponre PRuusrR Ruuo A 2016
Número de ações: 06
Açöes s/ cump. Metas: 02

369 7655l 3l - CA.|ì¡PEON/qTOS E PRAIICAS
D€SPOfiflVAS

PARÎCIPAN'IES

ç*tâdè
4r3 r00 A i/ETA EXECUÎADA ¡rHOtU ZA*. I Où/€neÊNCll

EN1RE O PRF'/ISIO E O EXFCUÍADO SE.¡JSTIFICA
PELO FAIO DE A [rEfA. ORç¡OA ¡6¡ ¡¡6rr'
E\,/ENTOS RELATTVOS A ACÁO 6t56

ttÆlA2 3t2 t.5msraz-cælcnaçÃo EM EsPoRlE AGENIES PUSLICOS
CAPACfTADOS

û*låd.

4110 - lrvrplemeruro À ATvTDADE EspoRTrvA
Número de ações: 03
Ações s/ cump. Metas: 01

¡l{t72-ESTll,LJt ANDO A tÆlj-iofflA DA
PRAÎCA DE ESPORIE E TÁæR

MAIERIAIS E
EOUIPAiIENTOS
ESPORTIVOS E O€ I..AZEA
PRO(XJZ OOS/AIIOUrRrDOS

sl¡(taæ

38.(x0 l1ß4 Fol
oc Do

ÁTE¡ÐEN AO PßOGRAMA PINÍAIÐO A
I22f'I3. PORTANTO NAO FORAM
NEI' AIX¡IJIRIDOS MATERIAIS

E¡¡ÌREIANÍO FORAM AIXX..IIRIDOS OS

IJETA

EM

4111 - Joveu EM Foco
Número de ações:
Açöes s/ cump. Metas:

02
01

5868- JORMDAS DE CAPACTTAçjO PESSOAS CAPACfTADÂ5

miJade

r.m0

OE

EXÍER¡þSEVENTOS Acoiro
E Âs

Dr.s

4112_ LAZER E QUALIDADE VIDA



rc-00788t026t14
Fls.818

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAU¡.O
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

Número de açöes:
Ações s/ cump. Metas

02
02

5124-VIVA A VIDA - I.¡ZER E
OTJAIIDAÍE O€ VIDA

PARÍICIPAI{TES

ûútdc
ræ(m 10.,155 A IiETA N ¡rÃo

FOt POSS
EìÍnDADES ESPECIAUZADT¡5 ¡¡¡ i¡ç¡¡ 9ç I ¡zpn

flx6-c(,Rso o€ r.ÁzER
coi¡l.NlTaRto

PESSOÀS CAPACfTAOAS

urdâæ
221

Ii|NISTRAFÉM OS REFERIDOS CURSOs

A
APTOS A

TOTAL DE AçÖES PREVTSTAS: t4 (100%)
TOTAL ABAIXO DA MEDIA: 07 (50%)

42000 - Defensoria Pública do Estado

4200 - AssrsrÊrucrA JURíDrcA lrurecRnl E GRATUTTA Aos NEcEssrrADos
Número de açöes: 09
Açöes s/ cump. Metas: 02

TOTAL DE AçÖES PREVTSTAS: 0e (r00%)
TOTAL ABATXO DA MÉD|A: 02(22,22%l

44000 - Secretaria de Gestão Pública

4401 - lr.¡ovnçÃo E FoRTALEcTMENTo lrusrtucroNAL DA SecnerlRrA DE GesrÃo
PúeLrce
Número de açöes: 03
Açöes s/ cump. Metas: 00

4403 -GesrÃo EsrnerÉcrcA DE PESSoAS
Número de açöes: 02
Ações s/ cump. Metas: 00

4404 -QUALIDADE EM GESTÃo PÚeLICn
Número de açöes: 06
Ações s/ cump. Metas: 01

58{'7.APRIi,IORAMÊNTO
PROfISSIONÄL

PROfTSSIONATS
CÁPACITADOS

uùdodc

I 175 Lt09 O PROGRAIIA D€ APRIi'ORATÆNTO PROfISSIONAL -
pap Allt'tcru 9496 DA iÆTÀ A pEo(ÆNA orwncË¡rct¡
OgS€RVADA SE JUSTltrCA PELO FATO OE OS
clt.torolrgs nÃoreREM cor/pAREctgo t.te

zsro- ri,PuNf¡çÃo D€
ATENOi/ENTO REIþTO t.¡A

Dere¡¡sonr¡ abLlc¡

ATENDIMENTOS REI|þTOS
REATIZADOS

túrr6d"

1.066 66¡l 36t.$8

Fot vrÂBrLrz¡oa E cort tsso HÃo ¡otrw
POSSIBILIOAD€ D€ AIIFLIqN O ATEI'IDIiÆNÌO REI/þTOpaRA rruucþos e ¡rÊ ¡upu,¡a ¡¡o
ESTATþ D€ SAO PAULO-

6t25- lrlA OE
APRIi/IORAMENTO DA
OIJALIOAOE TOTAL I{O
ATENOI[,ENTO

POSTOS PADROT'{ZAÍþS
üDdade

38 t9

4406 -Auxíuo - Ar-rur¡rrnçÃo
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Número de ações:
Ações s/ cump. Metas

4407 - Tec¡ror-ocrA DA INFoRMAçÃo E CoMUNTcAçÃo eARA ExcELÊNcrA DA

Número de açöes: 04
Açöes s/ cump. Metas: 01

4408 - AssrsrÊrucrA MÉDrcA Ao SERVTDon Púelrco Esrnounl
Número de açöes: 07
Açöes s/ cump. Metas: 02

4410 - AreruorueruTo UNrFrcADo Ao CroeoÃo
Número de açöes: 03
Açöes s/ cump. Metas: 00

4411- FonnnnçÃo E CApAcrrAçÃo DE PRonssrorrrArs DA AorvrrusrRnçÃo Plur-lsrn
Número de açöes: 02
Açöes s/ cump. Metas: 01

02
02

¡tT69GERENC|A|æNÌO DO
aenericp - ¡ol,¡r¡¡lsruçro
GERAL

SER.IOORES
B€NEFICIAOOS

r¡*tôe

50.rm 38 6æ

cot o
erhæ

i/ETA cul,PRtoa SE
PÉLAEXPLICA

OIJADRO
otREffo

oDtsso.
LEVA

D€

uneno ¡o geHerlclo

5,129 GERE¡tCtAi/EnrO DO
açrcricro - secuuçr
PTJBLICA

S€ß/IOORES
B€NEFICIADOS

üút¿dc

6r.(m ¡17 378

OS SER\nDORÊS COM EI{REÍTO AO BE\EFhlo
o

coilo
E FERIAS

FOtI/ETA SEA
E

DE
AO

oPAÍAMAR Drsso,
oo DA

otasos
ASSIM.

APOSENTAOORIAS OE

5493- GEREiTCtATÆNTO OO
AI,BIENTE INTRAGOV

PONTOS OE R€O€ FIXA E
iIOVEL ET,l
FUNCIOî'¡AlíEt¡TO

uüdadê

20.500 16.59)
SE JUSTIFICÁ D€
PRIVILEGIÁtDO o DE BANDA

UM oo

I¿ETA FOIATINGIDA EM 8{',73*. A

¡ tæ-rssrstÉ¡rcn lÉolco
ATúBULÀIORIAL NOS CEAI¿TAS

ATENDIMENTOS
RÊALIZ¡DOS
uùtodc

6æ 000 600 94,1 i/ETA PBAI A].INGTDA (96,92ta). A PEOTJENA
OIVERGÊTrc CADAPELOFATOOE,ÌER
HAVIOO UM AUIIENTO D€ PfiESTADORES
C EXAMESE
C . CAUSAI{DO
ALGUIiiA OISP€RSAO DOS USTJARIOS cl{,JE
pRocuRAvAM Ap€NAs os ce¡mrs. ¡pós os Horos
CONIRATADOS,. fAL FATO OPORI.IJNIZA MAIS
ALIEFÍ{ANVAS DÊ ATENOIÍIiENÌO AS P€SSOAS
D€ssas REGóES, Coa¡SEoTJENTEiGNTE RÉDrJ¿NDo
UM POtÆO A OEMANDA POR ATENOIi,E¡ITOS D€NIRO
DOS CEÀMAS, GERA¡þO UM TOTAL DE

A
)E

AIæUI.¡TONNL E ¡IOSPTALAR POR TERCEIROSfEDE
CREDËI,¡CIÂDÂI

4134- TECl.lOtOGlA Oi lNFORlrlAçAO
E COMUNTCAçAO

sERVrçOS
INFORMAÏZÁDOS
.A

3{t 6 A a DtFffiErçA
E CUTAfþSE
JlJSflFlC A,USIES ¡¡O Rlll¡þ
D€ ExÊc ExERcícto,
COI¡SIOERAIIOO A PREV¡STA PARA OS OUATRO AI{OS-
EM ã!i3, A i/Era D€srA ÂçÃo Fo supERAoA Elt ls
Pô|.¡TOS PERCENnTÁlS
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srsr-calrcnaçÁo
Pt.ELICA

EMGESIAO SERVIOORES
CÂPACITADOS

ulilÉ

¡t0mO 33.t22 Aso
PTA}€ E O EXECT'TADO PELO FATO O€ ST.IA
Ð(ECLçáO ESrAR VD{CIJ|-ÀOA AO |i{IERESSE DOS

I¡TSCREVER E FAZER ÀS
RlÁmS

4412_ GeSrÃO PARA RESULTADoS
Número de açöes: 01
Açöes s/ cump. Metas: 00

4413 - G¡srÃo Do CoNHEcTMENTo E lNovAçÃo
Número de ações: 01
Açöes s/ cump. Metas: 00

4414_ SnÚoe E QUALIDADE DE VIDA Do SERVIDOR
Número de ações: 02
Ações s/ cump. Metas: 00

TOTAL DE AçÖES PREVTSTAS: 31 (100%)
TOTAL ABATXO DA MÉD|A= 07 (22,58o/ol

47000 - Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência

4700 - GesrÃo E IMeLEMENTAçÃo DA PoLíTrcA SocrAL DA PEssoA coM DEFrcrÊncrR
Número de ações: 03
Ações s/ cump. Metas: 01

IETA OA

z¡gs- corusrau$o oo cElrrRo
INTEGRADO PARAOLNiFICO

O€RA CONCLUIDA

E*t*
I FOI CUI,PRIOA, EM PARIE, EM

FORTiA DE
I}ESTA

OE SUA A
DOCENTRO

PARA ET{CEFRAR
NO AI¡O D€ æI5

4802- Foueruro Ao DESENVoLVTMENTo SusrerurÁvel
Número de açöes: 03
Açöes s/ cump. Metas: 03 (Migrou para a Casa Civil)

EM vrRTt.f,]€ DA EXÌìiçAO OA SÉCRETARTA OE -t€s€¡¡v EsTAAçao
ii¡cROu

r r 07- PRq,Efos Do Fl. rÐo De
D€SE¡¡'IþLVIÀIEÑTO
iiE.IROFOLTTANO DA BAIXADA
sÂNnsla

PRO''ETOS ELÁSORADOS

witâdc
I

1815-PROTEÍOS OO FLM)O
i,E.ÍROPOLITANO OE
FINA',ICIAME}ÍTO E
IMçÎFMô

t¡ß.trllClPlOS BÊNEFlClAtÞS
û*t&

I DE
rçio

'!885-PRo.TETOS DO FI$DO UE
DES EN\,OLVIi¡ENTO DA RE
Ml.mITÂNÂDFdHMS

PRO'EÌOS EI.ABORAÍ}O6
witade

ÊM VTRTUO€ DA EXT|¡çAO DA SECRETARTA O€ _
l.roESTAAçÀO

4804 - Pmrue¡eueNTo E AnrcumçÃo pnna DesenvolvruENTo SusrerurÁvEl DA

MecnouerRóPoLE
Número de açöes: 04
Ações s/ cump. Metas: 04 (Migrou para a Casa Civil)
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5936- MOi¡ÍTORAIÆNTO OO
DESEN\þLVITTENTO DA
MACROTÆ1ROÞOtf

RETAÍOROS
û*rrdc

t

5965.^POIOÍECMCO PARA
ETABORAçAO E
i,þl{ffORArÆNTO OE
PRûIETOS

RE]ATOROS
q*t*

2lt OE

4Âo

æo¡-esrn¡rÉcns oe
D€SENVOI-VITENTO
S{JSTE TAVEI PARAAumæl'Fl.ìmF

PRO'EfOS
Dpt.Et/EMfADos
úùlar'e

6 OE

4áo

IIIIDAD€S ATENÍXDÀS
ú*trd?

lafl l8,l- GESTAO AOMII{STRAIIVA D€
rçro

TOTAL DE AçÖES PREVTSTAS: 03 (r00%)
TOTAL ABATXO DA MÉD|A: 01 (33,33%)

49000 - Secretaria de Energia

4901 - Srsreue DE GERAçÃo DE ENERGTA ELÉTRIcA
Número de ações: 02
Açöes s/ cump. Metas: 01

ot 6 I f - i/rANUTElilçåO OO
Rf'lClol{Ai¡ENTO DAS
UNIDADES G€RADORAS D€
çmncr¡ rr Émlm - crg

ftlorce oe
INDISPONIBIUDAD€

*
7,5 7,r I¡ENOR lmÌC¡ [ættlOR O€SEriPÊ¡l]lO OA

7263-t¡lAN.nE¡¡çaO DO
FUNCIONAI.CNTO DÂ9
TJMDADES G€RAOORAS DE
mrnal¡rrÊmru-ru¡r

i¡orct oe
IT.ÐISPONIAIUDADE

x

0,5 8.59

4902- Go¡rrnole DE CHETAS Do CANAL PrnnelRos
Número de açöes: 01
Ações s/ cump. Metas: 01

4903 - GesrÃo Do FoRNEcTMENTo DE ENERGTA ElÉrntcn
Número de açöes: 01
Açöes s/ cump. Metas: 00

4904 -GESTÃo ADMrNrsrRATrvA EM ENERGTA

Número de açöes: 01
Ações s/ cump. Metas: 00

4905 - FoRTALEcTMENTo DAS CoMPETÊNctAs RecumooRAS E Eruencla, GÁs e
Snrueaue¡rro
Número de ações: 03
Açöes si cump. Metas: 01

314.659

C¡t E COI*À,t\¡fAlÆNlE COtt O

FOri/EfA EfilCLilPRIDA A71'ß SE
fER

A
AS

CONIRBIEMPARAA

2355- DAC¡I¡iAOOR|O MATERIAL RETIRTADO

mr

4m-000
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ærz- RscrLrzr$o e neei¡¡ç¡9
DO SçR/rç |BUçAO
D€ GÀS C¡

REI¡fof,los
u*rodc

93{' 834

PROJEIOS D€ CICLOS ANTERORES
SEEIiICERÙÀFAü ANÍES

tsso, uilA I'to

4906 - ENERGTA RenovÁvers
Número de açöes:
Ações si cump. Metas:

01
01

eosz- rvrecaa$o etcaoÉlc¡ o¡
Brot Àssa E BrocoilgusTfvÊts

RÊtÂTORIOS
urdartc

)
FO O€F|N|OO OtE OS PROETOS

vti/Ct{To
SAO PATJLO

OIJ€
DOATLAS

CITJE

OS RECURSOS

SEREM PROGR ITIA

PROfIS$ON Tf)€
PRûETO D€

ustt'tAS

o Fol INSTRUCþ PARA A
TIOUVE PARECER D€ stJA

DESTA FOfit A, @fOrlSE
floPELA

RECTJRSOS
oos
SER'AM

4907 - PnocRaur ESTADUAL DE MTNERAçÃo
Número de açöes: 01

Açöes s/ cump. Metas: 00

4908 - PRocRIII¡R PeulIsrn DE PETRÓLEo E GÁS NRrunaI
Número de açöes: 01

Ações s/ cump. Metas: 00

TOTAL DE AçöES PREVTSTAS: ll (100%)
TOTAL ABATXO DA MÉD|A: 04 (36,36%)

50000 - Secretaria de Turismo

100 - SupoRre Aour¡msrnATrvo
Número de ações:
Ações s/ cump. Metas:

01
00

5001 - Tunrsuro Pnuusrn
Número de açöes:
Açöes s/ cump. Metas:

5OO2 - FoMENTo Ao DESENVoLVIMENTo DAS INSTANCIAS
Número de ações: 01
Ações s/ cump. Metas: 01

05
00

41 O}. INFRAESIRUTI,IRA TURISÎCA
DOS MUNTCtPtOS ESfA¡rCrÂS
pÂt n tsT[ç

Ii-F.IICIPIOS ATENDIDOS

Widade

67 66 NAO FOI FORÍi¡IALIZADO NEÀltllJM COl.¡tÆNlO COi, O
ii,NICIPIO D€ IGUAPE, POIS ESTE NAO APRESEI¡IOU
PRoJETOS E OOCUMENTOS PARAÍAI{TO

5003 - DeseruvolvrMENTo E PRoMoçÃo Do TuRrsMo No Esr¡oo
Número de açöes: 01
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Ações s/ cump. Metas: 00

TOTAL DE AçÖES PREVTSTAS: 08 (r00%)
TOTAL ABATXO DA MÉD|A: 01 (12,5%l

I r. FrscALrzAçÖES OPERAGTONATS

A fiscalização de natureza operacional consiste em uma das
vertentes de atuação deste Tribunal, que encontra respaldo nas disposições do
artigo 32 da Constituição do Estado, no intuito de verificar os programas e
açöes do Governo com foco na transparência, economicidade, eficácia,
eficiência e efetividade dos órgãos e entidades estatais.

Os exames permitem analisar as despesas públicas, com base
nos resultados alcançados e qualidade dos serviços prestados ao cidadão.

"Auditoria Operacional é o exame independente e objetivo da

economicidade, da eficiência, eficácia e efetividade de
organizaçöes, programas e atividades governamentais, com a
finalidade de promover o aperfeiçoamento da gestão
pública'24.

Observou o Secretário-Diretor Geral que a Fiscalização

Operacional é, definitivamente, caminho sem volta a ser trilhado por este

Tribunal de Contas, que haverá de refinar mais e mais atuaçöes da espécie,

deixando em patamar secundário os aspectos da conformidade, sem, todavia,

deles abdicar.

No exercício ora em exame, respeitados os critérios de

amostragem, seletividade e materialidade, foram auditadas as seguintes ações

de governo:

AçÖESóncÃo / ENTTDADE PROGRAMA

1801 - lnvestigação Policial

1 133 - lnstalações da Polícia Civil;

4180 - Administração Geral da Polícia
Civil;
4195- Acesso à Cidadania;

4988 - Polícia Judiciária;

4989 - Polícia Judiciária;

5427 - Selecäo, FormaÇão, Capacitacão e

Secretaria de Estado da
Segurança Pública

2a Manualde Auditoria Operacionaldo Tribunalde Contas da Uniäo, 2010
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Como destacou a Assessoria Técnica, as conclusöes levadas a

efeito em cada um desses segmentos demonstram falhas que, muito embora
estejam vinculadas aos programas e ações previstas no PPA e na LDO,

reclamam interveniência do Exmo. Sr. Governador, no sentido de determinar
aos respectivos responsáveis de cada organismo governamental a adoção de
providências relacionadas à fiscalização e ao acompanhamento da execução
de projetos que lhes incumbe.

Passo a exame pormenorizado, ressaltando que

recomendaçöes perlinentes estão traçadas ao final do parecer.

Aperf. Pol. Civis;
6122 - Transparência Policial

1814 Modernização e
Aperfeiçoamento da Polícia
Técnico-Científica

1293 - Obras e lnstalaçöes de Unidades
da Polícia Científica;
4174 - Administração Geral da Polícia
Científica:
417 I - Perícias Técnico-Científicas;
6064 - Aperfeiçoamento e Atualização dos
servidores da Polícia Técnico-Científica.

1818 - Modernização da
Segurança Pública

5004 Reaparelhamento da Polícia
Paulista;

5642 - I nteligência Policial;

6055 - Manutenção de Sistemas;
6058 - Olho Digital.

0940 - Gestão em Saúde

Secretaria de Estado da
Saúde

4407 - Tecnologia da lnformação e Comunicação para Excelência da
Gestão

Secretaria de Logística e
Transportes 1603 - Regulação e Fiscalizaçäo dos Serviços de Transportes

4405 - Fortalecimento da Organizaçäo e Modernização da lnfraestrutura -
Prodesp

4410 - Atendimento Unificado ao Cidadão

Secretaria de Gestão
Pública

Condições Oferecidas nas Unidades Escolares Estaduais
Secretaria de Estado da

Educação 0815 - Manutençäo e Suporte
da Educação Básica

6172 - Fornecimento de Alimentação
Escolar aos Alunos da Educação Básica.

1418 - Duplicaçäo, lmplantação
Recuperação de Rodovias Estaduais.

e
Departamento de

Estradas e Rodagem do
Estado de São Paulo -

DER

1606 Ampliação,
Recuperação e Modernização
da Malha Rodoviária

Secretaria de Estado de
Saneamento e Recursos

Hídricos
Análise global voltada para a Gestão dos Recursos Hídricos

AS
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11.I. SECRETARIA DE EST DA SEGURANCA PÚBLICA

11.1.1-CONTROLE, ARMAZENAMENTO E DESTTNAçÃO DAS DROGAS,
ARMAS DE FOGO E VEÍGULOS AUTOMOTORES APREENDIDOS PELA
POLíCIA CIVIL

O trabalho de fiscalização operacional realizado pela Diretoria de
Contas do Governador na Secretaria de Estado Segurança Pública - Polícia
Civil, avalíou o controle, armazenamento e dest¡nação de drogas, armas de
fogo e veículos apreendidos, abrangendo o período de 2012 a 2014.

As análises expuseram deficiências nos controles realizados
sobre a custódia de entorpecentes, armamentos e veículos, desde a fase de
apreensão, catalogaçäo e acondicionamento, até o atmazenamento. O que se
percebeu, de plano, é que normalmente estes itens estão depositados em
recintos abarrotados com condições impróprias, por tempo incerto, sem
critérios de permanência, cuidados próprios à natureza, controle e registro
adequado e/ou segurança compatível.

A deterioração ou destruição dos veículos, e o descaminho de
armas e drogas custodiadas, impingem ao Estado prejuízos materiais e danos
sociais irreparáveis, além de demandar o retrabalho do aparato de segurança.

lmperativo, portanto, o aperfeiçoamento dos mecanismos de
gestão em toda a cadeia de custódia destas substâncias e objetos
apreendidos, com a regulamentação de procedimentos mais criteriosos, com
competências e responsabilidades compartilhadas, supervisäo constante, além
da implementação de sistemas informatizados e integrados de controle
concomitante; e padronização dos locais de armazenamento.

Aspecros oPERAcrowArs

É competência funcional da Polícia Civil a custódia dos objetos e
substâncias entorpecentes relacionadas à prática delituosa, até sua destinação
ser decidida pelo Pode Judiciário. Para cada tipo - drogas, armas de fogo e
veículos - existe um procedimento específico de acondicionamento, controle
atmazenamento e destinação final:

a) Drogas



1C-00788t026114
Fls. 826

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

Para os crimes relacionados a drogas ilícitas e de uso proscrito,

qualquer que seja a quantidade encontrada, a Polícia Civil deve formalizar sua

apreensão, 'fazer a pesagem, acondicionar em embalagem com lacre,

fotografar e por fim extrair uma porçäo destinada ao exame pericial

correspondente.

Posteriormente as substâncias permanecem armazenadas nas

unidades da Polícia Civil até sua destruiçäo ser determinada pelo Judiciário.

Fluxo resumido da apreensão até a destruição dos entorpecentes apreendidos

ffi:ìi;à. tr , #

* Fôtografa
+ Pesa

Regui s ita

b) Armas de Fogo

Na apreensão de arma de fogo, por sua vez, esta permanece

armazenada nas unidades policiais até a conclusão do inquérito, quando a

custódia passa para o Poder Judiciário. Em São Paulo, a Lei n" 12.2491200625,

dispöe sobre a obrigatoriedade de destruiçäo das armas apreendidas, com

possibilidades de reutilização pelas polícias, daquelas que possam ser úteis.

Fluxo resumido da apreensão até destruiçäo das armas de fogo apreendidas

polícia

'ulei Estadual no 12.249, de 09 de fevereiro de 2006. Dispöe sobre a obrigatoriedade da

destruiçäo das armas de fogo apreendidas.

* Laudo
* Retira 29
para

* Laudo * Providencia
* Destrói

Encami
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c) Veículos automotores

No caso de apreensão de veículos, objetos de crime ou utilizados
na prática delituosa, os mesmos também deveriam acompanhar o inquérito
quando encaminhado ao Judiciário, conforme prescreve o aÉigo 11 do CPP.

Entretanto, disposições posteriores determinaram na prática a permanência

sob custódia da autoridade policial, até que decisäo sobre sua destinação final.

Fluxo resumido da apreensão até a destinação final de veículos apreendidos

* Encaminha
ao Judiciário
com lP i

OeÆro

A fiscalizaçäo operacional na persecução de seu escopo utilizou-

se de entrevistas com agentes de várias esferas funcionais, visitas em

unidades policiais e Delegacias Seccionais, incluindo também visitas in loco a

pátios de veículos apreendidos, para aplicação de questionários e verificação

das instalações físicas e condições de atmazenamento, com registro

fotográfico.

O controle sobre os bens apreendidos é a espinha dorsal do

sistema, que tem início na apreensão e se estende até a destinação final. Esse

controle deveria, não só coibir desvios, mas também embasar o planejamento

e orientar açöes das instâncias superiores, resultando na gestäo eficiente.

Entretanto, não foi esta a realidade constatada na prática

A toda evidência, o controle sequencial sobre o trajeto das

substâncias e objetos pós-apreensäo é a única ferramenta capaz de assegurar
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a efetividade e legalidade de sua destinação, evitando a perda, destruiçäo,
descaminho ou malversação destes objetos de crime, que num círculo vicioso
obstrui a justiça no caso concreto, e/ ou voltam a ameaçar a sociedade.

Gonforme se constata do apurado pela fiscalização
operacional, o sistema não se pauta por informações transparentes,
padrões seguros, critérios fixos nem procedimentos recomendados.

A começar pelos narcóticos que deveriam ser acondicionados em
invólucros lacrados a partir da apreensäo, inclusive para garantir a eficácia da
cadeia de custódia. A correta utilização do lacre deveria manter o interior do
envoltório completamente inacessível e inviolável.

Entretanto, o recebimento das amostras das substâncias
suspeitas para perícia das unidades de Polícia Técnica Científica, demonstra
exatamente o contrário disso: falhas de acondicionamento, lacre e
descumprimento de prazos legais para exame e elaboração de laudos.

Há registros de casos em que não foi possível se obter a
quantidade exata, em peso, dos entorpecentes sob custódia da
Superintendência da Polícia Técnico Científica (SPTC), em decorrência da
utilização de controles manuais, ou da ausência de controles, sendo que os
dados recebidos traziam apenas o peso aproximado.

Realidade que não se difere da encontrada nas unidades policiais,
onde as inconformidades começam pelo Livro de Registro Obrigatório de
Apreensöes de Drogas, cujas informações contidas não obedecem a nenhum
critério ou padronizaçâo. Das 60 Seccionais visitadas, 35%o delas afirmaram
que o responsável pela padronização dos livros era a própria unidade policial.
Outros 37o/o apontaram os Departamentos de Polícia Judiciária como titulares
de tal competên cia26.

Em meio a esta falta de organização procedimental, na maioria
dos casos fica prejudicada a aferiçäo da quantidade de entorpecente sob
custódia de cada unidade, porque apenas 30% dos livros auditados faziam

26 Consolidaçäo das respostas ao Questionário Delegacias Seccionais, queståo 1 (fls. 267 do
Anexo ll).
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alusão ao quantitativo apreendido, e só 44o/o havia lançado o montante
encaminhado para incineração após determinação judicial2T.

lsso significa, em outros termos, que não se tem garantia de
quantidade/peso de, pelo menos. 707o da droga apreendida no Estado de
São Paulo. No mesmo sent¡do, não há confiabilidade de que
aproximadamente 56% do material apreendido seja efetivamente
destruído.

A mesma falha contamina o LrvRo OenrearóRro DE RectsrRo oe
ApneerusoEs DE Anmts DE Foco, cujo preenchimento também carece de
padröes. Tais imprecisöes no conteúdo das informações formalizadas nas
unidades policiais sobre o quantitativo das apreensöes redundam em
disparidades numéricas.

Nos dados das armas de fogo, há uma diferença de 1.263 armas
entre o quantitativo lançado no dia 31 de dezembro de 2012 e a transcrita no
dia 01 de janeiro de 2013. E de 2013 para 2014 faltam outras 560 armas.
Desapareceram mais de 1.500 armas em 2 anos sem qualquer justificativa,

abertura de procedimento investigativo apurativo ou medida semelhante.

TC-00788t026t14
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Totais

54.499
45.302
2.576

Armas de fogo em unidades policiais
2012 2013

Sob custódia em 01.01 4.037 5.491
Apreendidas 17.837 18.593
Encaminhadas ao Judiciário 14.350 16.095
Encaminhadas à DPC 77O 837
Sob custódia em 31.12 6.754 7.152

2014
6.592
18.069
14.857

969
8.835

Quanto aos veículos apreendidos, os números säo ainda mais
alarmantes, já que mais de 100 mil veículos que tiveram destinaçäo definida e
deveriam ter sido restituídos ou leiloados, permanecem custodiados,

2012
20'13
2014
Total

Apreendidos

70.868
71.198
71 109
213.'t75

Diferenças nos dados sobre veículos
Destruídos/
Leiloados/ Gustodiados

uevolvroos Saldo hipotético

44.990 25.878
45.233 25.965
70.911 198
161 .134 52.04',1

Custodiados
Saldo real

50.086
54.426
50.502
155.0't4

27 Consolidaçäo das respostas ao Questionário Unidades Policiais, questäo 15 (fls. 275 do
Anexo ll).
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lmportante frisar que algumas unidades, por conta própr¡a,
adotam outras ferramentas de controle em complemento aos Livros
Obrigatórios, que embora arcaicos, precisam continuar existindo enquanto
houver Portaria determinando sua obrigatoriedade.

Como forma de facilitar o preenchimento dos Livros, algumas
unidades imprimem tabelas eletrônicas utilizadas para controle e as colam nas
páginas, poupando o escrivão do registro manual.

Ferramentas de controle das unidades ctats

Nos pátios de recolhimento que recebem veículos apreendidos,
45o/o só possuem controle de livros manuscritos, e em 02 pátios não havia
qualquer tipo de controle.

Dadas as deficiências de controle neste item, muitas unidades
policiais usam os registros informais dos próprios pátios como fonte de
informações. Considerando que nem pátios, nem unidades policiais, efetuam
controles adequados, o número de veículos apreendidos definitivamente não
retrata a realidade.

Quando houve questionamento aos Departamentos de Polícia
Judiciária (foram visitados os 12 Departamentos) sobre os controles feitos por
eles, verificou-se que a maioria näo realizava qualquer tipo de fiscalização
sobre as apreensöes efetuadas pelas unidades policiais, deixando essa função
apenas para as Delegacias Seccionais.

6% 6%

Outro

98%
89%

46% 43%

24%
t8o/o

t0%

I Drogas I Armas r Veículos

Livros

Obrigatórios
Planilhas

eletrônicas
Sistema

informatizado
Não há

controle
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Abaixo, seguem alguns registros das condições encontradas nas
unidades policiais e pátios de recolhimento de veículos visitados:

Boes PnÁncns

Na área de abrangência dos Departamentos de Polícia Judiciária
do lnterior de Bauru e de Presidente Prudente, houve a implantaçäo das
chamadas Centrais de Polícia Judiciária, formadas a partir do agrupamento das
unidades políciais com o objetivo de melhorar as condiçöes de trabalho dos
policiais, o atendimento ao público e a atividade investigativa2s.

A solução encontrada foi um sistema informatizado de
gerenciamento, desenvolvido por empresa privada, pelo qual é possível
gerenciar todo o funcionamento da Central de Polícia Judiciária, desde a parte
administrativa até as atividades investigativas,

Também o DEINTER Campinas desenvolveu uma ferramenta de
acesso a informaçöes e controle das atividades policiais, inclusive no
tocante às apreensões de drogas e armas de fogo. Essa ferramenta
consiste em uma página na intranet, acessível a todas as unidades policiais
subordinadas ao Departamento, por meio de endereço eletrônico2e.

Os dados inseridos nessa ferramenta podem ser consultados de
outros locais, e não apenas de dentro da unidade policial, como ocorre com o
sistema de gerenciamento tratado anteriormente. É recomend ada a inserção
dos dados no momento da ciência da ocorrência, mas eventuais omissões ou
ausência nos lançamentos podem ser corrigidas quando da localizaçäo do
equívoco ou em eventuais auditorias no banco de dados3o.

Outra importante funcionalidade desse sistema é a em de
relatórios que auxiliam no controle das apreensões, fornecimento de
informações, dentre outros. Säo exemplos os relatórios de controle de estoque
de drogas nas Delegacias de lnvestigações sobre Entorpecentes (DlSEs) e

2sResoluçäo SSP 175, 381 do Anexo ll).
2eEndereço eletrônico acessivel aos policiais em exercício nas unidades
subordinadas e previamente cadastrados e demais pessoas autorizadas, conforme resposta à Requisição
n" 41114, constante às fls.430 do Anexo lll.
30 Resposta à Requisição n' 41114,fls. 431 do Anexo lll.
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incineraçöes31. Esses relatórios trazem mais agilidade ao acabar com a
necessidade de coleta de dados em diferentes documentos.

Gom efeito, o ideal para o aperfeiçoamento do controte das
apreensöes, deve considerar a suttresseo de procedimentos eados em
livros e a adoção de um s¡stema informatizado disposto em rede, para
todas as unidades policiais.

Com relação às drogas e armas de fogo, enquanto elas estiverem
sob a custódia da Polícia Civil, é de suma importância que sejam mantidas em
locais adequados.

Diante da inexistência de parâmetros pré-estabelecidos sobre as
características necessárias para que um local seja considerado adequado,
recomenda-se a elaboração de projetos de salas específicas para o depósito
de bens sob custódia, estabelecendo meios que permitam um
dimensionamento aproximado do tamanho necessário, de acordo com a
estimativa de apreensöes de cada unidade. Essas mesmas características
poderiam ser também aplicáveis às salas de armazenamento das amostras
para contraprova custodiadas nos lCs.

Após a elaboraçäo do projeto, a efetiva adequação dos locais de
armazenamento ê medida urgente, posto que as condiçöes atualmente
existentes colocam em risco até mesmo a saúde dos policiais em serviço nas
unidades em que o armazenamento não é feito de maneira adequada.

Com relação ao atmazenamento de veículos, recomenda-se a
continuidade dos processos para contratação da prestação de serviços de
depósito e guarda de veículos apreendidos que inclua o chamado passivo atual
já custodiado, promovendo-se o leilão de veículos que já tenham adquirido tal
sfaúus.

Cor,¡cr-usÃo

Com base no criterioso relatório da fiscalização, concluiu-se que
os controles empregados pela Polícia Civil sobre os bens apreendidos é
ineficiente e distante dos padröes mínimos de qualidade.

3lExemplos de telas do sistema enviadas em resposta à Requisição n' 41114, documentos de fls.432 a
438 do Anexo lll
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Foram assinalados problemas para obtenção dos dados,
divergências nos registros formais, inconformidades nos procedimentos e
ferramentas de controle ultrapassadas que não permitem qualquer aferição
q uantitativa consistente.

Com relação ao armazenamento dos bens apreendidos, os locais
utilizados näo são adequados e faltam condiçöes de segurança. O espaço
disponibilizado para os depósitos, muitas vezes, é insuficiente e não possui
características que permitam uma melhor organização e controle dos bens sob
custódia, além de não contribuírem paru a manutençäo das condiçöes físicas e
químicas que os bens possuíam quando da apreensäo.

A ausência de condições de segurança possibilita a ocorrência de
desvios e/ou subtração dos bens.

A destinação final das drogas e veículos apreendidos não
atende as determinaçöes legais impostas, havendo acúmulo de bens
dessa espécie sob custódia da Polícia Civil.

A grande quantidade de drogas encontradas nas unidades
coloca em risco a segurança dos locais de armazenamento e dos
servidores lá lotados. A deficiência dos controles, por outro lado, coloca
em cheque a real custódia e destinaçäo.

Quanto aos veículos, o tempo decorrido entre a apreensão e a

destinaçäo final, os deixa com aspecto de abandono, havendo considerável
desvalorização dos mesmos e, quando näo, a perda de sua utilidade, restando
como solução sua destruição e venda como sucata.

Com relaçäo às armas apreendidas, apenas quanto às não
vinculadas a procedimentos de polícia judiciária, verificou-se acúmulo delas em
algumas unidades policiais, resultantes da demora em encaminhá-las à Divisão
de Produtos Controlados do Departamento de Capturas e Delegacias
Especializadas - DECADE.

O longo período de tramitação no Judiciário até a ordem de
destruição das drogas e armas apreendidas e a destinação final aos veículos
custodiados,traz inúmeros prejuizos à Polícia Civil.
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Os riscos pela manutençäo de grandes quantidades de
entorpecentes armazenadas nas unidades policiais são evidentes e o
cumprimento dos prazos determinados em lei para destruiçäo das drogas é
medida que se impöe.

Da mesma forma, a determinação de um destino final aos
veículos apreendidos não só representa o cumprimento das Normas de
Serviços da Corregedoria Geral de Justiça (CGJ), que proíbem o arquivamento
de expedientes sem que seja dado uma finalidade aos bens a eles vinculados,
mas também contribui para a maior efetividade das decisões judiciais e soluçäo
à custódia de veículos.

Nesta conformidade. uroe oue a SSP se alinhe ao Poder
Judiciário em busca de maior aqilidade quanto destinação às drogas e
aos veículos apreendidos.

As ações a serem propostas devem visar não apenas a solução
dos problemas referentes ao passivo de drogas e veículos existente, mas
também praxes institucionais para evitar que esses bens se acumulem
novamente.

Com relaçäo à efetiva destruiçäo das drogas apreendidas, frente
às dificuldades encontradas em algumas localidades para a contratação de
empresas com as características necessárias, recomenda-se a realizacão de

considerando-se inclusive a hi de construcão de um local
específiqo para a realização de incinerações pelo Estado

Quanto aos veículos, a publicaçäo do Provimento CSM
2.06112013, que autorizou a hasta pública de veículos, solucionou o problema
da destinação em relaçäo aos pátios localizados na Capital persistindo, no
entanto, o problema nas demais localidades. Recomenda-se então. que a
Secretaria de Seouranca faca icitacöes ao Judiciário. þara que

decisöes no mesmo sentido seiam tomadas em relação aos pátios
localizados no interior do Estado. oue possuem os mesmos problemas da
Capital. mas em menor potencial. pelo número inferior de veículos.

Para os casos em que já haja destinação determinada,
providências para a realizaçäo de leilöes devem ser incentivadas, seja dos
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veículos inteiros ou compactados, de forma que a soluçäo para os problemas
de armazenamento sejam alcançadas.

1'1.2- SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

10.2.1-GADASTROS E PRODUçOES DO ESTADO NOS STSTEMAS DE
TNFORMAçÖES OFTCTATS SUS (CNES E SrH)

Na Secretaria de Estado da Saúde a fiscalizaçäo operacional
abordou os cadastros e produções assistenciais sob responsabilidade estadual,
dos sístemas de informação SUS (CNES e SIH), durante o período de Janeiro
de 2012 a Dezembro de 2014.

O principal escopo da fiscalizaçäo foi a "confiabilidade dos
cadasfros no CNES e das produções assr'sfencrais do S/H, se estendendo a
organização e atuação do componente estadual do Sisfema Nacional de
Auditoria (SNA) - controle de responsabilidade estadual que concorre para
essa confiabilidade".

Com efeito, as ferramentas de captaçäo, concentração e
racionalização das informaçöes decorrentes das atividades de saúde devem
ser constantemente revistas, atualizadas e controladas, especialmente em
razão da outorga de estabelecimentos de saúde públicos a particulares
(Organizaçöes Sociais de Saúde, Entidades Beneficentes e Filantrópicas etc,),
convivendo-se paralelamente com a atividade estatal direta (cada vez menor
no Estado de São Paulo, situando menos de20% da produçäo hospitalar).

Vale dizer, a erradicação da demanda reprimida da Saúde, e a
prestação de serviços que atenda aos pressupostos de resolutividade e
eficácia, perpassam antes por um cipoal de dados disponíveis que,

organizados, permitem leituras antecipadas de situações, levantamento de
indicadores e rankings, comparação de custos por categoria de despesas nos
Estabelecimentos de Saúde, e, ao final, elaboraçäo de programas, projetos e
políticas de saúde mais eficientes e dinâmicos.

Como bem expôs a equipe de fiscalização:
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A relevância de se aval¡ar fars srsfemas de informação deftui do
princípio32 em que "a possibitidade de efetuar bons
diagnosticos depende também de se dispor da informação
adequada não apenas para quantificar os problemas
existentes, mas também para descobri-los'ß3.

Soó esse princípio, tenciona-se elevar o grau de racionatidade
das políticas socrars de sa(tde, ao dispor de diagnósticos para
avaliação3a ex-ante, permitindo escolher a melhor opção dos
programas e projetos nos quais se concretizam tais políticas, e
ex-post, momento em que se verifica se os objetivos para os
quais foram criados os programas e projefos esfão sendo
alcançados.

A informação adequada insere-se no conceito de qualidade,
que por sua vez integra o de confiabilidade, caracterizada pela
adequação da informação ao uso que será feito,
independentemente do realizador, modo e instrumental da
avaliaçãos5.

Nada obstante, os elementos analisados pela equipe de
fiscalização traçam caminho diametralmente oposto na gestão e aplicação das
informaçöes de saúde, Chama a atenção a precariedade da comunicação entre
os sistemas informatizados no âmbito do próprio Estado, e em relaçäo à Uniäo,
mesmo em situações de colaboração direta, como se dá no caso da apuraçäo
de pesquisas de satisfação de usuário ("Carta SUS").

Aliás, não existe sequer normatização (manuais de utilizaçäo) dos
sistemas, o que indica falta de planejamento em Tecnologia da lnformação.
Mais que isso: a ausência de manuais, tutoriais e publicidade dos dados -
formatados, brutos e compilados em análises diversas dos sistemas,
configura, de plano, ofensa ao princípio da transparência e ao da publicidade,

32"E possível obter consensos em torno de alguns princípios que poderiam contribuir parc a
reorientação das políticas sociais procurando a equidade" (COHEN, 2011,p.29). Entre esses
princípios se encontra aquele se deve avançar no conhecimento técnico realizando
diagnósticos adequados, pois "näo é possível que uma política social seja efetiva e que utilize
eficientemente os recursos existentes se nåo se dispöe de uma análise objetiva da situação
social a ser modificada." (COHEN, 2011, p.33)t'coHEN, 

2011, p.33
"*Para essa fiscalizaçäo, a avaliaçäo é parte do processo de planejamento da politica social
pela retroalimentaçåo que permite a escolha entre alternativas de acordo com a eficácia e
eficiência, ou a retificação ou reorientaçäo das ações em direçäo ao fim perseguido (COHEN,
2.911, p.73)
"" COHEN, 2011, p.72173
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notadamente para a soc¡edade civil interessada em acompanhar os dados
pertinentes à Saúde Estadual, e para os órgãos de controle externo,
dependentes, pois, de inspeçäo in loco, de orientação verbal dos servidores da
SES, e de terceiros para acesso e manipulação dos dados.

lmpede a propagação do conhecimento, mina a possibilidade de
debates acerca dos critérios, métodos e sistemas utilizados, limitando as
possibilidades de aperfeiçoamento tanto dos sistemas quanto das informaçöes
geradas.

Mais que isso, torna a própria Secretaria de Estado da Saúde
refém dos desenvolvedores técnicos, assim como dependente de
conhecimentos "personalíssimos" dos servidores habituados, em detrimento do
acesso direto por novos interessados. Há, com isso, evidente perda de
eficiência e risco de continuidade das operaçöes habituais.

A expressiva quantidade de sistemas, quase todos de simples
entrada de dados, como verificou a equipe de fiscalização desta Corte de
Contas, gera sobrecarga com relação aos prazos, "dado o tempo médio das
tarefas executadas, volume médio de documentos recursos tecnologicos
envolvidos (linguagem, banco de dados e requisitos de sistema), com
implicações na atualidade e confiabilidade das informações registradas".

À exceção dos sistemas de controle do Pré Natal, e o de controle
da mortalidade por câncer de colo do útero, todos os 15 (quinze) demais
utilizados pela SES/SP säo meros formadores de bancos de dados ou
formatadores destes dados para remessa externa (DATASUS, Governo
Federal). Não há, dentre estes, sistemas de acompanhamento, de estatística
ou de gerenciamento amplo de informaçöes, úteis tanto para fins de auditoria
quanto para planejamento de políticas públicas. Não há compatibilidade, haja
vista a quantidade de softwares voltados apenas à formatação de banco de
dados.

Por outro lado, os equipamentos de saúde públicos ou privados
sob a gestão de Organizações Sociais de Saúde, Entidades Filantrópicas ou
Privadas Beneficentes, que formalizam ajustes com o Estado de São Paulo e
prestam serviços do SUS, são monitorados por "sistemas de informações
próprios", que - conforme se apresentou - näo se comunicam com os demais,
impossibilitando, especialmente, a visualização de cenários comparativos e de
perspectivas ampliadas do acesso à Saúde no Estado de São Paulo.
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Não por acaso, as "limitações para rcalizaçäo dos trabalhos" da
fiscalização, constituíram-se dos seguintes pontos:

Consistiu em limitaçöes para realização dos trabalhos: (i) o
acesso a prontuários, ato privativo dos profl'ssionais de saúde,
ensejando a atuação mediante componente estadual do SNA
na pesquisa soö amostragem estatística; (ii) quatro AIH(s) da
amostra estatística não foram auditadas pelo componente
estadual do SNA e uma AIH foi parcialmente auditadas6',
remanescendo 657 AIH(s) efetivamente cotejadas com
respectivos prontuários, impactando no nível de confiança e
margem de erro idealizados ;(iii) as diferenças existentes,
inclusive de falta de manual, entre os srsfemas/sites NlH,
SAHE e Gesúão em Saúde, repercutindo nas
ínterpretações/análises, bem como na apuração da
capacidade instalada, ler'úos dia, pacientes dia, média de
permanência e díárias; (iv) a falta de transparência dos
sisfemas/sifes NlH. SAHE e Gesúão em Saúde. sopesada a
disponibilidade existente das bases nacionais, inclusive
para o controle social, demandando a requisição de looins
e senfiasu; (v) atendimento fora de prazo ou de formato
estipulado nas requisições, refletindo no tempo de análise,
pelas reiteraçöes e/ou consolidações necessárias; e (vi) a falta
de quadro ou apoio especializado na area da sa(tde, limitando
o escopo a assunfos de domínio da equipe de fiscalização.

Os resultados, diante deste cenário, são de inexistência de fluxo
contínuo de informações relevantes, para além dos acompanhamentos das
AlH, cuja análise crítica compete à União, e não ao Estado; de um lado; e
desatualização dos dados cadastrados, de outro. Este último aspecto
desatualizaçäo -, por sua vez, abrangeu dois dos elementos basilares do
Sistema Único de Saúde: médicos cadastrados e leitos disponibilizados.

A desatualizaçäo do corpo médico e do número de leitos
disponíveis em cada Unidade Hospitalar, para além dos aspectos de

tu As AlHls) de no 3513115878250 e 3513115874763 (HC da FMUSP) e 3513111272484 (HC
da Unicamp) pela indisponibilidade de prontuário, e a de no 3514100516443 do HUSF -
Bragança Paulista, por näo ter sido feita e a 351410188125-7 (Hospital de Base de Bauru) por
ter sido parcialmente auditada.
"' Ainda assim, o login e senha do sistema/site "Geståo em Saúde" näo foram fornecidos na
resposta a Requisiçäo DCG 2 3 2312014 pelo Ofício GGEF/TCE no 97812014, a despeito de ser
utilizado para controle dos contratos de gestäo. A disponibilizaçäo somente ocorreu por conta
de reiteraçåo.
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confiabilidade e utilidade das informações, impacta considerável sobre os
métodos de controle e fiscalização do SUS, baseados especialmente na
capacidade de produçäo instalada (leitos e médicos) e efetiva produção
hospitalar registrada (Autorização de lnternaçäo Hospitalar - AIH).

Como assentou a fiscalizaçäo, "caso o CNES desfes ES esfiyesse
atualizado, ou seja, a quantidade de leitos cadastrada refletisse a realidade,
ensejaria a glosa da produçao AIH(s) excedente" (f. 460). Prossegue:

Ainda, como destacado anteriormenfe, se a produção fosse
rejeitada pelo sistema de críticas do S/H/SUS a produção
excedente AIH(s) se perderia, ou seja, a informação não
constaria dos srsfemas de informações SUS, refletindo na
qualidade e confiabilidade dos srsfemag que são a base na
elaboração e implementação de políticas p(tblicas de sa(tde.
()

Portanto, ficou evidenciado que a habitual desatualização do
CNES reflete na produção hospitalar AIH(s) apresentada pelos
ES, devido ao sistema de críticas do S/H que rejeitaria a
quantidade de AIH(s) superior à capacidade instalada (leitos).
Essa produção rejeitada seria expurgada do SIH/SUS ou, como
informado nas vlslÏas, seria apresentada na competência
subsequente a fim de evitar a glosa acima do limite.

A causa drsso é falta de atualização das informações pelos ES
e, também, de deficiências no monitoramento, controle e

auditoria pela SES desfes srsfemas e perante os ES. Os eferTos

dessa defasagem é a repercussão na operacionalização dos
demais srsfemas de informações SUS (SIH, SlA, SISMAMA,
S/SCOLO, S/SPRENAIAT e etc.), com repercussão na
elaboração de políticas públicas de sa(tde.

O desacerto global com relaçäo à informaçäo das CID
(Classificação lnternacional de Doenças), seja por incongruência/inconsistência
frente ao prontuário médico, atingiu 86% (oitenta e seis por cento) do universo
de AIH examinado pela fiscalização.

Pode-se obseruar que o CID secundário e causas assocradas
consistiram no maior percentual de não informação na AIH
(81,18% e 79,670/0), respectivamente. Como esses CID(s)
constavam nos prontuários, talvez a falha esteja acontecendo



1C-00788t026t14
Fls. 840

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PRUI.O
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

no momento de transpor essas informações do prontuário para
a StH (AtH).

Tais quais as falhas pertinentes à desatualização do número de
leitos e médicos cadastrados em cada Estabelecimento de Saúde, o expressivo
desacerto na identificação da CID com relaçäo ao prontuário médico pode
indicar desde desídia na transposiçäo das informações até mesmo fraude,
ensejando a adoção de medidas imediatas pela SES.

A persistência deste quadro, "além de impactar no diagnostico da
saúde, a não informação ou informação incorreta do CID na AIH prejudica os
gesfores SUS gue se utilizam dessas informações na elaboração de políticas
publicas de saude" (f. 468); e, evidentemente, coloca em questão a

credibilidade destas políticas e dos recursos a elas vertidos.

Outro aspecto que merece atenção é a Auditoria de Saúde do
Estado. A organização e o funcionamento do componente estadual do SNA -
Sistema Nacional de Auditoria apresentam deficiências e
incompatibilidades frente ao componente federal (DENASUS) A estrutura é
consideravelmente burocratizada e o fluxo dos procedimentos não obedece a
uma estrutura lógica. ldentificou-se, também, a ausência de carreira própria, do
PCCS de auditoria, bem como a carência de quadro de pessoal (médicos e
enfermeiros) em algumas CTAR.

A análise da composiçäo do quadro de pessoal, pela fiscalização,
além de identificar profissionais em número inferior ao desejado, demonstrou
que exercem funçöes de auditoria em saúde profissionais formados em
pedagogia, letras, hotelaria, engenharia, administração de empresas, e
processamento de dados (tecnólogo).

A conclusão necessária foi a de que "as auditorias realizadas pelo
componente estadual do SNA contribuem de modo insuficiente no que

concerne a confiabilidade, atualidade e qualidade das informações consfanfes
nos srsfemas oficiais SUS".

Esse problema ocorre, principalmente, devido â necessrdade
de alocar a maior pafte de sua força de trabalho para atender a

demandas externas, bem como a auditorias de gesfão
municipal, faturamento, sl'sfemas e recursos, em detrimento de
auditorias de resultado, que visam a eficiência, eficácia e

efetividade dos atendimentos de sa(tde prestados à população
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paulista. Ainda, verificou-se que o componente trabalha com
método de seleção enviesado das AIH(s) lançadas no sistema
S/HDISUS, em prejuízo das AIH(s) pré-aprovadas.

A consequência principal desse quadro é a diminuição da
qualidade e da resolubilidade das auditorias em saúde,
impactando, também, na confiabilidade, atualidade e quatidade
das informações dos srsfemas oficiais SUS, que é a base para
o estabelecimento de políticas, planos e programas de saúde.

Verifica-se que, além atender essencialmente à demanda do
componente SUS/Federal, a auditoria desenvolve, no que lhe sobra de tempo
ao componente Estadual, atividades de faturamento e conferência de dados
para cobrança dos recursos financeiros correspondentes. Näo há sequer
comunicação entre as atividades externas/internas; vale dizer: as auditorias
requisitadas pelo componente Federal não se aproveitam à estrutura interna.
Toda e qualquer informação ou documentação que interesse ao SNA/SP tem
de ser requisitada de maneira autônoma e nada funcional.

11.3 - SECRETARTA DE ESTADO DA EDUCAçÃO

'11.3.',1 coNDtçÕEs oFERECTDAS NAS UNTDADES ESCOLARES
ESTADUAIS

Na área da Educação a fiscalização operacional realizada em
unidades escolares do Estado de São Paulo, visou "avaliar as condições rdeais
para a formação do quadro docente e estrutural existente nas unidades
esco/ares estaduais segundo padrões mínimos de qualidade preconizados pelo
Conselho Nacional de Educação".

O levantamento amostral considerou duas vertentes de
informações, sendo a primeira pertinente ao corpo docente, abordando-se os
seguintes aspectos:

Estabilidade da equipe docente;

Percentual de professores temporários;
Equivalência entre aulas ministradas pelos professores e
respectiva formação acadêm ica ;

a

a

o
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a Quantidade de horas-aulas semanais ministradas pelos
professores em unidades da rede pública estadual de
ensino.

Num segundo aspecto, foram consideradas as condiçöes
mínimas preconizadas pelo Conselho Nacional de Educaçäo com relação a
equipamentos, materiaís de apoio pedagógico e instalaçöes disponíveis nas
escolas das redes estaduais de ensino, nesta conformação:

Quantidade de alunos matriculados nas séries que
integram o Ciclo I e ll do Ensino Fundamental e Médio;
Relação aluno/área da sala de aula, ou seja, a adequação
entre o espaço físico das salas e a quantidade de
estudantes que a frequentam;

Quantidades de equipamentos, materiais de apoio
pedagógico e instalaçöes disponíveis;
Condições de uso dos equipamentos e instalações
disponíveis.

Para o cumprimento do proposto, foram selecionadas 135
Unidades Escolares, com margem de probabilidade representativa de 90% de
todas as escolas do Estado. Foram efetuadas requisições de documentos às
Diretorias Regionais de Ensino, assim como realizadas inspeções in loco.

De início, chama a atenção a quantidade de escolas que não
responderam ou que responderam de maneira incompleta as informações
solicitadas. Sistematicamente em cada um dos pontos tratados pela
fiscalizaçäo, uma média de duas a cinco escolas deixou de responder ou não
respondeu adeq uada/completamente.

Acerca dos dados levantados, chamam a atenção e requerem
cuidados os seguintes, a seguir minudenciados:

CORPO DOCENTE

Alro pERcENTUAL DE pRoFESsoREs euE LEcToNAM DrscrplrNAs pARA As euAts
NÃO POSSUEM LICENcIATURA ESPEc¡FIcA

No Ciclo ll e Ensino Médio, em média, 20,85o/o dos professores
das escolas selecionadas ministram aulas de disciplinas para as quais não

a

a

a
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possuem licenciatura específica. Das 119 unidades consideradas, 53
encontram-se acima desse patamar.

Qu¡rurlolDE DE AULAS sEMANATs MrNrsrRADAs pElos pRoFEssoRES DAS EscoLAs

A jornada semanal de trabalho dos professores, de acordo com o
Parecer CNE-CEB no 0812010 não pode ultrapassar 40 horas semanais
(correspondentes a 32 horas-aula), sob pena de comprometimento da
qualidade do ensino-aprendizagem e do desenvolvimento da proposta
pedagógica da escola.

Nada obstante, o art. 12 do Decreto Estadual no 59.44812013
permite a acumulação remunerada de dois cargos docentes, com limite de
jornada semanal de 65 (sessenta e cinco) horas.

Na pesquisa efetuada pela DCG, verificou-se que 12,73o/o dos
docentes do Ciclo l, ll, e Ensino Médio valiam-se da norma acima, sendo
11 ,620/o com carga horária até 65 horas/semana, e 1,11o/o com carga superior a
65 horas.

Como bem pontuou a fiscalização, verbis:

Esúe dr'spositivo legal vai de encontro ao Parecer do Conselho
Nacional de Educação já que autoriza condiçöes que, segundo
os apontamenfos do Conselho, não são favoráveis â garantia
da qualidade do ensino oferecido, já que representa uma
sobrecarga indesejável sobre os professores que ja enfrentam
diversos problemas em sala de aula e que mesmo assim tem o
compromisso de promover a aprendizagem de fodos os
estudantes, independentemente da natureza de suas
dificuldades. Além disso, há que se considerar as
consequências que uma jornada excessiva pode acarretar, a

médio e longo prazos, para a sanidade física e mental dos
profissionais que as assu/nem, o que resultaria inevitavelmente
em outro problema bastante comum na rede p(tblica de ensino:
o grande n(tmero de professores que permanecem afastados
de suas funções em razão de problemas de saúde.

Ror¡nvloADE DE Pnopessones

A taxa de rotatividade de professores nas escolas selecionadas é
alarmante. Do exercício de 2013 para o exercício de 2014, 83% dos
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educandários analisados tiveram alterações superiores a 20o/o no seu quadro
de professores, na seguinte conformidade:

Ciclo Básico I Ciclo Básico ll Ensino Médio
Até1:/o 2,86% 3,54% 3,85%
De tOa2ú/o T7,T4% 9,73% Lt,54%
De20a3ú/o 22,860/o 24,78% L6,35%
DeSOa4U/o 28,57% 2I,24% 26,92%
De 40 a 50/o LL,430/o 23,OLo/o 2s%

Acima de5ú/o t7,L4% t7,70% 16,35%

Considerado o período de 2010 a 2014, o percentual médio de
rotatividade varia de 60% a 70o/o do quadro, a indicar necessidade de política
de valorização de pessoal, bem como de melhores ofertas das condiçöes
oferecidas nas escolas.

Professores tem porários

O CNE, em seu Parecer CNE/CEB no 9/2009, entende a
necessidade de se manter certo contingente de professores temporários para
suprir a ausência de outros professores em razão de doenças ou
aposentadorias que vão ocorrendo ao longo do ano, mas numa proporção que
não comprometa a qualidade do ensino e a valorização de seus profissionais.
Assim, relata que é "importante que os sisfemas discutam um dispositivo que
garanta a realização de concurso sempre que a vacância no quadro
permanente de profissionais do magistério na rede de ensino público alcance
percentual de 10% em cada grupo de cargos ou quando professores
temporarios estejam ocupando esúes cargos por dois anos consecutívos" .

Como se percebe, e como é a interpretaçäo mais adequada dos
dispositivos constitucionais e legais pertinentes à contratação temporária, trata-
se de medida alçada ao Administrador Público para a cobertura de situaçöes
excepciona¡s, viabilizando a cont¡nuidade do serviço ofertado, notadamente
aqueles que constituem direitos fundamentais.

A pesquisa amostral realizada pela fiscalizaçäo identificou que
mais de um quarto do contingente de professores da Rede Estadual de
Ensino é formado por professores contratados temporariamente. Em outra
perspectiva, 91 ,47o/o das escolas avaliadas têm professores temporários,
em percentual superior ao preconizado pelo CNE.
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Dado o expressivo volume de contrataçöes, de um lado, e a
inexistência de submissão a concurso público de provas e títulos, de outro,
observou-se que considerável percentual sequer possui formação completa.

coNDrçÖES MATER|A|S DE ENSTNO

Que¡¡norDE DE ALUNos MATRtcuLADos poR TuRMA

De acordo com o Conselho Nacional de Educaçäo, o número de
alunos matriculados em uma mesma turma, nas séries que compõem os Ciclo I

e ll do Fundamental e o Ensino Médio, não pode exceder a 24, 30 e 30,
respectivamente, sem prejuízos para a qualidade do ensino oferecido (Parecer
CNE/CEB no 0812010, p. 19).

Os números levantados pela fiscalizaçäo indicam que em quase
todas as escolas (média de 96% nos três ciclos) há salas de aula superlotadas.

Percentual de escolas com ao menos 01 (uma) turma com no de alunos matriculados
superior ao limite - Ciclo I

Percentual de escolas com ao menos 0l (uma) turma com no de alunos matriculados
superior ao limite - Ciclo ll

Percentual de escolas com ao menos 01 (uma) turma com no de alunos matriculados
superior ao limite - EM

EscolasLimites
Quantidade %

Acima de 29 alunos 28 82,35o/o
Acima de 34 alunos 12 35,29o/o

Acima de 39 alunos 3 8,82o/o

EscolasLimites
Quantidade %

Acima de 35 alunos 74 66,070/o
Acima de 40 alunos 14 12,500/0

Acima de 45 alunos 3 2,690/o

EscolasLimites
Quantidade otfo

Acima de 35 alunos 86 81,130/o

Acima de 40 alunos 53 50%
Acima de 45 alunos 15 14,15o/o
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MerRtoervl INADEQUADA pARA GARANTTR o coNFoRTo AMBTENTAL Aos ESTUDANTEs
E PROFESSORES

A apuração levada a efeito pela fiscalização apontou que 65,37%
das turmas das escolas do ciclo l, 43,74o/o do ciclo ll, e 56,550/o do Ensino
Médio, possuíam concentração de alunos por metro quadrado
significativamente superior aos limites recomendados pelo Conselho Nacional
de Educação.

Não se trata apenas de ausência de espaço ideal nas salas de
aula. As instalações físicas e condições materiais, em geral, demonstram que
os equipamentos escolares não oferecem condiçöes reais para a finalidade a
que se destinam.

Os exemplos encontrados são inúmeros, citando-se: (i)
inexistência de laboratórios de ciências e laboratórios de informática; (ii)
laboratórios de ciências, laboratórios de informática, biblioteca, todos de
tamanhos diminutos, insuficientes a atender sequer uma turma completa; (iii)
quadras esportivas sem cobertura, sem acessibilidade, sem traves/redes, aros,
com trincos e sem pintura adequada; (iv) laboratórios de informática e de
ciência inutilizados, ou utilizados para outros fins (ex., estoque de inservíveis);
(v) cozinhas sem espaço/equipamento suficiente à demanda; (vi) número de
banheiros insuficientes à quantidade de alunos; (vii) inexistência ou
insuficiência de coleções e materiais bibliográficos (no ensino médio, o
percentual de escolas que possuem volumes de literatura brasileira é de
22,12o/o, caindo para 5,71% quando o acervo é de literatura estrangeira).

Foi apurado ainda

o A maioria das escolas, independente da etapa de ensino, não tem
laboratório de ciências.

. 33,91% das escolas que responderam adequadamente não tem refeitório
com área delimitada e as mesas estão dispostas no pátio, local em que a
merenda é servida.

. Cerca de 90% das escolas que dispõem do Ensino Médio não possuem
cozinha com padrão adequado à finalidade.

o Entre 20 e 30% das escolas não tem nenhuma unidade de enciclopédia,
independente da etapa de ensino, considerando apenas os itens em comum,
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o Com relação aos demais itens, o acervo de literatura infantil näo está
presente na quantidade recomendada na maioria das escolas pesquisadas do
ciclo l- 82,35%, bem como, em aproximadamente 80% e 85% das escolas de
Ciclo ll e Ensino Médio, respectivamente, não tem o acervo de literatura
brasileira e estrangeira.

o Aproximadamente 40% das escolas não tem fotocopiadora, bem como,
mais de 41o/o näo tem computadores para sala de informática na quantidade
recomendada e entre 70o/o e 88o/o das escolas estão equipadas com
impressora e computadores para administração e docentes.

rNSPEçÃO FíS|CA

Foram selecionados para verificação "in loco" a sala de
leitura/biblioteca, laboratório de informática, laboratório de ciências, sala de
TV/DVD, quadra coberta e descoberta em que se observou se estavam em
uso, se apresentavam algum problema estrutural (goteiras, rachaduras,
infiltraçöes, se possuíam janelas, entre outros) ou falta de recursos humanos
para sua utilização.

De início, dentre os problemas relatados, houve uma constante: o
tamanho reduzido das salas, incluindo as próprias de aula.

Outros problemas constantes decorrem do mau estado de
conservação do imóvel e equipamentos. Rachaduras, goteiras, infiltrações,
ausência de cobertura e/ou vedação, instalação elétrica e/ou hidráulica
comprometida.

Snm oe LelrunA / BlBLtorEcA : Constatou-se "in loco" que, 16 escolas não têm
sala de leitura/biblioteca (12%) e que a maioria está em uso e não apresenta
graves problemas estruturais

LreoneróRro DE lrronuÁncr: Grande parte da näo utilização dos
computadores deve-se à falta de internet, bem como à inexistência de monitor
do programa Acessa Escola, pois só ele tem senha para acesso.
Além disso, constatou-se que as dimensöes insuficientes da sala geram a
impossibilidade de levar todos os alunos de uma turma ao mesmo tempo.

L¡eon¡róRto DE GrÊt¡crns: Constatou-se falta de mobiliário para armazenar os
equipamentos e produtos químicos, instalação elétrica e hidráulica precária e
falta de equipamentos.

Qulonls: 06 escolas visitadas não tinham quadra (coberta e descoberta)
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Os problemas mais citados são infestação de pombos; tabelas, traves e linhas
demarcatórias desgastadas/enferrujadas; muro da escola muito baixo
facilitando a entrada de pessoas estranhas; ausência de alambrado;
inexistência de calhas na cobertura, rachaduras e/ou buracos nos pisos.

11.5 - MERENDA ESCOLAR - SECRETARTA DE ESTADO DA EDUCAçÃO

Ainda na área da Educaçäo, foi analisada a operacionalização e
gestão do fornecimento de alimentação escolar em unidades da rede
estadual, com foco na: operacionalização do programa; adesão e aceítação da
merenda pelos alunos; adequações higiênicas e sanitários das unidades
escolares; avaliaçäo de projetos existentes para a promoçäo alimentar e
nutricional; verificar a fiscalização exercida pela Secretaria de Estado da
Educaçäo; e ofertar propostas de melhorias para execução do programa.

FALHAS ENCONTRADAS

Bnrx¡ ADEsÃo Dos ALUNoS Ao eRoGRAMA DE ALTMENTAçÃo EscoLAR

Os testes realizados evidenciaram que a adesäo dos alunos ao
programa de merenda escolar é baixa, reflexo dos problemas a seguir
relatados.

De¡rctÊrucrA No pLANEJAMENTo pARA AeursrçÃo oe cÊruenos rr-ruerurícros

Foi constatado que há um deficit temporal entre o cálculo da
necessidade de compras e o recebimento dos produtos. A Secretaria utiliza-se
de um percentual estimado de consumo baseado nas últimas distribuiçöes,
sem levar em consideração o consumo efetivo e as necessidades específicas
das Unidades Escolares.

Em que pese a inserçäo de cardápio do Sistema de Alimentação
do Estado de São Paulo, (SAESP), com 05 meses de antecedência ao
consumo, os testes evidenciaram que as compras näo säo realizadas a partir
de um cardápio pré-existente.

Verificou-se que 91,43o/o das escolas eleitas tiveram que fazer
alteração de cardápio por variados motivos, a exemplo da necessidade de
utilizar produtos que estavam com a data de validade próxima do vencimento,
substituiçäo de item deteriorado, falta de algum produto, e atrasos na entrega.
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PnecÁnn ALIMENTAçÃo oe DADos pELAs EscoLAs E DEFrcrÊNcrA No coNTRoLE DE
ESTOQUES

Foram apuradas divergências em relaçäo aos estoques físicos em
alguns controles formais de estoque dos alimentos que compõem a merenda
escolar.

Got¡sulto DA MERENDA poR t¡Ão usuÁnro Do pRocRAMA PRocnlmt NRc¡onRl oe
AuruerurnçÃo Escol-an (PNAE)

De acordo com a Resolução FNDE no 2612013, serão atendidos
pelo PNAE os alunos matriculados na educaçäo básica das redes públicas, em
conformidade com o Censo Escolar do exercício anterior, portanto a

alimentação escolar é de consumo exclusivo dos alunos. Contudo, os testes
evidenciaram que hé, consumo de alimentação escolar por professores,
merendeiras e demais funcionários das unidades escolares.

NÃo orspoNrBrLrzAçÃo Do cARDÁPro

Os cardápios com as devidas informações nutricionais devem ser
disponibilizados em locais visíveis nas Secretarias de Educaçäo e nas escolas.
No entanto, no Sistema Centralizado, observou-se, na inspeçáo in /oco, que
45,71% das escolas não disponibilizam o cardápio para a comunidade
escolar, não o afixando em local visível aos pais e alunos, enquanto que
no Sistema Descentralizado, foi de 60,93%.

De¡rclÊ¡¡ctA NA coNTAcEM DE coMENsAts

Embora o DAAA tenha informado que enviou orientações em
relação à contagem dos comensais e as escolas tenham respondido que a
efetuavam, näo foi possível afirmar que existe um sistema diário de contagem,
tendo em vista a falta de padronizaçäo de procedimentos de contagem, de
registro das informações e de periodicidade, aliada ao fato de que algumas
escolas não a realizavam.

A contagem efetiva de comensais certamente ajudaria no
planejamento, já que a escola prepararia a comida de acordo com a estimativa
de consumo, mitigando o desperdício.

Verificou-se, inclusive, que a medicão de refeicöes servidas é
deficiente, havendo inconsistências nos registros; ausência de quantidade no
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dia; registro uma vez por semana; registro antes mesmo do consumo; registro
de acordo com a tabela per cap¡ta do item com maior quantidade preparada.

VlnrnçÃo Do vALoR pER cAptrA DA vERBA PEME pnocReun DE
ErunteurcrMENTo DA MERENDA EscoLAR DE EscoLA pARA EScoLA

Com o propósito de aumentar a oferta de vitaminas e minerais
aos alunos, a Secretaria de Estado da Educação criou o Programa de
Enriquecimento da Merenda Escolar (PEME), que consiste no repasse de
verba diretamente às Unidades Escolares, destinada à aquisição de alimentos
perecíveis (frutas, verduras, legumes) que complementam o cardápio padrão,
cujo valor, no período de janeiro de 2013 a março de2014 foi de R$ 0,20 (vinte
centavos) por aluno.

Porém, após exames da fiscalização, constatou-se que existe
variação do valor adicional per capita, repassado por dia às escolas. A maior
parte delas recebe R$ 2,40, no entanto, outras recebem R$ 1,40, R$ 1,60, R$
1,67, R$ 2,00, R$ 3,00 e algumas, ainda, R$ 4,80 por dia, o que faz suscitar
questionamentos quanto ao critério de valor para o envio da verba PEME
para as Unidades Escolares.

Are¡¡orueNTo Às NEcESSTDADES NUTRtcroNArs especíncls

Os cardápios devem atender aos alunos com necessidades
nutricionais específicas, tais como doença celíaca, diabetes, hipertensão,
anemias, alergias e intolerâncias alimentares, dentre outras, como reza o $ 50

do art. 14 da Resolução FNDE no 2612013.

Embora o DAAA informe que orienta as Unidades Escolares no
sentido de encaminharem o laudo médico e/ou de nutricionista do aluno (ano
vigente), com a ficha de saúde do aluno para os pais e, posteriormente serem
devolvidos preenchidos, caso haja alguma patologia relacionada a necessidade
nutricional específica, o percentual das escolas que encaminham os
formulários para os pais é baixo.

Pno¡eros eARA A pRoMoçÃo DA eouclçÃo ALTMENTAR E NUTRTcIoNAL
DESENVoLVIDoS PELA PRÓPRIA UNIDADe EscoI-RR

Em visitas às Unidades Escolares constatou-se que boa parte
delas näo recebeu projeto do DAAA referente à ação de educação alimentar e
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nutricional, sendo que nesses casos tais açöes são desenvolvidas por iniciativa
da própria escola.

Fllrl DE Esr¡MULo pARA A AeursrçÃo DE pRoDUTos DA AGRIcuLTURA FAMILIAR

Em São Paulo, a partir de 2011, também é exigida a aplicação de
parte dos recursos destinados à compra de alimentos por seus órgäos, na
aquisiçäo de produtos in natura provenientes da produção familiar rural,
conforme a Lei Estadual no 14.591 (Programa Paulista da Agricultura de
lnteresse Social - PPAIS).

A DCG observou que as duas únicas ch as públicas
realizadas em 2014, para aquisição de alimentos provenientes da
agricultura familiar, ocorreram somente em Araçatuba para o atendimento
de 22 Unidades Escolares.

Aleururs TNADEeUAçöes oos AspEcros ncrÊuco-sANlrÁRros coM As NoRMAs
PERTINENTES

Foram encontradas inadequaçöes das Unidades Escolares sob os
aspectos higiênico-sanitários. Merecem destaque:

Cerca de metade das escolas (da amostra selecionada) näo disponibiliza o
Manual de Boas Práticas, na cozinha, para os funcionários;

31,34o/o das escolas não possuem tela milimétrica na cozinha e 32,33o/o

não possuem na despensa;
53,73o/o das escolas não possuem protetor no rodapé da porta da cozinha e
58,33% näo possuem na despensa;
85,82o/o das escolas não possuem porta com fechamento automático (mola
ou similar) na cozinha e 89,39o/o não possuem na despensa;
em 20,15% das escolas o piso da cozinha não está íntegro e sem trincas;
35,07o/o das escolas possuem ventilador na cozinha;
36,840/o das escolas não possuem ralo da cozinha com dispositivo que
permita o seu fechamento;
50,75o/o das escolas não possuem local protegido para a guarda de
utensílios (talheres, copos, pratos) utilizados na consumação dos
alimentos;
35,82o/o das escolas apresentam lâmpadas sem proteçäo na cozinha e
51,49o/o apresentam na despensa;
21 ,640/0 das escolas apresentam vazamentos no encanamento das pias;
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30,60% das escolas näo possuem lixeiras com tampas acionadas por
pedal;

em 14,18% das escolas as panelas ficam atmazenadas diretamente no
chão;
76,870/0 das escolas näo possuem lavatório exclusivo para higiene das
mãos próxima a ârea de manipulação de alimentos;
47,760/o das escolas não possuem local específico e reservado para as
merendeiras guardarem roupas e objetos pessoais;
20,90Vo das escolas não possuem ventilaçäo adequada na despensa;
27 ,82o/o das escolas não realizam coleta de amostra de refeições;
em 28,57% das escolas, havia hortifrutigranjeiros armazenados fora de
refrigeradores;
em 22,39o/o das escolas os freezers não estäo com a borracha vedante em
bom estado e sem nenhuma fresta;
27,07o/o das escolas näo possuem espaço suficiente para o
armazenamento dos alimentos;
27,20o/o das escolas não possuem paletes, estrados ou prateleiras de
material liso, resistente, impermeável e lavável;

29,37o/o das escolas não possui estrados e prateleiras suficientes na

despensa;

em 46,770/o das escolas as embalagens de produtos abertas não estavam
devidamente etiquetadas com a data de abertura;
43,610/o0/o das escolas näo possuem uma área delimitada para refeitório;

66,670/o das escolas näo utilizam balcão térmico e, dentre as que utilizam,
em 30,77o/o o balcão não está em condiçöes de uso;

em 25,760/0 das escolas, em que pese os botijöes de gás estarem
localizados no exterior da edificaçäo, não estão longe do trânsito de alunos
estando, portanto, em local inadequado. Ainda, em 93,89% não havia
placas de sinalização com os dizeres: perigo, inflamável, proibido fumar,
conforme orienta o Manual de uso e segurança de instalações de gás em
escolas3s;

16,670/0 das escolas não apresentaram Certificado de desratizaçäo válido;
150/o das escolas näo apresentaram Certificado de desinsetizaçäo válido;

20,97o/o das escolas não apresentaram Certificado de limpeza de caixa
d'água válido.

GoNrRerLrzlrÇi.o EM FoNTE tNADEQUADA

38 Manual de uso e segurança de instalaçöes de gás em escolas. SEE.FDE. Säo Paulo, 2009
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A exemplo da contabilizaçäo dos recursos advindos dos Fundos
de Participação, os recursos transferidos pela Uniäo a título de QESE deveriam
ser contabilizados como recursos próprios (Tesouro - fonte 1), tendo em vista
tratar-se de transferência constitucional näo volunlária, poilanto, näo é, em
sua essência recurso da União. Assim, estes recursos estão sob a jurisdição
fiscalizatória desta Corte.

11.6 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE
SÃO PAULO - DER

11.6.1- DUPL|CAçÃO, |MPLANTAçÃO E RECUPERAçÃO DE RODOVTAS
ESTADUAIS

O trabalho realizado no âmbito do Deparlamento de Estradas e
Rodagem do Estado de Säo Paulo - DER concentrou-se na análise da Ação
1418: Duplicaçäo, lmplantaçäo e Recuperaçäo de Rodovias Estaduais,
vinculada ao programa 1606: Ampliação, Recuperação e Modernização da
Malha Rodoviária, buscando avaliar, de maneira geral, a disponibilidade dos
recursos necessários e o emprego dos procedimentos adequados à
certificação da qualidade dos serviços de projetistas, empreiteiras e
supervisoras, contratadas para a realizaçäo de obras de recuperação das
rodovias administradas.

FALHAS ENCONTRADAS

Qunrurrrervo DE Oenrs

A quantidade de obras realizada no âmbito de cada Divisäo
Regional foi bastante desigual no período considerado, sendo que em algumas
delas, como a de Taubaté (DR-06), foram executados diversos
empreendimentos, enquanto em outras a quantidade de obras foi baixa,

De¡rcrÊrucrAs NA FrscAlrzAçÃo ons oBRAs RoDovtÁRrAs

No tocante à fiscalizaçäo das obras, a medição dos serviços pelos
engenheiros da autarquia é deficiente e não inicia, necessariamente, na data
estabelecida nos respectivos termos contratuais.

lsso ocorre em algumas Divisões Regionais que possuem elevado
número de empreendimentos e quadro de pessoal que näo correspondente à
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demanda. Consequentemente a frequência de comparecimento dos
engenheiros ao canteiro de obras é consideravelmente abaixo do esperado.

Em cerca de 30% de seus empreendimentos, o DER-SP recorre
à contratacão de servicos de empresas de enqenharia consultiva para a
superuisão das obras, em questionável terceirização de atividade fim.

No entanto, verificaram-se interstícios entre o início da
fiscalização e a execução das obras, decorrente da emissäo das ordens de
serviço sem que os procedimentos de contrataçäo das empresas supervisoras
tenham sido finalizados.

As obras de menor porte não contam, em geral, com o apoio
prestado por empresas de consultoria técnica, podanto, os engenheiros da
autarquia näo dispöem de outros recursos para fiscalizar a execuçäo dos
trabalhos que näo aqueles disponíveis nas Divisões Regionais onde atuam.

lsso siqnifica. na prática. que as empreiteiras exercem suas

acomþanhamento oresencial bo r servi dores da autarouia.

A fiscalizaçäo exercida pelos engenheiros da autarquia
baseia-se, afora as informações recolhidas durante as visitas aos canteiros
das obras, nos exames efetuados pelas próprias empreiteiras e/ou
supervisoras, cuja execução ocorre sem que aqueles os acompanhem.
Gonforme apurado em pesquisas. 207o (vinte por cento) admitiram iamais
fazê-lo, enquanto outros 217o (vinte e um por cento) afirmaram raramente

Ante o reduzido quadro funcional que a autarquia tem
experimentado nas últimas décadas, são raros os engenheiros que, no
momento, não exercem mais de uma função, acumulando outras
responsabilidades, além daquelas atinentes ao seu cargo de acesso -
como a elaboração de projetos de engenharia e a fiscalizaçäo de obras
rodoviárias.

Esta acumulaçäo, somada com sobrecarga mais insuficiência
fiscalizatória, é ainda mais relevante e enseja cuidados especiais em razão da

abertura que ocasiona para desvios de ordem finalístico, financeiros e/ou
morais.
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Lado outro, evidentemente que tal situação pode influir em
eventual responsabilização civil do Estado e de seus responsáveis em
situações de inconformidade técnica que resultem em dano a parliculares ou
ofensa a ao erário e/ou princípios de direito público.

Diante do exposto, admissível concluir que a atividade
fiscalizatória exercida pela autarquia, mesmo nas obras desenvolvidas sob
orientaçäo de empresas supervisoras, não assegura o fiel cumprimento pelas
empreiteiras das exigências estabelecidas nos projetos de engenharia e nos
normativos técnicos instituídos pelas entidades competentes.

Pno¡eros DE ENGENHARTA RoDovlÁnll DEFtctENTEs

A maior parte das obras de recuperaçäo, ampliação e duplicação
de rodovias estaduais, iniciadas a partir de janeiro de 2012, se baseia em
projetos executivos elaborados por empresas contratadas especificamente
para essa finalidade.

A principal causa de termos aditivos aos contratos decorre de
deficiências dos projetos de engenharia, afastadas as hipóteses atribuíveis a
fenômenos inexistentes ou imprevisíveis no momento de sua elaboração.

Embora a maior parte desses projetos seja de autoria de
empresas contratadas, a autarquia não lhes aplicou, no período
considerado, nenhuma sanção em virtude das deficiências dos serviços
prestados que tenham dado ensejo a aditivos de prazo/valores,

Outra causa relevante para ocorrência de aditivos, é a

obsolescência das soluções técnicas propostas, decorrente do elevado

havendo registro de intervalos superiores a 24(vinte quatro) meses.

FlscnuznçÃo oo rRÁFEGo DE vEículos pEsADos NA RoDovrAS ADMINISTRADAs

PELO DER

De acordo com o Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal no

9.503, de23 de setembro de 1997), o DER-SP integra o Sistema Nacional de
Trânsito, competindo à autarquia estadual a fiscalização do excesso de peso
nas vias sob sua jurisdição.
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o trânsito de veículos com peso super¡or ao legarmente
admitido é apontado como o principal responsáver pelo
comprometimento da vida útil de estradas e rodovias.

Não existem critérios formalmente estabelecidos que orientem a
elaboração da programação de funcionamento das praças de pesagem
volantes.

Além disso, e inexistê ia nos quadros funcionais da

de veículos com excesso de peso, associada à insuficiência do contingente
de servidores efetivamente mobilizados neste tipo de atividade, encerram uma
limitaçäo impoftante não apenas para a extensão dos expedientes de
fiscalizaçäo, como também para o cumprimento da programação das
operaçöes.

O controle exercido nas praças de pesagem volantes sofre, ainda,
outra importante restrição embora a leqislacão determine o transbordo do
peso excedente (medida administrativa, artigo 231, inciso X, Código de
Trânsito Brasileiro), essa penalidade é aplicada somente - e näo sempre -
nos postos fixos, já que os demais näo dispõem de espaço adequado para a
realização da operaçäo.

Além disso, o período restrito de funcionamento inviabiliza o

cumprimento da exigência, pois, findo o expediente de trabalho dos
empregados terceirizados (novamente para o desempenho de atividade
fim),
Pública, não há como impedir que o infrator volte a trafegar pela via, ainda que
não tenha efetuado a remoção da carga irregular.

A operação das balanças, tanto fixas quanto móveis, ê realizada
por empresas contratadas, que fornecem todos os recursos materiais e
humanos parc a execução dos serviços.

Nas rodovias administradas pelo DER, a fiscalização mobiliza, no
momento, 122 (cento e vinte e duas) equipes, 85 (oitenta e cinco) delas nas
praças de pesagem equipadas com balanças fixas, e o restante, nas móveis.
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A quantidade de praças de pesagem móveis é 3 (três) vezes
superior ao número de praças fixas, sendo que cada posto de pesagem fixo
reúne 5 (cinco) equipes de trabalho, que atuam em turnos diários de seis horas
cada.

Vale ressaltar que a fiscalizaçäo depende, necessariamente,
da participação de pelo menos 01 (um) servidor da própria autarquia,
porquanto somente autoridades públicas são investidas do poder de
lavrar autos de infração, conforme estabelece o artigo 280, $ 40, do Código
de Trânsito Brasileiro - CTB.

COI.IOIçÃO DE RODAGEM DAS ESTRADAS ESTADUAIS ADMINIsTRADAs PELo DER.SP

Conquanto as condições gerais de rodagem das estradas
visitadas permanecessem preservadas, 05 (cinco) trechos encontravam-se
severamente comprometidos, a despeito do curto intervalo decorrido entre a
conclusäo das obras e a realizaçäo da inspeção pela equipe de fiscalização.

Embora o DER tenha convocado as empreiteiras responsáveis
parc a correção de defeitos construtivos em 02 (duas) das obras relacionadas
ao lote 1 da SP-270 e lote 2 da SP-281, näo há registros de penalidades
aplicadas pelo DER-SP contra as demais.

Tampouco foram penalizadas as empresas projetistas que
elaboraram os respectivos projetos de engenharia (possivelmente
incompatíveis com as efetivas necessidades de recuperação das rodovias) e as
empresas de assessoria que realizaram a supervisäo dessas obras.

Replsse DE ATRTBUtçöEs DA AUTARQUTA A TERcErRos

A contrataçäo de serviços técnicos, inclusive de supervisäo de
obras, está prevista na Lei Federal no 8.666/93.

As análises realizadas nos capítulos anteriores revelaram que os
quadros técnicos da autarquia encontram-se aquém das exigências
impostas pelo desenvolvimento dos diversos projetos rodoviários
iniciados ao longo dos últimos anos.

Os trabalhos de fiscalização das obras e da elaboração de
projetos de engenharia acabam sendo sensivelmente comprometidos pela
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insuficiência de técnicos habilitados para realizá-los, de modo a garantir a
qualidade dos serviços prestados por empreiteiras e projetistas contratadas.

Além disso, até mesmo a fiscalizaçäo do excesso de peso nas
rodovias estaduais, embora não exija o concurso de ocupantes de cargos de
engenharia, tem sido obliterado pela escassez de servidores habilitados e
disponíveis para o exercício da função.

Registre-se que atualmente o quadro de engenheiros da autarquia
revela uma defasagem de 143 (cento e quarenta e três) cargos, ou seja, do
total de 353 (trezentos e cinquenta e três) postos existentes, instituídos por lei,
apenas 210 (duzentos e dez) encontram-se preenchidos.

E, ainda, aproximadamente 20% (vinte por cento) dos
engenheiros em atividade, ou seja, 47 (quarenta e sete) já reúnem as
condições necessárias para a solicitação da aposentadoria. Grande parte
dos demais deverá satisfazê-las brevemente, tendo em vista que o último
concurso parc a contratação destes profissionais ocorreu em 1994 (edital
CRH/DHA 15194), portanto há aproximadamente 22 (vinte e dois) anos.

Diante de tal defasagem, a realização dos empreendimentos
rodoviários tem dependido da contratação de empresas privadas para a

execução de serviços que integram o rol de atribuições atinentes ao cargo de
engenheiro.

11.7 . SEGRETARIA DE ESTADO DE SANEAMENTO E RECURSOS
HiDRICOS

GESTÃO DOS RECURSOS NíONICOS

Considerando o recente período de seca que atinge a região
sudeste do país, atingindo inclusive o Estado de São Paulo, cuja gravidade

ficou evidente em 2014, a Equipe de Fiscalizaçâo da Diretoria de Contas do
Governador cuidou da elaboraçäo de relatório acerca do cenário atual da
gestão estadual da água.

O estudo foi realizado levando-se em conta a ocorrência de

eventos hidrológicos extremos que afetaram a disponibilidade de recursos
hídricos, e também as correspondentes medidas tomadas pela Administração
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Estadual visando à resoluçäo da questão, informando-se, além das
providências adotadas prioritariamente, aquelas de médio e longo prazos.

OBJETO

Matéria de importância constitucional3e, o direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado impõe ao Poder Público e à coletividade
o dever de defendê-lo e preserua-lo para as presenfes e futuras gerações.

Decorre desse mandamento a competência do Estado de São
Pauloao, desta feita especificada em sua Constituição, de assegurar meios
financeiros e institucionais que promovam:

| - a utilização racional das águas superficiais e subterrâneas e
sua prioridade para abastecimento às populaçöes;
()
ll - a proteção das águas contra ações que possam

comprometer o seu uso atual e futuro;
lll - a defesa contra eventos críticos, que ofereçam riscos à
saúde e segurança públicas e prejuízos econômicos ou sociais;

No Estado de São Paulo, a responsável pela política de recursos
hídricos é a Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos (SSRH),
denominaçäo atual dada pelo Decreto no 56.635, de 1o de janeiro de2011,na
qual estão vinculados:

| - o Conselho Estadualde Recursos Hídricos (CRH);

ll - o Conselho de Orientação do Programa Estadual de Uso

Racional da Água Potável (CORA);
Ill - a Coordenadoria de Recursos Hídricos (CRH|);

lV - o Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FEHIDRO);

V - o Departamento de Águas e Energia Elétrica (DAEE);

Vl - a Agência Reguladora de Saneamento e Energia do
Estado de São Paulo (ARSESP); e

Vll - a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo (SABESP).

t'Artioo 225. CFIBB.
oo Artiios 205 a2013, da Constituiçäo Estadual
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A Lei Estadual no 11.364/03, em seu artigo 20, atribuiu à SSRH a
responsabilidade pelo planejamento e execuçäo das políticas estaduais de
recursos hídricos, nos quais estão compreendidos: a elaboração de estudos e
projetos e execução de serviços e de obras destinadas ao aproveitamento
integral de recursos hídricos; o desenvolvimento, controle, regularização,
proteçäo, conservação e recuperação dos recursos hídricos, superficiais e
subterrâneos; e a captaçäo, adução, tratamento e distribuição de água.

Já a Lei Estadual no 7.663/91 estabeleceu normas de orientação à
Política Estadual de Recursos Hídricos e ao Sistema lntegrado de
Gerenciamento de Recursos Hídricos (SIGRH). Essa lei, em seu artigo 20,

prescreve que a Política Estadual de Recursos Hídricos tem por objetivo
assegurar que a água, recurso natural essencra/ à vida, ao desenvolvimento
econômico e ao bem-estar social, possa ser controlada e utilizada, em padrões
de qualidade satisfatorios, por seus usuários atuais e pelas gerações futuras,
em todo o territorio do Estado de São Paulo.

Entre os princípios que regem essa política, destaca-se o da
adoção da bacia hidrográfica como unidade físico-territorial de
planejamento e gerenciamento, preconizando que tal gestêio seja
descentraltzada, participativa e i ntegrada.

Desse modo, as Unidades de Gerenciamento de Recursos
Hídricos (UGRHI) constituem unidades territoriais com dimensões e
características que permitam e justifiquem o gerenciamento descentralizado
dos recursos hídricos (art. 20, da Lei estadual no 7.663/91) e, em geral, säo
formadas por partes de bacias hidrográficas ou por um conjunto delas. Por sua
vez, as bacias hidrográficas são unidades que comportam divisöes (sub-bacias,
microbacias), hierarquizadas de acordo com a organizaçäo natural da rede de
drenagem.

O Estado de São Paulo é dividido em 22 Unidades Hidrográficas
de Gerenciamento de Recursos Hídricos (UGRHI), com dimensões e
características adequadas a sua administraçäo:

UHronoes HronoonÁFrcAs oe GeRerucrAuENro DE REcuRSos HiDRrcos (UGRHI)
Do EsrADo oe SÃo Prulo
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Fonte: Relatório de "Situaçäo dos Recursos Hídricos do Estado de São Paulo" 2014 (Base 20121

No tocante ao abastecimento de água, 174 (cento e setenta e
quatro) Municípios prestam esse seryiço de forma direta, 77 (setenta e sete) o
oferecem por meio de Autarquias Municipais, 09 (nove), por Empresas Públicas
Municipais, 10 (dez), por um misto entre Administração Direta, Autarquia
Municipal, Empresa Privada e Sociedade De Economia Mista, 08 (oito), através
de Empresas Privadas. Em 367 (trezentos e sessenta e sete) Municípios o

serviço é prestado pela SABESP.

FALHAS ENCONTRADAS

Eve¡¡ros HtDRolócrcos ExrREMos - AUSÊNcIA DE LANEJAMENTo ADEQUADo

Como forma de transparência administrativa e para dar subsídios
às açöes dos Poderes Executivo e Legislativo, nos três âmbitos federativos, a

Lei estadual no 7.663191 estabeleceu que, ao Governo do Estado, cumpre
publicar anualmente relatórios sobre a "Situação dos Recursos Hídricos no

Estado" e sobre a "Situaçäo dos Recursos Hidricos das Bacias Hidrográficas".
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Tais relatórios devem conter a avaliaçäo e a evoluçäo da situação
das águas no território paulista, em cada uma de suas bac¡as hidrográficas e
no Estado em geral, informando a população sobre o estado em que se
encontram, servindo, ainda, como base para a elaboração do relatório geral
sobre a situação das águas paulistas.

Solicitados referidos relatórios à SSRH, informou a Coordenadoria
de Recursos Hídricos - CRHi que, entre 2012 e 2013, teria havido apenas a
atualização da base de dados utilizada para a elaboração dos relatórios,
possibilitando a manutenção da rotina, já estabelecida, da emissão do laudo de
"Situação dos Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas41".

Decorreram do quanto relatado. recomendacöes e alertas.
dirioidas pela CRHi ao Governo. Da ra implementacão de alternativas de

despoluiçäo dos mananciais locais.

Em arremate, registrou-se a necessidade de se fortalecer o
instrumento da outorga, especialmente entre municípios (sr.sfemas de
abastecimento público) e nas atividades agropecuárias, para gue se tenha
maior capacidade de planejamento e gesúão dos recursos hídricos no
Estado, possibilitando a identificação de áreas críticas no balanço
demanda versus disponibilidade e ampliar alternativas tecnologicas
visando o uso racional da água nos diferenfes seúores econômicos do
Estadoa2.

De sua parte, quanto aos eventos hidrológicos extremos, a
Secretaria noticiou que o Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE
opera um radar meteorológico e uma rede telemétrica para medição de chuvas
e níveis de rios e reservatórios, que possibilitam o acompanhamento tanto das
situaçöes de inundaçäo, como as de seca, além da emissäo de boletins diários
e acompanhamento dos sistemas de abastecimento.

ot Desse modo, a SSRH encaminhou somente o relatório de "Situaçäo dos Recursos Hídricos
no Estado de Säo Paulo" do ano de2014 (base 2012), o qual foi aprovado pelo CRH em 9 de
dezembro de 2014 através da Deliberação CRH no 16612014. Esse relatório apresenta uma
série de indicadores sobre a situaçäo hídrica, com dados dos anos de 2009, 2010, 2011 e
2012.
a2 Quadro síntese do relatório "Situaçåo dos Recursos Hídricos no Estado de Säo Paulo" 2014
(base 2012), aprovado pelo CRH em911212014, através da Deliberaçåo CRH no 16612014.
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ruao obstante, conf¡

relacão às situacões de seca lfalta de chuvasl.

Pmruo Drneron DE ApnoverrrmENTo DE RecuRsos Hionrcos pARA A
Mlcno¡uerRóPoLE Peu usrn

O Plano Diretor de Aproveitamento de Recursos Hídricos para a
Macrometrópole Paulistaa3 é a principal referência da Política Estadual de
Recursos Hídricos.

A teor do Relatório de Fiscalizaçäo, sobredito Plano Diretor já
previa a necessidade de estruturação de um projeto de contingências
específico para eventuais riscos de escassez hídrica, o que não foi
realizado até o momento:

"as análises realizadas para a elaboração do Plano
Diretor evidenciam que a atual configuração de estruturas
hidráulicas na região da Macrometrópole não dispõe de
capacidade para qarantir as vazões necessárias ao
atendimento. no médio e no lonqo prazos, do aumento da
demanda proietada e enfrentar uma situaeão
h id rológ ica m u ito de sfavo ráve l"
(...)

Há, contudo, na Macrometropole e em seus territórios
vizinhos, disponibilidade de água, em quantidade e
qualidade, para assegurar o crescimento urbano e
econômico da região. O aproveitamento desses recursos
hídricos, pela dimensão e complexidade do desafio,
impõe o ativo envolvimento do Governo do Estado, a
quem compete a visão mais abrangente da região e a

a3 Trata-se da denominaçäo dada ao estudo de planejamento de recursos hídricos de uma
ampla regiäo denominada de "Macrometrópole Paulista", contratado pelo DAEE, concluído e
divulgado em 2013. A Macrometrópole Paulista compreende as regiöes de Säo Paulo,
Campinas, Baixada Santista, Vale do Paraíba, Litoral Norte, além dos conglomerados urbanos
de Piracicaba, Jundiaíe Sorocaba
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compreensão dos fatores estratégicos indispensaveis ao
de senvolvi m e nto reg i on af 44 

.

Goennrçl PELo uso DA ÁcuA

Outro ponto de destaque pela Fiscalização refere-se à cobrança
pela utilizacão dos recursos hídricos no Estado, assim como os
procedimentos para fixaçäo dos seus limites, condicionantes e valores, nos
termos do que determina a Lei estadual no 12.183n545.

Em vista das informaçöes prestadas, depreende-se que a
cobrança pelo uso da água atualmente é aplicada apenas aos usuários
urbanos e industriais, aguardando-se autorização do Poder Executivo Estadual
para que também se dirija aos usuários rurais.

A estimativa de uso de água por cada um desses segmentos tem
como parâmetro o cálculo das vazões outorgadas pelo DAEE. Näo se sabe.

desses setores. mas apenas o uso potencial, que é a quantidade máxima
passível de utilização, de acordo com requisitos estabelecidos para a emissão
de outorgas.

A implantaçäo da cobrança se dá por processos deliberativos e
procedimentos operacionais, os quais envolvem os Comitês de Bacias
Hidrográficas (CBH), os órgãos gestores e o Conselho de Recursos Hidricos
(CRH), responsável pelo referendo da proposta de cobrança de cada Comitê
antes da sanção pelo Governador do Estado.

Hoje, a cobrança para os usos urbano e industrial nas Unidades
de Gerenciamento dos Recursos Hídricos (UGRHI) paulistas encontra-se em

diferentes fases de implementação, sendo que:

a) 06 UGRHI jâ a realizam (boletos emitidos);
b) 08 UGRHI possuem esse instrumento autorizado pelo Governador, por

Decreto Estadual, e estäo em trâmites administrativos para operacionalizá-
la;

aa Plano Diretor de Aproveitamento de Recursos Hídricos paÊ a Macrometrópole Paulista -
Macrometrópole - Sumário Executivo - Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos e

DAEE (2013).
o' Regulamentada pelo Decreto no 50.667 de 30 de março de 2006. Já a norma do CRH que
regula a matéria é a Deliberaçäo CRH no 90 de l0 de dezembro de 2008
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c) 04 UGRHI têm a cobrança aprovada pelo CRH e aguardam manifestação
do Poder Executivo; e

d) 04 UGRHI encontram-se em fases anteriores da implantação desse
instrumento de gestão.

MEDIDAS ADOTADAS PELA SSRH

l) PnoruoçÃo oo uso RAcIoNAL DA Ácul, sEU REúso E ApRovEtrAMENTo DA ÁcuA
DA GHUVA

Em uma situação de dificuldade, é fundamental, ao lado das
providências para se aumentar a produção de água, a adoçäo de medidas
visando à economia desse tão precioso recurso natural.

Para esse mister, informou a SSRH a tomada das seguintes
medidas

a) REÁGUA - Programa Estadual de Apoio à Recuperação
das Águas: apoio às ações de saneamento básico que
contribuam para a ampliação da disponibilidade hídrica
nas UGRHI com maior escassez hídrica (Alto Tietê,
Sapucaí/Grande, PiracicabalCapivaril Jundiaí, Mogi-
Guaçu e Tietê/Sorocaba);

b) PURA - Programa de Uso Racional da Água: conjunto de
intervençöes nas instalações do cliente que, depois de
realizadas, promovem a redução de consumo de água;

c) Plano da Macrometrópole: açöes voltadas à demanda, ao
uso racional da água e à ampliação da utilizaçäo das
águas de reúso e das águas urbanas remanescentes;

d) Empreendimentos FEHIDRO: financiam estudos, projetos,
obras e serviços, em especial aqueles ligados ao controle
de perdas, reúso e instalação de equipamentos
economizadores de vazão, entre outros, priorizados com
base nas diretrizes do Plano Estadual de Recursos
Hídricos e nos Planos de Bacias Hidrográficas do Estado
de São Paulo;
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e) Gestão da demanda: sensibilizaçäo sobre a importância
da gestão da demanda, assim entendida como o conjunto
de ações para promover o uso racional da água pelos
usuários (água bruta dos mananciais) e pelos
consumidores de água potável (da rede pública);
íntervençöes nos sistemas públicos para redução e
controle de perdas; intervençöes para reúso;
aproveitamento de águas de chuva e outras ações não
estruturais, incluindo a educação ambiental; e

f) Águas de reúso: adoção de medidas voltadas à prática de
reúso de efluentes tratados para uso na indústria (têxtil,
de papel e celulose, petroquímica, etc.), em serviços
urbanos (lavagem de logradouros, irrigação paisagística,
etc.) e, mais recentemente, produçäo de água de reúso
com elevado padrão de qualidade para recarregar
mananciais, através das EPAR (Estações Produtoras de
Água de Reúso), com vistas a aumentar a disponibilidade
hídrica na RMSP.

Em outra direção, informou a SSRH serem muito incipientes os
casos relativos ao aproveitamento das águas de chuva46. E, com relação a
essa medida, a Secretaria limitou-se a informar a possibilidade de o FEHIDRO
prestar apoio financeiro a empreendimentos que envolvam o aproveitamento
das águas de chuva.

Corurnole DE PERDA oe Ácut

Consoante consignado no relatório de instrução, as perdas físicas
(reais) representam cerca de 65% (sessenta e cinco por cento) das perdas
totais da SABESP, enquanto não físicas (aparentes) representam por volta de
35% (trinta e cinco por cento)a7.Para chegar a essa estimativa, a SABESP se

ou Ofício SSRH/CG no 150/2015 de 23 de março de 2015 recebido via e-mail em 24 de março
de 2015: "A Norma Técnica para aproveitamento de água de chuva é relativamente recente e,
embora muito propalado näo é uma açäo simples pois exige cuidados específicos com o
d_escarte das águas do início das chuvas".o'As perdas de água nos sistemas de abastecimento podem ser de duas ordens:
a) Perdas físicas (ou perdas reais): correspondem aos volumes de água nåo consumidos,
perdidos através de vazamentos no percurso entre as estaçöes de tratamento de água e os
pontos localizados nos imóveis dos clientes. Ocorrem notadamente em virtude do
envelhecimento das tubulaçöes e às elevadas pressöes na rede.
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utiliza de duas metodologias, aplicando uma ou outra dependendo da região,
disponibilidade dos dados e das características físicas de cada sistema de
abastecimento.

Pela metodologia utilizada para aferição das perdas reais, sabe-
se, por exemplo, a quantidade de água desperdiçada e o local provável onde
ocorrem os vazamentos.

No quadro a seguir são apresentados os quantitativos das
principais açöes de combate às perdas executadas pela SABESP, nos últimos
três anos:

ões de combate à rda de ua

Assim, é fácil constatar que, enquanto a maioria das ações
aumentou ano a ano, demonstrando uma melhor atuação da Gompanhia.
aloumas delas diminuíram- incl em 2014. ano em que a seca se
agravou. Houve decréscimo da quantidade de atividades relacionadas à

substituiçäo de rede com troca de ramais, à substituiçäo de hidrômetros de
pequena capacidade e principalmente com relaçäo à troca de hidrômetros de
grande capacidade, comparando-se os exercícios de 2013 para2014.

Ournns PnovroÊtcles

b) Perdas näo físicas (ou perdas aparentes): säo aquelas em que os volumes de água såo
efetivamente consumidos, sem, no entanto, serem contabilizados pela empresa, devido a
fraudes (os chamados "gatos"), irregularidades ou à submediçåo dos hidrômetros.

Ação/Providência Unidade de
medida 2012 2013 2014

Substituicão de ramais Unidade 239.675 254.606 272.882
Substituição de hidrômetros de
grande capacidade

Unidade 20.497 52.310 455

Substituiçäo de hidrömetros de
pequena capacidade

Unidade 441.246 534.072 464.062

Reparo de rede Unidade 45.618 41.497 49.224
Reparo de ramal Unidade 174.311 131.499 140.881
Pesquisa de vazamentos näo
visíveis Quilômetro 30.463 32.002 40.216

Pesquisa de vazamentos não
visíveis

Unidade 987.092 746.160 1.520.751

Substituiçäo de rede com troca de
ramais

Metro 144.176 181.683 121.590



1C-00788t026t14
Fls. 868

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

Diante do agravamento da situaçäo de seca no início de 2014,
esclareceu a SSRH que, por intermédio da SABESP, vem executando medidas
no intento de minimizar seus efeitos, tais como:

a) execução de obras, no curto e médio prazos, de interligaçäo dos sistemas
produtores de água e de construçäo de novos reservatórios, para
aumento da produção de água nos sistemas que abastecem a Região
Metropolitana de Säo Paulo;

b) instituiçäo e posterior prorrogaçäo do programa de bônus para os
consumidores que economizam água, o qual chegou a registrar adesäo
de 80% (oitenta por cento) dos usuários;

c) instituiçäo de ônus para aqueles consumidores que excedem sua média
de consumo;

d) adoçäo e manutenção das manobras de redução de pressäo, que ajudam
a combater as perdas de água;

e) fornecimento de economizadores de água para torneiras aos clientes da
SABESP de toda a Regiäo Metropolitana de São Paulo;

f) fornecimento de caixas d'água à populaçäo de baixa renda para reserva
de água com o fim de sua utilização durante os períodos de näo
fornecimento;

g) suspensão da análise de requerimentos e emissão de outorgas, pelo
DAEE, para novas captações de água nas UGRHI 5 Piracicaba,
Capivari e Jundiaí, UGRHI 6 - Alto Tietê, UGRHI 15 - Turvo Grande e
UGRHI 18 - São José dos Dourados;

h) estipulaçäo de novas regras pelo DAEE (e pelo órgão gestor de recursos
hídricos do Estado de Minas Gerais) junto à Agência Nacional de Águas -
ANA para restrição de uso para captaçöes de água nas bacias dos rios
Jaguari, Camanducaia e Atibaia; e

¡) atuação de Comitês de Bacias, notadamente dos comitês do Alto Tietê e
PCJ, situados nas áreas mais afetadas pela atual seca, no sentindo de
aprovação de deliberações e moçöes com proposiçöes específicas aos
poderes públicos e usuários/sociedade que visem minimizar os efeitos da
escassez.

A SSRH informou, ainda, que a criação do bônus e a interligação
de sistemas possibilitaram a redução de retirada de água do Cantareira de
31m3/s em janeiro de 2014 para cerca de 14m3ls em 2015.

coNsrDERAçOES FTNATS
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Para que os efeitos da seca sejam minimizados, evitando-se tanto
o seu agravamento, quanto a reincidência no grau vivenciado em 2014, a
Equipe de Fiscalizaçäo elencou medidas significantes, algumas que, sabe-se,
já foram iniciadas ou encontram-se em fase de processamento, mas precisam
ser mantidas e melhoradas. Entre tais providências, menciona-se:

| - medidas visando a despoluição dos rios, principalmente
Tietê e Pinheiros;
ll - recuperaçäo da Billings;
lll - combate mais efetivo às perdas de água, que chegam a
quase um terço de toda a produção hídrica do Estado,
notadamente quanto ao vazamento da rede da SABESP e às
fraudes praticadas (conhecidas popularmente como "gato");
lV - exigência de registro de consumo individualizado nos
condom ínios verticais;
V - maior proteçäo dos reservatórios existentes com mata no
entorno;
Vl - exigência de reúso da água na indústria, comércio e

condomínios verticais e horizontais;
Vll - financiamento de cisternas e promoçäo de demais
incentivos para captação de água de chuva;
Vlll - anulação dos contratos que promovem descontos pelo
consumo de água (contratos de maior gasto e menor custo);
lX - construção de novos reservatórios para a Capital;
X - elaboraçäo das peças orçamentárias (PPA, LDO e LOA)
efetivamente integradas umas com as outras;
Xl - adoção de um plano de contingência específico para
eventuais riscos de escassez hídrica.

As anotaçöes constantes deste tópico, em complemento àquelas
informadas pelos órgãos técnicos específicos no relatório de auditoria
operacional específico, devem servir de orientaçäo ao Governo no intuito de
aprimorar a gestão pública, provocando, em consequência, a melhoria de seus
programas e açöes.

É imporlante ressaltar, de outro lado, que as recomendações
propostas serão posteriormente monitoradas, para que se possa então avaliar
o efetivo aperfeiçoamento das atividades.

11.7 - AGÊNC|A REGULADORA DE SERVTçOS PÚBLTCOS DELEGADOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO . ARTESP

A COMPOSTçÃO DO QUADRO DE PESSOAL
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A Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado
de São Paulo - ARTESP foi criada pela Lei Complementar no g14, de 14 de
janeiro de 2002, e instituída como autarquia de regime especial, dotada de
autonomia orçamentária, financeira, técnica, funcional, administrativa e poder
de polícia, com a finalidade de regulamentar e fiscalizar todas as modalidades
de serviços públicos de transporte autorizados, permitidos ou concedidos a
entidades de direito privado.

Cabe à ARTESP, nessa conformídade, implementar a política
estadual de transportes, exercer poder regulador, elaborar modelos de
concessöes, permissöes e autorizações, garantir a prestação de serviços
adequados, zelar pela preservação do equilíbrio econômico-financeiro dos
contratos e estimular a melhoria da prestação dos serviços públicos de
transporte,

Trata-se de objeto amplo, considerando as centenas de empresas
operantes no transporte coletivo de passageiros, e a extensa malha rodoviária
concedida por meio de licitações, a um total de 19 (dezenove) concessionárias,
conforme demonstrado no quadro abaixo:

Lote Concessionária Trechos/Rodovias

Vigência
da

Concessä
o

1 Autoban ' Sistema Anhanguera Bandeirantes
, SP 330 - Anhanguera - São Paulo/Cordeirópolis (147,14

km)

' SP 348 - Bandeirantes - São Paulo/Cordeirópolis (158,64
km)

, SP 300 - Dom Gabriel Paulino B. Couto - Jundiaí (2,60 km)
r SPI-102/330 - Adalberto Panzan - Campinas (7,54 km)
, Trecho da Marginal Tietê, entre o acesso da rodovia dos

Bandeirantes e o Cebolão

01 /05/1 998
31t12t2026

3 TEBE ' SP-323 - Rodovia José Della Vechia/Orlando Chesini
Ometto - Taquaritinga/Pirangi (aa,10 km)

' SP-326 - Rodovia Brigadeiro Faria Lima
Bebedouro/Barretos (47,03 km)

, SP-351 - Rodovia Comendador Pedro Monteleone -
Bebedouro/Catanduva (64,85 km)

02103t1998
28t02t2025

5 VIANORTE . SP-330 - Via Anhanguera (131,20 km)
. SP-322 - Rodovia Atílio Balbo (9,70 km)
. SP-322 - Rodovia Armando de Salles Oliveira (5a,90 km)
. SP-322 - Rodovia Prefeito Antonio Duarte Nogueira - Anel

Viário Sulde Ribeirão Preto (18,30 km)
o SP-328 - Rodovia Alexandre Balbo - Anel Viário Norte de

Ribeirão Preto (13,90 km)
. SP-325/SP-322 - Avenida Bandeirantes (8,6 km)

06/03/1 998
051o3t2018
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6 INTERVIAS . SP-147 - ltapira/Piracicaba (97,46 km)
.SP-157/340 - Anel Viário Prefeito Jamil Bacar - Contorno

de MogiMirim (6,89 km)
.SP-165/330 - Rodovia Gilberto Sila Telles - Contorno de

Araras (4,67 km)
.SP-191 - Rodovia Wilson Finardi - Mogi Mirim/Rio Claro

(46,90 kmO
. SP-215 - Rodovia Vicente Botta - Casa Branca/São Carlos

(46,02 km)
. SP-330 - Via Anhanguera - Cordeirópolis/Santa Rita do

Passa Quatro (82,00 km)
¡ SP-352 - Rodovia Comendador Virgolino de Oliveira -

Itapira/Divisa Minas Gerais (22,63 km)

17t02t2000
16101t2027

7 ROTA DAS
BANDEIRAS

¡ SP-065 - Rodovia Dom Pedro I - JacareilCampinas (145,50
km)

. SP-083 - Anel Viário José Roberto Magalhães Teixeira -
CampinasÂ/alinhos (1 2,30 km)

¡ SP-332 - Rodovia Professor Zeferino Vaz
Campinas/Conchal/Mogi Guaçu (77,03 km)

. SP-360 Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra
Itatiba/Jundiai (1 9,32 km)

¡ SP-063 - Rodovia Romildo Prado - ltatiba/Louveira (15,70
km)

o SPA-122/065 - Acesso a Valinhos, do km 0 eo km 4+250
. SPA-067/260 - Acesso a Jundiaí, do km 0 ao km 2+400
. SPA-1 141332 - Acesso ao Barão Geraldo, do km 0 ao km

0+600

03t04t2009
03t04t2039

I CENTROVIAS ¡ SP-225 - ltirapina/Bauru (143,61 km)
¡ SP-310 - Cordeirópolis/São Carlos (74,55 km)

1 9/06/1 998
19t06t2019

I TRIANGULO
DO SOL

. SP-310 - São Carlos/Mirassol (226,50 km)
¡ SP-326 - Matão/Bebedouro (86,27 km)
. SP-333 - Sertãozinho/Borborema (129,43 km)

1 8/06/1 998
18t07t2021

10 AUTOVIAS . SP-225 - Rodovia Antônio Machado Sant'Anna - Ribeirão
Preto/Araraquara (80,40 km)

.SP-318 - Rodovia Engenheiro Thales de Lorena Peixoto
Júnior - São Carlos/Rincão (44,60 km)

. SP-330 - Rodovia Anhanguera - Santa Rita do Passa
Quatro/Ribeirão Preto (78,00 km)

. SP-334 Rodovia Cândido Portinari Ribeirão
Preto/Franca (88,00 km)

. SP-345 - Rodovia Engenheiro Ronan Rocha
Itirapuã/Franca (25,50 km)

01/09/1 998
31t08t2018

11 RENOVIAS o SP-215 - Vargem Grande do Sul/Casa Branca (20,18 km)
c SP-2251342 - São João da Boa Vista (1,75 km)
. SP-340 - Campinas/Mococa - divisa Minas Gerais (167,67

km)
. SP-342 - Mogi Guaçu/Águas da Prata - divisa Minas Gerais

(79,65 km)
. SP-344 - AguaíA/argem Grande do Sul (42,50 km)
¡ SP-350 - Casa Branca - São José do rio Pardo 133.69 km)

14t04t1998
13tÛ6t2022



TC-00788t026t14
Fls. 872

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

12 ccR
VIAOESTE

. SP-280 - Rodovia Presidente Castello Branco - Osasco/ltu
(65,92 km)

. SP-270 - Rodovia Raposo Tavares - Cotia/Araçoiaba da
Serra (74,90 km)

o SP-075 - Rodovia Senador José Ermírio de Moraes -
Sorocaba/ltu (15,00 km)

. SP-091/270 - Rodovia Dr. Celso Charuri - Sorocaba (6,83
km)

¡ Contorno Brigadeiro Tobias (2,50 km)
¡ Contorno São Roque (4,50 km)

30/03/1 998
30t12t2022

l3 COLINAS r SP-075 - ltu/Campinas (62,60 km)
c SP-127 - Rio Claro/TatuÍ (98,03 km)
. SP-280 - ltu/Tatuí (50,22 km)
¡ SP-300 - Jundiaí/Tietê (88,35 km)
r SP-102/300 - Contorno de ltu - Rodovia Engo Herculano de

Godoy Passos (7,90 km)

03/03/2000
01to7t2028

16 CART . SP-225 - Rodovia João Baptista Cabral Rennó
Bauru/Santa Cruz do Rio Pardo (82,76 km)

, SP-270 - Rodovia Raposo Tavares - Ourinhos/Presidente
Epitácio (273,03 km)

. SP-327 - Rodovia Orlando Quagliato - Santa Cruz do Rio
Pardo/Ourinhos (32,43 km)

17t03t2009
16t03t2039

19 VIARONDON ¡ SP-300 - Bauru/Castilho (313,13 km) 06/05/2009
07to5t2039

20 CCR SPVIAS o SP-280 - Rodovia Castello Branco - Tatuí/Santa Cruz do
Rio Pardo (185,43)

. SP-127 - Rodovia Francisco da Silva Pontes/Rodovia
Antonio Romano Schincariol - Tatuí/Capão Bonito (97,30
km)

. SP-270 - Rodovia Raposo Tavares - Araçoiaba da
Serra/ltapetininga (52,71 km)

¡ SP-258 - Rodovia Francisco Alves Negrão - Capão
Bonito/ltararé (1 19,87 km)

¡ SP-255 - Rodovia João Mellão - Avaré/ltaí (50,42 km)

10102t2000
10t10t2027

21 RODOVIAS DO
TIETE

. SP-300 - Rodovia Marechal Rondon - km 158+650 de Tietê
ao km 336+500 de Bauru

¡ SP-209 - Rodovia Prof. João Hipólito Martins - ltatinga ao
km 21+090 de Botucatu

¡SP-101 - Rodovia Jornalista Francisco Aguirra Proença e
Rodovia Bento Antônio de Morais - Campinas ao km
71+250 de Tietê

.SP-113 - Rodovia Dr. João José Rodrigues - Tietê ao km
14+400 de Rafard

. SP-308 - Rodovia do Açúcar - km 102+200 de Salto ao km
162 de Piracicaba

¡ Construcão do contorno de Piracicaba

24t04t2009
23t04t2009

22 ECOVIAS . SP-150 - Rodovia Anchieta - São Paulo/Santos (55,90 km)
. SP-160 - Rodovia dos lmigrantes - São Paulo/Praia Grande

(58,54 km)
.SP-040/150 - lnterligação Planalto - Säo Bernardo do

Campo (8,00 km)
. SP-059/150 - lnterligação Baixada - Cubatão (1 ,80 km)
. SP-248/055 - Rodovia Cônego Domênico Rangoni -

Santos/Guarujá (8,50 km)
. SP-055 Rodovia Padre Manoel da Nóbrega

Santos/Praia Grande (44,15 km)

29t05t1998
29103t2024
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No entanto Dara o exe ício oleno de suas ativ dades sobre
os trechos das rodov¡as estaduais outorqados à iniciativa privada, a
nnfesp ut¡l¡za mao , contratando empresas privadas
para execução de "seruþos complementares e de apoio ¿is ações de
superuisão/fiscalização", chamadas de Empresas de Apoio a Fiscalização -
EAF.

As EAFs acompanham os trabalhos das concessionárias quanto à
operacionalizaçäo da concessäo, desenvolvendo a identificação de todos os
serviços a cargo das concessionárias, nas áreas de projetos, obras de
ampliaçäo e melhoramentos, operação, conservação, comunicação social e
assuntos ambientais.

Desempenham atividades de operacionalizaçâo dos
procedimentos de fiscalizaçäo e controle, com a padronizaçäo de formulação,
formato, veiculação e registro de informaçöes prestadas pelas concessionárias;
análise, com base nos dados obtidos na fiscalização, das causas e tendências
de desvios da atuação da concessionária em relação ao contrato de concessão
e aos procedimentos fixados pela ARTESP; acompanhamento de todos os
eventos contratuais, de responsabilidade da concessionária.

Os contratos vigentes de EAF's se encontram abaixo
relacionados:

23 ECOPISTAS e SP-070 - Rodovia Ayrton Senna e Governador Carvalho
Pinto - São Paulo/Taubaté (1 19,21 km)

o SP-019 - Rodovia Hélio Schimdt - Guarulhos/Aeroporto de
Cumbica (2,40 km)

. SP-099 - Rodovia dos Tamois - São José dos Campos
(7,00 km)

. Via de interligação SPI-179/060

. Via de interligação SP l-035/056

1 8/06/2009
17t06t2039

24 ccR
RODOANEL

OESTE

. SP-021 - Rodoanel Mário Covas (Trecho Oeste) 01t06t2008
31t05t2038

25 SPMAR . SP-021 - Rodoanel Mário Covas (Trecho Sul e Leste) 10t03t2011
09t03t2046

EAFs

Objeto
Execução de serviços técnicos
especializados de engenharia
consultiva para o apoio às
ativídades de competência legal da
ARTESP quanto à fiscalização dos
trechos das rodovias estaduais
outorgados à iniciativa privada.

Valor Vigência
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CONCREMAT
PROJEL
DALCON

Lote 01

AUTOBAN
R$ 17.711.781,68 30t04t2008

30104t2014

SETEPLA
CONSTÉCNICA

ESTÁTICA

Lote 03
TEBE

R$ 10.912.931 ,92 30to4t2008
30t04t2014

EPT
FIGUEIREDOFERRAZ

ASTEC

Lote 05
VIANORTE

R$ 1 2.120.361 ,67 10/06/2008
09t06t2014

ENGER
TRENDS
ENEFER

Lote 06
INTERVIAS

R$ 11.996.404,19 301o4t2008
30t04t2014

PRODEC
ECR
EBEI

ENGEMIN

Lote 07
ROTA DAS BANDEIRAS

R$ 19.986.540,08 08/09/2009
07to9t2014

SISTEMA PRI
GEOSONDA

VEJA

Lote 08
CENTROVIAS

R$ 11.917.476,39 30t04t2008
30104t2014

ETEL
CNEC

TECON

Lote 09
TRIÂNGULO DO SOL

R$ 10.822.119,60 10to4t2008
09t04t2013

MAUBERTEC
LBR

Lote 10
AUTOVIAS

R$ 12.025.460,87 30to4t2008
30to4t2014

LENC
SISTRAN

Lote 11

RENOVIAS
R$ 12.788.051 ,00 30t04t2008

30t04t2014

ENGEVIX
CONSPEL

AMBIENTE BRASIL

Lole 12
CCR VIAOESTE

R$ 15.891 .298,13 301o4t2008
30t04t2014

ENGEFOTO
URBANIZA
ENCIBRA

HIGH TECH

Lote 13
COLINAS

R$ 12.579.576,39 301o4t2008
30t04t2014

CONESTOGA
TCRE

GEOSONDA
ENGEFOTO

Lote 16
CART

R$ 21.348.279,60 08/09/2009
07109t2014

VETEC
LENC

LA FALCAO BAUER
LBR

Lote 19
VIA RONDON

R$ 24.886.516,32 08/09/2009
07109t2009

EGOPLAN
COPLAENGE
PENTAGONO

Lote 20
CCR SPVIAS

R$ 13.620.224,03 30t04t2008
30to4t2014

DUCTOR
ENCIBRA

CONTÉCNICA
PLURI

Lote 21
RODOVIAS DO TIETÊ

R$ 22.61 1.426,05 081o9t2014
07to9t2014

DUCTOR
VETEC

Lote 22
ECOVIAS

R$ 14.567.957,20 30t04t2008
30t04t2014

CONCREMAT
COBRAPE

PENTÁGONO

Lote 23
ECOPISTAS

R$ 14.508.571,20 08/09/2009
07t09t2014

ENGEVIX
FOCCO

ENGESPRO

Lote 24
CCR RODOANEL OESTE

R$9.720.248,77 08/09/2009
07109t2014
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Quanto ao Transporte coletivo, a ARTESP é responsável pela
regulamentação e fiscalização dos serviços de centenas de empresas
operantes no Estado de Säo Paulo, cujas modalidades de transporte são:

REGULAR: se divide em rodoviário (operação efetuada entre
terminais rodoviários ou agências de venda de passagens, utilizaçäo de
veículos com poltronas individuais numeradas, porta única para embarque e
desembarque, bagageiro externo e proibição de transporte de passageiros em
pé) e suburbano (cobrança de passagens no interior do veículo, paradas
efetuadas em pontos e abrigos dispostos ao longo do trajeto, utilização de
veículos tipo ônibus urbano convencional com portas independentes para
embarque e desembarque, assentos não numerados e é permitido o transporte
de passageiros em pé).

FRETAMENTO: se divide em contínuo (utiliza veículos tipo ônibus
rodoviário e se caracteriza, basicamente, pela prestaçäo de serviços de
transpode à pessoa jurídica, instituição de ensino ou agremiação estudantil
legalmente estabelecida, para um grupo de usuários definidos para um
determinado número de viagens mediante contrato escrito) e eventual (utiliza
ônibus rodoviário e se caracteriza pela prestaçäo de serviço a um cliente ou
grupo de pessoas mediante um contrato escrito, para realização de uma única
viagem).

ESTUDANTES: fretamento de uso exclusivo para transporte
intermunicipal de estudantes prestado por pessoa física ou jurídica e que utiliza
veículos com capacidade de 6 a 20 lugares, excetuando-se o motorista.

A Agência atua coibindo o transporte clandestino, assim como nos
terminais rodoviários, visa garantir que os ônibus circulem em condições
adequadas de conforto e de segurança. Ocorrem fiscalizaçöes também por
meio de denúncias, quando são realizadas operaçöes especiais para averiguar
as possíveis irregularidades.

Estado
A figura abaixo traduz, em síntese, o papel da ARTESP no
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FALHAS ENCONTRADAS

As análises demonstraram que a composiçäo do quadro de
pessoal da ARTESP, na ausência de EAFs, é insuficiente para o exercício de
suas atividades.

Apesar da existência de vagas cr¡adas pela Lei
Complementar no 1.12512010, não houve concurso público, e
consequentemente nao ná atualmente n
efettvq, situação demasiadamente prejudicial ao progresso e desenvolvimento
da instituição.

Segue abaixo o Quadro de Pessoal criado pelo referido diploma
legal

Quadro de Pessoal da ARTESP

Usuár¡o

Sociedade

ARTESP

Entid¿rdes

Reç¡uladas
Estado

(Pocler füncedente)

Existentes Ocupados VagosNatureza do
cargo/emprego

20'13 2014 2013 2014 2013 2014
Efetivos 449 449 449 449
Em comissão 59 59 42 40 17 19
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Observo q ue dos 508 fquinhentos e oito) carqos criados oela
Lei Gomplementar no 1.125/2010. foram providos somente 40 (quarental
cargos em cOmiSSg, sendo que os demais 139 (cento e trinta e nove)
servidores que atuam na ARTESP são cedidos de outros órgãos, conforme
segue:

Funcionários cedidos

RECOMENDAçÖES

As informaçöes coletadas e a análise processada evidenciam que
o quadro de pessoal da ARTESP é incompatível para o exercício de todas as
incumbências previstas na Lei Complementar no 914102.

Assim, são utilizados servidores cedidos por outros Órgäos e
contratadas entidades privadas para apoio na consecução dos objetivos da
Agência, ocorrendo uma espécie de terceirizaçäo de grande parcela dos
serviços, sendo destinado para esse fim quantias relevantes de suas receitas.

Sobre o tema, convém transcrever trecho do Acórdão no

147112002 do TCU, Processo no 004.156/2006-6:

"O assunto relativo à terceirização da Administração Pública
Federal tem srdo objeto de preocupação desfa Corte de
Contas, ante a constatação de que essa prática vem sendo
utilizada de forma crescente por boa parte dos órgãos que

compõem a Administração Federal. Há que se ressa/far que a

terceirização faz pafte de uma política do atual governo,

disciplinada por meio do Decreto no 2.271/97 e que veio a ser
encampado pelo Legislativo com a edição da Leino 9.63V98. O
que deve ser analisado é se as contratações para execução
indireta observam as condições estabelecidas no referido
Decreto. Esfe diploma normativo estabelece,

Total 508 508 42 40 17 19
Temporários 2013 2014 Em 3111212014
No Contratados

Orgão de
Oriqem

DERSA DER METRO CPTM EMTU Ministério
Público

CESP Total

No

Funcionários
cedidos

103 24 04 02 04 01 01 139
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fundamentalmente, que as atividades que podem ser objeto da
terceirização sâo aquelas de caráter acessório, que não
constituem atividade fim do orgão e que não esfâo
contempladas no plano de cargos do órgao.[...]

Em que pese a falta de regulamentação específica, esfe
Tribunal vem entendendo que o princípios norteadores do
Decreto no 2.271/97 devem ser aplicados também às as
empresas esfafais e às socredades de economia mista,
conforme se depreende de trecho do voto do Sr. Ministro
Guilherme Palmeira, Relator do TC 600.189/1998-8 (Acordão
n" 508/2000-1 a Câmara) :

"No caso das empresas esfafais, [..], sobretudo em face das
particularidades que envolvem a exploração direta de atividade
econômica pelo Estado (aft. 173 da C. F.), o entendimento
prevalecente nesta Cofte é o de que os processos de
terceirização são leqítimos, desde que não alcancem as
atividades relacionadas ao obieto social dessas empresas.
[..]" (grifei)

O fato igualmente é objeto de preocupaçäo do Tribunal Superior
do Trabalho, que, inclusive, editou a Súmula no 331, dispondo que:

"os enfes integrantes da Administração Pública direta e indireta
respondem subsidiariamente, [...], caso evidenciada a sua
conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei no

8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do
cumprimento das obrigaçÕes contratuais e legais da prestadora
de seruiço como empregadora. A aludida responsabilidade não
decorre de mero inadimplemento das obrigaçöes trabalhistas
assumldas pela empresa regularmente contrafada" (grifei).

Há necessidade, portanto, de providências efetivas, no sentido
reverter a situação do quadro de pessoal da ARTESP, a fim de evitar a

dependência de mäo de obra terceirizada e de servidores cedidos de outros
Órgäos.

Atualmente a maior paÍe do seu corpo técnico é composta por
servidores do DERSA (103 - centro de três) e do DER (24 - vinte e quatro), e
no que toca o gerenciamento e fiscalização das concessöes rodoviárias, como
já exposto, diversas empresas contratadas atuam neste objetivo - EAFs.



TC-00788t026t14
Fls. 879

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PNUIO
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

Näo obstante os diversos cargos criados pela Lei Complementar
no 1 .12512010, que deixaram de ser oportunamente providos, especialmente os
do corpo de servidores efetivos, verifico que tramita na Assembleia Legislativa
do Estado de säo Paulo o Projeto de Lei complementar no 33 de 2014, que
institui o Plano de Carreiras e Classes, de Empregos Públicos e Sistema
Retribuitório para empregados da ARTESP, com o fim de efetivamente
estruturar o quadro de pessoal.

No entanto, observo que paralelamente a este ,,processo de

ARTESP Dara ovar as contratacões dos prestados oelas

Iotes de con rodoviárias outorqad as à iniciativa privada - 19
(dezenove lotes)

Percebe-se, assim, que permanece inalterada a postura Agência
de perdurar seu sistema de atuação dependente da iniciativa privada, para
exercício do gerenciamento e fiscalização das concessões rodoviárias, o que é
inaceitável no formato em que se encontra.

Além disso, ressalto que os balanços da ARTESP têm revelado
gastos exorbitantes com coNsuLToRrAs, tendo como objeto o desenvolvimento
de atividades precípuas às regulares da agência. Tais gastos, desde logo se
alerta, além de näo gozarem da transparência devida, evidenciam verdadeira
opção pela outorga a terceiros das atividades regulatórias e fiscalizatórias da
agência, o que não se admitirá a médio-longo prazo,

Portanto, observo que não se justifica a manutenção de toda a
estrutura da ARTESP e sua existência como Agência Reguladora, caso não
haja um corpo permanente de servidores, adequado à demanda existente, e
que não dependa de forma absoluta da contrataçäo de terceiros para o
atendimento de suas finalidades, como vem ocorrendo.

11.8 - GESTAO DA COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO PRODESP . SECRETARIA DE GESTÃO
PÚBLICA

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Säo
Paulo - PRODESP é uma Sociedade de Economia Mista, vinculada à

Secretaria de Gestão Pública, que tem como principal atribuição institucional
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disponibilizar soluções de sistemas de informação que atendam às metas do
Governo, leve à efetividade e à transparência na gestäo do Estado e ao acesso
do cidadão a informações e serviços de interesse social ou empresarial.

A empresa igualmente disponibiliza a infraestrutura para viabilizar
as soluçöes de e-Gov no Estado, como a lntragov, rede de comunicaçäo de
dados, voz e imagem do Governo, seu Data Center e sua Central de
Atendimento, que oferecem serviços variados com certificaçäo ISO 9001:2000.

A Prodesp também administra os Programas Poupatempo e o
Acessa São Paulo, voltados ao atendimento do cidadão paulista.

Sob a forma de investimento existem dois Programas
Orçamentários destinados a Companhia, um destinado ao Fortalecimento da
Organização e Modernização da lnfraestrutura PRODESP e outro
direcionado ao Atendimento Unificado ao Cidadão.

A fiscalizaçäo operacional desenvolvida pela DCG avaliou o
cumprimento dos prazos, a transparência em relaçäo ao conteúdo dos
contratos firmados pela Companhia, os critérios utilizados para a precificação
dos serviços de desenvolvimento/manutenção evolutiva de sistemas na
celebração dos contratos com seus clientes, a avaliaçäo do spread (ganhos
com a mediação) e dos preços praticados pela PRODESP.

FALHAS ENCONTRADAS

Pne¡uízo NA rNDENrzaçÃo Dos coNvÊuos REFERENTES Ao POUPATEMPO e

ACESSA SÃO PRUI.O:

Além das atividades elencadas em seu Decreto de criaçäo,
também é de competência da PRODESP, a operacionalização do programa
ACESSA SÃO PAULO, conforme estabelecido no artigo 80 do Decreto no

52.897 de 11tO4l2OO848 e a implantação, operacion alização e administração do
POUPATEMPO - Centrais de atendimento, consoante preconizado no artigo 40

a8 Decreto no 52.897 de 1110412008'.
Dispöe sobre a reestruturação do Programa Acessa Säo Paulo instituído pelo Decreto no

45.057, de 1 1 de julho de 2000, e dá providências correlatas.
()
Artigo 8o - Cabe à Companhia de Processamento de Dados do Estado de Säo Paulo -
PRODESP prover os Postos do Acessa Säo Paulo com computadores, impressoras, periféricos
e móveis necessários ao funcionamento do mesmo.



TC-00788t026t14
Fls. 881

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PRUI-O
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

do Decreto no 42.886 de 26l02t19984e. Os objetivos para criaçäo do ACESSA
sAo PAULO e das centrais de Atendimento ao cidadäo - PoupATEMpo
podem ser melhor entendidos por meio do Quadro 5:

objetivos do ACESSA sÃo pAULo e poupATEMpO
AcEssA sÃo PAULo

Constltuem objet¡vos do Programa Acessa Säo Paulo:
| - fomentar e apolar proJetos de iniciativa da própria
populaçäo para o desenvolvlmento pessoal e soclal,
utillzando os recu¡sos disponlvels nos Postos do
Acessa São Paulo;
ll - orientar a populaçäo no uso dos serviços e
lnformaçöes oferecidos por melo da lnternet pela
Admlnistração Pública Estadual;
lll - facilitar o ecesso da populaçäo aos seruiços
ptiblicos disponibilizados por meio eletrônico de
informaçöes (lnternet);
lV - instalar Postos de acesso e produção de
informaçöes para uso da população.

Fonte: Artigo 20 do Decreto no 52.897 de 1110412008 (alterado pelo Decreto no 6'1.035 de01lO112015) e Artigo 40 da Lei Complementar

no 847 de 1810711998, com a redação dada pela Lei Complementar no 10 046 de 2008.

Para a operacionalização destes Programas, tem-se a
transferência de recursos financeiros para suportar suas respectivas despesas,
previstas no artigo 40 do Decreto no 42.886 de 26t02t199850 (POUPATEMPO) e
artigo 90 do Decreto no 52.897 de 11t041199851 (ACESSA SÃO PAULO).

ae Decreto no 42.886 de 26t0211998:
Dispöe sobre a implantação, a operacionalização e a administraçäo do "POUPATEMPO -
Centrais de Atendimento ao Cidadåo"
()
Artigo 1.o - A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Säo Paulo - PRODESP,
na qualidade de executora do Projeto "POUPATEMPO - Centrais de Atendimento ao Cidadäo",
fica incumbida da implantaçåo, instalaçäo, operaçäo e adequado funcionamento dos Postos de
Serviços respectivos, podendo ainda exercer sua administraçäo e gestäo dos recursos
necessários ao atingimento das finalidades do Projeto.

5o Decreto no 42.886 de 2610211998:
Dispöe sobre a implantação, a operacionalizaçäo e a administraçäo do "POUPATEMPO -
Centrais de Atendimento ao Cidadäo"
(. )
Artigo 4.o - As despesas decorrentes do presente decreto correråo à conta das dotaçöes

_olçamentárias próprias alocadas à Secretaria do Governo e Gestäo Estratégica.

"' Decreto no 52.897 de 1110412008:
Dispöe sobre a reestruturaçäo do Programa Acessa Säo Paulo instituído pelo Decreto no

45.057, de 1 1 de julho de 2000, e dá providências correlatas.
()
Artigo 90 - As despesas decorrentes da execuçäo deste decreto correråo por conta das
dotaçöes próprias destinadas à implantaçåo do Programa Acessa Säo Paulo, observada a
disponibilidade de recursos financeiros.
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A operacionalização destes Programas é viabilizada mediante a
transferência de recursos financeiros para suportar suas respectivas despesas,
por força de convênios celebrados para tal finalidade.

A partir das Demonstraçöes de Resultado Consolidadas por linha
de Negócio relativas aos exercícios de 2013 e 2014, foi constatado que as
despesas relativas à operacionalizaçâo dos referidos programas em confronto
com as receitas destinadas à respectiva manutenção, alcançando a conclusão
de que os recursos transferidos não foram suficientes para cobrir os
custos, dado o alto valor estipulado neste último.

Drreneruça ENTRE o pREço DE vENDA E DE coMpRA Dos sERVtços DE Apoto
TÉcN|co ESPEcIALIZADo

Considerando que a PRODESP utiliza, na prestação de seus
serviços aos Órgãos/Entidades Públicas, contratos de prestacão de serviços
de aooio técnico esoecializado. al o ao seu próprio corþo funcional ,a
Fiscalização promoveu a comparação dos valores dos recursos (hora/homem)
dos contratos celebrados entre a PRODESP e seus clientes finais e os
contratos firmados entre a PRODESP e Prestadores de Serviços de Apoio
Técnico Especializado. Essa análise ganha relevo, tendo em vista a utilização
pela PRODESP na prestação de seus serviços aos Órgãos/Entidades Públicas,
de contratos de prestaçäo de serviços de apoio técnico especializado, aliado ao
seu próprio corpo funcional.

Referida comparaçäo recaiu sobre os contratos com
Especificaçoes (ESPs) de desenvolvimento e/ou manutençäo de evolutiva de
sistemas e sem execução contratual por outras unidades deste Tribunal, de
Órgäos e Entidades estaduais evidenciados no Relatório de Administração e
Responsabilidade Social 2013.

Contratos da Verificação in loco
ORGAO/ENTIDADE

NO CONTRATO VALOR vrcÊrucrn

9.01.03.00/3.00.00.00/41 5/1 I R$ 13.900.000,00 15t06t20',t5
CDHU

9.01.03.00/3 00.00.00/01 67/1 3 R$ 58.639.007,00 03104t2016

04t2011 R$ 13.785.314,17 28109t2015Secretaria
Estadual da Gasa

Civil 01t20'14 R$ 1.537.501,75 15 meses

58t2012 R$ 55.000.000,00 'l8t't2t2014
Educação do

Estado de São
Paulo

01t2014 R$ 45 000.000,00 09t06t2014

Secretaria de 01t2013 R$ 1.128.186,39 1010412015
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Para tanto, foram analisadas notas fiscais, referentes aos
contratos da PRODESP com clientes identificados no quadro acima, com
menção a "Apoio Técnico Especializado", cujas discriminaçöes têm o valor
decorrente da quantidade de horas/homem de serviços prestados multiplicado
pelo valor constante nos respectivos contratos.

Para a comparaçäo buscou-se identificar a composição das horas
discriminadas nas NFs; o quanto destas se referiam a serviços diretamente da
PRODESP, e quanto se referiam a prestadores de serviços de apoio técnico
especializado (fornecedor). De igual modo, procurou-se saber quais eram os
prestadores de serviços de apoio técnico especializado responsáveis pela
prestação de serviços referentes as horas constantes nas respectivas notas
fiscais. lsto porque, nas notas citadas, näo havia informação de qual(ais)
Prestadores de Serviços de Apoio Técnico Especializado a PRODESP utilizou
nos respectivos serviços. Diante disso, solicitou-se tais informaçöes, por meio
de requisiçöes, aos clientes e a própria PRODESP.

Após, buscou-se verificar nestes contratos com os Prestadores de
Serviços de Apoio Técnico Especializado, o valor da respectiva "hora/homem"

correspondente ao recurso constante nas notas fiscais ou informada nas
respostas às Requisiçöes, como por exemplo, a qual nível de apoio técnico
especializado se referiam, se nível l, ou ll, ou lll, etc.

Por fim, comparou-se o valor da "hora/homem" constante nas
notas fiscais analisadas, relativas aos contratos entre a PRODESP e seus
clientes, e o valor constante nos contratos entre a PRODESP e os Prestadores
de Serviços de Apoio Técnico Especializado, utilizadas na composiçäo das
horas relativas a prestação de serviços das referidas notas fiscais.

Estado da
Segurança Pública 12t2014 (C!CC) R$ 3.001 222,40 25t03t2015

16t2010 R$ 1.191.278,84 19t09t2015

36t2012 R$ 458.993,04 30111t2014

42t2012 R$ 3.757.891,r0 26t05t20't5

Procuradoria Geral
do Estado de São

Paulo

19t2013 R$ 8 987.758,08 29108t2015

'to2'18t2010 R$ 8.100.000,00 15t0212015Secretaria de
Estado da Saúde

de São Paulo 't10t2014 R$ 49.581 014,76 29tO'U2016

Secretaria da
Fazenda do Estado

de São Paulo
23673-SAAC-0 017 2-201 4 R$ 55.724.508,00 09t01t20't6
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Confrontando-se tais informaçöes, consol¡daram-se fortes
elementos indicativos de queeP P não reþassa þrecos mais
vantaiosos consequidos nos contratos com Prestadores de Serviços de
Apoio Técnico Especializado para os clientes finais, leia-se, órgãos e
entidades que integram a Administração Pública direta e indireta do
Estado e dos Municípios.

Além disso, o valor relativo a "hora/homem', pago pela
PRODESP aos Prestadores de Serviços de Apoio Técnico Especializado
demonstrou-se inferior ao valor recebido pela PRODESP de seus clientes
finais, considerando que ambos os valores se referem aos serviços faturados
na mesma nota fiscal.

Ou seia: a PRODESP desenvolve atividade luc rativa em razão
dos precos praticados com seus convenentes e contratantes da
Administracão Pública. Dor vezes suoerior ao de m o. e também
promove lucro na relacão dos custos informados e do efetivamente gasto.

lmportante recordar que a redução dos custos operacionais
está entre as justificativas para criação da PRODESP, conforme disposto
no item 8 subitem lll da exposição de motivos do Decreto no 137 de
24t071196952. Cumpre ressaltar que a maior parte dos clientes finais da
Empresa são Órgãos/Entidades públicas, financiados por recursos
públicos.

Em sentido oposto, registra-se que o ganho de receitas em
decorrência da mediação, no que se refere à diferença entre o valor dos
serviços de apoio técnico especializado recebidos e pagos, não encontra
respaldo nas disposiçöes legais e respectivo Estatuto Social relativas ao
Objeto de criação da PRODESP.

Este apontamento adquire maior importância em face da grande
participação dos serviços de Apoio Técnico Especializado contratados junto a

terceiros.

52 Decreto no 137 de 24t0711969:
(..)
Exposição de motivos:
()
8. A criação da PRODESP - Cia. de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - possibilitará:
()
ll - o aproveitamento adequado dos atuais técnicos das unidades administrativas, a fim de reduzir ao
mínimo os custos operacionais;
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Deste modo, a PRODESP deveria repassar em proveito da
Administraçäo a economia obtida em funçäo dos preços mais vantajosos
alcançados por ela na contratação de Prestadores de Serviços de Apoio
Técnico Especializado.

Foco NA ADMINISTRAçAa Esraount

Seja por Convênio ou por Contrato, a PRODESP tem por objeto a
prestação de serviços relacionados a Tl para administraçäo (clientes) das
esferas estadual, municipal, federal além de entidades particulares, conforme
determinação do artigo 20 do Decreto Lei no 137 de 24t071196953 combinado
com o artigo 20 do seu Estatuto Socialsa.

Apesar de possuir comprovada demanda e uma variedade de
produtos destinados à esfera municipal, verificou-se baixa participação da
PRODESP nesse âmbito, que concentra quase a totalidade dos seus serviços
na esfera estadual, conforme demonstrado no quadro abaixo:

53 Decreto Lei no 137 de 04/07/1969:
(. ..)
Artigo 2.o - A PRODESP terá por objeto:
l) a execução, por processos eletromecânicos ou eletrônicos, dos serviços de processamento de dados e
tratamento de informaçöes para os órgãos da administraçäo direta e indireta do Estado;
ll) a execução, mediante convênio, dos serviços de processamento de dados de interesse de qualquer
administração pública ou, ainda, de entidades particulares;
lll) o assessoramento técnico a órgäos da administração pública em geral;

lV) a fiscalizaçäo das atividades de processamento de dados.
'o AGE no s/n de 2ot1t2o12
(. ..)
ARTIGO 2o - Constitui objeto da companhia:
| - a execução, por processos eletromecânicos ou eletrônicos, dos serviços de processamento de dados e
tratamento de informações para os órgãos da administraçäo direta e indireta do Estado;
ll - a execução, mediante contrato ou convênio, dos seruiços de processamento de dados de interesse da
administração pública federal, estadual e municipal ou, ainda, de entidades particulares;
lll - o assessoramento técnico a órgãos da administração pública em geral;
lV - a prestação de serviços de treinamento na área das tecnologias da informação para qualquer órgão
da administração pública e para entidades particulares;
V- a prestação de serviços de suporte técnico, consultoria e gerenciamento na área das tecnologias da
informação parc qualquer órgão da administração pública e para entidades particulares;
Vl - comercialização, para qualquer órgão da administração pública e para entidades particulares, de
produtos na área das tecnologias da informação, em decorrência das atividades previstas nos incisos l, ll,
lll, lV e V deste artigo.
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A partir das informações obtidas, pode-se constatar que e
Particioacão Estadual. orincioal nte a Administracão Direta. na
composicão da Receita Líquida da PRODESP, cons¡derando o período de
2012 a 2014, foi em torno de M, muito superior a participação municipal
(em torno de 7%1. Nota-se também que, a participação dos municípios ficou
aquém inclusive de outros clientes PRODESP ("Outros").

A predileção da PRODESP pela prestaçäo de serviços ao Estado,
em detrimento dos Municípios e certamente por questöes financeiras (lucro) e
logísticas, contraria a sua finalidade institucional, destacando-se o artigo 20 do
Decreto Lei no 137 combinado com o artigo 20 do seu Estatuto Social, e

especialmente o preconizado no artigo 30 incisos Vl e Vll da CF e o artigo 17

inciso lll da Leí Federal no 8.080 de 19/09/1990, transcritos a seguir:

"Constituição da República Federativa do Brasil de 1988:
(.)
Añ. 30. Compete aos Municípios:
()
Vl - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e

do Estado, programas de educação infantil e de ensino
fundamental;
Vll - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e

do Estado, servþos de atendimento à saude da população;"

Composição da Receita Operacional Líquida
da PRODESP
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"Lei no 8080 de 19/09/1990:
()
Att. 12. À direção estaduatdo Sisfema Único de Sa(tde ISUS,)
compete:
(.)
lll - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar
supletivamente açöes e seruþos de saúde;"

Unuzeçao DE HaRAI4HaMEM aARA pREsrAçAo DE sERyrços DE

DeseuvotvtøEvTo E MANUTENç+o EvoturtvA DE Slsreø¡s

A métrica adotada pela PRODESP na comercialização dos
produtos/serviços de desenvolvimento e manutençäo evolutiva de sistemas
(escopo deste relatório) é a "hora/homem". A adocão deste modelo para
medicão dos servicos oode trazer desvantaqens para administracão

GOmO a ibilidade de se remunerar horas im du

Mais avançada e eficiente para o Desenvolvimento e manutenção
evolutiva de sistemas tem-se a medição por "pontos de função"ss, que
consiste no dimensionamento do software através da funcionalidade
implementada em um sistema, sob o ponto de vista do usuário56. Tem como
objetivos principais: medir a funcionalidade requisitada e recebida pelo usuário,
e medir projetos de desenvolvimento e de manutençäo evolutiva de software
independente na tecnologia utilizada na implementaçäo (HAZAN, Claudia 2010,
p. 48)57.

Neste panorama, apresenta a medição por "pontos de função"
como alternativa mais avançada e eficiente para o desenvolvimento e
manutençäo evolutiva de sistemas. Em vista desta discussão oportuno
ressaltar também, as recomendações do Tribunal de Contas da União (TCU),
quanto a adoçäo da métrica por pontos de funçäo não ajustados em contratos,

uu Análise por Pontos de Função:
o APF - Criada em 1979 por Allan Albrecht - IBM
. Grupo de Usuários - lnternacional: www.ipfug.org IFPUG -lnternational Function Point Users

Group
. Regras de Contagem descritas no manual: COM - Counting Practices Manual - Versäo 4.3 -

Janeiro/2010
¡ Certificação de Especialistas: CFPS - Certified Function Point Specialist

Disponível em:
de-fabrica-de-software-Roteiro-de-Metricas-do-SISP-2.0-Claudia-Hazan-SlSP.pdf. Acesso em:
04t02t2015.56 Disponível em:
contratos-de-fabrica-de-software-Roteiro-de-Metrica Acesso em:
04t02t2015.
57 Disponível em: . Acesso em:04t02t2015.
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por meio da publicação dos seguintes acórdãos: Acórdão no 1.782t2007 -
Plenário - Determinação (item 9,3.6)58; Acórdão no 1.g1ot2oo7 - plenário -
Recomendaçäo (itens 9.3.2.2,9.3.2.2.1 e 9.3.2.2.2)5e; Acórdão no 2.o24l2oor -
Plenário (item g.2.2.2)60; Acórdão no 1.27412010 - Plenário - Determinação
(itens 9.1.4,9.1.4.1 e 9.1.4.2)61; Acórdão no 1.64712010 - Recomendaçäo (itens
9.2.1 e 9.2.1.1,9.2.1.2,9.2.1.3,9.2.1.4 e g.2.1.5)62. O TCU também tem

58 Acórdão 1.78212007 - plenário
Determinação
(.. )
9.3.6. realize o adequado planejamento das necessidades de serviços de Tl de modo a contemplar nele o
levantamento da estimativa prévia de quantitativos de serviços demandados (pontos de função) por
tecnologia a ser empregada tanto na manutenção quanto no desenvolvimento de sistemas, observando,
assim, o disposto nos arts. 60, inciso lX, e7o, incisos I e $ 2o, incisos I e ll, da Lei 8.666/1993 quanto ao
adequado nÍvel de precisão dos serviços a serem licitados, bem como à necessária fundamentação do
orçamento, que deverá ser detalhado em quantitativos de serviços propriamente avaliados e detalhados,
nos termos da lei:tt Acórdão no 1.91012007-Plenário
Recomendação
(. ..)
9.3.2.2. diferenciar, em sua fórmula de cálculo, os custos dos pontos de função para desenvolver novas
funcionalidades daqueles relativos a supressões ou alterações de funcionalidades existentes, utilizando,
por exemplo, as seguintes alternativas que seguem:
9.3.2.2.1. definição de preço diferenciado para o desenvolvimento e a manutenção de software,
considerando também o tipo de operação a ser realizada (inclusão, exclusão ou alteração de
funcionalidade);
9.3.2.2.2. adoção da forma de contagem dos pontos de função em atividades de manutenção de software
preconizada pela publicação Function Point Analysis for Software Enhancement da Nesma - Netherlands
Software Metrics Users Association, entidade que aprofunda o tema e apresenta alternativas técnicas à
proposta original do IFPUG, com respaldo no manual de contagem de ponto de função CPM 4.2.1;
ou Acórdão 2.02412007 - plenário
( ..)
9.2.2.2. prever metodologias de mensuração de serviços prestados que privilegiem a remuneração da
contratada mediante a mensuração de resultados, a exemplo da análise por Pontos de Função (método
padronizado largamente utilizado no mercado nos dias de hoje pa'a a mensuração de serviços de
desenvolvimento e manutenção de sistemas, considerando as funcionalidades implementadas, sob o
ponto de vista do usuário), buscando eliminar a possibilidade de remunerar a contratada com base na
quantidade de horas trabalhadas ou nos postos de trabalho disponibilizados ou, caso tal caminho não se
mostre comprovadamente viável, restando como única opção a remuneração de serviços por horas
trabalhadas, cuidar para que sejam previamente definidos e especificados os serviços a serem
executados e estabelecidos, também de antemão, os valores máximos de horas aceitáveis para cada um
desses serviços, assim como explicitada a metodologia a ser utilizada paa a identificação desse
q.uantitativo de horas;
"'Acórdão 1.27412010 - Plenário
Determinação
(.)
9.1.4. nos próximos editais e contratos de Tecnologia da lnformação, ao utilizar mensuração de serviços,
a exemplo da Análise de Pontos de Função:
9.1 .4.1. abstenha-se de possibilitar a remuneração tanto por ponto de função quanto por homem-hora
para os mesmos tipos de serviço;
9.1 .4.2. abstenha-se de vincular a métrica de tamanho (ponto de função) à métrica de esforço (homem-

!¡-ora);o'Acórdäo i.64712o1o
Recomendação
(...)
9.2.1 . ao contratar desenvolvimento de software utilizando a métrica de Análise de Pontos de Função,
evite adotar, como único guia de referência para contagens, o Manual de Práticas de Contagem do



TC-007881026t14
Fls. 889

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PNUIO
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

recomendado a mensuração dos serviços preferencialmente por resultados,
conforme constante no Acórdão no 786t2006, item 9.4,363.

O relatório da fiscalizaçäo destacou que a própria PRODESP tem
se utilizado dessa métrica para contratação de Prestadores de Serviços de
apoio técnico especializado, conforme se observa no gráfico abaixo, em que se
tem a proporçäo por contratos e valores das métricas "hora/homem" e por
"pontos de funçäo", nas contratações de Prestadores de Serviços de Apoio
Técnico Especializado pela PRODESP, por entender que traz benefícios.

Em suma, partindo da justificativa construída pela própria
PRODESP, sobre os benefícios da adoçäo da métrica referente aos "pontos de
função", naqueles contratos relativos a desenvolvimento e manutenção de
sistemas, e considerando o fato da Companhia já estar utilizando essa métrica
em suas contratações com Prestadores de Serviços de Apoio Técnico
Especializado, e de alguns de seus clientes também já estarem adotando essa
métrica em contrataçöes com empresas no mercado, concatenado com as
recomendaçöes exaradas pelo TCU a respeito da matéria e a devida
obediência ao princípio da eficiência, recomenda-se a PRODESP a verificação
e análise para adoção da métrica em questäo, nos contratos relativos a
desenvolvimento e manutenção evolutiva de sistemas.

Gelebração de contratos com objeto genérico composto por várias
soluções:

IFPUG, adicionando ao contrato cláusulas complementares que elucidem pontos em aberto, abordando,
por exemplo, tópicos como:
9.2.1 .1. diferenciação, em sua fórmula de cálculo, dos custos dos pontos de função para desenvolvimento
de novas funcionalidades daqueles relativos a supressões ou alterações de funcionalidades existentes;
9.2.1 .2. diferenciação, em sua fórmula de cálculo, dos custos de pontos de função para o
desenvolvimento completo de uma funcionalidade (todas as fases do ciclo de desenvolvimento) daqueles
necessários à execução de apenas uma fase do ciclo;
9.2.1 .3. adoção de uma tabela de itens não mensurávers;
9.2.1 .4. defìnição das fronteiras a serem utilizadas nas contagens;
9.2.1 .5. políticas para definiçäo de: novas fronteiras, contagem de recursos reutilizáveis, remuneração de
requisitos não funcionais e resoluçäo de impasses acerca das contagens;
o'Acórdão 78612006
Determinação
9.4.3. a mensuração, sempre que possível, da prestação de serviços por resultados segundo
especificações previamente estabelecidas, evitando-se a mera locação de mão de obra e o pagamento
por hora trabalhada ou por posto de serviço, utilizando-se de metodologia expressamente definida no
edital que contemple, entre outros, os seguintes pontos básicos: 9.4.3.1. a fixação dos procedimentos e
dos critérios de mensuração dos serviços prestados, abrangendo métricas, indicadores, valores
aceitáveis, etc.; 9.4.3.2. a quantiflcação ou a estimativa prévia do volume de serviços demandados, para
fins de comparação e controle; 9.4.3.3. a definição de metodologia de avaliação da adequação às
especificaçöes e da qualidade dos serviços com vistas à aceitação e pagamento:9.4.3.4. a utilização de
um instrumento de controle, geralmente consolidado no documento denominado or dem de serviço ou s
olicitação de serviço; 9.4.3.5. a definição dos procedimentos de acompanhamento e fiscalização a serem
realizados concomitantemente à execução para evitar distorções na aplicação dos critérios;
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Os contratos celebrados pela PRODESP devem obedecer ao
disposto na Resolução Conjunta SGGE/SEP/SF/PGE No 1, de 0B/10/1999,
mais especificamente em seu arligo 3o60, o qual trata do Anexo relativo a
minuta do contrato a ser seguido pelos Órgãos/Entidades públicas nas
contrataçöes dos produtos/serviços oferecidos pela PRODESP.

No reportado anexo constam todas as cláusulas obrigatórias a
serem abarcadas nos contratos com a PRODESP. Para a análise corrente,
opoftuno destacar o item I (do Objeto), onde está consignada a abrangência do
contrato, a qual deve estar presente em todos os contratos da PRODESp:

Constituiu objeto do presente contrato a prestação de servþos
de informática pela CONTRATADA, abrangendo os seruþos de
consultoria, desenvolvimento e manutenção de srsfemag
processamento de dados, tratamento de informaçöes,
microfilmagem, treinamento e outros seruþos compatíveis com
sua finalidade, relacionados na Planilha de Orçamento (Anexo
1) e na "Especificação de Seruiços e Preços (Anexo2).

Deve-se sopesar que, DOr meio das Especificacões dos
Servicos. Dresume-se oue a PROD P deveria delimitar a abranoência
dos servicos a serem prestados, delineando todos sistemas a serem
desenvolvidos e/ou mantidos.

A partir da análise in loco, observou-se que os contratos permitem
que soluçöes de Tl não previstas inicialmente nas especificaçöes, poderiam no
decorrer de sua execução serem realizadas e faturadas nestes mesmos
contratos, ainda que näo estivessem ali previstas.

Diante deste cenário, pode-se aferir a existência de
dificuldades para um controle eficiente na execução desses contratos,
uma vez oue o valor orioinalmente estabelecido para determinados
produtos/servicos pode estar sendo utilizado para o
desenvolvimento/manutencão de outros sistemas não previstos

6a Resolução Conjunta SGGE/SEP/SF/PGE No 1 , de 08/10/1999:
Dispöe sobre a desconcentração de serviços técnicos especializados prestados pela PRODESP:
(..)
Artigo 30 - A contratação de serviços de informática pelos órgäos da administração pública do Estado de
São Paulo com a PRODESP deverá ser informatizada por meio do modelo de contrato anexo, aprovado
pelo Procurador Geral do Estado.
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inicialmente, prejudicando dessa forma o planejamento exordial e, por
conseguinte, ocasionando possíveis termos aditivos.

Nesse contexto vale mencionar o recomendado pelo "Guia de
Boas Práticas Em relação As Contratações de Tl" elaborado pefo TCU, na sua
versäo 1.0.

É muito comum a ategação de que é mais fácit gerenciar um
unico contrato, mesmo que esse possua um objeto divisível
composto por várias so/uções, do que gerenciar os vários
contratos resultantes do parcelamento do objeto. Essa suposúa
facilidade não supera as resfrþões legais e os nscos
envolvidos.
Um contrato unico com objeto composto por várias so/uções
tende a ser vago com relação a aspectos, como:
a) o modelo de execução do objeto: como a empresa atuará
para gerar os resultados pretendidos com cada solução e quais
sâo os níveis mínimos de serviço exigidos de cada solução;
b) o modelo de gestão do contrato: como o órgão acompanhará
os trabalhos relativos a cada solução e aplicará sanções, bem
como a natureza das sanções.
O extremo desfe raciocínio é a contratação de serviços por
posfos de trabalho para todos os seruiços de Tl do órgão. Com
um contrato vago, o esforço de gestão contratual tende a ser
baixo, pois a contratada tem grande liberdade de atuação, mas
a probabilidade da contratação alcançar os resultados
pretendidos, que muitas vezes também não são definidos
claramente, é mais baixa.

Com a divisão do objeto composto por várias so/uções de Tl
em contratações separadas, o órgão pode utilizar mecanismos
para acompanhar adequadamente a execução de cada
contrato, avaliar os produtos e seruþos entregues com um grau
de objetividade mais alto (e.9. mediante criterios de qualidade

específicos para cada solução) e dispor de mecanismos mais
eficazes para trazer cada contrato à normalidade se houver
problemas (e.9. aplicação de sanções específicas para cada
solução). No pior caso, se houver problemas intransponíveis, o
órgão tem condições de encerrar algum dos contratos
tempestivamente e com menos transtornos, antes que os
prejuízos sejam maiores. (Guia de Boas Práticas em
Contratação de Soluções de Tecnologia da lnformação, Versão
1.0, p. 104).
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Em face do exposto e considerando a busca pela eficiência, tanto
na prestação dos serviços pela PRODESP quanto no controle exercido pelos
contratantes (Órgäos/Entidades públicas), reco nda-se 9Uê, em
contraposição ao atual modelo, os contratos ajustados entre a PRODESP
e seus clientes priorizem objetos restritos, delineando de forma detalhada
o objeto a ser avençado.

Meaeeu zARA REDUçAI Dos pRaços oFERTADos IELA PRODESP

A Tabela de Preços de lnsumos de lnformática é elaborada a
partir de estudos desenvolvidos pela Fundação lnstituto de Administração
(FlA), e utilizada como referência para exame da compatibilidade dos preços
de mercado e os ofertados pela PRODESP.

No entanto, ao se examinar a compatibilidade entre os preços
contidos no estudo realizado pela FIA e os constantes na respectiva Tabela de
Preços de lnsumos, apurou-se que alquns itens na Tabela ficaram acima do
recomendado Þela FlA, e consequentemente, superiores aos precos
médios praticados no mercado. A formalizaçäo de contratos com preço
acima da média de mercado foi constatada em diversos contratos examinados
pela equipe de fiscalização.

Como bem pontuou a fiscalização da DGA:

(...) necessário lembrar que o preço afeta diretamente todas
variáveis elencadas anteriormente e pode estar no cerne das
variações. Desse modo e considerando a elevada Margem
Operacional registrada pela PRODESP em 2013, quando
comparada as outras empresas analisadas, pode-se inferir que
o preço está influenciando no resultado elevado da Margem
Operacional da Empresa, que por consequência eleva a Taxa
de Retorno do lnvestimento Operacional.

Näo sem razäo tal inferência, já que em 2011 a peformance
financeira , foi assim destacada no Relatório de Administração
e de Responsabilidade Social 2013:

"A propósito, a ótima peiormance financeira da Prodesp em
2012 foi reconhecida, êffi 2013, pelos rankings de frés
renomadas publicações. No Melhores e Maiores, da Revista
Exame, a Prodesp ocupou o 70 lugar; no Valor 1000, do jornal
Valor Econômico, e no Época 3600, da Revrsfa Epoca, ficou na
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3a colocação. Nos frés casos, a classificação está relacionada
ao segmento de Tl'. (Relatório de Administração e de
Responsaó ilidade Socr,a/ 201 3, s/p.)

Diante deste cenário, oportuno discorrer sobre a dicotomia na
qual a Empresa Pública/Sociedade de Economia Mista, caso
da PRODESP, está inserida. Se por um lado existe a busca
pelo lucro, por outro, e possivelmente mais importante, existe a
necessidade do atendimento aos objetivos para os quais foi
efetivamente criada, destacando-se os interesses da
coletividadeô5.

Perante os comentários transcritos anteriormente, relativos ao
papel exercido pela Empresa Pública/Sociedade de Economia Mista, condição
da PRODESP, dos fundamentos para a formaçäo dos preços6u, e considerando

uu 'Sob o ponto de vista econômico, o lucro é responsável peta geração de excedentes financeiros, que,
por sua vez, possuem duas finalidades básicas: (i) remunerar o capital do acionista, sob a forma de
distibuição de dividendos; e (ii) financiar a realização de novos investimentos para a expansão da
capacidade produtiva. No sefor público, não faz sentido justiftcar a obtenção do lucro simplesmente pela
necessidade de remunerar a pafticipação acionáia do Estado, ainda quando o empreendimento esteja
estruturado sob forma de sociedade anônima. Embora a expectativa de retomo financeiro seja
determinante para a decisão privada de investimento, o mesmo não se pode dizer em relação ao
investimento público. Para este último impofta menos o fator rentabilidade e mais a geração de
extemalidades posrfvas
Na empresa pública unipessoal, o fim de lucro não obriga a geração de excedentes financeiros para
remunerar o capital próprio do Estado. A rigor, o custo do capital público seria um ônus supoftado
indistintamente por toda a sociedade, ou mais especificamente um subsídio implícito concedido à
atividade empresarial pública. Uma vez assegurado o equilíbrio economico-financeiro da companhia em
que o Estado é o único acionista, o fator determinante do nível de lucratividade passa a ser a perspectiva
de expansão das atividades soclals. " (Pinto Junior, 2010, p. 356/357)
"Não é exagero afirmar que a sociedade de economia mista enfrenta atualmente um séio problema de
cnse de identidade, que decone em grande pafte da falta de um referencial teóico sobre seu veñadeiro
papel no contexto socioeconômico. Para abordagem sistemática do assunto, é preciso reconhecer
inicialmente que a finalidade pública inerente à empresa estatal possui nuances distintas, conforme se
trate de prestação de serviço público ou de exploração de atividade econômica em ambiente
concorrencial. A atuação empresarial pública nunca será economicamente neutra ou vazia de conteúdo
axiologico. No modelo constitucional brasileiro, não existe hipótese jurídica de a companhia controlada
pelo Estado guiar-se exclusivamente pelos impulsos de mercado e de forma desvinculada do interesse
público que lhe é peculiar." (Pinto Junior, 2010, p. 224/225)
"" "No enfoque financeiro, o valor de venda deve permitir a manutenção e, de preferência, o crescimento
da substância patrimonial real da empresa.
No enfoque mercadológico, o valor de venda deve propiciar vantagens competitivas, isto é, oferecer os
mesmos atributos por menos preço do que os concorrentes ou oferecer maiores atributos pelo mesmo
preço dos concorrentes.
Tomando como base o enfoque financeiro, para que o valor real do patrimônio se mantenha é
indispensavel que o preço do bem ou seruiço permita no mínimo a reposição física integral dos insumos
ocorridos para sua produção e venda (matérias, mão de obra, energia etc.)
O princípio da reposição física constitui um dos pilares básicos da teoria de cusfos e do ciclo operacional.
Com efeito, só reposição física integral permitirá um reinício permanente de um novo ciclo operacional."
(Beftó,2013, p. 23)
"A realidade da formação dos pregos sofreu uma série de alterações. Admite-se, hoje, que essa
formaçäo seja cada vez mais uma função do mercado globalizado e dos preços praticados por
outros competidores nesse mercado. Nos (tltimos tempos, ganha cada vez mais força a
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todos os pontos abordados neste tópico, mais especificamente a influência do
preço na lucratividade obtida pela Empresa, a diferença de preços verificada
entre o que foi recomendado e a Tabela e a alta de Taxa de Retorno sobre o
lnvestimento operacional, além do Lucro Líquido em 2014 ter sido de 16%,
pode-se concluir pela existência de margem para reduçäo de preços dos seus
produtos/serviços oferecidos aos Órgãos/Entidades Públicas, sendo o que se
recomenda.

Reco¡vreruonçÕes

Considerando as diversas impropriedades relatadas no laudo da
fiscalização operacional, recomenda-se à Prodesp as seguintes medidas:

1. Oferte as administraçöes estaduais e/ou municipais serviços de
consultoria/assessoramento, bem como de fiscalizaçäo de apoio;

2. Demande ao(s) Órgão(s) responsável(eis) a compensaçäo dos prejuízos
na gestäo do Poupatempo e Acessa Säo Paulo;

3. Reequilibre os preços oferecidos a seus clientes, quando observar a
existência de spread (ganhos da mediaçäo), entre os valores pagos aos
Prestadores de Serviços de Apoio Técnico Especializado e os valores
recebidos de seus clientes finais;

4. Fomente a utilização dos produtos/serviços voltados às administraçöes
municipais;

5. Avalie a adoção da métrica "pontos de funçäo" para a mediçäo dos
serviços no escopo desenvolvimento e manutenção evolutiva de sistemas,
visando melhorar a eficiência e controle dos serviços;

6. Elabore contratos com objetos restritos (por soluções em Tl), de modo a
aumentar a eficiência e o controle;

corrente que afirma ser o preço, na realidade, mais uma função do valor percebido pelo
consumidor do que de seu custo. Mesmo admitindo essa nova realidade, rsso em nada reduz o
valor do cusfo. lVess e novo contexto, o custo passa na verdade a constituir o piso do preço e
elemento absolutamente decisivo para a avaliação do desempenho de produtos, mercadorias e
seruiços" (Bertó,2013, p. 10)
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7. Formalize as propostas demandadas por Órgãos/Entidades Públicas,
inclusive com registros nos sistemas existes (PNPP ou outro que vier a
substituí-lo) para subsidiar o controle externo na verificação da compatibilidade
de preços com preços de mercado;

8. Detalhe nos contratos e/ou respectivas ESPs, quando da utilização da
métrica "hora/homem", os recursos com quantidade e valor, e se PRODESP ou
Prestadores de Serviços de Apoio Técnico Especializado;

9. Adote instrumentos de controle dos serviços contratados, devendo
constar no mínimo o objeto; as "horas/homem", se PRODESP e/ou Prestadores
de Serviços de Apoio Técnico Especializado, previstas e realizadas; as
funcionalidades previstas (quando for o caso); prazo inicial e final; e data de
aceite dos serviços prestados;

10. Compatibilize a estrutura e os recursos na prestaçäo de serviços, de
modo a dar cumprimento aos prazos estabelecidos entre as partes (PRODESP
e Clientes).

12. coPA DO MUNDO 2014

Em 2014 o Brasil sediou a Copa do Mundo organizada pela FIFA
- Federação lnternacional de Futebol.

O evento esportivo envolveu açöes de todas as esferas de
Governo, incluindo a Federal, Estaduais, Distrital e Municipal das cidades
sedes de jogos.

As ações e responsabilidades atribuídas a cada ente federativo,
bem como o valor dos investimentos, foram definidas em uma Matriz de
Responsabilidades.

Na Matriz de Responsabilidade o Governo do Estado de São
Paulo assumiu compromissos nas áreas de mobilidade urbana e turismo,
comprometendo-se a realizar intervençöes viárias no entorno do "Polo de
Desenvolvimento da Zona Leste", e fomentar o turismo, mediante o Programa
de lncentivo ao lnvestimento Esportivo, que liberou duas linhas de
financiamento operadas pela Agência de Desenvolvimento do Estado de São
Paulo - Desenvolve SP.

As despesas do Governo do Estado com a Copa do Mundo 2014
apuradas pela fiscalizaçäo totalizaram R$619.780.783,11 (serscenfos e dezenove
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milhöes sefecenfos e oitenta mi, setecentos e oitenta e três reais e onze centavos) ao final de
2014, e foram distribuídas da seguinte maneira:

Plano de Desenvolvimento da Zona Leste R$ 433.097.076,69
Fundo de Melhoria das Estâncias R$ 25.1 1 1.015,08
Programa de lncentivo ao lnvestimento Esportivo (Decreto no 58.339/2012) R$ 103.272.691 ,34
lsenção do ICMS para obras em Estádios da Copa (Decreto no 55.634/2010 e
58.500/2012) R$ 58.300.000,00

Total R$ 619.780.783,11

Verifica-se que a maior fatia dos investimentos foi destinada a
no de Desenvolvimento da que contempla um

conjunto de obras viárias no entorno da Arena Corinthians, voltadas para o
desenvolvimento do Pólo lnstitucional de ltaquera.

Aproveitando a construção do Estádio Arena Corinthians na Zona
Leste da capital, que além da partida de abertura recebeu outras 05 (cinco)
partidas do Mundial, voltaram-se suas ações para obras viárias de mobilidade
urbana, todas integradas ao Plano de Desenvolvimento daZona Leste.

Referido Plano foi idealizado pela Lei Municipal no 13.87212004,
editada antes mesmo da confirmação da realizaçäo da Copa do Mundo FIFA
no Brasil que se deu somente em 2007, e possui como escopo principal o
incremento dos investimentos privados na Zona Leste da Capital, propiciando o

crescimento e fortalecimento das atividades econômicas e levando as
empresas a empregar a populaçäo local, diminuindo, assim, o tempo e a

necessidade de deslocamento periferia-centro.

Portanto, as obras viárias projetadas, embora associadas ao
evento esportivo, possuem como finalidade central a viabilização do Polo
lnstitucional de ltaquera, garantindo melhorias na acessibilidade e mobifidade
urbana daquela região, e secundariamente o Mundial de Futebol.

Apesar do legado de investimentos ligados ao evento esportivo,
atenta-se para as ações governamentais adotadas para tentativa de finalizaçäo
das obras antes do início do Mundial, muito embora algumas cruciais tenham
restado infrutíferas, medidas que também seräo apreciadas quando da análise
dos ajustes em autos próprios.

Oan¡s DE MaBTLIDADE URBANA
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Em atendimento ao compromisso na área de mobilidade urbana
assumido na Matriz de Responsabilidades, o Governo Estadual Paulista
realizou obras de intervençöes viárias no Polo de Desenvolvimento da Zona
Leste.

Visando a execução das obras previstas no Plano de
Desenvolvimento da Zona Leste do Município de São Paulo, o Governo do
Estado firmou convênio com a Prefeitura Municipal da Gapital,
envolvendo 5 (cinco) Órgãos Estaduais - Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Regional; Secretaria de Transportes Metropolitanos;
Secretaria de Logística e Transportes; DER e DERSA -, e 5 (cinco) Secretarias
Municipais - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão; Secretaria de
Desenvolvimento Urbano; Secretaria de lnfra Estrutura Urbana e Obras -
SIERB; Secretaria de Transportes e Secretaria do Verde e Meio Ambiente.

As obras de
Responsabilidades, foram:

intervenções viárias previstas na Matriz de

1. Nova avenida de ligação Norte - Sul incluindo as transposições em
desnível sobre as linhas do Metrô e da CPTM (Trecho 1: Chuveiro -
Fase l);

2. Nova avenida, a¡ticulando a ligação Norte - Su/ com a Rua Miguel
lnacio Curi (Trecho 2: Ramos 100 e 300 - Fase l);

3. Srsfema viário, em binário, na região da Pedreira junto à adutora da
SABESP existente (Trecho 3: Pedreira - Fase l);

4. Adequação viária no cruzamento da Av. Miguel lnacio Curi com a Av.
Eng. Aderuan Machado (Trecho 4: Aderuan Machado - Fase l);

5. Ligação Avenida Dr. Luis Aires com a Avenida Miguel lnácio Curi
(Trecho 5; Acessrnho - Fase l);

6. Passagem em desnível na Avenida Dr. Luis Aires (Radial Leste), no
trecho em frente às esfações do Metrô e da CPTM (Trecho 6:

Passagem lnferior - Fase l);

7. Readequação da Avenida RadialLesfe (Trecho 7: Viario RadialLesfe -
Fase l);

8. Implantação das alças de ligação entre a Avenida José Pinheiro Borges
(Nova Radíal) e Avenida Jacu-Pêssego (Fase ll); e

9. lmplantação de travessia de pedestres, interligando a Rua Boipeva
com as imediações do Conjunto Anchieta - COHAB (Fase lll).
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As execuçöes dessas intervenções viárias ficaram sob
responsabilidade da DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S/4, e foram objeto
de 3 (três) contratos de execuçäo de obras e serviços e 6 (seis) de prestação
de serviços técnicos, cujas licitaçöes, contratos e execuçöes dos ajustes estão
sendo analisados individualmente em autos específicos.

AçÕes DE INFRAESTRUTUTA Ao TuRrcMo

Para incentivar os investimentos ligados ao setor do turismo, o
Governo do Estado instituiu o Programa de lncentivo ao lnvestimento Esportivo
por meio do Decreto no 58,339/2012, criando duas linhas de financiamento
operadas pela Agência de Desenvolvimento do Estado de Säo paulo
Desenvolve SP

Por meio desse Programa, os recursos foram destinados a

/ Pessoas jurídicas de direito privado, com a finalidade de
executar projetos de investimentos em hotelaria e em
atividades esportivas assocadas aos eventos da Copa de
2014, na Cidade Sede (São Paulo) ou nos municípios
candidatos a Cidade Base (aquelas definidas pelo Comitê
Paulista da Copa 2014); e

/ Aos Municípios do Estado de Sâo Paulo que sâo
candidatos à Cidade Base de centros de treinamento,
bem como as entidades instituídas ou mantidas, direta ou
indiretamente, por esfes M unicí pios.

Os exames da Fiscalizaçäo evidenciaram que a Desenvolve SP
concedeu, sob a linha de lnvestimento ao Setor Público, financiamento ao
município de Sorocaba, e 19 (dezenove) financiamentos a pessoas jurídicas de
direito privado, concentradas em 16 (dezesseis) municípios, totalizando R$
103.272.691,34.

Além disso, também foi lançado o Programa de Apoio ao
Desenvolvimento das Estâncias, a cargo do Departamento de Apoio ao
Desenvolvimento das Estâncias - DADE, vinculado à Secretaria Estadual de
Turismo.
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Por intermédio do Fundo de Melhoria das Estâncias, previsto nos
S1o e S2o do art. 146 da constituição Estadual, que se destina ao
desenvolvimento de programas de urbanização, melhoria e preservação
ambiental e melhoria de qualidade de desenvolvimento municipal das estâncias
de qualquer natureza, nos termos da Lei Estadual no 7.82611992, foram
identificados 23 (vinte e três) convênios, que somaram R$2S.111.01S,09.

lseuçÃo oo ICMS zARA oBRAs em EsrÁotos DA Cope

O Estado de Säo Paulo, seguindo as isenções tributárias
concedidas pela Lei Federal no Lei 12.350110 que criou o RECOpA - Regime
Especial de Tributação para Construção, Ampliaçäo, Reforma ou Modernização
de Estádios de Futebol no âmbito da Federal, concedeu a isenção do ICMS
nas operaçöes com mercadorias e bens destinados à construçäo, ampliação,
reforma ou modernização de estádios a serem utilizados na Copa do Mundo de
2014.

A mencionada isenção foi autorizada pelo Decreto no 55.63412010
com fulcro no Convênio ICMS no 10812008 celebrado no âmbito do Conselho
Nacional de Política Fazendâria (CONFAZ).

Em 2012, a Porlaria CAT no 6412012, que disciplinou o controle e
as condições para a fruiçäo da isenção do ICMS objeto do Decreto no

55.63412010.

A Portaria CAT no 6412012 estabeleceu as seguintes condiçöes a
fruição da isenção do ICMS: (a) habilitação ou coabilitaçäo do destinatário das
mercadorias e bens perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil ao
Regime Especial de Tributação para Construção, Ampliação, Reforma ou
Modernização de Estádios de Futebol - RECOPA; b) comprovação do efetivo
emprego das mercadorias e bens nas obras.

Para a comprovaçäo do efetivo emprego das mercadorias e bens
nas obras dar-se-ia mediante entrega pela pessoa habilitada ou coabilitada,
também estipulou as seguintes exigências: (a) da Escrituraçäo Fiscal Digital -
EFD; e (b) de Laudo Técnico expedido por empresa de reputação idônea ou
engenheiro habilitado, elaborado a cada 6 (seis) meses, dispondo, em relação
a todas as operações amparadas pela isenção, as respectivas quantidades de
mercadorias e bens existentes no estoque inicial, remanescente do período
anterior; adquiridas no período; utilizados efetivamente na obra do estádio;
utilizados em finalidade diversa da obra; existentes no estoque final do período.
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Os exames empreendidos pela Fiscalização apuraram a isenção
de R$ 58.300.000,00 à título de ICMS ligado a obras da Copa do Mundo.

OeÆtos DE ANÁLtsE zELA Fsceuzaçeo

O Ato GP no 0512011 determinou que as despesas destinadas à
realizaçâo da "Copa do Mundo - 2014" fossem analisadas em capítulo próprío
no relatório anual de fiscalização das Contas do Governador, a partir da
instruçäo presidida pelo Relator do exercício correspondente, mediante as
medidas aplicáveis à espécie.

Nesses termos, no bojo do TC-A-31.2741026/09, a DCG vem
acompanhando desde o exercício de 2011 às despesas relacionadas à
realizaçäo da "Copa do Mundo - 2014", decorrentes de convênios, contratos,
ajustes ou qualquer outro ato autorizador de despesa sob jurisdição deste
Tribunal.

As análises envolveram, também, a instruçäo dos ajustes
celebrados em autos específicos, nos moldes rotineiramente executados no
âmbito desta E. Corte de Contas, contemplando o exame dos procedimentos
licitatórios e dos contratos e convênios, se estendendo à execução
orçamentária, às mediçÕes, aos pagamentos e ao recebimento das obras,
compras e serviços, ou seja, o acompanhamento da execuçäo dos ajustes.

Dessa forma, preservando a competência para apreciação dos
ajustes e acompanhamento da execução contratual em autos próprios, os
trabalhos realizados pela equipe de fiscalização da Diretoria de Contas do
Governador durante o exercício de 2014 foram divididos em duas etapas
importantes:

A primeira, realizada às vésperas do início da Copa do Mundo,
teve por objetivo verificar a efetiva entrega das obras a tempo da realização do
evento esportivo, e contemplou:

/ A eficácia das despesas realizadas pelo governo estadual
e pelas cidades base de treinamento e hospedagem, por
meio da disponibilização, ainda que parcial, do produto de
obras, compras e seruiços er?? tempo da abe¡tura e/ou
realização do evento;
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r' A obseruância formal dos planos de trabalhos objeto de
convênios à Lei 12.663/2012, que redundou no
Comunicado SDG no 43/2013.

Já a segunda fase, executada após o encerramento do evento
esportivo e o término do exercício em exame, teve por o escopo fiscalizar:

,/ A atuação de apoio a DERSA dos prestadores de seruiços
especializados de apoio para gerenciamento, superuisão
e fiscalização das obras do Polo lnstitucional de ltaquera;

r' A comprovação do efetivo emprego das mercadorias e
bens nas obras de estadios para fruição dos benefícios do
art. 1o do Decreto no 55.634/2010, por meio de atividades
de fiscalização da SEFAZ;

/ A adequação dos financiamentos ao setor privado pela
Agência de Fomento do Estado de São Paulo
Desenvolve - SP, de investimento em hotelaria e em
atividades esportivas associadas aos eventos da Copa de
2014 na Cidade Sede (São Paulo) ou nos municípios
candidatos a Cidade Base de centro de treinamento e
hospedagem;

/ A existência de ações judiciais por inobseruância à Lei
Federal no 12.663/2012 pelos municípios; e

./ O aproveitamento do legado (Centro lntegrado de
Comando e Controle e Centros de Treinamento do
Guarujá e ltu).

O c o n n Ê ¡,t crA s REGrs rRA DA s

As análises empreendidas pela Diretoria de Contas do
Governador ao tempo da abertura e realizaçäo do evento esportivo e no
encerramento do exercício ora exame evidenciaram diversas ocorrências
circunscritas às açöes e procedimentos relacionados à Copa do Mundo 2014,
que merecem atençäo e seguem destacadas a seguir:

A) Os ramos no 11025 e no 400. obietos do Contrato Dersa no 4357113
da Avenida

tempo da abertura e realizacäo do evento;
näo foram final
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Com efeito, as obras das alças de ligação da Avenida Jacu
Pêssego à Nova Radial Leste não foram finalizadas antes da Copa do
Mundo.

Nos termos dos esclarecimentos prestados pela DERSA S/A, a
conclusão não foi possível em razäo do atraso da desapropriação de áreas
necessárias à execução das obras, tarefa atribuída à Prefeitura Municipal de
São Paulo na Matriz de Responsabilidades.

Reiterando, por fim, que a análise de todas as licitaçöes,
contratos, prazos de execução e acompanhamentos dos ajustes firmados pela
DERSA S/A estäo sendo analisadas individualmente em autos próprios.

B) Parte das obras decorrentes do Contrato Dersa no 4438113 - travessia
res ram escadaria de acesso e

estava concluída em 28105/14, apesar do prazo contratual ter se
exaurido em 16104114

Os exames e visitas realizadas pela Fiscalizaçáo revelaram que
as obras foram concluídas em 0210612014, portanto, em tempo hábil para
realizaçäo do evento esportivo.

C) O Centro de Treinamento e Hospedaqem do Guarujá não estava
concluído oara entreoa oficial à FIFA em 30105114, e parte dos

entregues sem as respectivas instalaçöes;

As obras de reforma e adequação do CT do Guarujá näo estavam
concluídas às vésperas da entrega à entidade esportiva internacional. Mesmo
com atraso, o CT. foi entregue à FIFA e, ainda que incompletas, as instalaçöes
foram regularmente utilizadas pela delegação da Bósnia e Herzegovina.

D)

no 272612011. não foi concluída a tempo para o evento, pois houve

CPL no 78212014. de 06105114. entre a Prefeitura Municipal de
Sorocaba e o IPT;

Os exames da Fiscalizaçäo revelaram que a licitaçäo e o contrato
estão sendo analisados em autos próprios e a apuraçäo das causas e
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responsabilidades da queda da cobertura está sendo com o auxilio técnico do
I PT.

E)
(ouinze) finan . dentre 19 (dezenove). com pessoas iurídicas
de direito privado não associadas aos eventos da Copa de 2014, no
total de 79.436.639.34. tendo sido um deles. no de

00 concedido
voltada a proieto de investim aria ou em atividades

ito

associadas aos eventos 201
termos do Decreto no 58.33912O12 de 27 toqt12

Através do Decreto no 58.33812012, o Governo Paulista criou o
Programa de lncentivo ao lnvestimento Esportivo, liberando 2 (duas) linhas de
financiamento operadas pela Agência de Desenvolvimento do Estado de Säo
Paulo - Desenvolve SP,

Segundo o inciso l, do artigo 1o do referido Decreto, foi criada
uma linha de financiamento para investimentos do Setor Privado e outra para a

esfera Pública,

Attigo 10 - Fica instituído o Programa de lncentivo ao lnvestimento
Esportivo, com a finalidade de estimular a realização de investimentos
para sediar a Copa do Mundo da FIFA Brasil 2014, no Estado de São
Paulo, por meio das linhas de financiamentos operadas pela Agência
de Fomento do Estado de Sâo Paulo, conforme a seguir desc/fas;

l- Linha de lnvestimento Esportivo - Sefor Privado;

ll - Linha de lnvestimento Espot'tivo - Sefor Público;

$ 1o - Poderão ser enquadrados no Programa referido no caput deste
aftigo, os financiamenfos desfrnados:

/ - âs pessoas jurídicas de direito privado, com a finalidade de
executar projetos de investimento em hotelaria e em atividades
espotfivas assocradas aos eventos da Copa de 2014 na Cidade Sede
ou nos municípios candidatos a Cidade Base;

ll - aos Municípios do Estado de Sâo Paulo que são candidatos à
Cidade Base de centros de treinamento, bem com as entidades
instituídas ou mantidas, direta ou indiretamente, por estes Municípios.

$ 2o - Para os flns previstos no parágrafo anterior, considera-se:

I - Cidade Sede, a cidade de São Paulo;

Il - Cidade Base, aquelas definidas pelo Comitê Paulista da COPA
2014, instituído pelo Decreto n.o 56.648, de 10 de janeiro de 2011.
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Além disso, nos termos do inciso l, S1o, do artigo 1o, do Decreto
em questäo, os recursos destinados ao Setor Privado deveriam manter relação
com projetos de investimento no setor de hotelaria e atividades esportivas
associadas aos eventos esportivo na Cidade Sede (São Paulo) ou nos
municÍpios candidatos a Cidade Base, estas definidas pelo Comitê Paulista da
COPA 201467, nos termos do inciso ll, S2o, do mesmo artigo 10.

Dessa forma, todos os ajustesGs f¡rmados pela Agência de
Desenvolvimento do Estado de São Paulo - Desenvolve SP com pessoas
jurídicas de direito privado com base no Decreto no 58.338/2012, deverão
ser analisados em autos específicos, sobretudo àqueles firmados com
pessoas jurídicas de direito privado localizados em municípios que já não
figuravam na lista de Centros de Treinamento aprovado pelo Comitê
Organizador Local (COL) à época da concessão dos financiamentos e/ou
possuifinalidade que não se amolda às linhas de financiamento.

Por se tratarem de operaçöes financeiras, as informaçöes dos
ajustes estäo protegidas por sigilo fiscal, nos termos da Lei Complementar
Federal 10512001, exigindo, portanto, todos os cuidados quanto a sua
divulgaçäo por pade dos órgäos técnicos e administrativos desta E. Corte de
Contas.

F) No oue se refere à comorovacão do efetivo em preqo das mercadorias
e bens nas obras de estádios para fruiçäo dos benefícios do art. 1o do
Decreto no 55.63412010 e 58.500/20'12, com posicão de 2911012014,

CAT no 6412012, como o Laudo elaborado a cada seis meses, para as

2014.

Nos termos da Portaria CAT no 6412012, a comprovação do
efetivo emprego das mercadorias e bens é condiçäo obrigatória para fruição da
isenção do ICMS para obras em Estádios da Copa, autorizada pelo Decreto no

55.634t2010.

Assim, embora referida ocorrência se revista de caráter
aparentemente formal, compete recomendar à SEFAZ, que conclua as

atividades fiscalizatórias voltadas a verificar a comprovação do efetivo emprego

O Comitê Paulista da Copa foi instituído pelo Decreto no 56.648, de 10 de janeiro de 20'1 1

Os ajuste estäo relacionados no Quadro 05 às fls. 1030 do 1C-A-31 .2741026109.
68
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das mercadorias e bens das operações beneficiadas com a isenção do ICMS, e
repoÍe ao final dos trabalhos os resultados, inclusive se, no caso de
descumprimento dos requisitos da Portaria CAT no 6412012, houve autuaçöes,
recolhimentos, entre outras implicaçöes,

G) Ociosidade de oatrimônio lesoaco de muscu do Estádio
Municipal do Guarujá e os vestiários e salas do prédio do Centro de
Treinamento do Estádio do Novelli Junior). nã oa

e de eficiência econômica, com contrapartidas em servicos:

O principal motivo dos investimentos, além de possibilitar a
realizaçäo da Copa do Mundo, säo os legados produzidos, que devem gerar
benefícios para a população das cidades envolvidas no evento por meio da
contrapartida em serviços.

Neste passo, compete endereçar ofício às Prefeituras Municipais
retro mencionadas sugerindo o melhor aproveitamento das instalaçöes em
desuso.

Diante do exposto, recomenda-se

L ao governo estadual que futuros programas de incentivo
ao investimento esportivo atrelados a eventos de âmbito
mundial, alinhem-se aos documentos da entidade mundial
que regula o esporte do evento ou das pessoas jurídicas

reconhecidas por esta entidade.
2. a Desenvolve SP que apure a concessäo de

financiamento a pessoa jurídica de direito privado näo
voltado a projeto de investimento em hotelaria ou em
atividades esportivas associadas aos eventos da Copa de
2014, nos termos do Decreto no 58.33912012, de
27t08t2012.

3. a SEFAZ que conclua as atividades fiscalizatórias para
verificar a comprovação do efetivo emprego das
mercadorias e bens das operaçöes beneficiadas com a

isenção do ICMS prevista nos Decretos no 55.63412010 e

58.50012012, e reporte ao final dos trabalhos os
resultados, inclusive se, no cãs o de descumprimento dos
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requisitos da Portaria CAT no 6412012, houve autuações,
recolhimentos, entre outras implicaçöes.

4. a SSP que implante integralmente o CICC, instalando a
Agência de Atuação lntegrada contra o Crime Organizado
(AAl) e o Centro lntegrado de lnteligência de Segurança
Pública do Estado de São Paulo (ClISP-SP); que otimize
o aproveitamento da Delegacia Móvel pelos órgãos de
execução da Polícia Civil;

5. a PM do Guarujá que desenvolva e/ou implemente projeto
para aproveitamento pleno do Estádio Municipal do
Guarujá;

6. a PM de ltu que desenvolva e/ou implemente projeto para
aproveitamento pleno do Centro de Treinamento Novelli
Junior.

I3. EXPEDIENTES

Por fim, subsidiaram as Contas do Governador do exercício de
2014 os seguintes expedientes de tramitação conjunta:

r' TC-45.8801026113 - Cópia do Acórdão proferido pelo Plenário do TCU,
nos autos do processo TC 025.22112013-2, sobre a auditoria
operacional relativa às ações da Copa do Mundo de 2014, referentes
ao "Sistema de Comando e Controle", necessário às estratégias de
segurança para o megaevento esportivo.

r' TC-51026/15 - Ofício no 939/2014 - GS, objetivando o cumprimento das
recomendaçöes elencadas no Relatório TC-14661026113 - Contas do
Governo do Exercício de 2013.

r' TC-5.1341026115 - Ofício GSJDC no 8512015, declaração subscrita pelo
Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, sobre o
cumprimento das exigências previstas na LRF, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e nas demais normas aplicáveis, conforme Portaria
MPOG/MF/CGU no 507, de 2411112011, art. 38, incisos Xll, XV, XVll e
xvil t.

lgualmente, subsidiaram o presente exame os seguintes
expedientes, referenciados por assunto:

/ P recalóri os : TC-O 9. 1 94 I 026 I 1 4; T C-1 2.1 08 1026 I 1 4; T C-1 3.485 1026 I 1 4;
TC-16.3831026114; TC-19.6391026114; TC-23.7851026114; TC-
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42.397t026t14',
05.011t026t15.

TC-30.516 t026t14;
TC-45.825t026t14'

TC-38.573 t026t14;
TC-45.897 t026t14

TC-00788t026t14
Fls. 907

e
TC-
TC-

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PNUIO
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

Tratam-se de relatórios mensais encaminhados pelo Gabinete do
Procurador Geral do Estado referentes aos pagamentos de precatórios,
em atendimento a Instruçäo 0112008 e TC-A-40.7281026107, que
dispöe sobre o Acompanhamento da Execução Contábil, Financeira e
Operacional dos Pagamentos de Precatórios Judiciais e Obrigações de
Pequeno Valor do Estado de Säo Paulo.

r' Contratação de Empréstimos Externos: TC-3.3201026114; TC-
39.4171026114; TC-41.5331026114; TC-46.7091026114, e TC-
563t026t15.

Referem-se a acórdãos encaminhados pelo TCU sobre operações de
crédito externas contraídas pelo Governo do Estado de São Paulo,
para verificação do limite de endividamento, em auxílio à atividade do
Senado Federal.

Todos os expedientes foram analisados e considerados, nos seus
aspectos relevantes, para a elaboração do presente parecer.

14. RECOMENDAçOES - EXERC|C|O DE 20',t3

Às advertências exaradas no Parecer sobre as contas de 2013,
foram encaminhadas informações elaboradas pela Coordenadoria da
Ad min istraçäo Financeira, todas consideradas.

De modo geral, observa-se que o Estado apresentou esforços
para atender às recomendações do exercício anterior. Näo obstante, as açöes
não foram suficientes e ensejam maior esforço pela Origem e constante
fiscalizaçäo, pelos órgãos técnicos desta Corte de Contas, cientes os
responsáveis de eventuais consequências de reincidência.

Deste modo, renovadas as recomendações, passo à análise.

| - Pertinentes ao exame legal e contábil das demonstraçöes
orçamentárias e financeiras
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1a - Aperfeiçoe, no âmbito do planejamento orçamentário, a
quantificaçäo das açöes de governo, de modo que se garanta a
correspondência mais precisa possível entre o previsto e o realizado;

2e - Submeta, sempre que possível, a execução dos programas
governamentais à avaliaçäo da eficiência, economicidade e efetividade, para
efeito de conferir maior qualidade ao gasto público;

3a Especifique as metas, no Plano Plurianual, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, cuidando para que elas
mantenham perfeita correlação entre si;

As justificativas apresentadas comportam ressalva da
reincidência, dada a crítica que, em tópico específico, se fez sobre a
matéria. Entretanto, em razão das críticas tecidas na fundamentação
deste parecer, especialmente quanto ao ltem g, deverá a fiscalização
acompanhar o aperfeiçoamento do Planejamento Orçamentário (metas e
resultados), dos mecanismos de avaliação de eficiência, eficácia,
economicidade e efetividade, e a correlação entre as Leis Orçamentárias
lafo sensu.

4a lnclua, nos demonstrativos concernentes ao
acompanhamento da execução dos programas e açöes governamentais,
referência aos valores empenhados e pagos no exercício, proporcionados à
realização das metas físicas por serem previstas na Lei Orçamentária Anual;

O item não foi cumprido nas presentes contas, e enseja
reiterada recomendação.

5a - Quantifique financeiramente, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias as metas físicas nela previstas, segundo a real capacidade de
investimento do Estado;

Ante a crítica acerca dos mecanismos de controle interno e
ausência de acompanhamento e análise crítica dos dados e indicadores,
reitera-se a recomendacão.

6a - ldentifique, na Lei de Diretrizes Orçamentárias as Atividades,
os Projetos e as Operaçöes Especiais cuja dotação decorra de proposta
popular;

As justificativas apresentadas, acerca do acolhimento da
recomendação, deverá ser objeto de regular acompanhamento pela
fiscalização.
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7a - Quantifique, no anexo de metas e prioridades da Lei de
Diretrizes orçamentárias, associada ao corpo das açöes de governo, a
necessidade de expansão do quadro de servidores;

As críticas quanto à defasagem de quadro de pessoal e
excessiva terceirização ensejam redobrada recomendação a este
respeito, com acompanhamento específico da fiscalizaçäo nos exercícios
seguintes.

8a - Enuncie, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, os critérios para
transferir recursos a entidades da Administraçäo lndireta do Estado, cumprindo
assim o disposto no art. 40, l, "f' , da Lei de Responsabilidade Fiscal;

A falha foi ipsr.s litteris repetida no presente exercício.
Reitera-se a recomendação, com específica fiscalização e anotação a
respeito, pelo órgão desta Corte de Contas.

9a - Providencie que a Lei Orçamentária Anual seja detalhada até
o nível de elemento de despesa;

Não apenas houve descumprimento da recomendação, como
refutação da mesma (desconsiderando-se, pois, o trânsito em julgado
administrativo).

Reitera-se a recomendação, sob a advertência de que
situações futuras poderão ensejar aplicação de multa ao responsável.

104 - Autorize a alocação de recursos em grupo de despesa ou
elemento de despesa não dotados inicialmente, através de lei específica e näo
por permissäo genérica na Lei Orçamentária Anual;

114 - Cuide pa'a que a transposição, o remanejamento e a
transferência de recursos orçamentários sejam autorizados exclusivamente por
lei específica;

As falhas foram rpstb litteris repetidas no presente exercício.
Reitera-se a recomendação, com gspecÍf!-ca fiscalização e anotação a
respeito, pelo órgão desta Corte de Contas.

12" - Discrimine, nos demonstrativos contábeis, o emprego dado
aos recursos provenientes de royalties transferidos ao Estado por força do
disposto na Lei Federal no 7.990, de 1989;
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Gonforme constou no relatório, a parte retat¡va aos
municípios foi devidamente identificada, mas a parte do Estado foi
classificada de forma genérica. Reitera-se, por isso, a recomendação,
com específica fiscalização e anotação a respeito, pelo órgão desta Corte
de Gontas.

134 - Evidencie, mediante o Demonstrativo do Saldo da Conta
Financeira as sobras vinculadas a fins específicos, sobretudo quando
relacionados estes aos assuntos Educação, Saúde, Precatórios Judiciários,
Multas de Trânsito e Royalties;

Gonforme menciona a Goordenadoria da Administração
Financeira-GAF, em 2014 foram implementados ajustes importantes
relativamente ao PCASP e ao DGASP, mas sem atender ainda à
recomendação. Reitera-se, por isso, a recomendaçäo.

144 - Busque alternativas legais para incrementar o recebimento
de créditos inscritos na Dívida Ativa;

Conquanto a arrecadação da dívida ativa nos dois últimos
exercícios tenha sido expressivamente superior aos exercícios anteriores,
é alarmante o estoque recuperável (igualmente alarmante o irrecuperável),
ensejando adoçäo de estudos e açöes que garantam progressividade na
recu peração dos créd itos.

154 - lnstitua, a exemplo da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), um sistema de informaçäo gerencial, calcado em indicadores
específicos de desempenho, que reflitam a capacidade do órgão competente
em recuperar em juízo créditos da Dívida Ativa do Estado, a razão entre a

efetiva arrecadaçäo da Dívida Ativa do Estado, objeto de parcelamento, e o
estoque da Dívida Ativa do Estado, sujeito ao mesmo tratamento, a efetividade
da recuperação da Dívida Ativa do Estado em um período de cinco anos, a
proporção da arrecadação de grandes devedores sobre o estoque da Dívida
Ativa a estes vinculado e o saldo dos depósitos judiciais realizados em favor da
Fazenda Estadual a cada exercício financeiro;

Reitera-se a recomendação, seguindo-se o que se expôs no
item acima (14e recomendação).
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164 - Envide esforços, para adaptar as cláusulas financeiras do
Programa de Ajuste Fiscal (Lei Federal no 9.496, de 1gg7) à realidade
econômica estadual e nacional vigente;

A Lei Complementar no 14812014 trouxe significativos avanços, ao
substituir o IGP-DI pelo IPCA, limitado à taxa SELIC. Nada obstante, em razão
das negociaçöes ou ingressos judiciais promovidos por outros entes,
questionando-se os cálculos, recomenda-se constante empenho da Origem
neste ponto.

174 - Cuide para que os recursos da educação, sobretudo quando
repassados à Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, sejam
efetivamente aplicados no próprio exercício de competência;

Recomendação atendida.

184 - Atente para que, das despesas relacionadas no Programa
Escola da Família, sejam incluídas, no cálculo da aplicação no ensino, apenas
aquelas referentes ao pagamento de universitários;

Reitera-se a recomendação.

194 - Divulgue pelo Portal da Transparência do Governo Paulista
a situação de todos os projetos vinculados à Copa do Mundo de 2014, inclusive
os financiados pela Desenvolve São Paulo, no âmbito do Programa de
lncentivo ao lnvestimento Esportivo, e os decorrentes de convênios celebrados
com os Municípios, indicando; a) o nome do projeto; b) o volume de recursos
públicos e de origem privada envolvido; c) o valor total previsto; d) o valor
contratado e, quando for o caso, aditado; e) o valor efetivamente pago; f) o
nome da empresa contratada; e g) a data de início da execuçäo.

Deverá o Estado de São Paulo, em 60 dias da publicação
desta decisäo, conferir publicidade aos dados pertinentes aos gastos
com a Gopa do Mundo, nos moldes recomendados, sob pena de
responsabil ização do responsável.

Referentes ao exame ooeracion realizado por amostraqem. com o
r a atua do Gontrole lnterno e co

a pri moramento da ação govername nta I fisca lizada=
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ll.l - Quanto ao S¡stema de Avaliaçäo do Rendimento Escolar do Estado
de São Paulo - SARESP (vinculado à secretaria de Estado da Educação):

1a - Antecipe a data de publicação dos relatórios pedagógicos e
de estudos do SARESP, se possível anteriormente ao início do ano letivo, para
que seus apontamentos possam ser analisados e empregados pela
comunidade escolar durante o período reservado ao planejamento pedagógico
das unidades;

Recomendação não atendida, que se reitera, com notificação
da Origem para guê, no prazo de 60 (sessenta dias) desta decisão
comprove a adoção de medidas necessárias ao efetivo cumprimento.

2a - Divulgue, juntamente com as análises já veiculadas pelos
relatórios pedagógicos e de estudos, o percentual de erros e acertos
registrados em todas as séries avaliadas pelo SARESP, bem como dos dados
socioeconômicos e das demais informações recolhidas por meio dos
questionários de contexto, por unidade escolar (pelo menos), e näo apenas do
agregado de todos os padicipantes da prova no Estado;

Recomendação não atendida, que se reitera, com notificação
da Origem para guê, no prazo de 60 (sessenta dias) desta decisão
comprove a adoção de medidas necessárias ao efetivo cumprimento.

3a - Distribua maior número de exemplares dos relatórios
pedagógicos e de estudos do SARESP às unidades da rede, para que mais
professores e membros das equipes de gestão escolar possam estudá-los,
simultaneamente, sem prejuizo de sua divulgação concomitante na internet;

Recomendação não atendida, que se reitera, com notificação
da Origem para QUê, no prazo de 60 (sessenta dias) desta decisão
comprove a adoção de medidas necessárias ao efetivo cumprimento.

4a - Proporcione mais eventos de aperfeiçoamento profissional,
destinados preferencialmente aos professores, inclusive das disciplinas não
avaliadas pelo SARESP, a fim de capacitá-los, para interpretar e utilizar as
análises e orientaçöes veiculadas nos relatórios pedagógicos e de estudos
como subsídios pa'a a reflexão e a transformaçäo das práticas didáticas e das
propostas pedagógicas das escolas;
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Recomendação não atendida, que se re¡tera, com notificação
da origem para guê, no prazo de 60 (sessenta dias) desta decisão
comprove a adoção de medidas necessárias ao efetivo cumprimento.

5a - lmplemente estudos visando a possibilidade de uma
reformulação do índice que representa a qualidade do ensino oferecido pelas
escolas, considerando, além das características socioeconômicas do público
atendido, as características objetivas dos estabelecimentos de ensino que
influenciam nos resultados da aprendizagem;

Recomendação não atendida, que se reitera, com notificação
da origem para guê, no prazo de 60 (sessenta dias) desta decisão
comprove a adoção de medidas necessárias ao efetivo cumprimento.

6a - Observe a Resolução SS 493194, quanto à área por aluno em
sala de aula, e a Resolução SE no 86/08; e

Recomendaçäo näo atendida, objeto de crítica neste parecer,
que se reitera, com notificação da Origem para que, no prazo de 60
(sessenta dias) desta decisão comprove a adoção de medidas
necessárias ao efetivo cumprimento.

7a Adote estratégias que incentivem os estudantes a se
preparar para a realizaçâo das provas do SARESP, de modo a proporcionar
diagnósticos de aprendizagem ainda mais fidedignos.

Recomendação não atendida, que se reitera, com notificação
da Origem para guê, no prazo de 60 (sessenta dias) desta decisão
comprove a adoção de medidas necessárias ao efetivo cumprimento.

5146 do Pro rama 0805
lvinculado à Secretaria de Estado da Educacão e à Fundacão oara o
Desenvolvimento da Educação - FDE):

1a - Ajuste o indicador considerado no PPA:

Gonsoante expôs a fiscalização:

Apesar da Coordenação Geral do Programa Escola da
Família SEE/FDE, sinalizar para uma substituição ou
acréscimo do atual indicador, entendemos, S.M.J., que
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houve um entendimento parcial por parte da
Coordenadoria responsável sobre a extensão da
recomendação proposta, uma vez que restou claro que o
método de cálculo, no qualse baseou o indicador do ppA
apres o apurado pela fiscalização
desfe demonstrado no TCA18.99 de ajustes na metodotogia
para mensurar o programa, uma vez que se identificou
que a situação de violência no ambiente escolar não vem
melhorando nas esco/as a despeito dos dados oficiais
mostrarem números enviesados.

Em vista disso, reitera-se a recomendaçäo.

2e - Aprimore o Sistema Gerencial do Programa Escola da
Família

A gestão do PEF reconheceu dificuldades de ordem
técnica (área de tecnologia) no site do programa, que
concebido em 2003, não atende as necessidades atuais
de gerenciamento, no entanto, as discussões sobre o
novo formato ainda esfâo pendentes de realização.

Recomendação não atendida, que se reitera, com notificação
da Origem para guê, no prazo de 60 (sessenta dias) desta decisão
comprove a adoção de medidas necessárias ao efetivo cumprimento.

3a - Cobre maior participação do Conselho de Escola, no
Programa Escola da Família:

Reitera-se a recomendação, com anotações da fiscalização
nas próximas contas.

4a - Estude a possibilidade da designação de mais um Professor
Coordenador do Núcleo Pedagógico para as Diretorias de Ensino com grande
número de escolas participantes do Programa Escola da Família:

Recomendação atend ida.

un "1) o no de escolas consideradas para efeito de cálculo do indicador previsto no PPA é inadequado, pois
foi considerado o no total de escolas e não àquelas que efetivamente responderam positivamente às
questões de violência no ambiente escolar; 2) as variáveis consideradas no cálculo foram alteradas de um
ano para outro, tendo em vista que, em 2012foi considerada a média das respostas de mais uma questão
- "presença de gangues de alunos" na escola; assim, se tivessem mantido as mesmas variáveis de um
período para o outro não teria havido redução no percentual."
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5a - Exija das lnstituições de Ensino Superior o cumprimento da
atribuiçäo de monitorar os projetos desenvolvidos pelos educadores
universitários de acordo com o regulamento previsto no Bolsa Universidade:

Recomendação prejudicada por mudança de metodologia.

6a - Amplie a divulgação do Bolsa Universidade, nas escolas de
ensino médio e nas universidades conveniadas, a fim de obter maior
participaçäo de un iversitários:

Recomendação atendida.

Por meio de diversos tipos de divulgaçäo e a reduçäo da carga
horária do educador universitário, o número de bolsistas passou de 14.800, em
2013, para21.200 em 2014.

Polícia Técnico-Científica lvinculado à Secretaria de Estado da Sequranca
Pública):

1a - Aperfeiçoe o Planejamento Estratégico, definindo diretrizes,
objetivos e metas a serem alcançados;

Segundo a fiscalização:

Foi informado que a Superintendência da Polícia Técnico-
Cientifica (SPTC) tem por "objetivo estratégico a sua completa
autonomia administrativa, o que possibilitará atingir a meta de
adequar recursos humanos e dinheiro p(tblico ao que se
mostrar mais efetivo na persecução penal do Estado",
entretanto, esfão sendo realizados esfudos do grupo de
trabalho instituído pela Resolução SSP/182, de 26/11/13 a fim
de alterar a legislação que rege a SPIC.

Consoante os dados acima, o "aperfeiçoamento" do
Planejamento Estratégico está ocorrendo com fundamento em
informaçöes provavelmente defasadas e que não consideraram os
apontamentos suscitados pela fiscalização do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

Recomendação não atendida que se reitera, com notificação
da Origem para guê, no prazo de 60 (sessenta dias) desta decisäo
comprove a adoção de medidas necessárias ao efetivo cumprimento.
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2a - Aprimore o plano de ações, fixando prioridades de curto,
médio e longo prazo;

Conforme resposfa da SPTC e acompanhamento efetuado pelo
DCA, muitos rTens esfâo em fase de implantação, com o
estabelecimento de plano de ação e prazos definidos para tal,
necessitando o acompanhamento dos órgãos de controle até o
atendimento integral das recomendações.

A necessidade de "acompanhamento dos órgãos de controte
até o atendimento integral das recomendações" indica tanto falta de
cumprimento da recomendação quanto inexistência de racionalização das
medidas supostamente adotadas.

Reitera-se a recomendação.

3a - Estabeleça indicadores de desempenho capazes de
mensurar, de fato, o desempenho da Superintendência da Polícia Técnico-
Científica;

A SPfC informou que está em fase de esfudos uma
reformulação dos indicadores de desempenho, para rsso
deverá ser instituído (com prazo de 90 dias para publicação da
Portaria) uma Câmara Técnica de Avaliação de Trabalhos
Periciais, e também um Grupo de Estudos e Planejamento para
adequaçöes de Equipes Periciais, com prazo de 1 (um) ano
para a conclusão das proposfas.

Recomendação que se reitera. Deverá ser acompanhada pela
fiscalização.

4â - Atualíze, tempestiva e oportunamente, o PPA, de acordo com
a realização de melhorias ou a mudança de critério nos indicadores, metas e
açöes;

Embora a SPfC þnha informado que atualiza constantemente
o PPA, tais atualizações serão verificadas no PPA 2016-2019
que será proposto pelo governo no transcorrer do ano de 2015.

Recomendação que se reitera. Deverá ser acompanhada pela
fiscalização.

5a - Promova melhor integração entre as Polícias Civil, Científica e
Militar, na solução dos casos, bem como com outros órgãos, tais como
DETRAN, Ministério Público e Poder Judiciário, a fim de obter a otimizaçäo dos
recursos e maior efetividade dos laudos;
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A SPTC informa que vem buscando a integração com outros
órgãos da polícia judiciária via GDt (S,sfema Gerador de
Laudos) e com outros srsfemas, tais como o RDO da Polícia
Civil. Está sendo realizado também plano piloto com a
Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e
pretende-se implantar juntamente com O Ministério Público do
Estado de Sâo Paulo um "Banco de Dados Unificado" de
pessoas desconhecrdas e desaparecidas, com as informações
do DHPP (Departamento de Homicídios e Proteção ä Pessoa),
com parcerias do lnstituto de ldentificação "Ricardo Gumbleton
Daunt" (llRGD), o lnstituto Médico Legal (lML), o seruiço de
Verificação de Óbito (SVO) e outras instituições rnferessadas.

Recomendação que se re¡tera. Deverá ser a Origem oficiada
para que apresente o cronograma. Acompanhamento pela fiscalizaçäo.

6a - Estude a criação de Corregedoria e Escola de
Apefeiçoamento próprias da Superintendência da Polícia Técnico-Científica,
assim como ocorre com a Polícia Civil;

Recomendação que se reitera. Deverá ser a Origem oficiada
para que apresente o cronograma. Acompanhamento pela fiscalização.

7a - Elabore o Manual de Procedimentos e Regimento lnterno da
Superintendência da Polícia Técnico-Científica (SPTC);

A SPTC informa que "A elaboração de Regimento lnterno
encontra-se vinculada à proposta de Lei Orgânica da Polícia
Técnico-Cientifica que foi submetida á apreciação do Secretário
de Segurança P(tblica, conjuntamente com a proposta de
reestruturação da SPIC.
Além disso, foram disponibilizados na página da lntranet desfa
lnstituição diyersos manuais que organizam e orientam as
condutas a serem obse¡vadas pelos seruidores afins.
Especificamente em relação aos exames de corpo de delito,
esfa Superintendência norteia-se nos Procedimentos
Operacionais Padrão (POPs) estabelecidos pela Secretaria
Nacional de Segurança Pública (SENASP) e cuja elaboração
contou com precioso auxílio de profissionais desta lnstituição."

fiscalização.
Recomendação que se reitera. Deverá ser acompanhada pela
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8a - Providencie reformas e adequação das instalações dos
Núcleos e Equipes da Superintendência da Polícia Técnico-Científica,
observando as legislaçöes vigentes;

Recomendação não atendida que se reitera, com notificação
da Origem para guê, no prazo de 60 (sessenta dias) desta decisäo
comprove a adoção de medidas necessárias ao efetivo cumprimento.

9a - Planeje as reformas e obras de adequação de forma
coordenada com os Peritos Criminais e Peritos Médico-Legais, bem como com
outros servidores diretamente afetados, de modo que atenda às necessidades
atuais e aos dispositivos e prazos legais;

Recomendação não atendida que se reitera, com notificação
da Origem para guê, no prazo de 60 (sessenta dias) desta decisão
comprove a adoção de medidas necessárias ao efetivo cumprimento.

10" - Estude a possibilidade de se adequar e reativar as
atividades do lnstituto Médico-Legal de São Mateus (Leste 2) ou de transferir a

sua estrutura para outro Núcleo ou Equipe mais necessitada;

Recomendaçäo não atendida que se reitera, com notificação
da Origem para guê, no prazo de 60 (sessenta dias) desta decisão
comprove a adoção de medidas necessárias ao efetivo cumprimento.

114 - Providencie a instalaçäo das Equipes de Santo Amaro e
Itaquera, previstas desde o Decreto no 42.847 de g de fevereiro 1998 e
dispostas no organograma da Superintendência da Polícia Técnico-Científica;

Recomendação não atendida que se reitera, com notificação
da Origem para guê, no prazo de 60 (sessenta dias) desta decisão
comprove a adoção de medidas necessárias ao efetivo cumprimento.

124 - Efetue a adequaçäo necessária dos lnstitutos Médico-Legais
de Praia Grande e Taubaté, para que estes retornem às suas atividades;

Recomendação não atendida que se reitera, com notificação
da Origem para guê, no prazo de 60 (sessenta dias) desta decisão
comprove a adoção de medidas necessárias ao efetivo cumprimento.
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134 - Adote medidas de segurança patrimonial, para assegurar o
local, os ativos físicos, os servidores e usuários, levando em consideração as
pafticularidades do lnstituto de Criminalística e do lnstituto Médico-Legal;

De acordo com a SPIC, com relação à segurança patrimonial,
os noyos projetos arquitetônicos tem levado em consideração
as parficularidades das unidades periciais para garantir a
segurança patrimonial local, e está em desenvolvimento projeto
de vigilância de todas as unidades, com aquisição de câmeras
de vigilância, porém, em vi¡'tude da quantidade de unidades,
está previsto um prazo de 2 (dois)anos para que todas estejam
monitorad as por câmeras.

A resposta não atende à recomendação. Reitera-se, com
notificação da origem para que, no prazo de 60 (sessenta dias) desta
decisão comprove a adoção de medidas necessárias ao efetivo
cumprimento.

14e - Planeje a compra de equipamentos, para que estes não
fiquem inoprantes por inadequação do espaço físico ou por falta de treinamento
de pessoal para manuseá-los;

A compra de equipamenfos passou a ser realizada mediante
suömrssão e aprovação de expediente junto á Assisféncra
Técnica do Gabinete da Superintendência, para que nele seja
comprovada a real necessidade de aquisição, a existência de
espaço físico e infraestrutura para a sua instalação, bem como
a disponibilidade de recurso humano habilitado a operá-los.

Embora a SPIC informar as providências adotadas, esfa
fiscalização não teve acesso aos documentos comprobatórios.

Recomendação que se re¡tera, com advertência à Origem
para que apresente os documentos comprobatórios do cumprimento à
fiscalização, sob pena de responsabilização pecuniária e administrativa
do responsável.

15e - Promova ações no sentido de colocar em efetiva utilização
os equipamentos inoperantes;

Estabelecimento de processo de pesqursa e diagnósfico das
necessidades materiais, incluindo a ldentificação de
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equipamentos e materiais que não se encontram em operação,
no sentido de que se promovam açöes gue possib ilitem o uso
desfes equipamenfos ociosos na propria unidade em que se
encontram ou para que sejam remanejados para outras
unidades para que entrem em operação.

A justificativa fundada em "processo de diagnóstico" para
cumpr¡r a recomendaçäo, no período de 01 (um) ano, indica
descumprimento.

Recomendação não atendida que se reitera, com notificação
da Origem para guê, no prazo de 60 (sessenta dias) desta decisão
comprove a adoção de medidas necessárias ao efetivo cumprimento.

164 - ldentifique, através de levantamento com os servidores, as
necessidades de aquisiçäo de equipamentos de proteção individuaf ,

mobiliários, materiais e instrumentos básicos;

A SPTC informa que foi desenvolvido um procedimento de
pesquisa e diagnóstico das necessidades materiais aplicados a
todas as unidades do Estado, entretanto, esta fiscalizaçäo não
teve acesso aos documentos comprobatórios.

Recomendação que se re¡tera, com advertênc¡a à Origem
para que apresente os documentos comprobatórios do cumprimento à
fiscalização, sob pena de responsabilização pecuniária e administrativa
do responsável.

174 - Promova a readequação do quadro de pessoal, conforme as
demandas atuais, de modo a coibir os desvios de funçäo e evitar possíveis
açöes trabalhistas;

A SPTC informa que conseguiu o aumento de cargos de todas
as suas carreiras e a criação dos cargos de oficiais
administrativos e técnicos de laboratório, objetivando dirimir os
desvios de função, entretanto, näo foi informado o quadro de

alizado existentes criados
vaoos) com lotaçäo por unidades e equipes de perícia e sua
efetiva readequação.
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Recomendação não atendida que se re¡tera, com notificação
da origem para guê, no prazo de 60 (sessenta dias) desta decisão
comprove a adoção de medidas necessárias ao efetivo cumprimento.

184 - Adote medidas para capacitação e aperfeiçoamento do
corpo de servidores, a fim de torná-los mais eficientes, na realizaçäo de suas
atividades;

A SPTC informa a instituição de grupos de estudos das
diversas áreas técnicas com o objetivo de pesquisar novas
metodologias e normatizar procedimentos iâ existentes
promovendo a divulgação dos resultados através de palestras.
Porfanfo en na fase de estudos e ora a orooosta

atendida rcialm

A justificativa fundada em "fase de estudos" para cumprir a
recomendação, no período de 01 (um) ano, indica descumprimento.

Recomendação não atendida que se reitera, com notificação
da Origem para guê, no prazo de 60 (sessenta dias) desta decisão
comprove a adoção de medidas necessárias ao efetivo cumprimento.

194 - Aperfeiçoe os procedimentos referentes à requisição de
perícias, preservação do local e cadeia de custódia, a fim de tornar mais
precisos os exames e laudos expedidos;

A SPIC informa que, a fim de aperteiçoar os procedimenfos
referentes à requisição de perícias, normatizará as requisições
das mesmas, exigindo o meio físico ou eletrônico para a sua
efetivação.

Com relação à preseruação do local, a SPIC proporá às Polícias
Civil e Militar, ao Ministério Publico e Poder Judiciario, o respeito
ao aftigo 6o, inciso t, do Código de Processo Penal7o.

Para o aprimoramento da cadeia de custodia está em vigência a
reg ul a me ntação proposta pela SENA SP.

to | - dirigir-se ao local, providenciando para que näo se alterem o estado e conservação das
coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Redacäo dada pela Lei no 8.862, de 28.3.1994),
acesso: http//www,planalto.gov.br/ccivil O3/decreto-lei/del3689.htm , em 07105115
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A justificativa apresentada indica descumprimento, em
desconsideraçäo à URGÊNCIA da recomendação m apreço.

Reitera-se, com notificação da Origem para que, no prazo de
60 (sessenta dias) desta decisão comprove a adoção de medidas
necessárias ao efetivo cumprimento, cientes os responsáveis de que a
ausência de apresentação de medidas CONCRETAS importará
responsabilização administrativa e pecuniária dos responsáveis.

204 - Aprimore a coleta de dados e os controles exercidos sobre a
atividade da Superintendência da Polícia Técnico-Científica, no que tange aos
resultados alcançados e as informaçöes divulgadas (exames realizados e
laudos expedidos);

A SPTC informa que a implantação total do Sisfema GDL e a
utilização dos Ceftificados Digitais, que permitem a coleta de
dados mais precisos, tem sido amplamente monitorados pela
SPIC e para tanto, será elaborada uma ordem de seruiço
estabelecendo a realização de auditorias mensais nos sisfemas
de estatísticas e de controle de emissão dos laudos periciais, o
que poderá resultar no aprimoramento na gestão das
informações, ao qual definiu prazo de 60 dias para a
publicação da referida ordem de serviço.

Recomendação que se re¡tera

214 - lmplante e execute, integralmente, o Plano de
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS).

A SPTC informa que está em fase de implantação o PGRSS,
informando os diretores de núcleos e disponibilizando o

material na rede, entretanto, se faz necessária visita técnica
para averiguar o nível de implantação da proposta.

ll.4 - Quanto à Ação 4195 do Programa 1801 - Acesso à Cidadania
(vinculada à Secretaria de Estado da Segurança Pública):

1a - Verifique a possibilidade de se levar a coleta automática de
impressöes dactiloscópicas a todos os postos de identificaçäo do lnstituto de
ldentificação Ricardo Gumbleton Daunt - IIRGD:
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Recomendação atendida.

2a - Adote medidas, para que o banco de dados que alimentará o
Sistema de Verificação Automática Biométrica - SIVAB esteja completo em um
curto espaço de tempo:

As soluções apresentadas pela Secretaria já haviam sido
exposfas quando da realização do trabalho. No entanto, dado o
volume dos arquivos dacfloscópicos existente no Estado de
São Paulo, além dessas ações já previstas, medidas que
propiciassem com que todos os cidadãos so/icifassem uma
nova cédula de identidade, ou fizessem apenas o

cadastramento biométrico, deveriam ser tomadas.

A justificativa apresentada indica descumprimento, em
desconsideração à URGENCIA da recomendação em apreço.

Reitera-se, com notificação da Origem para que, no prazo de
60 (sessenta dias) desta decisão comprove a adoção de medidas
necessárias ao efetivo cumprimento, cientes os responsáveis de que a
ausência de apresentação de medidas CONCRETAS importará
responsabilização administrativa e pecuniária dos responsáveis.

3a - Estude e implante soluçöes tecnológicas, visando à

substituição de solicitações e informações em papel por meio digital:

Algumas medidas já foram tomadas para a utilização de
documentos em meio digital. Outras medidas ainda estão em
processo de implantação, sem que tenham srdo esfabelecidos
prazos para a conclusão.

Recomendação que se reitera, a ser cumprida com urgência.
Deverá ser a Origem oficiada para que apresente o cronograma, assim
como apresente os documentos necessários ao acompanhamento do
cumprimento pela fiscalização.

4a - Realize a manutenção necessária nos arquivos deslizantes
localizados no subsolo do prédio Sede do lIRGD, para o correto arquivamento
das fichas de identificação civil, ainda atmazenadas em caixas:
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A Secretaria de Segurança alegou que o processo licitatório
para contratação da manutenção dos arquivos deslizantes
encontrava-se em trâmite, não tendo havido ainda, portanto, a
solução do problema apontado.

Recomendação que se reitera.

5a - Adote providências para o andamento do projeto de
modernização das ínstalaçöes físicas do prédio Sede do IIRGD:

Pelas informaçöes contidas no documento em análise, o
projeto básico de reforma do prédio sede do IIRGD continua
sob a análise da CPOS, não tendo havido alteração da
situação.

Recomendação que se reitera, a ser cumpridaGomu cia.
Deverá ser a Origem oficiada para que apresente o cronograma, assim
como apresente os documentos necessários ao acompanhamento do
cumprimento pela fiscalização.

6a - Efetue levantamento das condiçöes físicas dos postos de
identificação do Estado, adotando-se providências para reforma dos locais que
näo possuam condições adequadas de atendimento ao público:

Não foi feito levantamento das condições físicas das
instalaçöes dos postos de identificação do Estado.

A falta de dotação orçamentária para a solução desse
problema poderia ser sanada com o planejamento de ações
para melhoria das condiçöes dos locais.

Recomendação que se reitera, a ser cump rida com urqência
Deverá ser a Origem oficiada para que apresente o cronograma, assim
como apresente os documentos necessários ao acompanhamento do
cumprimento pela fiscalizaçäo.

ll.5 - Quanto à Acão 4989 do Proqrama 1801 Polícia Judiciária
(vinculada à

Secretaria de Estado da Sequranca Pública)
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1a - Estude e implante soluçäo tecnológica, para utilização do
Registro Digital de Ocorrências como fonte única das estatísticas criminais;

A Secretaria de Segurança P(tblica editou a Resolução SSp n.
139, em setembro de 2013, criando o Projeto de Padronização
e Automatização de Coletas de Estatísticas Criminais.
Por esse Projeto, deverão ser realizados esfudos para a
implantação de so/uçÕes que melhorem a qualidade dos
indicadores que compõem as esfafísficas criminais, com a
utilização de recursos tecnológicos.
Considera-se parcialmente atendida essa Recomendação, pois
houve a idealização do Projeto sem, contudo, terem disso
tomadas medidas concretas para sua implantação, como
designação da equipe responsavel e estabelecimento de
prazos para apresentação de so/uções e implantação de
melhorias.

A simples cr¡ação de "projeto", sem adoção de medidas
concretas, indica descumprimento.

Reitera-se, com notificação da Origem para que, no prazo
de 60 (sessenta dias) desta decisão comprove a adoção de medidas
necessárias ao efetivo cumprimento, cientes os responsáveis de que a
ausênc¡a de apresentação de medidas CONCRETAS importará
responsabilização administrativa e pecuniária dos responsáveis.

2a - Aperteiçoe os controles efetuados sobre as atividades da
polícia judiciária;

Os controles a serem efetuados, como se depreende da
citação feita na conclusão do trabathoTl, estão relacionados aos
dados referentes às atividades de Polícia Judiciária e não ao
controle da atividade em si.

As justificativas apresentadas pela SSP não se referem ao
controle dos dados e, soöre esse ponto, não houve
pronunciamento, por essa razão, entendemos como não tendo
sido atendida.

" "Com base nesfas análises, foi possível identificar diferenças entre os dados esfafís ticos da Secretaria
de Segurança, tanto quanto às ocorrências regrsfradas, como quanto aos inquéritos policiais instaurados
e casos esclarecidos.
Essas divergências podem ser resultantes de controles de dados ineficientes, por parte da Secretaria de
Segurança, e da utilização de critérios drsfinfos para o cômputo dos dados esfafísficos". Fonte: TCA
189951026t13.
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A ausênc¡a de controladoria no Estado de São Paulo é
problema endêmico que exige adocão de medi das URGENTES.

Reitera-se, com notificação da Origem para que, no prazo de
60 (sessenta dias) desta decisão comprove a adoção de medidas
necessárias ao efetivo cumprimento, cientes os responsáveis de que a
ausência de apresentação de medidas CONCRETAS importará
responsabilização administrativa e pecuniária dos responsáveis.

3a - Verifique as razões do baixo índice de elucidaçäo das
ocorrências criminais:

A SSP editou a Resoluçäo no 86, em julho de 2014,
constituindo um Grupo de Trabalho destinado à análise,
prevenção e repressão a crimes contra o patrimônio.
As análises a serem feitas por esse grupo tem como objetivo
verificar as razões do baixo índice de elucidação de casos,
mas, suas análises estäo restritas aos Crimes contra o

Patrimônio.
A Recomendação feita era para que fossem verificadas as
razões do baixo índice de elucidação em todos os tipos de
crime, e näo apenas aos relacionados ao patrimônio.

A justificativa apresentada indica descumprimento, em
desconsideração à URGENCIA da recomendaçäo em apreço.

Reitera-se, com notificaçäo da Origem para que, no prazo de
60 (sessenta dias) desta decisão comprove a adoção de medidas
necessárias ao efetivo cumprimento, cientes os responsáveis de que a
ausência de apresentação de medidas CONCRETAS importará
responsabilização administrativa e pecuniária dos responsáveis.

4a - Promova a realizaçäo de concursos para preenchimento dos
cargos vagos nos quadros da Polícia Civil:

As vagas a serem preenchidas através dos concursos e/n
andamento, segundo informado pela Academia de Polícia, não
seriam suficientes para o preenchimento de fodos os cargos
vagos.

Para Escrivão de Polícia, por exemplo, o concurso em
andamento visa preencher 788 vagas, mas, conforme consta
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no TCA 18.995/026/13, existem 1810 cargos yagos. para
lnvestigador, foram ofertadas 1384 vagas, sendo que existem
2422 a serem preenchidas.

O preenchimento de cargos e/ou realizaçäo de concurso em
número inferior à necessidade indica descumprimento.

Reitera-se, com notificação da Origem para que, no prazo de
60 (sessenta dias) desta decisão comprove a adoção de medidas
necessárias ao efetivo cumprimento, cientes os responsáveis de que a
ausência de apresentação de medidas coNcRETAs importará
responsabilização adm i n istrativa e pecun iária.

5a - Efetue levantamento das adequações necessárias nas
instalações físicas das unidades policiais, adotando-se medidas para solução
dos problemas encontrados,

Embora a Delegacia Geral de Polícia tenha editado Poñaria72
padronizando os termos de referência destinados à elaboração
de projetos básico e executivo para a execução de obras de
construção, reforma, readaptação e readequação de imoveis
que abrigam as unidades policiais, não foi estabelecido um
plano de ação para que as alteraçôes necessárias fossem
feitas.

Recomendação que se reitera. Deverá ser a Origem oficiada
para que apresente o cronograma, assim como apresente os documentos
necessários ao acompanhamento do cumprimento pela fiscalizaçâo.

ll.6 - Quanto ao Proorama "Rede de Protecäo à Mãe Paulista". instituído

Secretaria de Estado da Saúde)

1a - Providencie a regulamentação da Lei Estadual no 14.544111;

Reitera-se, com notificação da Origem para que, no prazo de
60 (sessenta dias) desta decisão comprove a adoçäo de medidas
necessárias ao efetivo cumprimento, cientes os responsáveis de que a

72 Portaria DGP 03, de 30.01 .2012.
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ausênc¡a de apresentação de medidas coNcRETAS importará
responsabilização adm in istrativa e pecuniária dos responsáveis.

2a - Cuide para que todos os hospitais financiados com recursos
do Estado e sob gestão estadual ofereçam atendimento, com qualidade, às
gestantes e recém-nascidos, garantindo o efetivo cumprimento do direito do
acompanhante e disponibilizaçâo de analgesia para alívio da dor;

Ainda que a SES fenha informado sobre a realização de
Fóruns Perinatais destinados a discutir as mudanças
necessánas, não restaram demonstradas medidas efefiyas
para garantir o proposto na legislação, conforme apontamento
realizado. Também não ficou claro quais as medidas adoúadas
pela SES quanto a verificação dos dados relativos a analgesia
para alívio da dor citadas no relatorio, e possíveis medidas
saneadoras.

Reitera-se, com notificação da Origem para que, no prazo de
60 (sessenta dias) desta decisão comprove a adoção de medidas
necessárias ao efetivo cumpr¡mento, cientes os responsáveis de que a
ausênc¡a de apresentação de medidas CONCRETAS importará
responsabilização administrativa e pecuniária dos responsáveis.

3a - Aprimore a infraestrutura existente, aumentando a quantidade
de leitos obstétricos, Gestante de Alto Risco - GAR, UTls neonatais e Unidades
de Cuidados lntermediários - UCls neonatais nas Redes Regionais de Atençäo
à Saúde - RRAS onde existem déficits;

Segundo a SES exisfe um movimento coordenado pela Area
Técnica de Saúde da Mulher no sentido de se apoiar
sistematicamente as regiões para solicitação de recursos
federais e estaduais com objetivo de melhorar a infraestrutura
dos equipamentos. lnformou que já houve avanço nos (tltimos

anos na quantidade de leitos relativos a UTls e UCls
Neonatais.

A ausência de adoção de medidas concretas e URGENTES na
oferta de leitos atenta contra direitos e garantias fundamentais.

Reitera-se, com notificação da Origem para que, no prazo de
60 (sessenta dias) desta decisäo comprove a adoção de medidas
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necessárias ao efetivo cumpr¡mento, cientes os responsáveis de que a
ausênc¡a de apresentaçäo de medidas GONCRETAS importará
responsabilização administrativa e pecuniária dos responsáveis.

4a - Adote medidas, para o cumprimento da meta constante no
Plano Estadual de Saúde 2012-2015, referente à diminuição de partos
cesáreos, incentivando a realizaçäo de partos normais no SUS/SP e
promovendo a expansão dos Centros de Parto Normal;

Segundo a SES existem medidas em curso para
monitoramento da evolução da quantidade de cesáreas
realizadas no Estado, como a criação de um indicador. Ainda
conforme a SES medidas efetivas como a construção e
contratação de pessoal especializado para o funcionamento do
CPN estão em curso.

5a - Cobre melhor qualidade e fidedignidade da informação
repassada pelos hospitais no Sistema de lnformação Hospitalar - SIH quanto

às justificativas para a realização de partos cesáreos no SUS, a fim de
contribuir para melhor atuação dos gestores;

Segundo a SES existem rotinas de acompanhamento de
indicadores para a justificativa de partos cesáreos, com o
objetivo de melhorar a qualidade assisfencial no serviço de

obstetrícia. No entanto, conforme dados consfanfes no
Relatorio, mais de 50% dos partos cesáreos realizados e

registrados pelos hospitais nos Srsfema de lnformação
Hospitalar - S/H, não apresentaram os mofivos para a sua

realização.

Conforme verificado na auditoria operacional de saúde deste
exercício, antes mesmo de qualidade e fidedignidade, é possível afirmar a
inexistência da própria informação na rede de saúde estadual.

A necessidade de investimentos em sistemas integrados e

com ferramentas capazes de gerar indicadores de qualidade é urgente e
exige empenho da Origem, sendo o que se reitera nesta recomendação.

6a - Otimize a realizaçäo de visitas antecipadas pelas gestantes,

com equipes designadas para isso, nos hospitais com assistência obstétrica;
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Reitera-se a recomendação.

7a - lntegre, na regulação, todos os estabelecimentos financiados
com recursos estaduais e sob gestäo estadual, inclusive os filantrópicos e

autarquias;

Reitera-se a recomendação. Deverá a Origem informar, no
prazo de 60 (sessenta) dias, acerca das medidas concretas adotadas para
o efetivo cumprimento.

Advirto, desde logo, que o CROSS não é ferramenta
adequada à integração de estabelecimentos financiados com recursos
públicos, e tÊio somente instrumento de gestêio de leitos em hospitais que
operam sob portas fechadas, sendo improfícuas, para fins de
atendimento desta recomendação, as justificativas baseadas
exclusivamente nesta ferramenta.

8a - Desenvolva as grades de referência e de

urgência/emergência materno infantil de forma sistematizada, na regulação;

Tal qual a recomendação anterior, reitera-se a recomendação.
Deverá a Origem informar, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca das
medidas concretas adotadas para o efetivo cumprimento.

9a - Regule os leitos obstétricos, Gestante de Alto Risco - GAR,

UTls neonatais e Unidades de Cuidados lntermediários - UCls neonatais por

meio do Portal CROSS (Central de Regulação de Ofertas e Serviços de
Saúde);

Reitera-se a recomendação. Deverá a Origem informar, no
prazo de 60 (sessenta) dias, acerca das medidas concretas adotadas para
o efetivo cumprimento.

10a - Desenvolva e execute as funcionalidades do Portal CROSS
(Central de Regulação de Ofertas e Serviços de Saúde), previstas no manual
de lmplantaçäo de Complexos Reguladores;

A SES informou que o Poftal CROSS, por meio do Grupo de
Regulação, se encontra em contínuo desenvolvimento, seja
através de melhorias se.¡ã com novas funcionalidades, as quais
permitam maior resolubilidade e transparência. Não informou,



TC-00788t026t14
Fls. 931

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

no entanto, quais funcionalidades esfão em implantação e

respectivos prazos para a conclusão dessa processo.

Reitera-se a recomendação. Deverá a Origem informar, no
prazo de 60 (sessenta) dias, acerca das medidas concretas adotadas para
o efetivo cumprimento, além de adotar medidas de transparência dos
dados pertinentes ao CROSS, disponibilizando-os nos sites próprios e
informando à fiscalizaçâo.

1f - Adote providências para que os hospitais voltados para o
atendimento as gestantes de alto risco, atuem predominantemente para este
público; e

A SES justificou que pafte do atendimento as gestantes de
médio/baixo risco em hospitais referenciados para o

atendimenfo as gesfantes de alto risco, se dá pelo fato desses
hospitais serem "pofta aberta" e pela demanda espontânea,
destacando que nesses casos, conforme legislação vigente, o
atendimento deve ser realizado. lnformou também que existem
ações em curso para o fortalecimento das áreas vinculadas ao
acompanhamento da atenção básica, sa(tde da mulher, sa(tde

da criança, com objetivo de se apoiar os municípios na
pactuação do Programa Rede Cegonha, que inclui dentre
outras corsas o atendimento hospitalar as gesfanfes de alto
risco. Além drsso a SES informou também que existem áreas
voltadas a adotar medidas para implementar o Acolhimento e

Classificação de Rlsco para as gesfanfes, conforme

estabelecido na pactuação entre as esferas municipal e

estadual. Não foram informadas com detalhes as medidas
citadas para o alcance desse objetivo.

A ausência de adoção de medidas concretas e URGENTES
quanto à prioridade no atendimento a gestantes de alto risco atenta
contra direitos e garantias fundamentais.

Reitera-se, com notificação da Origem para que, no prazo de
60 (sessenta dias) desta decisäo comprove a adoção de medidas
necessárias ao efetivo cumprimento, cientes os responsáveis de que a
ausência de apresentação de medidas CONCRETAS importará
responsabilização administrativa e pecuniária dos responsáveis.
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124 - Estude a implementação, ainda que näo consistam em
despesas de saúde para fins de apuração de limites constitucionais, dos
benefícios às gestantes previstos em lei, referentes ao transpode público
gratuito, durante a gravidez e o primeiro ano de vida da criança, para acesso
aos serviços de saúde, e a concessão de um enxoval para o recém-nascido, na
alta hospitalar, com a finalidade de se aumentar a adesäo ao Programa.

Segundo a SES o Programa "Mãe Paulista" não foi
autorizado pela Consultoria Jurídica, tendo em vista o
cumprimento da Lei Complementar no 141 de 2012 e para
não ferir o princípio constitucional da legalidade. Dessa
forma, o Programa "Mãe Paulista" que entrou no PPA
2012-2015, sob Programa Orçamentário 930
Atendimento lntegral e Descentralizado no SUS/SP, Ação
6133, feve seus recursos (R$ 5.000.000,00) alocados
para a Ação 4850 - Atendimento ambulatorial e hospitalar
em unid. Estad. Da Adm. Direta e lndireta do mesmo
Programa. Com a não execução da Ação 6133, esta foi
removida da proposta da Lei Orçamentária anual (LOA)

No que se refere ao transporfe sanitario, a SES informou

orientar os municípios a organizar os des/ocamentos das
gesfanfes, conforme estabelecido no mapa de vinculação

de cada rede, sendo que no caso de urgência, ját existem
protocolos afticulados com os seruiços de urgência
municipais. No entanto, a lei no 14.544 de 14/09/2011
(Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa "Rede

de Proteção à Mãe Paulista", e dá outras providêncras) se

encontra vigente, e a não autorização da Consultoria
Jurídica da Pasta, no que se refere a inclusão das
despesas relativas a concessão de enxoval para o recém-
nascido nos cômputos dos limites constitucionais de
saude, não pode ser considerada obice para a realização

do disposto na legislação. Em relação ao transporte das
gestantes a SES demonstrou que o seu papel é tão
somente de orientação aos municípios, não sendo

demonstrada outras ações para o alcance do disposto na

Lei 14.544 sobre a garantia do transporte público gratuito

para a gestante durante a gravidez e durante o primeiro

ano de vida da criança para acesso aos seruþos de

saúde;
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Reitera-se, com notificação da Origem para que, no prazo de
60 (sessenta dias) desta decisão comprove a adoção de medidas
necessárias ao efetivo cumpr¡mento, cientes os responsáveis de que a
ausênc¡a de apresentação de medidas CONCRETAS importará
responsabilização administrativa e pecun¡ária dos responsáveis.

ll.7 - Quanto às Acões 4849,4850 e 4852 do Proqrama 930 - Atendimento
lnteqral e Descentralizado do SUS e Acões 1377. 2449 e 2473 - do
Proqrama 941 - lnfraestrutura em Saúde (vinculadas à Secretaria de
Estado da Saúde)

f - Formalize documento com as linhas de investimentos
priorizadas para aplicação dos recursos do Fundo Estadual de Saúde
FUNDES/SP, em especial para os estabelecimentos voltados a assistência de
média e alta complexidade;

A manifestação não demonstra a formalizaçäo de

documento (programaçäo anual, PDl, Mapa de Saúde ou

o COAP) com as linhas de investimentos (despesa de
capital) priorizadas, com destaque para estabelecimentos
voltados a assistência de média e alta complexidade.

Além de apresentar entendimento restritivo ao considerar
somente os recursos de fonte 05 (federais) como
pertencentes ao FUNDES/SP, e, assim, näo alinhado a
Lei Complementar no 14112012 (art. 14) e lei

orçamentária, em que a unidade orçamentária 09012 -
FUNDES/SP figura com outras fontes de recursos.

Reitera-se a recomendação, com observaçäo das críticas
lançadas pela fiscalização e adoção de medidas concretas em até 60

(sessenta dias), com acompanhamento pela fiscalização.

2a - Submeta os projetos de construção, ampliação e/ou reforma

de edificações de estabelecimentos de saúde à avaliação físico-funcional da

Vigilância Sanitária competente (municipal ou estadual), para fins de obtenção

do Laudo Técnico de Avaliação - LTA, antes da fase externa da licitação;

Na manifestação constou que "somente após a contratação e

início da execução das obras, bem como dos projetos
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executivos, é dada entrada junto a Vigilância Sanitária para
aprovação e consequente obtenção do LTA (Laudo Técnico de
Avaliação)."

A justificativa apresentada esboça deliberado
descumprimento da determinação. Reitera-se a recomendação, que
deverá ser acompanhada pela fiscalização e apontada nas contas
próximas, cientes os responsáveis de que poderão ser responsabilizados
administrativa e pecuniariamente pelo descumprimento.

3a - Regularize os estabelecimentos de saúde, para obtenção das
Licenças de Funcionamento e Auto de Vistoria de Corpo de Bombeiros;

Reitera-se, com notificação da Origem para que, no prazo de
60 (sessenta dias) desta decisão comprove a adoção de medidas
necessárias ao efetivo cumprimento, cientes os responsáveis de que a
ausência de apresentaçäo de medidas CONCRETAS importará
responsabilização administrativa e pecuniária dos responsáveis.

4a - Providencie a prestação de serviços de intervençäo técnica
em equipamentos médico-hospitalares (Engenharia Clínica), para
aprimoramento da gestão no âmbito dos estabelecimentos de saúde;

Reitera-se, com notificação da Origem para que, no prazo de
60 (sessenta dias) desta decisão comprove a adoção de medidas
necessárias ao efetivo cumprimento, cientes os responsáveis de que a
ausência de apresentação de medidas CONCRETAS importará
responsabilizaçäo administrativa e pecuniária dos responsáveis.

5a - Padronize e utilize formulário individual de equipamento,
tomando por base a publicação do Ministério da Saúde "Equipamentos médico-
hospitalares e o gerenciamento da manutenção - Capacitação à distância -
Brasília - DF, 2002";

Reitera-se, com notificação da Origem para que, no prazo de
60 (sessenta dias) desta decisão comprove e adoção de medidas
necessárias ao efetivo cumprimento, cientes os responsáveis de que a
ausência de apresentação de medidas CONCRETAS importará
responsabilização administrativa e pecuniária dos responsáveis.
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6a - Providencie sistema de inventário de equipamentos dos
estabelecimentos de saúde estaduais (OSS, Administraçäo Direta ou lndireta),
com acesso centralizado, de forma a proporcionar pleno controle sobre o
parque de equipamentos pela Secretaria de Estado da Saúde - SES/SP; e

Reitera-se, com notificação da Origem para que, no prazo de
60 (sessenta dias) desta decisão comprove a adoçäo de medidas
necessárias ao efetivo cumprimento, cientes os responsáveis de que a
ausência de apresentação de medidas CONCRETAS importará
responsabilização administrativa e pecuniária dos responsáveis.

7a - Amplie os investimentos em informatização e cuide para

manter atualizados os sistemas existentes no âmbito do SUS, em especial o
SIA (Sistema de Informatização Ambulatorial) e SCNES (Sistema de Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde).

Reitera-se com urgência, com notificaçäo da Origem para
que, no prazo de 60 (sessenta dias) desta decisão comprove a adoção de
medidas necessárias ao efetivo cumprimento, cientes os responsáveis de
que a ausência de apresentação de medidas CONGRETAS importará
responsabilização administrativa e pecuniária dos responsáveis.

ll.8 - Quanto à Acão 2470 do Proqrama 3813 - Gestão da Gustódia e

Secretaria da Administração Penitenciária)

f - Priorize a instalação de bloqueadores de celular, nas

Unidades Prisionais;

A contratação informada contemplou apenas 23 de 159

Unidades Prisionais.

Reitera-se a recomendação, com especial atenção para o
termo "priorize" ali constante, devendo a fiscalização anotar eventual
descumprimento da totalidade do bloqueio das Unidades Prisionais nas
próximas contas.

2a - Amplie os sistemas de teleaudiência de forma a racionalizar
custos e maximizar a segurança;
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Recomendação atendida

3a - Adote medidas para suprir a deficiência do quadro de pessoal
das Unidades Prisionais; e

A teor da manifestação, a aferição da suficiência das medidas
adotadas restou prejudicada para as c/asses dos concursos
informados, demandando uma complementação com o quadro
previsto (existente), ocupado e vago por unidade prisional ou
geral, atrelado as correspondentes nomeações realizadas e
previstas. Além disso, remanescem, consoante relatório de
fiscalização, as deficiências de quadro de médico clínico geral
e médico psiquiatra para Penitenciárias.

Reitera-se, com notificação da Origem para que, no prazo de
60 (sessenta dias) desta decisão comprove a adoção de medidas
necessárias ao efetivo cumprimento, cientes os responsáveis de que a
ausência de apresentação de medidas CONCRETAS importará
responsabilização administrativa e pecuniária dos responsáveis.

4a - Observe o princípio da regionalizaçäo para os presos,
previsto na Resolução CNPCP no 3/05.

A manifestação apresentada não demonstrou a obediência ao
princípio de regionalização com base na adoção de prática de
documentar a análise efetuada nos processos administrativos
de novas Unidades Prisionais e em dados sobre; incremento de
percentual de presos com família peñencente à Região
Administrativa da UP; redução dos pedidos de transferência por
aproximação familiar e dos procedimentos de escolta para

apresentações judiciais; e esvaziamento das Cadeias Públicas
nas regiöes em que serâo construídas unidades prisionais.

Reitera-se, com notificação da Origem para que, no prazo
de 60 (sessenta dias) desta decisão comprove a adoção de medidas
necessárias ao efetivo cumprimento, cientes os responsáveis de que a
ausênc¡a de apresentação de medidas CONCRETAS importará
responsabilização administrativa e pecuniária dos responsáveis.

Sanitária Veqetal e Animal (vinculadas à Secretar¡a de Estado da
Aqricultura e Abastecimento):
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1a - Aperfeiçoe a forma como são detalhadas as açöes e metas
no PPA, a fim de orientar o trabalho desenvolvido pela Coordenadoria de
Defesa Agropecuária;

A manifestação da Secretaria indica que foram tomadas
providências para que as açöes e metas do PPA sejam
detalhadas, entretanto, o resultado dessas providências so
poderá ser verificado no próximo PPA.

2a - Realize concurso público, para contratação de novos
servidores, principalmente para as áreas técnicas da Coordenadoria de Defesa
Agropecuária: médicos veterinários e engenheiros agrônomos;

A Secretaria admite que o quadro de pessoal é reduzido e

insuficiente e que tem solicitado abertura de concurso para
renovação e reposição do mesmo, entretanto, o mesmo não
ocorreu.

Reitera-se, com notificação da Origem para que, no prazo
de 60 (sessenta dias) desta decisão comprove a adoção de medidas
necessárias ao efetivo cumprimento, cientes os responsáveis de que a
ausência de apresentação de medidas CONCRETAS importará
responsabilização administrativa e pecuniária dos responsáveis.

3a - Adote medidas para que o horário e dias de trabalhos dos
servidores atendam às reais necessidades das fiscalizaçöes efetuadas pela

Coordenadoria de Defesa Agropecuária;

A Secretaria informa que há legislação que disciplina o horário
e dias de trabalho dos servidores a fim de atender as
necessidades das fiscalizações efetuadas pela Coordenadoria
de Defesa Agropecuária, mas que não tem como praticá-la,

tendo em vista, o quadro reduzido de funcionários, pois, o
regime adotado é plantão e não tem se¡vidores para substituir
os que estiverem em descanso.

Recomenda-se, ainda com maior afinco, a realização de
concurso público (item 2) e cumprimento desta recomendaçäo (item 3),

que deverá ser acompanhada pela fiscalização e informada nas próximas
contas.
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4e - lntensifique as fiscalizações referentes aos programas da

febre aftosa, inocuidade dos alimentos, greening e cancro cítrico, a fim de

serem atingidos os objetivos propostos; e

A Secretaria indica que no Estado de Sâo Paulo há muitos
anos não registra casos de febre aftosa e que em relação à
fiscalização da área vegetal - greening e cancro cítrico - adotou
modelo amostral idealizado pelo IEA (lnstituto de Economia
Agrícola), tendo em vista a necessidade de inspecionar
diversas atividades agropecuárias diferenfes, o grande número
de plantas a serem inspecionadas com a dispersão geografica

estadual e ainda a insuficiência de recursos humanos
qualificados.

Reitera-se a recomendação, com a advertência de que a
terceirização para a realização de atividades fim deve ser
cons¡deravelmente reduzida, com a contratação, por concurso, de quadro
de pessoal.

5a - Promova ações visando obter eficiente educação sanitária por
parte dos programas analisados.

A Secretaria vem sendo alertada constantemente pelo

Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) da
possibilidade do Estado ter seu 'status" sanitário rebaixado por

diversas enfermidades e os órgãos auditores estaduais tem
relatado as consequências desastrosas da minimização do
quadro funcional.

Reitera-se a recomendação, com a advertência de que a
terceirização para a realização de atividades fim deve ser
consideravelmente reduzida, com a contratação, por concurso, de quadro
de pessoal.

15. SíNTESE DO APURADO

sÍNTESE Do APURADO n6 ururörs

IIEM 2011 o/o 2lJ12 olo 2013 olo 2014 olo
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2.455 2.593 2.409 2.350

1.s46 1.674 1.774 1.987

56.456 48.810/n 62.402 48.290/" 68-si6 \o.640/¡49.893 46,29o/o

49.927 42.270k s4.ts4 41.970k 59.366 43.860h- Poder Executivo 43.309 40,r80/o
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- Ministérlo Público 7.026 0.95o/o 1.359 I,L8o/o 1.s00 1,760/o 1,598 1,180/o
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r 0.841 '12.43o/¡ 11.s35 12.23o/o 13.172 72.51o/o
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Obs: trata-se de quadro resumo. Para maiores
específico do Relatório. Os itens Despesa com

informações, inclusive quanto aos
Pessoal, Ensino e Saúde têm os

consultar o tópico
percentua¡s calculados em relação à

receite, conforme normes vigentes. *o percentual de aplicação na Seúde está sendo apresentado com dois índices,
conforme explicado no item próprio do relatório.

r6. coNcLusÃo

Consoante a exposição detalhada acima demonstrou, as leis

orçamentárias de planejamento e execução financeira atenderam, em parcela

razoável, às finalidades precípuas e as exigências do sistema de
responsabilidade fiscal e de transparência pública.

As imperfeições verificadas durante a instruçäo e expostas neste
parecer ensejam imediata atenção da Origem, notadamente quanto à
necessidade de autorização legislativa específica da Assembleia para abertura
ou manejo de créditos especiais. Também há que se atentar para a maior
transparência quanto à explicitação - máxima transparência - das decisöes
decorrentes de audiências públicas, assim como as despesas ao terceiro setor.
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As modificaçöes da proposta inicial, aprovadas pelo Parlamento
Estadual, foram satisfatoriamente reduzidas em consideração ao exercício
anterior, passando de 39,04% (R$ 67,719 bilhões), em 2013, para 21,79% (R$
41,202 bilhões) em 2015, o que indica melhora de planejamento, embora ainda
exija permanentes esforços na melhora da previsäo.

A execução orçamentária não merece censura. O resultado
orçamentário bruto registrado na respectiva peça consolidada, ou seja,
compreendidas a administraçäo direta e as autarquias, fundações e empresas
dependentes, implicou déficit de R$ 355,500 milhões, equivalentes a 0,19o/o da
receita arrecadada (R$ 185,316 bilhões) ou0,260/o da Receita Corrente Líquida
(R$ 135,351 bilhöes), denominador básico de responsabilidade fiscal.

Mesmo assim, considerado o contexto nacional desfavorável,
houve incremento da arrecadaçäo e diminuição do déficit em 66,6%0,

considerado o exercício anterior. De igual modo, conquanto a Receita
Arrecadada no exercício de 2014 tenha sido 2,01% inferior à Receita Estimada,
verifica-se um crescimento de 5,42o/o sobre as arrecadações do exercício
antecedente.

(..) a teor da metodologia requerida pela Lei de
Responsabilidade Fiscal, o Estado, em 2014, logrou superávit
primário de R$ 4,589 bilhÕes, equivalentes a 3,39%o da Receita
Corrente Líquida, montante 31,4yo superior à meta proposta na
lei de diretrizes orçamentánras (R$ 3,493 bilhões), do que infiro
uma conjuntu ra favorável.

Aquele excedente primário foi 4,22%o maior que o conquistado
no ano anterior (R$ 4,403 bilhöes), ao passo q¿te, no ano ora
examinado, o Estado investiu R$ f 7,073 bilhöes (1,83% a

menos do que o fizera em 2013: R$ 17,392 bilhões). (1.5721

Como bem observou a SDG, cumpriu-se com o intuito básico de
responsabilidade fiscal: a economia de recursos para o pagamento de parte
dos juros e outros encargos da dívida pública.

Lança-se alerta para os expressivos gastos da Administração
lndireta, especialmente com pagamentos de serviços prestados por terceiros,
consultorias e afins, cabendo ressaltar que o superávit orçamentário do ente
central continua a financiar os resultados negativos da Administração lndireta.
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A dívida fundada interna, representada majoritariamente pelo

Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste dos Estado (PARAFE)

constitui um montante crescente - cujos pagamentos são limitados a 13% da
RCL e o acumulado representa sempre número superior a este limite -, e que,

a teor da nova legislação regulamentadora, enseja esforços do Estado junto à

União, ou mesmo junto ao Judiciário, como têm feito outros Entes Estaduais e
Municipais, para que haja efetiva reduçäo do montante, com retroaçäo dos
juros e exequibilidade.

Em sentido oposto, a dívida ativa do Estado percorreu, em 2014,
o montante de 244 bilhöes, com apenas 133 bilhöes considerados como de
provável recuperação. E evidente a necessidade de maior mobilizaçäo,
planejamento e açäo na recuperação desses créditos.

As despesas com pessoal consumiram R$ 68,536 bilhões,
representando 36,91% do orçamento global ou 50,64% da Receita Corrente
Líquida (R$ 135,351 bilhões), patamar adequado à limitaçäo estatuída no artigo

19, inciso ll, da LRF (60,00%).

As despesas com Educação e com Saúde atingiram os limites

mínimos constitucionalmente exigidos.

Quanto ao primeiro, houve aplicação de 30,22o/o da receita de

impostos e transferências no Ensino Fundamental e Médio, prioritariamente. Os

recursos do FUNDEB foram integralmente aplicados, sendo que 70,51o/o

destinaram-se à remuneração do magistério.

Descontados os gastos com presos, o Estado despendeu, em

ações e serviços de Saúde, R$ 13,099 bilhões, 12,160/o da pertinente base de
cálculo, percentual ligeiramente superior ao mínimo estatuído na sobredita
norma (12o/o). Consideradas as despesas da Secretaria da Administração
Penitenciária - SAP e da Fundaçäo Casa, o montante aplicado seria de
R$ 13,416 bilhöes, alcançando o percentual de 12,460/0, igualmente aceitável.

Em ordem o pagamento de precatórios, cumprido o planejamento

para o exercício. Não obstante, há que se ter redobrado cuidado com o
acúmulo anual, com tendência crescente e impeditiva de quitação no prazo

constitucional.
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Com relação às fiscalizações operacionais, o resultado
consolidado deste exercício demonstra a existência de um padräo em
comparação aos resultados do exercício anterior, no sentido de que o Estado
de São Paulo é extramente carente de mecanismos de controle e fiscalizaçáo
internos.

De carreira própria de consultoria/auditoria até sistemas de Tl
capazes de gerar informações úteis, o Estado repassa recursos sem controle
seguro dos dados e geraçäo eficaz de resultados.

Esta constatação, aliás, é percebida na fragilidade de dados e
resultados constantes dos resultados das metas planejadas para o exercício.

E preciso, para além das recomendaçöes próprias traçadas
nestes itens 10 e 11, que a Origem crie ou remodele, conforme for o caso, o
sistema de controle interno, a fim de que se consiga obter informaçöes
confiáveis da aplicaçäo dos recursos, e se possa alcançar índices e demais
dados capazes de promover políticas públicas ajustadas às necessidades
reais.

Em face do exposto, considerando que as contas do Estado,
relativas ao exercício de 2014, foram prestadas pelo Excelentíssimo Senhor
Governador Geraldo Alckmin no prazo constitucional e que a análise promovida
pela Diretoria de Contas do Governador sobre o Balanço Geral do Estado, no
qual se integram os balanços e demonstrativos pertinentes ao orçamento fiscal,
ao orçamento da seguridade social e ao orçamento de investimentos das
empresas cuja maioria do capital social com direito a voto pertencia ao Estado;
considerando que o relatório produzido a partir dessa análise aponta o respeito
às normas constitucionais, legais e regulamentares na execução dos
orçamentos públicos estaduais e, portanto, nos resultados por efeito dela
colhidos na gestäo financeira e orçamentária da administração pública
estadual; considerando que o Balanço Geral do Estado, em suas cinco feiçöes,
por meio do Balanço Orçamentário, do Balanço Financeiro, do Balanço
Patrimonial e das Demonstrações das Variações Patrimoniais e dos Fluxos de
Caixa, está escriturado conforme os preceitos de contabilidade pública e
expressam a posição orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e
entidades do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário, além do Ministério
Público, da Defensoria Pública e das empresas dependentes, na data de 31 de
dezembro de 2014', considerando que a Administração estadual deu
cumprimento, ainda que parcial, às recomendaçöes a ela dirigidas no Parecer
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emitido sobre as contas prestadas em 2013; considerando, enfim, que as
impropriedades detectadas não constituem motivo suficiente para impedir a
aprovaçäo das contas do Estado, relativas ao último exercício fiscal encerrado,
VOTO pela emissão de PARECER FAVORÁVEL à sua aprovação, nos termos
da minuta anexa, lembrando que a análise técnica antecedente, tanto quanto a
emissäo do parecer prévio propriamente dito, não interfere no exame posterior
das prestações de contas dos administradores públicos estaduais e demais
responsáveis por dinheiros, bens e valores da administração pública direta e
indireta, sob a guarda de qualquer dos Poderes do Estado, bem como
daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que
resulte prejuízo ao erário, conforme dispõe o inciso lll do artigo 2o da Lei
Complementar Estadual no 709, de 14 de janeiro de 1993, nem condiciona o
seu julgamento pelo Tribunal de Contas. VOTO ainda para que se providencie:

A - O encaminhamento dos resultados das auditorias operacionais, em suas
respectivas áreas, para os relatores das contas anuais das secretarias e
órgãos abrangidos.

B - O registro de recomendaçöes ao Governo do Estado de São Paulo, como
abaixo enunciadas.

l. Pertinentes às recomendações do exercício anterior (2013):

1a - Neste ato, e mediante a publicação desta decisäo, os responsáveis pelas
recomendações ficam notificados para apresentar, em até 60 (sessenta)
dias, comprovantes de medidas concretas adotadas para sanar as falhas,
aledados de que o transcurso do tempo sem apresentaçäo de soluções
hábeis enseja rá responsab ilizaçäo.

ll. Pertinentes ao exame legal e contábil das demonstrações
orçamentárias e financeiras :

1 Promova a publicização, com máxima transparência, clareza e
divulgação, das açöes de governo decorrentes de audiência pública,

identificando na Lei de Diretrizes Orçamentárias as Atividades, os
Projetos e as Operações Especiais cuja dotaçäo decorra de proposta
popular;

2a - Empreenda medidas visando a fomentar o maior nível de clareza e de
qualidade nas informações fiscais eletrônicas, recrudescendo o

atendimento à transparência.
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3a - lnsira na próxima Lei de Diretrizes Orçamentárias os critérios para os
repasses às entidades da Administraçäo indireta e também às do
Terceiro Setor, a exemplo, no pr¡meiro caso, da previsäo de metas
operacionais a serem atingidas por autarquias, fundaçöes e empresas
dependentes do Estado, nos termos do disposto no art.40,1, "f', da Lei
de Responsabilidade Fiscal;

4a - Extirpe do texto da Lei Orçamentária Anual o conteúdo dos itens 1 e 2
do $2o do artigo 90, bem como do artigo 10, passando a utilizar-se de
leis específicas a tais escopos, admitindo-se, no caso da transposição,
remanejamento e transferência, também a permissão inespecífica, mas
de forma limitada e com razoabilidade, a ser inserta na Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO), devendo, ainda, a Secretaria de Planejamento e
Gestão ser especificamente cientificada para o acompanhamento e
adoção providências de sua alçada acerca de tais recomendações.

5a - Promova a completa implantação das demonstraçöes contábeis de
acordo com os novos padrões do Plano de Contas Aplicado ao Setor
Público (PCASP), inclusive os dados comparativos relativos ao
exercício anterior;

6a - Adote medidas para promover maior economia orçamentária e a
redução do déficit, em especial frente à despesa realizada;

7a - Discrimine-se nos demonstrativos contábeis o emprego dado aos
recursos provenientes de royalties transferidos ao Estado por força do
disposto na Leifederal no 7,990, de 1989;

8a - Aperfeiçoe o controle dos recebimentos referentes a multas de trânsito,
a fim de possibilitar o dimensionamento das aplicaçöes determinadas
pelo artigo 320 da Lei Federal no 9,503/97 (CTB);

9a - Evidencie, no Demonstrativo do Saldo da Conta Financeira, as sobras
da Educação, Saúde, Precatórios Judiciais, Multas de Trânsito,
Royalties, entre outras vinculaçöes constitucionais e legais de maior
porte, à vista do artigo 50, inciso l, e do artigo 80, parágrafo único,
ambos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

10"- Promova uma açäo conjunta entre a Secretaria da Fazenda e a

Procuradoria Geral do Estado para elaborar e por em prática Plano de
Estratégia e de Ação voltado ao incremento do recebimento da Dívida
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Ativa, tanto pela via administrativa quando pela judicial, conforme
análise de eficiência de satisfaçäo do crédito;

114 - Envide esforços para efetivar a repactuaçäo da dívida em face da
Uniäo e adaptar as cláusulas financeiras do Programa de Ajuste Fiscal
(Lei Federal no 9.496, de 1997) à realidade econômica estadual e
nacional vigente;

124 - Promova ações concretas, considerada inclusive a possibilidade da via
judiciária, voltadas à imediata repactuação da dívida fundada interna,
referente à Uniäo;

134 - Adote cuidadosas medidas de planejamento, com a devida previsäo de
dotações orçamentárias para o resgate de precatórios judiciais,
garantindo o pagamento do passivo judicial nos termos da decisão do
Supremo Tribunal Federal;

144 - Encaminhe a este Tribunal as cópias das atas das audiências públicas
da saúde a serem realizadas na Assembleia Legislativa, na forma e
periodicidade determinadas no $5o do artigo 36 da LC 14112012, e
conforme determina o inciso ll, artigo 12 das lnstruçöes 112008.

15" - Aprimore o Sistema de Controle lnterno no que diz respeito à eficácia e
eficiência do acompanhamento dos programas de governo e do
desempenho dos órgãos e entidades estatais quanto aos seus
objetivos, metas e prioridades;

164 - Organize a Controladoria por meio de carreira própria e autônoma, com
quadro próprio de servidores concursados, cujas atribuiçöes sejam
exclusivamente vinculadas às funções de controle interno;

174 - Realize investimentos destinados à melhoria da estrutura tecnológica,
de pessoal e organizacional dos órgãos de auditoria e controladoria de
programas, ações, execução do orçamento e resultados;

184- Aperfeiçoe as metas dos Programas previstos no Plano Plurianual,
mediante a adoção de ferramentas e informações histórico-estratégicas
que possibilitem mensurar com precisão tanto as reais necessidades
quanto o efetivo alcance dos resultados, especialmente considerados
os recursos empregados para a consecução da finalidade;
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194 - Submeta, sempre que possível, a execuçäo dos programas
governamentais à avaliação da eficiência, economicidade e efetividade,
para efeito de conferir maior qualidade ao gasto público;

204 - Aperfeiçoe, no âmbito do planejamento orçamentário, a quantificação
das açöes de governo, de modo que se garanta a correspondência
mais precisa possível entre o previsto e o realizado.

lll. No que diz respeito às Fiscalizações Operacionais, visando ao
aprimoramento dos órgãos que integram o Gontrole lnterno do
Governo Estadual:

Secretaria de Estado da Segurança Pública - Gontrole, Armazenamento e
Destinação das Drogas, Armas de Fogo e Veículos Automotores
Apreendidos pela Polícia Givil

1a - Realize estudos visando o desenvolvimento e implantação de um
sistema informatizado de gerenciamento das unidades policiais, com
funções que auxiliem na administração e controle dos bens
apreendidos, e que não tenha seu funcionamento restrito a uma
unidade, podendo ser acessado de qualquer lugar pela intranet,
pelas pessoas autorizadas;

2a - Unifique os procedimentos de controle e administraçäo dos bens
apreendidos em toda a Polícia Civil, de forma que não possa ocorrer
divergência entre os dados existentes;

3a - Elabore projetos de salas adequadas para o armazenamento de
drogas e armas de fogo apreendidas, com condições de segurança
compatíveis com o armazenamento desses bens;

4 Efetue as contrataçöes formais de locais para o recolhimento de
veículos apreendidos;

5a - Estabeleça meios e rotinas de controle acerca das condições de
armazenamento de veículos nos locais contratados;

6a - Proceda a estudos objetivando apresentar soluções para destinação
final dos veículos que já estejam depositados em pátios irregulares
ou abandonados;

a
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7a - Estabeleça tratativas com o Poder Judiciário visando a realização de
força-tarefa para a determinaçäo da destruiçäo das drogas
armazenadas nas unidades policiais e das amostras de contraprova
mantidas nas unidades de perícia que já possuam as condições para
serem destruídas;

8a - Adote medídas voltadas à solução do acúmulo de veículos em pátios
localizados em todo o Estado, nos moldes do Provímento CSM
2.061t2013;

9a - Estabeleça tratativas com o Tribunal de Justiça objetivando que os
juízes determinem uma destinaçäo aos veículos apreendidos, tão
logo seja possível;

104- Organize leilões para venda dos veículos que atenderem as
condições exigidas para tanto, inteiros ou compactados.

Secretaria de Estado da Saúde - Cadastros e Produções do Estado nos
Sistemas de lnformaçöes Oficiais SUS (CNES E SIH) e Componente
Estadual do SNA

1a - Mantenha o CNES atualizado, de acordo com a forma e o prazo
determinado pelo MS, dos ES sob gestäo estadual;

2a - lncorpore indicadores de qualidade de informação do CNES nos
ajustes celebrados no âmbito da SES/SP, sujeitando o

estabelecimento de saúde a cortes de recursos pelo não alcance
dos parâmetros formalmente eleitos pela administração.

3 Promova integraçäo de dados e compatibilizaçäo dos sistemas
próprios do Estado, com atenção voltada à universalidade das
informações e a potencialidade de geração de informaçöes críticas
acerca da eficiência, eficácia e efetividade do dispêndio de recursos
públicos e os gastos consentâneo; assim como a capacidade de
geraçäo de índices e perspectivas que contribuam para a formação
de políticas públicas de saúde.

4a - Promova auditorias regulares nas informaçöes de saúde
(especialmente AlHs, combinadas com os prontuários de pacientes),

a fim de aferir a correspondência e qualificar a informaçäo do SIH;
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5a - Aperfeiçoe as questöes da Pesquisa de Satisfaçäo dos Usuários
SUS/SES/SP, de modo a evitar equívocos nas interpretações e
otimizar recursos;

6a - Estabeleça estratégias para a ampliação da participação dos
usuários SUS/SP na Pesquisa de Satisfaçäo da SUS/SES/SP;

7a - lnstitua mecanismos de controle sobre as constatações do
componente estadual do SNA sobre as respostas positivas da
Pesquisa de Satisfação dos Usuários SUS/SES/SP e Carta ao
Usuário SUS/MS;

8a - Envide esforços no sentido de integrar e compartilhar
dados/resultados da Carta SUS/MS referentes aos estabelecimentos
de saúde sob gestäo estadual;

9a - lncorpore indicadores de qualidade de informação do SIH nos
ajustes celebrados no âmbito da SES/SP, sujeitando o
estabelecimento de saúde a cortes de recursos pelo não alcance
dos parâmetros formalmente eleitos pela administraçäo.

104- Estruture o componente estadual de saúde do SNA com carreira de
auditor, sob as Diretrizes Nacionais PCCS SUS, com subordinação
técnica e administrativa dos CTAR ao GNACS, nos moldes da
estrutura federal;

114 - Empreenda anualmente auditorias para aferir a confiabilidade dos
sistemas de informaçäo de maior criticidade (CNES, SIH e SIA), de
forma censitária ou sob amostras estatísticas, e de resultados,
voltadas a avaliar a qualidade da assistência;

124 - Padronize os dados e informações de saúde utilizados pelo

componente (GNACS e CTAR), a fim de melhorar a informaçäo de
auditoria em saúde.

Secretaria de Estado da Educação - Condições Oferecidas nas Unidades
Escolares Estaduais Quanto ao Quadro de Professores e Gondições
Materiais de Ensino
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1a - Realize o levantamento e mapeamento do quadro de professores,
traçando um plano de preenchimento dos cargos em vacância por
meio de regular concurso público de provas e títulos;

2a - Reduza drasticamente o número de contrataçöes temporárias de
professores ao limite preconizado pela CNE, de 10%, de modo que
esta modalidade cumpra a sua finalidade de suprir situaçöes de
vacâncias excepcionais;

3a - Efetue o provimento dos cargos por profissionais habilitados com
formaçäo compatível com a matéria para a qual prestou concurso
público, ou conforme as necessidades da rede de educação,
evitando-se, em situaçöes de normalidade, o aproveitamento de
profíssionais para lecionar matérias às quais não estejam
habilitados;

4a - Cuide para que em casos de acumulação, a jornada de trabalho seja
razoavelmente adequada aos padrões estabelecidos pela CNE, näo
sendo demais advertir que o excesso de jornada compromete não só
a qualidade do trabalho prestado, como também a saúde física e
mental do servidor público;

5 Providencie a reforma e adequação dos equipamentos escolares -
da estrutura física do imóvel/quadra até a disponibilização de meios
para o pleno uso de laboratórios, cantinas, cozinhas, salas de áudio
e vídeo;

6a - Promova estudos acerca das plantas e quantidades das unidades
escolares a serem construídas, para que comportem a demanda de
estudantes em conformidade com os Pareceres no 08 e 09 da
CNE/CBE;

7a - Promova projeto de adequação físico-estrutural dos equipamentos já
existentes, de modo a torná-los plenamente funcionais e capazes de
atender à finalidade educacional.

Merenda Escolar

la - lnvestigue, de forma aprofundada, os motivos pelos quais há um
número baixo de comensais e envide esforços para uma maior
adesão dos alunos ao programa de fornecimento de merenda
escolar;



TC-00788t026t14
Fls. 950

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PIUI.O
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho

2a - Reveja os horários em que as refeições completas säo servidas e
adeque o tipo de refeição ao respectivo período (manhä, tarde ou
noite), de modo a respeitar a cultura e os hábitos alimentares
paulistas, bem como permitir o desenvolvimento de ações de
educaçäo nutricional;

3a - Efetue Ata de Registro de Preços condicionada a um cardápio
elaborado anteriormente, de modo que as escolas possam receber
os ingredientes integrantes do cardápio e possam cumpri-lo sem que
tenham que promover alteraçöes, o que poderia levar a um
comprometimento das necessidades nutricionais diárias;

4a - Envide esforços para uma maior agilidade na implementaçäo e
implantação da nova versão do SAESP (ll) e que contemple
funcionalidades de modo a permitir um gerenciamento e controle
efetivo dos estoques e de todo o processo que envolve o
fornecimento da merenda escolar;

5a - Oriente efetivamente todas as escolas sobre quem säo os usuários
do programa de alimentaçäo escolar;

6a - Oriente as Unidades Escolares para que disponibilizem o cardápio
tanto para a comunidade escolar quanto para os pais, de modo que

eles possam acompanhar as refeições servidas;

7a - Oriente as Diretorias de Ensino sobre a importância da fiscalizaçäo
nas Unidades Escolares de modo a efetivar a observância ao
cardápio, o qual foi elaborado por um responsável, considerando-se
as necessidades nutricionais diárias;

8a - Convirja esforços para a adoçäo de uma prática alimentar mais
natural;

9a - Adote um sistema padronizado e diário de contagem de refeições
servidas e oriente, efetivamente, todas as Diretorias de Ensino e
Unidades Escolares sobre a necessidade de controle das mesmas;
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10" - Aprimore o sistema de contagem de comensais/refeições servidas,
com acompanhamento e controle efetivos do registro nas escolas ou
modifique a forma de pagamento às empresas terceirizadas;

11^ - lnvestigue os motivos da variaçäo da verba PEME para aquisiçäo de
gêneros para alunos com necessidades específicas e o baixo de
número de alunos atendidos;

124 - Envide esforços no sentido de oferecer mais orientaçöes para as
Diretorias de Ensino/Unidades Escolares e tornar obrigatório o envio
de um formulário consolidado dos alunos cuja patologia exija algum
tipo de cardápio específico, com estabelecimento de prazo para as
escolas encaminharem estas informações ao DAAA;

13" - lntensifique a sua atuação para promover a educação alimentar e
nutricional, sanitária e ambiental nas escolas centralizadas da rede
pública de ensino estadual e oriente os municípios neste sentido, já
que constitui sua responsabilidade quando da celebração do
convênio, conforme o Decreto no 55.080/2009, art. 60;

14a - lntensifique as fiscalizações conforme estabelece o Decreto no

57.14112011 de modo a assegurar os cardápios definidos e a

qualidade de produtos e da preparação especificados, além de
supervisionar e fiscalizar normas e padröes definidos para a
execuçäo dos programas de alimentação escolar;

15"- Envide esforços no sentido de identificar possíveis dificuldades na
participaçäo da chamada pública, de modo a viabilizar o certame
para aquisição de produtos da agricultura familiar;

16a - Aplique, no mínimo,30o/o dos recursos financeiros repassados pelo

FNDE para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural e mantenha
um controle separado desse recurso;

17a - Apure os valores informados e explique
encontradas, fundamentando as Receitas,
Aplicação Financeira, Despesas e Saldos;

as divergências
Rendimentos de
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184 - Oriente as Prefeituras Municipais quanto à necessidade de se ter um
controle formal de estoque, de mane¡ra a obedecer os ditames do
Decreto no 55.08012009, art.o9, l- a fim de garantir maior eficiência
ao serviço de fornecimento de alimentaçäo escolar, a Secretaria da
Educação deverá subsidiar técnica e administrativamente as
Prefeituras Municipais, quando necessário, na programação, na
execução, no controle e na avaliação das ações relativas à
alimentação escolar;

19" - Oríente os municípios sobre quem são os usuários da merenda;

204 - Envide esforços para uma fiscalização mais atuante nas escolas
descentralizadas, de modo a acompanhar a execução do objeto do
convênio e assegurar a qualidade da alimentaçäo servida nas
escolas de sua responsabilidade, de forma a supervisionar e
fiscalizar normas e padrões definidos para execuçäo dos programas

de alimentação escolar;

21a - lmplemente os requisitos higiênico-sanitários gerais para serviços de
alimentação de modo a atender à Resoluçäo - RDC no 216, à

Portaria CVS-5 e o Manual de boas práticas da Secretaria de Estado
da Educaçäo;

22a - Dê maior transparência orçamentária à aplicação dos recursos da

alimentação escolar;

23a - Reconheça, no orçamento, os recursos decorrentes do QESE como
fonte 1 - Tesouro.

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER -
Duplicação, lmplantação e Recuperação de Rodovias Estaduais

1a - lnstitua sistema de registro das diligências in loco realizadas pelos

engenheiros da autarquia ao canteiro das obras em que atuam como
fiscais, de modo a atestar a frequência com que acompanham a

execução dos serviços por empreiteiras e supervisoras;

2a - Estabeleça procedimentos padronizados de inspeçäo periódica das
estradas recuperadas, ampliadas e/ou duplicadas, ao longo, pelo

menos, dos 5 (cinco) anos seguintes à conclusäo das obras, visando
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à detecção de deformidades precoces, que ensejem a convocaçäo
das empresas responsáveis, projetistas, empreiteiras e supervisoras
para a realizaçâo das devidas correçöes, conforme determina a
Orientação Técnica OT-lBR 00312011 do IBRAOP - Instituto
Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas;

3a - Acione as empresas envolvidas, projetistas, empreiteiras e
supervisoras para a reparação dos vícios construtivos detectados ao
longo dos 5 (cinco) anos seguintes à conclusão das obras, de
acordo com o que estabelece o artigo 618 do Código Civil Brasileiro;

4a - Aplique as multas previstas nos termos contratuais sempre que os
serviços prestados não se adequarem fidedignamente às
prescriçöes instituídas nos projetos de engenharia e/ou nos
normativos técnicos estabelecidos pelas instituições competentes.

5a - Abstenha-se de iniciar obras rodoviárias até que a contratação dos
respectivos serviços de supervisäo esteja devidamente finalizada'

6a - Elabore planos de obras que privilegiem a recuperação de rodovias
cujos projetos de engenharia tenham sido finalizados há mais tempo,
admitindo-se a inobservância desta regra apenas em casos
excepcionais, devidamente justificados nos respectivos processos;

7a - lnstitua formalmente a participação de técnicos lotados nas Divisões
Regionais do DER-SP na elaboração dos termos de referência para

a aquisiçäo de projetos de recuperação de estradas localizadas em

sua área de atuação;

8a - Designe, para a fiscalizaçäo dos contratos de elaboraçäo de projetos

de engenharia rodoviária, técnicos lotados nas Divisões Regionais
às quais se vinculam as rodovias que se pretende recuperar, ampliar
ou duplicar, de modo a viabilizar o acompanhamento dos
levantamentos de campo realizados pelas projetistas contratadas'

9a - Formalize procedimento de recebimentos dos projetos elaborados
por projetistas contratadas, que estabeleça a obrigatoriedade da

análise do objeto fornecido por, no mínimo, 2 (dois) técnicos da

autarquia, ao menos nos casos das obras de maior envergadura
técnica e financeira;
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104 - Promova a adequação do quadro funcional da instituição, por meio
do devido processo seletivo (concurso público de provas e títulos), à

luz das demandas regulares vinculadas à realizaçäo de obras
rodoviárias e à fiscalização do excesso de peso nas rodovias
estaduais;

11^ - Elabore plano para criação de cargo de Agente da Autoridade de
Trânsito, visando essencialmente a fiscalizaçäo de peso dos
veículos comerciais que trafegam pelas rodovias estaduais;

124 - lnstale, nas praças de pesagem equipadas com balanças móveis,
área para transbordo da carga excedente, conforme estabelece o
artigo 231, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro, de modo a
impedir que os veículos autuados prossigam viagem sem que
tenham reduzido seu peso total e/ou por eixo aos limites fixados
para cada estrada em particular.

Secretaria de Estado de Saneamento e Recursos Hídricos -Gestão Dos
Recursos Hídricos no Estado de São Paulo

1a - Adote medidas eficientes visando a despoluição dos rios,
principalmente Tietê e Pinheiros;

2a - Promova a recuperaçäo da Billings;

3a - Realíze programas efetivos contra o desperdício de água, que chega
a quase um terço de toda a produçäo hídrica do Estado,
notadamente quanto ao vazamento da rede da SABESP e às
fraudes praticadas (conhecidas popularmente como "gato");

4 Exija a instalaçäo de registro de consumo individualizado nos
condom ínios vertica is ;

5a - Promova maior proteção dos reservatórios existentes com mata no
entorno;

6a - lmplemente políticas de reúso da água na indústria, comércio e
condomínios verticais e horizontais;

a
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7a - Estude a criação de programas de financiamento de cisternas e
promoção de demais incentivos para captação de água de chuva;

8a - Promova a anulação dos contratos que promovem descontos pelo
consumo de água (contratos de maior gasto e menor custo);

9a - Promova estudos técnicos e ambientais
à construção de novos reservatórios para a Capital;

voltados

104 - Estabeleça um plano de contingência específico para eventuais
riscos de escassez hídrica.

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado de São
Paulo - ARTESP - A Composição do Quadro de Pessoal

1a - Adote medidas para efetuar o provimento dos cargos efetivos do
quadro de pessoal da ARTESP criados pela Lei Complementar no

112512010, instituindo um corpo permanente de servidores
adequado à demanda existente, e que não dependa de forma
absoluta da contratação de terceiros e de servidores cedidos por

outros Órgäos para o atendimento de suas finalidades;

2a - lncremente o número de funcionários e/ou dias do plano de

fiscalizaçäo, enquanto perdurar ou quando houver falta de contrato
de fiscalização de apoio vigente, referente a conservaçäo de rotina e
obras;

3a - Abstenha-se de utilizar servidor/funcionário cedidos por outros
órgäos da administração antes que esse tenha cumprido seu estágio
probatório.

4a_ Crie estrutura e quadro de pessoal próprios, para cumprimento de
sua finalidade institucional, acompanhando e fiscalizando todas as
modalidades de serviços públicos de transporte autorizados,
permitidos ou concedidos a pessoas de direito privado.

Consequentemente, reduza gradativamente a contratação de

consultoria para desempenho de atividades precípuas, até a total
absorçäo pelo quadro e estrutura próprios.

Ãa
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Secretaria de Gestlio Pública - Gestão da Gompanh¡a de Processamento
de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP

1a - Oferte as administrações estaduais e/ou municipais serviços de
consultoria/assessoramento, bem como de fiscalização de apoio;

2a - Demande junto ao(s) Órgão(s) responsável(eis) a compensação dos
prejuízos na gestão do Poupatempo e Acessa São Paulo;

3a - Reequilibre os preços oferecidos a seus clientes, quando observar a
existência de spread (ganhos da mediaçäo), entre os valores pagos
aos prestadores de Serviços de Apoio Técnico Especializado e os
valores recebidos de seus clientes finais;

4a - Fomente a utilizaçäo dos produtos/serviços voltados às
administrações municipais;

5a - Avalie a adoção da métrica "pontos de função" para a medição dos
serviços no escopo desenvolvimento e manutençäo evolutiva de
sistemas, visando melhorar a eficiência e controle dos serviços;

6a - Elabore contratos com objetos restritos (por soluções em Tl), de
modo a aumentar a eficiência e o controle;

7a - Formalize as propostas demandadas por Órgäos/Entidades
Públicas, inclusive com registros nos sistemas existes (PNPP ou
outro que vier a substituí-lo) para subsidiar o controle externo na

verificação da compatibilidade de preços com preços de mercado;

8a - Detalhe nos contratos e/ou respectivas ESP, quando da utilização da
métrica "hora/homem", os recursos com quantidade e valor, e se
PRODESP ou Prestadores de Serviços de Apoio Técnico
Especializado;

9a - Adote instrumentos de controle dos serviços contratados, devendo
constar no mínimo o objeto; as "horas/homem", se PRODESP e/ou
Prestadores de Serviços de Apoio Técnico Especializado, previstas
e realizadas; as funcionalidades previstas (quando for o caso); ptazo
inicial e final; e data de aceite dos serviços prestados;
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104 - Compatibilize a estrutura e os recursos na prestação de serviços, de
modo a dar cumprimento aos prazos estabelecidos entre as partes
(PRODESP e Clientes).

Copa do Mundo 2014

1a - Ao Governo Estadual: em futuros programas de incentivo ao
investimento esportivo atrelados a eventos de âmbito mundial,
alinhem-se aos documentos da entidade mundial que regula o

esporte do evento ou das pessoas jurídicas reconhecidas por esta
entidade;

2a - À Desenvolve SP: apure a concessão de financiamento a pessoa
jurídica de direito privado näo voltado a projeto de investimento em
hotelaria ou em atividades esportivas associadas aos eventos da
Copa de 2014, nos termos do Decreto no 58.33912012, de
27t08t2012'

3a - À SEFAZ: conclua as atividades fiscalizatórias para verificar a

comprovação do efetivo emprego das mercadorias e bens das
operaçöes beneficiadas com a isenção do ICMS prevista nos
Decretos no 55.63412010 e 58.500/2012, e reporte ao final dos
trabalhos os resultados, inclusive, no caso de descumprimento dos
requisitos da Portaria CAT no 6412012, se houve autuaçöes,
recolhimentos, entre outras implicaçöes;

4a - A SSP: implante integralmente o CICC, instalando a Agência de
Atuação lntegrada contra o Crime Organizado (AAl) e o Centro
Integrado de lnteligência de Segurança Pública do Estado de São
Paulo (ClISP-SP); que otimize o aproveitamento da Delegacia Móvel
pelos órgãos de execuçäo da Polícia Civil;

5a - Ao Estado: atue em conjunto com Prefeitura Municipal do Guarujá,
a fim de que desenvolva e/ou implemente projeto para
aproveitamento pleno do Estádio Municipal do Guarujá;
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6a - Ao Estado: para que atue em conjunto com a Prefeitura Municipal
de ltu, a fim de que desenvolva e/ou implemente projeto para
aproveitamento pleno do Centro de Treinamento Novelli Junior.

É como voto

DIMAS EDUARDO RAMALHO
CONSELHEIRO


